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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

c PARECER PRÉVIO TC-080/2015
1 ■

PROCESSO - TC-3019/2013 / \

Ementa: PRESTAÇÃO tíÉ COI^ÂS^A
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE GU^Ü
EXÉRCÍCIQ 2012 ̂
RObRIGÜÉS PEREIRA (P
PArÈGEIR PRÉVIO PELJ^ ^EJEIÇÃO
DETERMINAÇÃO - RÈÇOMENDAÇÃQ - FÓRMAFÍ
AUTOS APARTAPOS-- ÂRQUIVAR. V

Data da Chegâdà: 17/02/2016. i
'  Data da Entrada: 22/02/2016.

Aos

mil

AUTUAÇÃO

dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu_

e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,

_, Secretário, autuo os

SECRETÁRIO



T
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCESSO:

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

RESPONSÁVEL:

TERMO DE NOTIFICAÇÃO N° 138/2016
aprovado

Em li / nA /Onl/:

PraMsnta

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUl
TC-3019/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

VAGNER RODRIGUES PEREIRA

Fica a Câmara Municipal de Guaçui, na pessoa de seu

representante legal, NOTIFICADA da Recomendação do item 3 do

Parecer Prévio TC-080/2015, prolatado no Processo TC-3019/2013, que trata de

Prestação de Contas Anual - Exercício de 2012.

Acompanha este Termo cópia do Parecer Prévio TC-080/2015.

Vitória, 02 de fevereiro de 2016.

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR

Secretário Gerai das Sessões

(Por delegação - Portaria N n° 021/2011)
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Proc. TC 3^1 "í /

Fls.: 5^1

Tn F "Baitribunal de contas Fi/
PO tswoo Dfl ESPlRim g<UTn

parecer prévio TC^)80/201 5 - PRIMEIRA
CÂMARA

processo -TC-3019/2013

-prefeitura municipal DE GUACUi

RESPONSÂVEI ' de CONTAS ANUAL - prefeitoresponsável -VAGNER RODRIGUES pereira
APRov^O

EMENTA '^ARAMUNIolSlLDEeUAÇajl

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCiCIO DE 2012 -
PA^CER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO - DETERMINAÇÃO -
recomendação - formar autos apartados -
arquivar.

0 EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO;

1 RELATÓRIO

Tratam os autos de Prestação de Corrtas Anual da Prefeitura Municipal de Guaçui

Pereira-Prefeito Municipal.

^ TCEES, por meio do oficio GAB/ZN»/2013-PMG e autuada em 27/03/2013, portanto, em conformidade com o
determinado nos arts. 123 e 139 da Resolução TC n" 261/2013.

Em seguida os autos foram levados a 4= Secretaria de Controle Externo que
elaborou Relatóno Técnico Contábil RTC 298/2014 [fls. 304/351), opinando pela
citaçao do agente responsável para que apresentasse Justificativas aos indicativos



TC de contas
PP estado DD ESPlRim gaurn

Proc. TC .^DÍ^I ãOl3

Fis.: fllH

IsIFjZ

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
Ir/fbcds irregularidades apontados nos itens 3.1 3 2 3 3 3 a a i . , „ .

5.6. 5.7, 5.8, 5.9, 6 2 11 e 6 3 5 1- . L ' ' ® ®'
Peio entrido da pre^^ " .j; T"Mie&taçao de contas, Senhora Vera i ■./»!« aindicadvos de irregularidades apontados nos itens 2.1,2.2, 2.3'2 4"^3."""'°

s::°LL3tr ̂  ^ - «"0 de
441/490), cuja conciusãortr^nsrr"

r  4. CONCLUSÃO

«gi^rcam^Sltóplrde P^^"Guaçui de responsabilidade do Sr vlo^or contas da Prefeitura de
-ercfdode2012,en,viriudedamanu,enX;í°&Tr^^^
Executivo Muntópir'su^S'ao?iS Sociais, Realizada Pelo6.2.1.1 do RTC ei 1 Sinstmçâ" ° Estabelecido Otem
Base legal: artigo 20, Inciso III, alínea -b", da Lei Complementar 101/2000.

da?SSpúbte1^°3!?r^ o Desequilíbrio
tli 964.

ase legal, artigo 7°, inciso I, da Lei Federal 4.320/1964.

ÀrrtSSo qSÍ nS ofrteTní p° de Recumos Excesso deInstrução) ®'® <"®"i 3-3 do RTC e 2.7 desta
'®99''artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

s^^^dõ RTC dS ̂ 'sSS) correspondente (item



TC tribunal de contas
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Proc. TC Joll IdQíd

Fis.; 5-8 L

ÍFil

PARECER PRÉVIO TG-OBO/2015
Ir/fbc

Resolução 182/2002^° 4.320/1964; artigo 127. inciso IV, da

Munloríto ® órgãos do
?oTloTl(??ãpd?'r,rda^ artigos 85, 86. 93.

87. 89.100.101,° 04'éTifda LafFÍdaralTSTgel^^

Instrução) ® Pagar Processados (item 5.2 do RTC e 2.12 desta
Base legal: artigo 63 da Lei Federal 4i?n/iQft/..
Constituição do Estado do Espírito Santo ® § 2°. e 46 da

nos Darn^aro?a°olX,°CX(tem M dr^°e"L®ldS SS" '
Base legal: artigos 86, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964.

Baten^^PfflíTmoíSal e°o®sído"lltórnctadrra Evidenciado no(Item 5.6 do RTC e 2.16 desta°nstra5'o)°''° Damonstração da Divida Fundada
Base legai: artigos 85, 88. 87 e 101 da Lei Federai 4.

320/1964.

Êvid^St Cço°pttronW n°sat F^d"""Divida Fundada (item 5.7 do RTC e 2,17 desta ínSíçlo) °amonstração da
Base legal: artigos 85. 88, 87 e 101 da Lei Federai 4.320/1984.

87X?o1 e?ã6°d'a°LlTÃ°dlt3Íw?S;'''°™"'°' ®®'



TC DE CONTAS
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Proc. TC 3olH <^jnl?)

FIs.: 5

ÍEiL

parecer prévio TC-080/2015
Ir/fbc

- BalalZBase lesa,. artgos «B, «a, 89, 94, 98, ,00, ,04 e ,05 aa Lei Pe<,era, 4.390/,9e4.

legal, artigo 42 da Lei Complementar 101/2000.

Foram então os autos encaminhados ao Núcleo de Estudn. t- n

~  ̂ ^ Conclusiva ̂ 7^^201^/201 fíTs'
ZoareL^rr;: ~ - - 4.^0::
Senhor Vaoner Roh • o oniendando a rejeição das contas do

comni! . ''®=P°"=^NWade fiscal, com base no ar, 136 da Lei
Connpiementer 621/20,2 e arL 50 §§ ,0 e 20 ,3 Lei 10.028/2000.

no sentido°de"'"'°° manifestou por meio do parecer PPJC 3039/2015
n ~—-

constante do item 3 214 i„suf - °
amar com „a n " '"«"f"®""® de dfepon/W/fdades financeiras para
mantid • °®® ""''®®''®®®® contraídas em final de mandato - caso seja
de a o;rde"''''"-°'''''° ^ ""P""®"®
LC 1/^012 r° ° P"® "'PP-- ® ^36 dac/c art. 5 , inciso ili, §§ i» e 2? da Lei 10.028/2000.

Assim me vieram os autos para emissão de voto.

É o relatório.

2 fundamentação



TCE tribunal de contas
I DD estado DO ESPlRITnc.u^^

Proc^

FIs.: ^ ̂

ÍCF\/

parecer prévio TC-080/2015
Ir/fbc

— • >-'-<Jou/<íuiS

a análise técnico-oontábil formulada pela 4a SCF ev»
oontabels relevantes, consignados no RTC 298/2014'^^'""'

^  2105, acerca da gestão orsamentária e das demonstrações ron^e^ ̂

[RaceteAmeca^^
j Despesa Executada

I  Orçamentário
62.642.1 Ififl

R$
64.944.364..q.q

=IR0:

.q

financeiro apurado para exercício seguinte

ATIVO
R

-  r

R$1
7.606.788 1Q

R$

í^L' ^
7 842.104 .34

nanceiro
Permanente

I Passivo a Descoberto
|ÃfÍVÕRÍÃL
Compensado

R$ 8.490.3t.cj Pfi
R$ 37.901.977 .'^i

3.134.80364
R$ 49.527.096,21
R$ 168.892.011,00

R$218.419.107 21
I  I rrr 7 i '

Financeiro
Permanente

PASSIVO

PASSIVO REAL
Compensado
total do
PASSIVO

R$ 10.341.274.91
R$ 39.185.821 .301

R$ 49.527.096.21
R$ 168.892.011.00

R$ 218.419.107,21

-Rtl 850 959.Í
R$ 8.490.315,261
R$ 10.341.274.91

técnica iniciai apontou Zo

e Artlgos^as e 89 dj ui Fe?e°róll'V32Ôfl964; "^CEES 182/2002;
Ausência do Demonstrativo Da Dívida Ativa.
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FIs.: ^

iCfd

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
Ir/fbcse Legal. Artigo 127, Inciso X, Da Resolução TCEES 182/2002

• prSe'«° ^o^allvo RxaOor Oo Subsídio do Prefeito e doase Legai: Artigo 127, Inciso XV, Da Resolução TCEES 182/2002.

B2rUgfl®^SgS?27'"S'»l''da'^^^^^ ® ^'<=®-P^efei1o.inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002.

das Contas'púbIS a Financeiro Evidenciando o Desequilíbrio
Base Legal; Artigos 1° § 1° 40 i„ •
Complementar 101/2000; e Artigo 48 A^nJá ̂ b"®7s "f'■ ® Lei
Federai 4.320/1964. Aimea B , 75, inciso i, 76 e 77 da Lei

Umlte de «Dertura°4 telsStS^ '■®' (LOA) não estabeleceu oBase Legai: Artigo 7°, Inciso I, Da Lei Federal 4.320/1964.

^recadaçâo q'iS'í2) Oco^^^^^ Fonte de Recursos Excesso deBase Legai: Artigo 43 Da Lei Fe3er^S/1964.

BaseTeg''^: Artgr43DTulVede^^^^Resolução 182/2002. 4.320/1964; Artigo 127, inciso iv, Da

do Município de ^uaçuií^"^^^^° Financeira entre Prefeitura e Demais Órgãos
8^9 Artigos 85,

Artigos 83, 84,^5° 86''89 e"!! da Lefp^ri ''®i ''®®°'"Ção TCEES 182/2002; e. ,00, 00, oa e 93 da Lei Federai 4.320/1964.

85,86,87^8^'íoo 10l'To4°E'inK®rT'®Í 9°f'P'®aiantar 101/2000; Artigos 83,. O», I uu, 101, 104 E 105 Da Lei Federai 4.320/1964.
• Cancelamento de Restos a Pagar Processados.
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tribunal DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPlRimcMTn

Proc. TC 3Dn/ãOÍ3

?f a

J_Fv/

parecer prévio TC-080/2015
Ir/fbc

crnsl?4'Ó5oX®do1o « ̂ «9- 45, 5 e 46 da
. Ausência das Cépias dos Atos que Autorizaram o Canoeiamento de Restos a
^  Base Uoal: Adipo 127, inciso „, Alinea -B-, da Resoiuçêo TCEES 182/2002.

no DeSra«voT?fS d^Resto^a" F> ® Evidenciados
e Restos a Pagar de Exercícios Anteriores

Base Legal: Artigos 85, 87 E 89 Da Lei Federal 4.320/1964.

Demonstrativíífe o Ilido Apu°ld?"°® "» Balanço Patrimonial eBase Legal: Artigos 85, 86, 87 E 89 Da Lei 4.320/1964.

Slíç^pItrimoniliTl sIldTelldll"^!®"'®"'" ''® evidenciado no
fundada. ®«denaado na demonstração da dividaBase Legai: Artigos 85, 86, 87 e 101 da iei federal 4.320/1964.

evidenciado no"balanço^paWm'|iS^| diversas obrigações parceladas
da dívida fundada. saído evidenciado na demonstração
ase Legal. Artigos 85, 86, 87 e 101 da lei federal 4.320/1964.

86,87, 89,101 e 105 da Lei F^emU.MO/íge^^^^^

' Somai.'"™"™" «í^^uele evidenciado no balanço
S/lll": '"O. '04 e 105 da ,e/ /edera/

Limites constitucionais e iegais.

o Rel«6rio Técnico Contábil RTG 117/2014 e a Instrução Contábil Conclusiva ICC
8/20 5 entendeu ter havido o descumprimento dos limites de gasto com pessoal e
que foram contraídas despesas no final do mandato sem que houvesse
disponibilidades flnanceiras suficientes, como sintetizado a seguir:



TcF IHIBUNAL DE CONTAS
DOeSTADODOESPlBITiic««Tn

Prcv..

FIs.;

XFU

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
Ir/fbc

C"

ReaisReceita Corrente Líquida (RCL) limite executado

55.572.798.40

sõseãiãõãí
Despesa Poder Executivo
gespesa Consolidada (Exec/i máx 54% 55,00%

31.506.591,40Receita Bruta de impostos máx 60% 56^9%
29.207.597,61- Manutenção do Ensino ••

9.671.677,53Receita cota parte FUNDES min. 25% 33,11%
11.986.371,00Remuneração Magistério
10.632.319,71Receita Impostos e Transferfinniae min 60% 88,70%
29.207.597,61' Despesa com saúde m m
7.381.369,44 min. 15% 25,27%

SubsídíõlvÍ^Siirri.ei Municia
3.582/2008..Prefeito

Vice Prefeito R$ 10.000,00
R$ 5.000,00

o RTC 298/2014, às fis. 327/328 e 334/335 registra ainda.-

c

6.3 Dívida Pública-Endividamento
6.3.1 Dívida Consolidada Líquida

40/20ot^correspóS^'^^^^^ na Resolução do Senado Federal
ciécimos)darecLco.e^n^;?l°:ra7uSn^^^ ^
contábeis enSSnSdo^^a"^ri['vf contidas nos demonstrativos
conformídadrcom oSê p Jh^i ®«teve empercentuais) da receita corrente iíqSa" ^ ®
6.3.2 Contratação de Operações de Crédito

artigr?l!;tcis?f aL'°as®r'° P® seuexercício financeiri não poderâo'^SreL? a 16r' Wezf """
queTm ?eu ar?io'etcÕr'^'d ° exeSS,'e°nquanScentol encontra-se determinado o limite de 7% (sâe Dor
d^itít: - ®p®--
SbeTs°' ber^"mr°"' """«das nos demonstrativoscontábeis, bem como no demonstrativo das opera0es de crédito



TcW tribunal DE CONTAS
I DO ESTADO DO ESPlHrm g««m.

TC

FIs.; 5 y ̂

JLfJ

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
Ir/fbc

sob i^nálise,

£n;ap:ro";er^o Siífnatf
6.3.3 Garantia de Valores

sistema LRWEB^®re°at^o®''™ ''í® *? <=ons«ante no
verifica-se que não houve conoeLãÕT n,™ ,° cie 2012,
contragarantlas. garantias ou recebimento de

Relató^iTR^Lldo^de &ecuçâó°Or^^^ Pertinentes aoGestão Fiscal Çamentaria e ao Relatório de
De acordo com o processo TC ppir/odiq *
alerta à Prefeitura de Guanií Pm wití w S ' emitido parecer de2° semestre de 2012 ter sTaoSeld^ ® P®®®c«l "o
pela LRF, conforme a siguir:"''™' ®®'®P®'®pWo

Receita Corrente Líquida
% Do Tntfll Ha '

"30.671.824.81
50.678.842,20

60,52%
27.366.574.79

25.998.246.05
24.629.917,31

Oiiantrt i rv,..* .. Valores expressos em reais (R$)
TC 5626/2012^ fóram^'^em?t?dos acordo com o processo
Guaçuí em virtude de a mesma não te? at?nní ^ Prefeitura denos 3° e 4° bimestres de 9ni o ? atingido as metas estabelecidasüimestres de 2012, conforme demonstrado a seguir:

Descrição

Meta bimestral de
arrecadação

Descrição

Meta Bimestral
Estabelecida (R$) PeríodoRealizado r)o

Período (R$

33.550.650,99 17.958.933,80 3° bimestre/
2012

Legislação
Pertinente

Artigo 59, § 1°,
Inciso I, da LC

101/00.

Meta bimestral de
arrecadação

Meta Bimestral
Estabelecida (R$)

44.734.200,66

Realizado no

Período tRSI

33.101.417,93

Período

4° bimestre/
2012

Legislação
Pertinente

Artigo 59, § 1",
inciso I da LC

101/00.



TCÊ' tribunal DE CONTAS
I "" pTADODOESptBITtl SANTO

TC_30ÍÍI^
^ y ?f

kl£uL_

PARECER PRÉVIO TG-080/2015
Ir/fbc

Resultado
Nominal -3.066.666,67

S.944.362,22 4° bimestre/
2012

Artigo 59, § 1°,
Inciso 1 da LC

101/00.

Valores expressos em reais (R$)

notificação do Agente 7e%onsávd^^ Contas procedeu à
quanto ao envio dos Relatórios Resumir?r?°? virtude da omissão
relativos aos 1° e 2° wSL nf Orçame
2541/2012 e 4472/2012 respeotivar^íntT h (processos TC
encaminhamento das pr4stacõe?dP^nS k "ão5° bimestres do exerS^o dI poiP f
7533/2012, respectivamS) (P^cessos TC 2796/2012 e
[-.]

7.3 Repasse de Duodécimo
Sa« legol: artigo 29.A. inciso i. da CFmsB. in vartis:

~ ̂  despesa do Poder
vSóres'^""''''^ subsídios dos
não DodP?l ® os gastos com inativos,nao poderá ultrapassar os seguintes percentuaíR

da receita tributária e das

exea=tófanttlor n no
dêSr

à Câmara Municipal, a
setecentos e setenta e nove mil 1-779.600,00 (um milhão,em conformidade com o limite má . ""aais), a qual se encontra
inciso i, da cTnsh^^õ ° f•^"slecWo Pelo artigo 29-A,
Executivo municipal o^alordípseM^o^ml ''"® a°três mil e quinhentos relis)' ^ (seiscentos e sessenta e

~sxsri-»%4.ssr"- •—»"

,  ̂

-•L
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FIs.: ,5 5^ ̂

KF\/

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
Ir/fbc

R

101/2Wa "b". da Lei Complementar

Obrigações de DesXTcomraídasêm
Base Legal; Artigo 42 da Lei Complementar101/2000.

argumentação e oonoiusãoT^cc rj^oin^lT^ren ™
^reiruiçrr^^^^ -
- o-rvado o
remuneração do orefeitn > • < • Consolidada com Pessoal e
endividamento. ' ®®''° ® ''"® observados os limites de

ZeZpaTa e!id- ^P a elidir as seguintes irregularidades apontadas no RTC PQR/pm/i
analisados na e instrução Contábil Conclusiva ICC 42/^15 '

Pelo ETOciítiTO "iviu^lcipar Sociais, Realizada
Estabelecido (item 6,2.1.1 dó RTC eTida ICcT^loisf''™" Legalmente
B^e legai; artigo 20, inciso lii, alínea "b-, da Lei Complementar 101/2000

bÍT~101/2000!'e^aTgol 48 ̂ai(rea'"v° iT"— "®",' ® ®° Complementar
4.320/1964. ' ® I. 76 e 77 da Lei Federal

EstabeleceTo Llmlte^de AbertuTTr '"®' ̂ "'Pnizatlva (LOA) Não
da ICC 42/2015) Créditos (item 3.2 do RTC e 2.6
Base legal: artigo 7°, Inciso I, da Lei Federal 4.320/1964

E«tstTdTrrr^c%SâTQuTTão T" 'l® R®®""^®®e 2.7 da ICC 42/2015) Ocorrera no Exercício (item 3.3 do RTC
Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.



TC tribunal de contas
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Proc. TC 300/^13

FIS.; 310

líFi/

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
Ir/fbc3 9 A u ' °

Coírespon^^te

Resolução 182/200? 4.320/1964; artigo 127, inciso IV, da

Oelt^;,t7To ic^pTcirS e
42/2015) ■viunicipio de Guaçui (item 4.1 do RTC e 2.9 da iCC

artigos 35. 33.

a Receber" do Fundo"de A^ose^ Concernente à Conta "Créditosda ICC 42/2015) Aposentadoria e Pensão (Item 5.1 do RTC e 2.11
adigos 33. 35.

2.12da1c?42/ST5) ® Processados (Item 5.2 do RTC e
®  S 2°, e 46 da

PaWm^ííSrnt Dron°sSitos l ot^!2.15 da ICC 42/2015) Apurado (item 5.5 do RTC e
Base legal: artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964.

EvU°r.°áX®1,"o \So° P®att ""'f™ Parcelamento de INSSDemonstração da Dívida Fundada «"'^1 ° Evidenciado naçao aa urvida Fundada (item 5.6 do RTC e 2.16 da ICC 42/2015)
Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4,320/1964.

42/2015) (Item 5.7 do RTC e 2.17 da ICC
Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Ul Federal 4.320/1964.

E^'denciaÍas'''L''L^°"®°'0®?®° "" Provisões Matemáticas
Pensão (Item 5.8doRTct°2,ild™SrJ2/2?16)""''° «
8T87l9!\o?e°fo6 dTuiL™20/l'9~
Baí^n\oPa"tro°nraUrm°f9^?^^^^^ ""
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TC ãDÍ')l ÜOi 3

FIs.: 5 li

[tribunal de contas
[ do estado do ESPlRim s«MTn

parecer prévio TG-080/2015
ir/fbc86, 86, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da Lei Fedl!^

Para Arcar o„. as

RTC 0 2.20 da ICC 42/2015) ®'" "ai de Mandato (Item 6.3,5.1 do
Base legai: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000

-»r.r
C  'orma do S 2» daquele artigo ' "-

contraLlo ~ -rtura de novo
Chefe do Executivo, em que a CoTde c T" '

n  ~p-.-oacoU:,rdot::L;:r^^^^^
: : iSamei. ' ^ P- ™ - ̂"e nao constitua

3 - DISPOSITIVO

T"Jc~.srzr. T T ° ™« m™.„ ™„ "J'"—; •™»—»„«,
o  , Contas, com fulcro no artigo 80, inciso iil da Lei
Complementar n.° 621/2012 c/c art 71 inr^ic^ n ,4 o n • - . Lei,  inciso II da Constituição Estadual, VOTO:

vle?RVagner Rodngues Pereira - Prefeito Municipal de Guaçuí, relativas ao exercício
financeiro de 2012.



TCi TRIBUNAL DE CONTAS
[DOCSTADODOESPlRnin sflHTO

Proc. TC 3dI 1 / iOr)l^

FIs.: 512

líl£.i^

c

parecer prévio TG-080/2015

único, 134, inciso III era^TaTl^orRITCEir'" ®
pessoalmente, o Prefeito Munirir, i n nom a finalidade de responsabilizar,
Inciso III, §§ 1» e 2», da Lei 10 028/20(»° disposto no art. 5°,
item 3,2.14. úe irregularidade apontado no

Guaçuí, para qué se''atstnta'^'r"mrur°er''"-^''^''"'™
dispositivos que permitam a «h rt ' de lei orçamentária,
constitucionaLtiZr ^ —

'  ° Constituição da República.

atente para iroíltrs'^!"!^!" "-egislativo do Município de Guaçuí, que
abertura de créditos Ilimitad <»ntenham dispositivos que permitam a
inciso VII da r ,• ® <=°"s«n«onal contida no art 167

,  O Exercício de 2012 (Lei 3864/2011).

daVest^X ̂ '02"^ ̂ Secretaria de Controle Externo para que no exame
-««""«™« ...32/2008 ao realizar ajustes contábeis.

PARECER PRÉVIO

^ discutidos os autos do Processo TC-3019/2013, RESOLVEM os
anto, em sessão realizada no dia vinte e oito de outubro de dois mil e quinze à

Tm™ cedT'



pto. tĉ Jí/^/3
.5') B

TC E SRI TRIBUHAL de COMTAS
^P°KTAOODOF!iPlRITnc.i.r„.

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
1. Recomendar ao Legislativo Municinal a r„, n -
Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal de Gu
de 2012; ®"dÇd'. i-elativas ao exercício financeiro

incluir, em Projetos''dTteil^r^'Íl'™J|.^"^^^ de
créditos ilimitados, ante a vedação '■ ."i"® Permitam a abertura de
Constituição da República. donstitucional contida no art. 167, inciso Vii, da

projetos de ieiorçamentoteqÍortlnhldrltrtL^ ennçui, que atente paracréditos ilimitados, ante a vedacãn Permitam a abertura de
Consmuição da Rep bicaT ! ™

* - - - - -

pessoaimente, o Prefeito Municipal pelo de"'"' o "naiidade de responsabilizar,
-:

de Contas do exLt^T^'lZ2ZTou",^
Resolução CFC 1132/2008 an c umprimento do item 3.3 e observe a72008 ao realizar ajustes contábeis.
6. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.

Composição

Sebastiã^ ^Car"os apreciação os Senhores ConselheirosSebasbao Caries Ranna de Macedo, Presidente, Rodrigo Fiávio Freire Farias
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■rcJoil/.^nn
Rs.:

■  t£í

PARECER PRÉVIO TC-080/2015
Ir/fbc

— ..W • V./-AJUU/^U I O

srr: -r -
Saia das Sessões, 28 de outubro de 2015.

CONSELHEIRO ̂ BASTíÃj
Presidente ANNA DE MACEDO

cconselheiro rqi"
CHAMOUN

consJSrS'"'* ESSAODELBTURACONSELHEIRA MARCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

Fui presente:

DR. HERON CaV§S GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial dV Contas en. substituição ao Procu.dor-Geral

Lido na sessão do dia: 2 7
JAN, 20IG

EDUARDOo GIVAGO COeLhHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR,
PPJC 3039/2015

Processo: 3019/2013
Assunto: Prestação de Contas Anual
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guaçuí
Exercício: 2012

Responsável: Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal

O Ministério Público de Contas, por meio da 3^ Procuradoria Especial de Contas,
no exercício de suas atribuições institucionais, com fundamento no inciso II do art.
55 da Lei Complementar n° Q2V2QM' e no inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar estadual n° 451/20082. manifesta-se nos seguintes termos.

Versam os autos sobre Prestação de Contas Anual, concernente ao exercício
financeiro 2012 - último exercício do mandato eletivo que se iniciara em 2009 -, da
Prefeitura Municipal de Guaçul, sob responsabilidade de Vagner Rodrigues
Pereira.

Preliminarmente, em análise percuciente dos autos, verifica-se que o município de
Guaçul, no exercício em análise, aplicou 88,70% (oitenta e oito vírgula setenta
pontos percentuais) das transferências de recursos do FUNDEB na remuneração
dos profissionais do magistério da educação básica, cumprindo, assim, com a
determinação do art. 60, inciso XII, da ADCT^ e art. 22, caput, da Lei n°

Art 55. São etapas do processo:
[...]

"  Ministério Púbiico junto ao Tribunai de Contas, nas hipóteses previstas em iei ou no Regimento Interno-
estdbelecite n, No,m, Inl.ma do

[...]

do' StérirPúbS^°FrpHa1°H ^ apreciação do Tribunai na forma que dispuser a Norma intema
admífratos intem^^^ ^ ̂  Contas, com exceção dos processos
e Ís ® promuigação desta Emenda Constitucionai, os Estados, o Distrito Federaie os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art 212 da Constituição Federal à manntenr-ãn o

dfspTJçS^"'" educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes
[-.]

^ 6°%.(sessepta por cento) de cada Fundo referido no inciso i do caput deste artino seránada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercicio.

Ministério Público de Contas
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600
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11.494/2007 , 33,11% (trinta e três vírgula onze pontos percentuais) das receitas de
impostos e transferências constitucionais na manutenção e desenvolvimento do
ensino, em atenção ao artigo 212, caput, da CF/88^ 25,27% (vinte e cinco vírgula
vinte e sete pontos percentuais) de despesas próprias em ações e serviços
públicos de saúde, atendendo, portanto, ao disposto no artigo 77, inciso III, do
ADCT®: e, no que se refere à despesa consolidada com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo, manteve-se dentro do limite legal global previsto no art. 19,
da Lei de Responsabilidade Fiscal - correspondentes a 60% (sessenta pontos
percentuais) -, pois alcançou o percentual de 56,69% (cinqüenta e seis vírgula
sessenta e nove pontos percentuais), aquém, igualmente, do limite prudencial® de
57% (cinqüenta e sete pontos percentuais), conquanto superior ao limite de alerta®
de 54%, (cinqüenta e quatro pontos percentuais).

Contudo, quando se observa a despesa de pessoal, considerando-se os limites
específicos - segregados na esfera municipal pelos Poderes Executivo e Legislativo -
, nos termos preconizados pelo art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, constata-
se que, em relação ao Poder Executivo, quedou-se demonstrado que o município
gastou acima do limite legal estipulado em lei (54%^°), perfazendo um dispêndio total

10

Art 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.
Art 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e
cinco por cento, no rnínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências na
manutenção e desenvolvimento do ensino. '

Art 77 Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde serão
equivalentes:

°.?°® Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refereo art, 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alinea b e § 3°.
Art 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de

dfecrimh?ados^"^ Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir
[...]
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
Art 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada
quadnmestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao
Poder ou orgao referido no art. 20 que houver incorrido no excesso.
Art 59. [...]
§ 1- Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem:

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite;
Art 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:,

III - na esfera municipal:

uí P®""® ° Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houverD) 54% 9cinquenta e quatro por entoO para o Executivo.

Ministério Público de Contas
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600
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de 55% (cinqüenta e cinco pontos percentuais), incidindo, nestes moldes, nos

ditames do art. 23^^ da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No tocante aos subsídios dos agentes políticos do município, constatou-se que o

pagamento ocorreu de forma regular, consoante o disposto no art. 29, inciso V, da

CF/88^^

Apurou-se, ainda, que o repasse de duodécimo à Câmara encontra-se de acordo

com o disposto no art. 29-A, inciso i, da CF/88.

Todavia, verifica-se a subsistência dos seguintes apontamentos de irregularidades

constantes da Instrução Contábil Conclusiva ICC 42/2015 (fl. 441/490) e

Instrução Técnica Conclusiva ITC 2201/2015 (fi. 491/547), mantidos depois de

contrastadas pelas justificativas e documentos apresentados pelo Responsável;

3.2.1 Valor Total da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais,
Realizada Pelo Executivo Municipal, Superior ao Limite Máximo
Legalmente Estabelecido (item 6.2.1.1 do RTC e 1.1 da ICC 42/2015)

Base legal: artigo 20, inciso 111, alínea "b", da Lei Complementar 101/2000.

3.2.2 Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro Evidenciando o
Desequilíbrio das Contas Públicas (item 3.1 do RTC e 2.5 da 100
42/2015)

Base legal: artigos 1°, § 1°, 4°, inciso 1, alínea "a", e 9° da Lei Complementar
101/2000; e artigos 48, alínea "b", 75, inciso 1, 76 e 77 da Lei Federal
4.320/1964.

3.2.3 Abertura de Créditos Adicionais Cuja Lei Autorizativa (LOA) Não
Estabeleceu o Limite de Abertura de Tais Créditos (item 3.2 do RTC e
2.6 da 100 42/2015)

Art 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrirnestres
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos_i)§ 3^ e
art. 169 da Constituição.

§ 1- No caso do inciso i do S 3° do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos
e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADiN 2.238-5)
§ 2- É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga liorária.íVide
ADiN 2.238-51

§ 3- Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá;
I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da divida mobiliária e as que visem a
redução das despesas com pessoal. . .
§ 4- As restrições do § 3° aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro
quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.
Art 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias. e aprovada
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos;

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
observado o que dispõem os arts. 37, Xi, 39, § 4°, 150, 11, 153, 111, e 153, § 2°, 1;

Ministério Público de Contas

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP 29.050-913 Fone; (27) 3334-7600
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Base legal; artigo 7°, inciso I, da Lei Federal 4.320/1964.

3.2.4 Abertura de Créditos Adicionais Tendo Como Fonte de Recursos
Excesso de Arrecadação Que Não Ocorrera no Exercício (item 3.3 do
RTCe2.7 da 100 42/2015)

Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

3.2.5 Abertura de Créditos Adicionais Sem a Fonte de Recursos
Correspondente (item 3.4 do RTG e 2.8 da 100 42/2015)

Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964; artigo 127, inciso IV, da
Resolução 182/2002.

3.2.6 Divergências na Movimentação Financeira Entre Prefeitura e
Demais Órgãos do Município de Guaçuí (item 4.1 do RTO e 2.9 da 100
42/2015)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Oomplementar 101/2000; artigos 85,
86, 93, 100, 101, 103, caput, e 104 da Lei Federal 4.320/1964.

3.2.7 Ausência de Consolidação do Valor Concernente à Conta
"Créditos a Receber" do Fundo de Aposentadoria e Pensão (item 5.1 do
RTC e2.11 da ICC 42/2015)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83,
85, 86, 87, 89, 100, 101,104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

3.2.8 Cancelamento de Restos a Pagar Processados (item 5.2 do RTC e
2.12 da ICC 42/2015)

Base legal: artigo 63 da Lei Federal 4.320/1964; e artigos 45, § 2°, e 46 da
Constituição do Estado do Espírito Santo.

3.2.9 Divergência entre o Saldo de Depósitos Evidenciado no Balanço
Patrimonial e nos Demonstrativos e o Saldo Apurado (item 5.5 do RTC e
2.15 da ICC 42/2015)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964.

3.2.10 Divergência entre o Saldo Relativo ao Parcelamento de INSS
Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada (item 5.6 do RTC e 2.16 da ICC
42/2015)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.

3.2.11 Divergência entre o Saldo Relativo às Diversas Obrigações
Parceladas Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado
na Demonstração da Dívida Fundada (item 5.7 do RTC e 2.17 da ICC
42/2015)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.

3.2.12 Ausência de Consolidação do Saldo das Provisões Matemáticas
Evidenciadas no Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e
Pensão (item 5.8 do RTC e 2.18 da ICC 42/2015)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83,
85, 86, 87, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

3.2.13 Resultado Patrimonial Apurado Diverge Daquele Evidenciado no
Balanço Patrimonial (item 5.9 do RTC e 2.19 da ICC 42/2015)

Ministério Pública de Contas

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600
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Base legal: artigos 85, 86, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da Lei Federal
4«320/1964.

3.2.14 Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar com as
Obrigações de Despesas Contraídas em Final de Mandato (item 6 3 5 1
do RTC e 2.20 da 100 42/2015)
Base legal: artigo 42 da Lei Oomplementar 101/2000

Pois bem.

13
Art 80. A emissão do parecer prévio poderá ser-
[...]

cinfábil trnanrPirR®o,^Tmtntf comprovada grave Infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de naturezaconiaDii, iinanc6ira, orçamantána, oparacional ou patrimonial.

Ministério Público de Contas
Rua José Alexandre Bualz, 157 - Enseada do Suá - VItória/ES

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600
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Cotejando-se a análise meritória realizada pela competente Área Técnica com as
justificativas e documentos acostados aos autos, verifica-se que a Instrução
Técnica Conclusiva ITC 2201/2015 (fl. 491/547) encontra-se consentânea com
o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas, motivo pelo qual, para
evitar repetições desnecessárias, independente de transcrição, esta passa a fazer
parte integrante desta manifestação pelos fundamentos de fato e de direito ali
deduzidos, passando-se, tão-somente, a tecer argumentos adicionais, conforme
segue.

Inicialmente, cumpre registrar que o grande número de graves irregularidades
apuradas no último exercício do mandato eletivo - as quais, registrem-se,
perpetradas de forma reincidente, a exemplo do manifesto desequilíbrio
orçamentário e financeiro, já apontado nos exercícios 2010 (Processo TC
3310/2011) e 2011 (Processo TC 2454/2012) - evidencia, per si, o completo
desequilíbrio das finanças púbicas municipais, pois ausente qualquer controle
eficiente da execução orçamentária.

Imperioso ressaltar, que as irregularidades mantidas pelo corpo técnico desta
colenda Corte maculam a prestação de contas em análise, as quais se
consubstanciam em graves infrações á norma constitucional, legal e regulamentar '
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, devendo
esse Tribunal de Contas, inexoravelmente, emitir Parecer Prévio pela sua rejeição,
nos termos do art. 80, inciso III, da LC n. 621/12^^.

í íL-
Kí-í
i: • •

ir.
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Relativamente ao item 3.2.14. (Insuficiência de Disponibilidades Financeiras

para Arcar com as Obrigações de Despesas Contraídas em Final de Mandato)
saiienta-se que a norma moraiizante do art. 42 da LC n. 101/2000""^ - Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF) visa garantir a integridade das finanças públicas,
de modo a evitar que o gestor contraia despesas que não poderão ser pagas no

curso de seu mandato, ou deixe obrigações, sem disponibilidade de caixa, para

serem quitadas pela próxima administração.

Na espécie, depois da devida análise técnico-contábil das informações extraídas dos
autos, a Área Técnica demonstrou a existência de despesas no expressivo valor de
R$ 9.699.456,61 (nove milhões, seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e
cinqüenta e seis reais e sessenta e um centavos) - sendo R$ 1.951.052,77 (um
milhão, novecentos e cinqüenta e um mil, cinqüenta e dois reais e setenta e sete
centavos) vinculados à saúde; R$ 483.687,23 (quatrocentos e oitenta e três mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos) vinculados à educação, e,

R$ 7.264.716,61 (sete milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e

dezesseis reais e sessenta e um centavos) de despesas não vinculadas -, sem lastro

financeiro suficiente no caixa municipal, transferindo-se a dívida para o próximo

mandatário, violando, portanto, o normativo supracitado.

Com tal proceder. Incorreu o agente no tipo do crime de assunção de obrigação
15

no último ano do mandato ou legislatura (art. 359-0 do Código Penal)

A par da conduta do gestor estar tipificada em lei como ilícito penal, encontra-se ela,
também, albergada pelo art. 11, "capuf e inciso I, da Lei n. 8.429/1992^®, restando,
pois, caracterizada conceitualmente a prática de ato de improbidade

Art 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no
exercido seguinte sem que haja suficiente disponibiiidade de caixa para este efeito. o Hpcnp«;a'?
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despe, a
compromissadas a pagar até o final do exercido.
Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura (inr.iiiido pela Lei n° 10 028, deJOOO]
Art 359-C Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos quadnmestres do ultimo ano do mandato ou
legislatura, cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercido financeiro ou, caso reste parceia a ser paga no exercício
seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os principios da administração púbiica quaiquer açao
ou omissão que vioie os deveres de honestidade, imparcialidade, legaiidade, e lealdade às instituições, e notadamente.

í - praticar ato visando fim proibido em iei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência.
Ministério Púbiico de Contas
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administrativa que atenta contra os princípios basilares da administração pública,
violando, expressamente os deveres de honestidade, legalidade e lealdade às
instituições.

Portanto, o rigorismo do legislador em censurar a referida conduta na esfera penal e
como ato de improbidade já indica a relevância dispensada ao tema, não podendo
entender-se diferentemente na seara administrativa; interpretação que conduz à
conclusão de que as contas sub examine encontram-se inquinadas de graves
irregularidades, que ensejam a emissão de Parecer Prévio desfavorável a sua

17

aprovação, nos termos do art. 80, 111, da LC n. 621/13 .

Ainda atinente á importância dada pelo Legislativo ao tema, o gestor, ao deixar de
quitar despesas empenhadas e liquidadas entre maio e dezembro de 2012, ou, ao
menos, sem a reserva de recursos para que assim o fizesse o sucessor, também
incorreu em sanção de natureza pecuniária.

Nesse diapasão, com supedâneo nos arts. 38, inciso 11, e parágrafo único, 134,
inciso 111 e § 2° e 281 do RITCEES'®, caso mantido no Parecer Prévio o apontamento
descrito no item 3.2.14 - Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para

Arcar com as Obrigações de Despesas Contraídas em Final de Mandato deve-
se formar autos apartados, instaurando-se novo contraditório em processo

específico de fiscalização, com a finalidade preclpua de aplicação da sanção

" Art 80. A emissão do parecer prévio poderá ser;

íii - pela rejeição das contas, quando comprovada grave Infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial.
Art. 38. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal, em sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução.

íi"- emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos á apreciação do Tribunal, com exceção dos processos
plrâgraff da elaboração do parecer a que se refere o Inciso II deste artigo, verificando °
junto ao Tribunal a ocorrência de Irregularidades que não constaram da instru^o '
Drocessual essas poderão ser objeto de instrumento em apartado, sem prejuízo da continuidade do feita -,„-o,vnQZ  Ls rnnf.. .nu^is de aovemo. irrepularidade dP.aorrente de atos de gestão su,e,tos

^L^rvIffiS^^a^e^dade de ser examinada a matéria em processo distinto, para assegurar a observância dos
princípios da celeridade e da eficiência, deverá ser formado processo apartado, de natureza semelhante ou diversa do
processo originário, mediante o desmembramento ou reprodução de peças do processo original.
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pecuniária, nos moides expressos no art. 136 da LC n. 621/12^® c/c art. 5°, inciso 111,
§§ r e 2° da Lei n. 10.028/00'°.

Por seu turno, em relação ao item 3.2.1, (Valor Total da Despesa com Pessoal e
Encargos Sociais, Realizada Pelo Executivo Municipal, Superior ao Limite
Máximo Legalmente Estabelecido) o simples ato de ter ultrapassado o limite
máximo da despesa com pessoal constitui, por si só, infração à norma legal de
natureza financeira, por contrariar um dos pilares da responsabilidade fiscal, tutelado

pelos artigos 19 e 20 da LRF.

O descumprimento dos limites estipulados nos art. 19 e 20 da LRF, inclusive, são
considerados pelo Tribunal Regional Eleitoral como de extrema gravidade, impondo

ao gestor a sanção de inelegibilidade. Veja-se, pois:

Ementa; . ELEIÇÕES 2012. RECURSOS ELEITORAIS. REGISTRO DE
CANDIDATURA. PRIMEIRO RECURSO. CANDIDATO A PREFEITO.
PRELIMINAR. AFASTADA. INELEGIBILIDADE. ARTIGO 1° , INCISO I ,
alínea 'G' da lei complementar N° 64 /90. INDEPENDÊNCIA DO
PODERJUDICIÁRIO EM RELAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS.
SUFICIÊNCIA DO DOLO GENÉRICO. DESAPROVAÇÃO DE CONTAS
PELA NÃO OBSERVÂNCIA DO LIMITE DEGASTOS COM PESSOAL E
NÃO APLICAÇÃO DO PERCENTUAL ORIUNDO DO FUNDEF.
IRREGULARIDADES QUE CARACTERIZAM
IMPROBIDADEADMINISTRATIVA. DOLO CARACTERIZADO. CAUSA DE
INELEGIBILIDADE CONCRETIZADA. PEDIDO DE REGISTRO DE
CANDIDATURA INDEFERIDO. SEGUNDO RECURSO. CANDIDATO A
VICE-PREFEITO. CONVENÇÃO ANULADA. NÃO PREENCHIMENTO DE
CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. REGISTRO INDEFERIDO. RECURSOS
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. (TRE-PR - 54.2012.616.0161 RE -
RECURSO ELEITORAL : REL 19954 PR) (g.n)

No tocante aos itens 3.2.3, 3.2.4, 3.2.5, (Abertura de Créditos Adicionais cuja Lei

Autorizativa (LOA) não estabeleceu o limite de Abertura de tais créditos;
Abertura de Créditos Adicionais tendo como fonte de recursos excesso de

Art 136. Compete ao Tribunal de Contas, o processamento, o julgamento e a aplicação da multa de que trata o artigo 5
da Lei Federal n° 10.028, de 19.10.2000.

Art 5- Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas;

íii'- deixar de expedir ato determinando limitação de empenfio e movimentação financeira, nos casos e condições
estabelecidos em lei;

§ í® A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que lhe der
causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal. . .
§ 2® A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de Contas a que competir a fiscalização
contábil, financeira e orçamentária da pessoa juridica de direito público envolvida.

pj;.
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arrecadação que não ocorrera no exercício; Abertura de Créditos Adicionais
sem a fonte de recursos correspondentes), a prestação de contas em análise
demonstra a completa ausência de um planejamento eficiente da execução
orçamentária, ocasionada, respectivamente, pela abertura de créditos adicionais em
desacordo com o art. 43 da Lei 4.320/1964^^

Como cediço, o Orçamento (Lei Orçamentária Anual - LOA) constitui-se em
imprescindível e valioso instrumento de planejamento da ação governamental,
sendo suscetível, no entanto, a ajustes no decorrer de sua execução. Nestes
moldes, a autorização para abertura de créditos adicionais constitui um dos
mecanismos previstos pelo legislador para suprir tal necessidade. Daí, portanto,
decorre a inescusável observância dos preceitos legais regentes da matéria, haja
vista culminarem na alteração da estrutura legal do orçamento, previamente
aprovado pelo Legislativo municipal.

Nesta vertente, o Tribunal Superior Eleitoral considera a abertura de crédito
adicional, sem recursos disponíveis, irregularidade insanável, que configura ato
doloso de improbidade administrativa.

Ineiegibilidade. Rejeição de contas, irregularidades insanáveis. Aplicam-se
às eleições de 2010 as ineíegibilidades introduzidas pela Lei Complementar
n° 135/2010, porque não alteram o processo eleitoral, de acordo com o
entendimento deste Tribunal na Consulta n° 1120-26. 2010.6.00.0000 (rei.
Min. Hamilton Carvalhido). As ineíegibilidades da Lei Complementar n"
135/2010 incidem de imediato sobre todas as hipóteses nela contempladas,
ainda que os respectivos fatos ou condenações sejam anteriores à sua
entrada em vigor, pois as causas de ineiegibilidade devem ser aferidas no
momento da formalização do pedido de registro da candidatura, não
havendo, portanto, que se falar em retroatividade da lei. Constituem
irreguiaridades insanáveis, que configuram ato doloso de improbidade
administrativa, o descumprimento de limite estabelecido na Lei de
Responsabilidade Fiscal e a abertura de crédito sem recursos disponíveis.
Recurso ordinário provido (TSE, RO 399166, Rei. Min. Hamilton
Carvalhido, Dj 16/11/2010).

Art 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocoirer a
despesa e será precedida de exposição justificativa.
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Vê-se, pois que, assim agindo, incorreu o Chefe do Executivo em crime de
responsabiiidade descrito no art. 1°, V, do Decreto-Lei n. 20M67^\ praticando a
conduta iiícita tipificada como "ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por iei,
ou realizá-las em desacordo com as normas financeiras pertinentes".

Em suma, as irregularidades praticadas são causas de rejeição de contas no âmbito
dos Tribunais de Contas.

Verbia gratia, a abertura de créditos adicionais cuja lei autorizativa (LOA) nao
estabeleceu o limite de abertura de tais créditos (item 3.2.3)^^, a abertura de
créditos adicionais tendo como fonte de recursos excesso de arrecadação que
não ocorrera no exercício (item 3.2.4)"^ abertura de créditos adicionais sem a
fonte de recursos correspondente (item 3.2.5)^^; cancelamento de restos a
pagar processados (item 3.2.8)^^, ausência de consolidação do valor
concernente à conta "créditos a receber" do fundo de aposentadoria e pensão
(item 3.2.7)^^; dentre outras, são irregularidades consideradas pelo Tribunal de
Contas de Mato Grosso (Resolução Normativa n. 17/2010) como graves; e a
contração de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres do
mandato sem que haja disponibilidade financeira (item 3.2.14)'® e o valor total
da despesa com pessoal e encargos sociais, realizada pelo executivo

Art r São crimes de responsabilidade _ dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário,
independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores.

vi ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por iei, ou realizá-las em desacordo com as normas financeiras
ÍÍSÍLU-onto/Orçamento_Grave_03. Abertura de créditos adicionais por conta de
de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotaçoes e operações de credito (art. 16 ,
F^os! P^anejamento/Orçamento_Grave_03. Abertura de créditos adicionais por conta p^v ̂ da
de ameca^ção, superávií financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de credito (art. 167, 11 V.

SLmecidaS supSt financeiro, anula-çâo total ou parcial de dotações e operações de credito (art. 167, 11 e V, da
Cancelamento de restos a Pagar proces^ sem comprovação do fato

motivador (art 37. caput da Constituição Federal, art. 3° da Resolução Normativa 11/2009).
GB 03. Contabllidade_Grave_03. Ausência de apresentação de contas individualizadas e consolidadas, (art.
S^SsfârF°lS/l=°inanceira_Gravíssima_01. Contração de obrigação de despesa nos dois
mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e paragrafo unico da Lei Complementar 101/2000 LRF).

25

26
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28

Ministério Público de Contas
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vltória/ES

CEP 29.060-913 Fone; (27) 3334-7600



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

WllNlSTÉRiO PÚBLICO DE CONTAS Proc TC-3019/2013
Procuradoria Especial de Contas P'-
www.mpc.es.gov.br

29 —

municipal, superior ao limite máximo legalmente estabelecido (item 3.2.1) , sao
classificadas pelo mesmo Tribunal como irregularidades gravíssimas.

Além disso, conforme salientado neste Parecer Ministerial, as irregularidades
cometidas pelo Poder Executivo de Guaçuí, no exercício financeiro ^.012,
ultrapassam a esfera administrativa, encontrando-se tipificadas em lei como ato de
improbidade administrativa, tendo em vista que atenta contra os princípios da
administração pública (art. 11, "caput", Lei n. 8A29I92^°). Destarte, pode-se
asseverar a existência de dolo genérico por parte do gestor, pois não se atentou aos
comandos constitucionais e legais que vinculam a sua atuação, assumindo, assim, o
risco e as conseqüências que são inerentes ao cargo por ele ocupado.

Neste sentido, traz-se à colação o entendimento fixado pelo Tribunal da Cidadania -
Superior Tribunal de Justiça;

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - LEI N.
8.429/92 - LESÃO A
PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS - AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO -
NÃO CARACTERIZAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO - ATO DE
IMPROBIDADE NÃO CONFIGURADO - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA - SÚMULA 07/STJ.
1. Em relação à alegada violação do principio da legalidade, a tese
construída pelo recorrente, de que "a aplicação de recursos na educação
em níveis inferiores ao constitucionalmente determinado" (fl. 369)
configurou, por si só, ato de improbidade administrativa demandaria, na
forma com apresentada, o revolvimento fático-probatório dos autos
procedimento vedado pelo enunciado sumular 7/STJ.
2. O Tribunal a quo fundamentou seu entendimento, ao concluir que não
existem dolo ou culpa na conduta do agente, má-fé, e muito menos prejuízo
ao erário, e deduziu que o ato não se amoldaria ao art. 11 da Lei de
Improbidade Administrativa.
■T É indispensável, oara a caracterização rin ato cie improbidade
administrativa descrito nos arts. 9 e 11 da Lei n. 8429/92, a existência
de dolo aenérico. consubstanciado na "vontade de realizar fato.
ri>.sr.ritQ na norma incriminadora" (REsp 765.212/AC. Rei. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2.3.2010, acórdão pendente de
publicação).

AA 04 Limite Constitucionai/LegaLGravíssima_04. Gastos com pessoal acima dos limites estabelecidos pela LeiResponsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000 - LRF).
Art 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade as instituições, e notadamcn .

fia,
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Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 752272/GO, 2» Turma, Rei.
Min. Humberto Martins, DJ 25/05/2010) (grifo nosso)

Nestes moldes, configuradas as irregularidades e, mais, a gravidade da conduta do
gestor, propugna-se pela emissão de Parecer Prévio recomendando-se à Câmara
Municipal de Guaçui - legítima representante da sociedade de Guaçuí e juiz natural
da causa -, a rejeição das contas apresentadas pelo Chefe do Executivo municipal.

Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas;

1  - seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao
Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas sub examine, na forma do art. 80,
inciso iil, da LC n. 621/12 c/c art. 71, inciso ii, da Constituição Estadual.

2 - sejam formados autos apartados, nos termos dos arts. 38,
inciso 11, e parágrafo único, 134, inciso 111, e § 2° e 281 do RITCEES, com a
finalidade de se responsabilizar, pessoalmente, o Prefeito Municipal pelo
descumprimento do disposto no art. 5°, inciso 111, §§ 1° e 2°, da Lei n. 10.028/00,
consoante apontamento descrito no item 3.2.14 da RTC 2201/2015;

Vitória, 18 de maio de 2015.

HERON CARLOS Gofes DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas

ifc
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Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC

INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA ITC 2201/2015

PROCESSO: TC 3019/2013 (volumes I a III)

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Guaçui

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual

PERÍODO: Exercido de 2012

RESPONSÁVEL: Vagnèr Rodrigues Pereira (Prefeito Municipal)

UNIDADE TÉCNICA: 4^ Secretaria de Controle Externo

RELATORA: Sebastião Carlos Ranna de Macedo

À Coordenadora do NEC

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Guaçui
referente ao exercício financeiro de 2012 sob a responsabilidade do senhor Vagner
Rodrigues Pereira, Prefeito Municipal, no exercício em análise.

1 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

A Prestação de Contas foi encaminhada tempestivamente pela gestora, senhora Vera
Lúcia Costa, na data de 27 de março de 2013, através do Oficio GAB//N° 114/2013-
PMG, protocolizado sob n° 003763 [fis. 02], estando, portanto, dentro do prazo
regimental, consoante art. 105 da Resolução TC n° 182/02.

Em seguida os autos foram levados à 4® Secretaria de Controle Externo a qual
elaborou o Relatório Técnico Contábil RTC 298/2014 e anexos (fis. 304/351) onde
analisa a prestação de contas e conclui da seguinte forma:
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9. CONCLUSÃO

Conforme análise procedida, opinamos pela CITAÇÃO do Agente responsável, Sr.
Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito do município de Guaçuí no exercício de 2012, para
que este apresente as suas justificativas quanto aos indicativos de irregularidades
descritos nos itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 4.1, 4.2, 5.1, 5.2, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.8, 5.9, 6.2.1.1 e
6.3.5.1, bem como a CITAÇÃO da Agente responsável pelo envio da presente prestação
de contas, Sra. Vera Lúcia Costa, quantos às irregularidades descritas nos itens 2.1, 2.2,
2.3, 2.4 e 5.3 deste relatório técnico-contábil.

Indicativos de Irregularidades Base Legal Item

1 Ausência de Comprovação do Saldo
BangArio de Diversas Contas
Correntes, Impossibilitando Aferir o
Saldo Contábil das Respectivas Contas
NO Final do Exercício Financeiro de
2012.

Artigo 127, inciso Mi, alínea
'c", da Resolução TCEES
182/2002; e artigos 85 e 89
da Lei Federal 4.320/1964.

2.1

2 Ausência do Demonstrativo da Dívida
Ativa.

Artigo 127, inciso X, da
Resolução TCEES 182/2002.

2.2

3 Ausência do Instrumento Normativo

Fixador do Subsídio do Prefeito e do
Vice-Prefeito.

Artigo 127, inciso XV, da
Resolução TCEES 182/2002.

2.3

4 Ausência das Fichas Financeiras do

Prefeito e do Vice-Prefeito.

Artigo 127, inciso XII, da
Resolução TCEES 182/2002.

2.4

5 Ocorrência de Déficit Orçamentário e
Financeiro Evidenciando o Desequilíbrio
DAS Contas Públicas.

Artigos 1°, § 1°, 4°, inciso 1,
alínea "a", e artigo 9° da Lei
Complementar 101/2000; e
artigo 48, alínea "b", 75,
inciso 1, 76 e 77 da Lei
Federal 4.320/1964.

3.1

6 Abertura de Créditos Adicionais Cuja
Lei Autorizativa (LOA) NÁo Estabeleceu
0 Limite de Abertura de Tais Créditos.

Artigo 7°, inciso i, da Lei
Federai 4.320/1964.

3.2

7 Abertura de Créditos Adicionais Tendo
Como Fonte de Recursos Excesso de
Arrecadação Que Não Ocorrera no
Exercício.

Artigo 43 da Lei Federal
4.320/1964.

3.3

8 Abertura de Créditos Adicionais Sem a
Fonte de Recursos Correspondente.

Artigo 43 da Lei Federal
4.320/1964; artigo 127,
inciso IV, da Resolução
182/2002.

3.4

9 Divergências na Movimentação
Financeira Entre Prefeitura e Demais
ÓRGÃOS DO Município de Guaçuí.

Artigo 50, inciso III, da Lei
Complementar 101/2000;
artigos 85, 86, 93, 100, 101,
103, caput, e 104 da Lei
Federai 4.320/1964.

4.1

10 Ausência de Especificação e
Comprovação da Pendência Registrada
NA Conciliação Bancária da Conta
2.482.578, DO BANCO Banestes, Sob a
Denominação de "Créditos Não
Contabilizados".

Artigo 127, incisos III, alínea
"d", e XII da Resolução
TCEES 182/2002; e artigos
83, 84, 85, 86, 89 e 93 da Lei
Federal 4.320/1964.

4.2

11 Ausência de Consolidação do Valor
Concernente à Conta "Créditos a
Receber" do Fundo de Aposentadoria e
Pensão.

Artigo 50, inciso III, da Lei
Complementar 101/2000;
artigos 83, 85, 86, 87, 89,
100, 101, 104 e 105 da Le
Federal 4.320/1964.

5.1
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12 Cancelamento de Restos a Pagar
Processados.

Artigo 63 da Lei Federal
4.320/1964; e artigos 45, §
2°, e 46 da Constituição do
Estado do Espírito Santo.

5.2

13 Ausência das Cópias dos Atos que
Autorizaram o Cancelamento de Restos
A Pagar.

Artigo 127, inciso ii, aiinea
"b", da Resolução TCEES
182/2002.

5.3

14 Divergência na Demonstração dos
Saldos de Restos a Pagar Evidenciados
NO Demonstrativo dos Saldos de Restos
A Pagar de Exercícios Anteriores

Artigos 85, 87 e 89 da Lei
Federal 4.320/1964.

5.4

15 Divergência entre o Saldo de Depósitos
Evidenciado no Balanço Patrimonial e
Demonstrativos e o Saldo Apurado.

Artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei
4.320/1964.

5.5

16 Divergência entre o Saldo Relativo ao
Parcelamento de INSS Evidenciado no
Balanço Patrimonial e o Saldo
Evidenciado na Demonstração da Dívida
Fundada.

Artigos 85, 86, 87 e 101 da
Lei Federal 4.320/1964.

5.6

17 Divergência entre o Saldo Relativo ãs
Diversas Obrigações Parceladas
Evidenciadó nó Balanço Patrimonial e o
Saldo Evidenciado na Demonstração da
Dívida Fundada.

Artigos 85, 86, 87 e 101 da
Lei Federal 4.320/1964.

5.7

18 Ausência de Consolidação do Saldo das
Provisões Matemáticas Evidenciadas nó
Balançó Patrimonial do Fundo de
Aposentadoria e Pensão.

Artigo 50, inciso III, da Lei
Complementar 101/2000;
artigos 83, 85, 86, 87, 89,
101 e 105 da Lei Federal
4.320/1964.

5.8

19 Resultado Patrimonial Apurado Diverge
Daquele Evidenciado no Balanço
Patrimonial.

Artigos 85, 86, 89, 94, 95,
100, 104 e 105 da Lei
Federal 4.320/1964.

5.9

20 Valor Total da Despesa com Pessoal e
Encargos Sociais, Realizada pelo
Executivo Municipal, Superior ao Limite
Máximo Legalmente Estabelecido.

Artigo 20, inciso III, alínea
"b", da Lei Complementar
101/2000.

6.2.1.1

21 Insuficiência de Disponibilidades
Financeiras para Arcar com as
Obrigações de Despesas Contraídas em
Final de Mandato.

Artigo 42 da Lei
Complementar 101/2000.

6.3.5.1

Sugerimos, ainda, que seja encaminhada cópia do presente relatório aos Agentes
responsáveis, no intuito de que os mesmos sejam cientificados dos indicativos de
irregularidades apontados.

[...]

Na seqüência, a 4® Secretaria de Controle Externo manifestou-se através da Instrução
Técnica Inicial ITI 1167/2014 (fl. 352), sugerindo a citação da responsável pelo envio
da Prestação Anual de Contas, Sra. Vera Lucla Costa, Prefeita Municipal, para
atender aos indicativos de irregularidade relacionados a formalização da Prestação
Anual de Contas (itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 5.3) e citação do Sr. Vagner Rodrigues
Pereira, responsável pela Prestação de Contas apresentar justificativas e/ou
esclarecimentos em razão dos indícios de irregularidade apontados no Relatório
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Técnico Contábil RIO 298/2014 (itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 4.1, 4.2, 5.1, 5.2, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7,

5.8, 5.9, 6.2.1.1 8 6.3.5.1).

Nos termos da Decisão Monocrática Preliminar DECM 1436/2014, fis. 354/356, o

Relator determinou a citação dos responsáveis, a saber, Sra. Vera Lucla Costa e Sr.

Vagner Rodrigues Pereira, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar justificativas em relação aos indícios de irregularidades apontados na

Instrução Técnica Inicial ITI 1167/2014.

Devidamente citados a Sra. Vera Lúcia Costa (Termos de Citação e 1800/2014) e o Sr.

Vagner Rodrigues Pereira (Termo de Citação 1799/2014, fis. 358), apresentaram as

justificativas de defesa que foram acostadas às fis. 363/366 e 372/436,

respectivamente.

Encaminhados os autos à 4® Secretaria de Controle Externo, esta analisou os indícios

de irregularidade apontados no RTC 298/2014 em cotejo com os documentos e

justificativas trazidos aos autos pelos respondentes e elaborou a instrução Contábil

Conclusiva ICC 42/2015 (fis. 441/490), concluindo como segue:

4. CONCLUSÃO

Opinamos no sentido de que este Egrégio Tribunal de Coritas emita parecer
prévio dirigido à Câmara Municipal de Guaçuí pela REJEIÇÃO das contas da
Prefeitura de Guaçuí de responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira,
Prefeito Municipal no exercício de 2012, em virtude da manutenção das seguintes
irregularidades:

• Valor Total da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais, Realizada Pelo
Executivo Municipal, Superior ao Limite Máximo Legalmente Estabelecido (item
6.2.1.1 do RTC e 1.1 desta Instrução)

Base legal: artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei Complementar 101/2000.

• Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro Evidenciando o Desequilíbrio
das Contas Públicas (item 3.1 do RTC e 2.5 desta Instrução)

Base legal: artigos 1®, § 1°. 4°, inciso I, alínea "a", e 9® da Lei Complementar
101/2000; e artigos 48, alínea "b", 75, inciso I, 76 e 77 da Lei Federal
4.320/1964.

• Abertura de Créditos Adicionais Cuja Lei Autorizativa (LOA) Não Estabeleceu o
Limite de Abertura de Tais Créditos (item 3.2 do RTC e 2.6 desta Instrução)

Base legal: artigo 7®, inciso I, da Lei Federal 4.320/1964.

• Abertura de Créditos Adicionais Tendo Como Fonte de Recursos Excesso de
Arrecadação Que Não Ocorrera no Exercício (item 3.3 do RTC e 2.7 desta
Instrução)
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Base a.,go _ Correspondente

. Abertura de Créditos Adicronais Sem a Fon(item 3.4 do RTC e 2.8 d^ta tes W ,V, da
Base legal; artigo 43 daLeiFeaeraResolução 182/2002. ^ prefeitura e Demais Órgãos

• Divergências na e 2.9 desta instrução)
do Município de Guaçui (ite . ,,„^p|ementar 101/2000. artigos 86, 36, 93,

Base legai; artigo 50 toso 8 , 4.320/1964.100,101,103.capuf,e104daLeir

. Ausência de C°"=<í;fdofa\%''nsâó" RTC ê 2.1^ d^do Fundo de Aposentadoria ,ementar 101/2000; artigos 83, 35, ,«ro^^^~o1S£Federai4.320/19e4.^^^^

. cancelamento de Restos a Pagar Processados (item 6.
u' 63 da Lei Federal 4.320/1964; e artigos 45, § 2 , ers.a-rBstadodoFsp,H.oSan.o.

. Divergênda entre o e 2.16 desta instrução)nos Demonstrativos e o Sa^o Apura ( ̂
Base legai; artigos 85, 86,37 e 3

. Divergência ertre o f «JorSoladorârnstraçã^ da Divida FundadaBalanço patrimonial a o Sato
(item 5.6 do RTC e . ^3 ̂e, pederal 4.320/1964.Base legai, artigos 85, . nhriaacêes Parceladas

. Divergência en^ o Sa|^pSfo;°sído EvfS^ na Demonstração da
Evidenciado no Balanig) e 2 17 desta Instrução)
Divida Fundada (item 6.7 do RTC e 2 ^

Rase legal; artigos 85, 86, 87 e iut aa

e 2.18 desta instrução) complementar 101/2000; artigos 83, 85, 86,
r89''?oreT5d°au"êdemi4.320,1964.

naoueie Evidentúado no Baia ç
. Resultado patrimonial-^'rranig-,66,S9,'94,96,100, 104 0 10^^^^^^^^^^

'""tl.ga.:adigo42daLeiComp,ementar101/2000.
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rSSr»™ ^ 3,,3 Núcleo de Estudos Técnicos e
Postedormente os autos fotan. —^ 3,0 art, 319, oaput, da
Análises Conclus-«as na forma do art. 47, rnc. ,
Resolução TC 261/2013.

1.1. Das Demonstrações Contábeis1 1 Das uemoiia""v^ c  PCA e da ICC 42/2105, em

e das demonstrações contábeis;
^ANÇ0 0RgÃwÍNTÁR|0,

Rfineita Arrecadada

R$ 62.642.116.93
R$ 64.944.364,33
.R$ 2.302.247.40

Despesa Executada
npfir.it Orçamentário PAI ANCO FINANCEIRO R$ 7 606.788,19

R$ 7.842.104,34

Raldo financpTo apurado p_ " baLANÇ<
O seuu""-^

balanço PATRÍMONÍA^. PASSIVO
R$ 10.341.274,91
R$ 69.185.821,30

ATIVO
RS 8.490.315.26 Financeirov^.-Tw^— n

^r;f5QT977;^ Perma^Financeiro

Permanente R$ 49.527.096i216 134.803,64
Passivo a Descoberto R$ 168.892.011,00■_ —

ativo real
R$218.419.107,21Compensado

R$ 218A19.107,21 TOTAL DO PASSIVO R$ 1.850.959,65total do ativo
R$ 8.490.315,26déficit financeiro R$ 10.341.274,91^ +) Ativo Financeiro

í r -1 Passivo Financeiro ,..rtntábeis a análise

exercício financeiro de 201 . .j., ResoluçãoSsTeBTrL:fEerral4.320,1964.
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Fixador do Subsidio do Prefeito e do
^ Ausência do instrumento Normativo Fixador

Ausência das Fichas Financmras^
Base Lega.: Adigo «7, ^ ^
Ocorrência de Déficit Orçamen an . ̂ ç» da Lei Complementar
das Contas P""""®. , ̂,inea "A"'®/'tigo 9 4.320/1964.
Base Legal; Artigos 1 • § / • ̂  ^ e 77 da Le, Federal

1"- •* -—- •"""" nSte de Abertura fe tamÇre^^^^^^ 4.320/1964.
Base Legal. Artigo , _ , a. Recursos Excesso de

Abertura de Créditos

r SgTAro-ror.' ,_,„„dente.
Abertura de Ctoditos Adi^onms sem a 127, inciso iv, Da
Base Legal; Artigo 43 Da LeiResolução 182/2002. Prefeitura e Demais Órgãos

r«iunicipto de iTJui compiementor 101/2000; Artigos 85, 86,93,

3:22. "■ ■Conciliação Bancan contabilizados".
182/2002- e ArtigosDenominação De Credrtos • , Resolução TCEES

Artigo 127, incisos '"■^f^^ederal 4.320/1964.83,84,85,86, e Concernente à Conta "Créditos A

^ Receber" do Fundo de%'osentodori^^^^^^ ^0^,2000; Artigos 83, 85, 86,

Base Legai; Art|° « Santo.constituição do Estado d P ̂  ^ ,
Ausência das Copias o ao TCEES 182/2002.
r Legai; Artigo 127, inciso ii, Aiinea -B., da Peso.^

Divergência na Demonstração dos dl®Exercicios Anteriores

•/

/

•/

V

•/
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. 0,ve.Ano>a e„.e o Sa.-o De Oep.Ros Bv,ae„c>aao no Ba.anço Pa— eDemonstrativos e o SaWo Apura ^320,1964.
Base Legal: Artigos 85, 86, 87 18 ^^idenclaao no
Divergência entre o salrto -^«^^^.PrJíaTna aemonstraçâo rta aívirta
balanço patrimonial e o saioo e
fundada. 87 e 101 da lei federal 4.320/1964.Base Legal; Artigos 85,86,87 0 101 „.ri„„5es parceiartas

' sss .-jrs..- »
da aiviaa funrtaaa. , • ,^(,^^14.320/1964.
Base Legal: Artigos 85, 86,87 e iu iBase Legal; Artigos oo, oo. temáticas evidenciadas

j  irift das nrovisões matematicas eviuc

100. 104 e 105 rta lei feOerel 4.320/1964..
Base Legal: Artigos 85, 86,89,94, 90, i ,

1.2. Limites constitucionais e legais.I.z.

n  • „i ̂ RTP 117/2014) e analise

acerca dos limites

~n'^''"co~ fgu^ contraídas despesas no final do mandato sem gue
TouveL disponibilidades financeiras suficientes, conro sintetza^^

nn executadolimite

798

Por-pita Corrente Liquida (ROL)

- Despesa Poder Executivo^ ^
npQpesa Consolidada (Exec/Legisg

Receita Bruta de Impostos
- Manutenção do Ensino

Rpr.aita cota parte FUNDEB

- Remuneração Magistério

máx 54%

rnáx 60%

11.986.371,00

10 632.319.71_
min 60%

55,00%

33,11%

88,70%

= Artigo 212, caput, da CRF/88 cRF/88
4 Lei 11.494/2007 e inciso Xii do Ari. ou

da Lei Complementar n° 101/2000.
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7.381.369,44
25,27%min. 15%Receita Impostos elransferen^

- Despesa com saúde

3.582/2008SÍÍbsídíõs"déãgêntes políticos

Prefeito

0000010R$
00000R$

PrefeitoVice

•  fl -107/^98 6 334/335, registra ainda:
O RTC 298/2014, as fls. 327/328 e oo

l-l

6.3 DÍVIDA PÚBLICA - ENDIVIDAMENTO

6.3.1 DÍVW3 consolidada Líquida- .. „anado Federai 40/2iX)1.
O limite de ®corresponde, para <>%™"'Xcicto
corrente liquida apurada no exercício

limite estabeiecido de 120/o fcenio
corrente liquida.
6.3.2 contratação de operações de CrédAo

inciso i, que as op v /^g^esseis por cento) da recei gp^ra-se

TpS pTc^S^^--rn^^^determinado o limite de 7/o ( P antecipação
saldo devedor das operações

"'""T de acordo com as informações -tidas -Str^rõemcoronje^ns^^^^^^^

TopSo de^crê^to na Lei Orçamentária Anual.

6.3.3 Garantia de Valores

® Base

inciso II. , §1", da tei complamentar 101/2000.
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ANTo f \iainres constante no sistema

De acordo com o eíerclclo de 2012, vefflca-se que nâo
l^SSo^drgamrs ou reoeOlmenIo de conl^garanl-,

u°4o orç^sre tt «'^fatórrot Gt«o Pisca, ^

2012 ter se apresentado superioi d
demonstrado a seguir; 30.671.824,81

50.678.842,20
I r>Tai ua —-j

Receita Correnteüqujda^^^^-^^ 60,52%
27.366.574,79

art. 20 da LRF)% DO I Old» u<a —r n n __os;it?LSi5rg«dã^0j^°^^ 25.998.246,05
24.629.917,31

1  imite para Alerta (48,6 /o) (——; n
\^i3íiiW^s5iWTiir(R$

HSsSsSrff,SS
2012, cTnforme demonstrado a seguir.

Legislação
PertinentePeríodo

Realizado no

Pftriodo (R$!
Meta Bimestral

Estabelecida (RS)Descrição
Artigo 59, § 1 .
inciso 1, da LC

101/00.
3° bimestre/

17.958.933,80Meta bimestral de
arrecadação

2012
33.550.650,99

Legislação
PertinentePeríodo

Realizado no
Meta Bimestral

Estabelecida (RS)Descrição Período (R$
Artigo 59, § 1°
inciso 1 da LC

101/00.4° bimestre/
2012Meta bimestral de

arrecadação
33.101.417,93

44.734.200,66

Artigo 59, § 1°
inciso I da LC

101/00.4° bimestre/
20125.944.362,22Resultado

Nominal
,3.066.666,67

Valores expressos em reais (R$)

0..W0 »5

ZÍSS
ÍSpíSfvLÍntirbem de 2012 (processos

respectivamente).

[...]

7 3 REPASSE DE DUODÉCIMO
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Ba3e,e9a,:art,go29.A,<nciso,,daCP/.a88,mverWs:

- o .o,a. 83
incluídos os subsídios gr os seguintes percentuais
com Inativos, nSo podara uto^ a,ia e das transferencasrelativos ao somatono da moefâ a ̂  ,,^5 , ,59,

SSmUa riaiizado no exetcioio anterior.seta por canto para Municípios com população da até cem
mil habitantes,

re%rou^a%Lra<re£l3oc5°f^
sásintee três mil equintrentosraara).

,ea ugais e Conalilucionais a an.ise inicia, apontou os seguintesNo que tange aos limites L g
indícios de irregularidades;

1 P Encargos Sociais, Realizada pelo

r  «rfifrss-ías,"" °"
Co-Plementar 10t/2000.

, 0AANAUSHOOS.NOIC.OSO....BOUUA..OAOBHO—OS ^
A anéiise dos indicativos de peia 4'. Secretaria de

—rr: "
441/490), cuja reiato transcrevemos a seguir..

1...1 oos LIMITES LESAIS E CONSTITUCIONAIS
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1 1 ^ Qnciais Realizada Pelo

11 valor Total da Legalmente Estabelec
rr.""' . ,„.„e..,aa.e>Co.p.e.e..MO,.000.

Basa legat a"»" ^ ̂ feitura MunWPl?'kT4

;iX-rs?SSSi.;-S1Ã52:r.

Complementar lOi/zuuu, —
—. <1 PF^SOAL ——■

, glllenr^^abeleoido, fez-se

2?riS:S%3r:S

oe aoo.0 oo. e

, alegaçAo „rseTa.ar de un,
,aeaa-,.enfo p.e-esfaE^- , ,,,,reSS^teWoido para toda ecua.
Ainda assim, considerando T"®.® diversas rescisões contratuaisSerqud traveria a neces^ade d® port^rtg, tal procedimentono final ^°gg®^®JSo glgíprevisto, sendo que tal previsibilidade permitiria que a
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203.20'administração adotasse medidas de adequação da aludida desp^a^no decorrer
do exercício financeiro objetivando evitar a extrapolação do limite constitucional no
final deste, entretanto, observa-se que tal fato não ocorreu, ou, definitivamente
não alcançou os resultados desejados.

Destarte, considerando que o Poder Executivo realizou gastos com pessoal acima
do limite máximo estabelecido pela Lei Complementar 101/2000;

Opinamos pela manutenção desta irregularidade.

I. DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

De acordo com Relatório Técnico Contábil 298/2014, peça integrante da presente
prestação de contas anual, foram constatados os seguintes indicativos de
irregularidade:

2.1 Ausência de Comprovação do Saldo Bancário de Diversas Contas
Correntes, Impossibilitando Aferir o Saldo Contábil das Respectivas
Contas no Final do Exercício Financeiro de 2012 (item 2.1 do RTC)

Base legal: artigo 127, inciso 111, alínea "o", da Resolução TCEES 182/2002; e
artigos 85 e 89 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que apenas parte dos extratos de
contas bancárias pertencentes à Prefeitura de Guaçuí constavam nos autos, não
sendo possível, desta forma, realizar a apuração do saldo contábil no final do
exercício financeiro sob análise.

As contas bancárias cujos respectivos extratos ainda não encontravam-se
inseridos ao presente processo, são as que se seguem:

Conta Banco Saldo do extrato bancário informado
bancária na conclliação bancária (R$)

13.129-6 Banco do Brasil 82,06
14.168-2 Banco do Brasil 19.168,88
14.173-9 Banco do Brasil 62.298,02
14.175-5 Banco do Brasil 28.819,21
15.351-6 Banco do Brasil 0,00
137-4 Caixa Econômica Federal 0,00
17.578.988 Ba nestes 0,00
18.005-X Banco do Brasil 1.040.378,19
18.317.248 Banestes 0,00
283.143-0 Banco do Brasil 4.493,66
4-1 Caixa Econômica Federa 50,00
(Conta Corrente)
4-1 (Aplicação) Caixa Econômica Federa 3.225,40
5.825-4 Banco do Brasil 103,85
626.031-2 Caixa Econômica Federal 70.246,07
647.020-1 Caixa Econômica Federai 54,89
647.027-9 Caixa Econômica Federal 2,17
(Conta Corrente)
647.027-9 (Aplicação) Caixa Econômica Federal 27.429,77
647.037-6 Caixa Econômica Federal 113,88
7.991-X Banco do Brasil 13.094,26
8.500-6 Banco do Brasil 51.157,72
8.511-1 Banco do Brasil 1.352,49
8.524-3 Banco do Brasil 57,00
8.535-9 Banco do Brasil 93,94
9.736-5 Banco do Brasil 20,48
9.961-9 Banco do Brasil 812,35
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Assim, considerando que não fora possível realizar a apuração do saldo financeiro
no final do exercício de 2012, fez-se necessário que a Agente responsável pelo
encaminhamento da presente prestação de contas efetuasse o envio dos extratos
ausentes ao processo.

Após regular citação, a Agente responsável pelo encaminhamento da presente
prestação de contas declarou:

Em verificação dos arquivos encaminhados juntamente com a
PCA de 2012, os referidos extratos realmente não estão
gravados na mídia eletrônica, mas estão nos arquivos da PCA
2012, assim, não sabemos o que ocasionou tal equívoco, sendo
assim estamos enviando as cópias dos extratos para acertar a
referida pendência.

Compulsando os autos, verifica-se que a Agente responsável encaminhou os
extratos faitantes em mídia magnética.

Destarte, considerando que o Agente responsável efetuou o envio dos extratos
bancários que anteriormente não se encontravam inseridos ao presente processo,
os quais se encontram em consonância com os valores informados nas
respectivas conciliações;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

2.2 Ausência do Demonstfíativo da Dívida Ativa (item 2.2 do RTC)
Base legal: artigo 127, inciso X, da Resolução TCEES 182/2002.

Na análise técnico-contábil inicial, constatou-se a ausência do demonstrativo da
divida ativa nos autos, assim, fez-se necessário que a Agente responsável pelo
encaminhamento desta prestação de contas efetuasse o envio do aludido
demonstrativo.

Após regular citação, a Agente responsável pelo encaminhamento da presente
prestação de contas declarou:

Conforme relatado, realmente o referido demonstrativo não foi
encaminhado juntamente a PCA 2012, razão pela qual estamos
encaminhando o arquivo, visando acertar a pendência e afastar
a irregularidade.

Em que pese a declaração prestada pela Agente responsável, e embora tenha
sido inserido aos autos, via mídia magnética, documentação que não constava no
presente processo quando da análise técnico-contábil inicial, o demonstrativo de
divida ativa não está incluso nesta nova documentação.
Não obstante, na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que o saldo dos
créditos de divida ativa do município de Guaçui, evidenciado no Balanço
Patrimonial, apresentava-se em conformidade com a apuração realizada na
análise técnico-contábil inicial, a qual levou em consideração a movimentação
evidenciada nos balanços e demonstrativos constantes no presente processo,
bem como o saldo demonstrado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

Assim sendo, ainda que a Agente responsável não tenha encaminhado o
demonstrativo de divida ativa, considerando que tai fato não trouxe prejuízo na
análise da movimentação e do saldo evidenciados nos demonstrativos e baianços
constantes no presente processo;



TC 3019/2013
fis. 505

TCE
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 203.

Opinamos que a inconsistência em questão seja afastada.

2.3 AUSÊNCIA DO iNSTRÜNlENTO NORMATIVO FIXADOR DO SUBSÍDIO DO PREFEITO E
DO ViCE-PREFEiTO (item 2.3 do RTC)

Base legal; artigo 127, inciso XV, da Resolução TCEES 182/2002.

desta forma, a análise da legalidade da remuneração de tais agentes políticos.

Desta feita fez-se necessário que a Agente responsável pelo encaminhamento da
presente prestação de contas efetuasse o envio da documentação em tela.
Após regular citação, a Agente responsável pelo encaminhamento da presenteprestação de contas declarau:^ ^ PJ^«Vr-A7of2"

prefeito, realmente não havia sido
assim estamos encaminhando a copia visando acertar a referida
pendência e afastar a irregularidade.

e Vice-Prefeito do município de Guaçui para a legislatura

válido para a legislatura de 2009/2012,

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

2.4 AUSÊNCIA DAS FICHAS FINANCEIRAS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO (item 2.4
do RTC)

Base legal; artigo 127, inciso Xll, da Resolução TCEES 182/2002.

legalidade da remuneração dos agentes políticos,

financeiras em comento.

Após regular c«açao, do P-faito e d„ vioe-pre«ó

pendência e afastar a irregularidade.

prSnCo°ceSo"?^chS
de Guaçuí referentes ao exercício de 2012.
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Destarte considerando que a Agente responsável fez constar aos autbs as fichasflnatSkfdo PrSl e Vlce-Prefeito de Gueçul concernentes ao exercao de
2012;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

Considerações:

Tendo em vista que nio constavam nos autos o instrumento normativo fixador dos
SsidioT do Prefeito e Vice-Prefeito de Guaçui e suas respectivas Achas
financeiras quando da análise técnico-contábii inicial desta presente prestação decSnSS a análse da conformidade dos pagamentos efetuados aos aludidos
Agentes políticos não fora realizada.

Não obstante, após regular citação, a Agente responsável pelo ®ndemmln^rnento
ria oresente prestação de contas inseriu aos autos os documenios
retromencionados. assim, far-se-á a análise da conforniidade dos
realizados aos Agentes políticos em comento no item 3 desta Instrução Contab
Conclusiva.

2.5 OCORRÊNCIA DE DÉFICIT ORÇANIENTÁRIO E FINANCEIRO EVIDENCIANDO O
Desequilíbrio das Contas públicas (item 3.1 do RTC)

:  r.nnfnrme demonstrado a seguir.

Despesa Realizada 64.944.364,33

(-) Receita Arrecadada (62.642.116,93)

(=) Déficit Orçamentário
VfllnrfiR e

2.302.247,40

xoressos em reais (R$)

Ativo Financeiro
8 490.315.26

Passivo Financeiro
Í10.341.274,91)

(=t Resultado Financeiro Consolidado (Déficit)—
li—' Valores e:

Í1.850.959,65)
;pressos em reais (F

ri .850.959,65)

í t Çiinrrnvit Fin-^^^i--" ^"ndo de Aposentadoria e Pens|o—
113.988.129,04)

i+\ Ppoii-xávol iHn Fundo de Aposentadoria e Pensão
9.584.513,62

H Déficit Financeiro. valores expressos er
6.254.575,07

n reais (R$)

financeiras do Município.
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no controle da execução orçamentária e financeira por parte da administração
Prefeitura de Guaçuí.

Destarte ante ao descontrole orçamentário e financeiro constatado
necessário que o Agente responsável apresentasse as suas justificativas quant
tal situação.

Após regular citação, o Agente responsável declarou. tcipac - n" 118/2011
^  Considerando o Termo de Compromisso TC/PAC-n

de 21/12/2011, relativos às obras do PAC - Programa
Aceleração do Crescimento, para realização de obras do
Sistema de Abastecimento de Água, no município de Guaçui, na
ordem de R$ 3.911.832,50 (três milhões, novecentos e
onze mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos).
Considerando que desse vaior repassado ao município a
importância de R$ 1.173.549,75 (um miihão, ^ ̂eten a e
três mil quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e cinccentavos) provenientes do ̂ ferido convênio faltando port^^^^^^
ser repassado uma importância de R$ 2-738.282,75 (dos
milhões, setecentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e dois
reais e setenta e cinco centavos).

Considerando ainda que por força de exigência .2q72°
de compromisso, foi feito o edital de concorrência 001/2012,
visando à execução de parte das obras previstas, onde sagrou-
se vencedora a empresa Estrutural Construtora e Incorporação
Ltda conforme contrato n" 0551/12, que gerou o empenho n
1882 no valor de R$ 3.228.145,63 (três milhões, duzentos _e
vinte e oito mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e tres
centavos), resultando um resto a pagar no g
R$ 3 025 112 59 (três milhões, vinte e cinco mil, cento e domais fdnquenta e nove centavos), conforme consta no relatório
de restos a pagar.

Portanto se for considerado o referido termo de compromisso

orçamentário apontado, razão pela qual deve ser afastada a
referida irregularidade.

É fato que deveria na referida PCA, ter sido apresentado as
receitas que seriam creditadas futuramente por força de contrato^
contudo não foi considerado, gerando assim a retenoa
inconsistência, mas em tempo estão sendo apresentadas as
documentações e fazendo solicitação do referido item.
Em relação ao déficit financeiro apresentado,
tanto aos convênios firmados bem InStuto
nmvenientes do Fundo de Previdência e ao INSS ms^xo
Nacional de Seguridade Social, que estavam em negociaçãoXa-etmVnlo a longo prazo, oonfomre foi feito no exercco
de 2013.
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O Agente responsável também informa R"®'
001/2012 o mesmo empenhou o valor de R$ 3.228.145, ( n
duzentos e vinte e oito mii, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e tres
Svos) o qli gerou restos a pagar no finai do exercício financeiro no
montante'de R$ 3.025.112,59 (três milhões, vinte e cinco mii, cento e doze reais e
cinqüenta e nove centavos).

A situação descrita peio Agente responsável
descritas pelo próprio quando de sua oitaçao
rontas dos exercidos de 2010 e 2011 - processos TC 3310/2011 e 2454/zuiz,nuar sei SSrdo repasse total do valor celebrado em convênio,
ocasionando o indesejado déficit orçamentário, que ^„S°vts
mp«;mn Aoente resDonsávei, Sr. Vagner Rodrigues Pereira, cujas justiticaiivas
apresentadas nos dois últimos exercidos financeiros analisados nao foram
consideradas satisfatórias por esta Área Técnica.

o déficit orçamentário decorre do fato de ter^ Solltíc
rio valor arrecadado no exercido, sendo que, de acordo com o artigo , P
inciso II da Lei Federal 4 320/1964, tem-se que pertencem ao exercício financeiro
asTesMsas empUadas. Portanto, as despesas empenhadaspSlfÃ^nte responâvei constituem despesas relativas ao exercício em que se
realizaram os empenhos.

np<íta feita na apuração do déficit orçamentário são computadas todas asdes%áfempenhS haja vista pertencerem ao exercício financeiro sob
análise.

O fato de não ter sido repassado o valor total acordado no convênio celebrado
qera apenas uma expectativa de recebimento do valor restante riao ®
Considerado como uma disponibilidade do Município que garantira a cobertura
déficit incorrido.

Vale ressaltar que o total de restos a pagar não processados jn^critos nao

pertenc^íites ao exercido financeiro sob análise, conforme preceitua o artigo 35,
inciso II, da Lei Federai 4.320/1964.

Em relação ao déficit financeiro, o Agente responsável
se refere a convênios firmados, bem como a r^ os a Pagar

encontrava-se no final do exercido financeiro de 2012.

NO que tange à reincidência de déficit "'f

adequem o planejamento inicial à nova situação.
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Outrossim, cabe ressaltar que a ocorrência de déficit orçamentárj e
contribui para o descumprimento ao artigo 42 da Lei de Responsabiiida
haja vista a insuficiência financeira culminada por esta situação.

np«;tarte considerando que o município de Guaçuí incorreu em déficit
orçamentário e financeiro no exercício de 2012. sendo queapresentadas pelo Agente responsável nao foram suficientes para validar tal
situação:

Opinamos pela manutenção desta irregularidade.

2.6 abertura de créditos adicionais cuja lei AUTORMTOA (mA) NÃO
ESTABELECEU O ÜWIITE DE ABERTURA DE TAIS CRÉDITOS (item 3.2 dO RTÜ)

Base legal; artigo 7°, inciso i, da Lei Federai 4.320/1964.

Na análise técnico-contábii iniciai, verificou-se que a Le\ ^i^Ç^^nlíd^ruacuí
3 864/2011 a ouai estimou a receita e fixou a despesa do município de Guaçuiparfo eilidcto tanoeiro de 2012, autorizou a abertura de créditos adicionais,
conforme se verifica in verbis:

Artioo 6° - Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a abrir
créditos adicionais supiementares, após a devida
peio Legislativo Municipai, utilizando para tal os recureos
previstos no artigo 43 da Lei 4.320/64 e do Parecer Consulta
0028/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo.

Abertura dícrS çoáã ocorrèr'até conforme se
verifica in verbis\

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao
Executivo para;

1  - Abrir créditos suplementares até determinada importância
obedecidas as disposições do artigo 43;

□estane, caS"
sSstSo iSal! bem como considerando que com 4"^°
STr --
justificativas que julgasse necessárias para a elucidação dos fatos.
Após regular citação, ° ^3,3 33,ientar que o Art. 7° da

?ei FederS 4.320/1964, deixa margem para que o executivo
possa abrir crédito adicionais suplementares sem q^e haj^referida autorização legislativa, colocando « ̂ ermo A do
Orçamento Poderá conter autorização ao Executivo... ,
coítudo no entendimento da Câmara Municipal de Guaçui, uma
vez que usa-se o termo "Poderá" não seria obrigado a seguir
orecisando assim que todos os créditos tivessem a apreciaçao eSSçSolegfelala, nâo podendo ser feito por Decreto e sim
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por Lei Específica, portanto não ficou estabeílei^o^ nenhuma
margem ao executivo, todas as suplementações geraria uma Lei
específica, então a Lei do Orçamento não flexibilizou essa
abertura, razão pela qual deve ser afastado tal inconsistência.

De acordo com a declaração prestada pelo Agente responsável, haveria, no caput
do artigo 7° da Lei Federal 4.320/1964, a possibilidade de a Lei Orçamentaria
Anual não estipular um limite de abertura de créditos adicionais, devido a
expressão "poderá" utilizada no aludido dispositivo.

Revisitando o artigo 7° da Lei Federal 4.320/1964, na íntegra, têm-se, in verbis:
Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao
Executivo para;

I  - Abrir créditos suplementares até determinada importância
obedecidas as disposições do artigo 43;

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações
de crédito por antecipação da receita, para atender a
insuficiências de caixa.

§ 1° Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes
de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a utilizar para
atender a sua cobertura.

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação
de bens imóveis somente se incluirá na receita quando urnas e
outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo
realizá-las no exercício.

S 3° A autorização legislativa a que se refere o parágrafo
anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar da
própria Lei de Orçamento.

Em atenção ao que fora expresso no caput do artigo 7° da Lei Federal 4-320/1964
observa-se que o legislador preconiza que a Lei Orçamentaria Anual Podera ou
não oermitir que o Executivo proceda a abertura de créditos adicionais, nada
mencionando sobre a limitação orçamentária quanto a abertura de tais créditos,
bem como que realize operações de créditos por antecipaçao de receita.

Não obstante, em seu inciso 1, o aludido artigo f
abertura de créditos, que porventura esteja na LO^ ̂
limitada à determinada importância expressa na P':°P"^_
como de acordo com as disposições contidas no artigo 43 da Lei 4.320/1964.

Desta feita, o entendimento do Agente responsável à abertura J ̂rédU^
adicionais não se apresenta cabível, visto que o caput do artigo 7 da Lei Fede
4 320/1964 apenas faculta a possibilidade de haver ou nao autorizaçao pa^a aíbira de Ss adicionais na Lei Or^mentária Anuai, nada mencionando
sobre a limitação para a abertura de tais créditos.

Havendo a previsão na LOA, haja vista que o caput do artigo em comento perrniteta? DossiMidLTro inciso \ desíe mesmo artigo preceitua que a abertura dos
créditos adicionais autorizados estará condicionada a determinada importância
disposta na própria Lei Orçamentária Anual.

Outrossim vale atentar que o artigo 167 da Constituição Federal veda, em seu
inciso Vil,'a concessão de créditos ilimitados, portanto, a Lei Orçamentaria An
do Município de Guaçuí não observou tal preceito constitucional.
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Destarte, considerando que foram abertos créditos adicionais com base em lei
orçamentária que não definiu o limite para ^e procedesse ta abertura
contrariando o disposto no artigo 7°, inciso 1, da Lei Federal 4.320/1964, e no
artigo 167 da Constituição Federal;

Opinamos pela manutenção desta irregularidade.

2.7 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS TENDO COMO FONTE DE R^^URSOS
Excesso de Arrecadação Que Não Ocorrera no Exercício (item 3.3 do RTC)

Base legal; artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que de acordo com a 1^
Orçamentária Anual - Lei Municipal 3-864/2011 a previsão da receita do
município de Guaçuí no decorrer do exercício de 2012 fora de R$ 72.771.300,00
(setenta e dois milhões, setecentos e setenta e ® 11R 93
entretanto, no aludido exercício arrecadou-se o montante de R$ 62^642_116,93
(sessenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, cento e dezess
reais e noventa e três centavos), ou seja, valor inferior
desta forma, um déficit na arrecadação no montante de R$ 10 129.183,07 (d
milhões, cento e vinte e nove mil, cento e oitenta e três reais e sete centavos).

Em que pese o déficit incorrido, ainda assim a Prefeitura de Guaçui Procedeu a
abertura de créditos adicionais no valor de R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e
quatro mil reais).

Desta feita considerando que não houve superávit na arrecadação no exercício
em comenío pelo contrário, verificou-se um déficit na arrecadação, sendo qu^
ainda assim a Prefeitura de Guaçuí procedeu à abertura de créditos adicionais
com base num excesso de arrecadação que não ocorrera, fez-se necessário que
o Agente responsável promovesse a elucidação dos fatos.

APÓS regular citação, ° Agf e receia e a despesa em
R$ 72.771.300,00 (setenta e dois milhões, setecentos e setenta
e um mil e trezentos reais), contudo foi utilizado o orçamento na
ordem de R$ 64.944.364,33 (sessenta e quatro milhões,
novecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e
quatro reais e trinta e três centavos), havendo portanto uma
economia orçamentária, então mesmo
créditos adicionais por excesso de arrecadaçao por fo^ça d
convênios e programas que não estavam previstos, a economia
foi maior que os créditos que foram abertos, muitas das vezes
convênios que são firmados durante o exercício financeiro acaba
seguindo esse trâmite, pois em sua composição pede uma ei
especifica por parte do município, mas cabe ressaltar que
So obedecendo a esses ditames, não houve gastos rnaiores
que o que foi inicialmente autorizado pelo Legislativo, razao esta
que deve ser afastado o indício de irregularidade.

Ante a declaração prestada pelo Agente respons^el °
'aludida tenhL todo ™a monSe de R$
^eSvat^eS^e^riSS; ,= éC.™ =
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novecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e c|watfòi-eais e trinta e

SréditíaSn?^®"!!' economia orçamentária que arcaria com oscréditos adicionais abertos por excesso de arrecadação.

f® P^''^ PU® se proceda a abertura de créditosadicionais tendo como fonte de recursos o excesso de arrecadação faz-se

que na abertura de créditos adicionais tendo como fonte de
recursos o excesso de arrecadação, não se apresenta cabível e prudente que se

Trf concernentes a convênios na apuração do valor do
anínl aberto, haja vista que não houve uma arrecadação de fato masapenas urna mera expectativa de recebimento de vaiores que, conforme S

serva, nao se concretizou no exercício financeiro sob análise.

R^âínnn adicionais no montante deR$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais), tendo como fonte de
arrecadação no exercício inexistente, haja vista que dos

trf^Jntno ^ ^ (setenta e dois milhões, setecentos e setenta e um mil etrezentos reais) previstos na LOA, foram arrecadados R$ 62.642 116 93 (sessenta
e dois milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, cento e dezesseis reais e
noventa e tres centavos), ou seja, arrecadou-se um valor inferior ao previsto no
montante de R$ 10.129.183,07 (dez milhões, cento e vinte e nove mil, cento e
oitenta e tres reais e sete centavos), ocorrendo, na realidade, um déficit na
arrecadaçao da receita;

Opinamos pela manutenção desta irregularidade.

2.8 Abertura de Créditos Adicionais
Correspondente (item 3.4 do RIO)

Sem a Fonte de Recursos

Resolução iSr'
Na análise técnico-contábil iniciai, verificou-se, com base nos balancetes da
execução orçamentária da Prefeitura e demais órgãos do município de Guaçui a
abertura de créditos adicionais sem a existência de fontes de recursos que
sLiportassem tais créditos, haja vista que o valor total das dotações anuladas fora

crédltos abertos no exercício em
2.000.950,00 (dois miihoes e novecentos e cinqüenta reais), conforme

demonstração que se segue:
Unidade Gestora Créditos Adicionais Anulação de Dotações
Prefeitura 5.287.700,00 6.410.330,20
Câmara 65.220,00 669.604,00
Fundo de Saúde 2.496.000,00 1.376.869,80
SAAE 223.200,00 223.200,00
Fundo de Educação 3.917.581,00 1.862.547,00
Fundo de Ação Social 1.039.710,00 485.910,00
Fundo de Aposentadoria e Pensão 120.000,00 120.000,00
Totallzação 13.149.411,00 11.148.461,00
Divergência Apurada 2.000.950,00

Ante a impropriedade apontada, fez-se necessário que o Agente responsável
promovesse a elucidação dos fatos.
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Após regular citação, o Agente responsável declarou;
Quanto à referida inconsistência, todos os créditos foram abertos
por anuláção de dotação orçamentária, ou por excesso de
arrecadação nos casos dos créditos especiais, contudo mesmo
tendo sido abertos os créditos por excesso de arrecadação, em
relação ao orçamento aprovado houve uma economia
orçamentária, ou seja, a economia foi maior que os créditos que
foram abertos, razão esta que deve ser afastado o indício de
irregularidade.

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, verifica-se que o mesmo
alega que houve uma economia na despesa orçamentária que proporcionou a
abertura de tais créditos, contudo, conforme já explicitado no item anterior, a
despesa empenhada no exercício fora superior á receita arrecadada, gerando,
conforme se observa no item 2.5 desta Instrução, um déficit orçamentário no
montante de R$ 2.302.247,40 (dois milhões, trezentos e dois mil, duzentos e
quarenta e sete reais e quarenta centavos).

Na abertura de créditos adicionais por anulação de despesas, o total dos valores
anulados deve perfazer o mesmo montante dos créditos adicionais abertos,
entretanto, conforme consta nos autos dos processos concernentes aos órgãos
pertencentes ao município de Guaçuí, o total dos valores anulados fora inferior ao
total dos créditos abertos em R$ 2.000.950,00 (dois milhões e novecentos e
cinqüenta reais), não tendo sido anulados créditos suficientes para que se
procedesse a abertura de novos créditos adicionais.

O Agente responsável faz menção a créditos adicionais abertos por excesso de
arrecadação, entretanto, conforme já anotado, os balancetes da execução
orçamentária da Prefeitura e dos demais órgãos do município de Guaçuí informam
que os créditos adicionais em comento foram abertos através da anulação de
dotações orçamentárias.

Não obstante, ainda que os créditos adicionais em comento tivessem como fonte
de recursos o excesso de arrecadação da receita, ainda assim, tal procedimento
apresentar-se-ia de forma irregular, haja vista o fato de não ter ocorrido excesso
de arrecadação no exercício sob análise, conforme já explanado no item anterior.

Há que se ressaltar que a situação em tela evidencia, mais uma vez, a ausência
de controle da execução orçamentária.

Desta feita, considerando que foram abertos créditos adicionais tendo como fonte
de recursos a anulação de dotação orçamentária que se procedeu de forma
indevida, haja vista que os valores anulados não foram suficientes para que arcar
com a abertura de novos créditos, culminando, desta forma, numa abertura de
créditos adicionais sem fonte de recursos no montante de R$
2.000.950,00 (dois milhões e novecentos e cinqüenta reais);

Opinamos pela manutenção desta Inconsistência.

2.9 Divergências na Movimentação Financeira Entre Prefeitura e Demais
ÓRGÃOS DO Município de Guaçuí (item 4.1 do RTC)

Base legal: artigo 50, inciso iil, da Lei Complementar 101/2000; artigos 85, 86, 93,
100,101, 103, caput, e 104 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que de acordo com a
Demonstração das Variações Patrimoniais consolidada, a movimentação
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financeira ocorrida no exercício sob análise apresentava valores-d^rgentes entre
os repasses recebidos, lançados na coluna das variações ativas, e os repasses
concedidos, lançados na coluna das variações passivas, conforme demonstrado a
seguir:

Inconsistência Conta Contábil Repasses
Recebidos

(Variações
Ativas)

Repasses
Concedidos

(Variações
Passivas)

Divergência

i Anulaçâo/Devoiuçâo
de Transferências
Financeiras

657.500,00 813.500,00 (156.000,00)

ii Câmara Municipal 1.779.600,00 1.614.600,00 165.000,00

III Fundos Municipais 14.282.437,61 14.445.562,90 (163.125,29)

Naquela análise, assinalou-se que a Demonstração das Variações Patrimoniais
constante nos autos retrata as alterações verificadas no patrimônio de forma
consolidada, portanto, os lançamentos divergentes verificados basearam-se nas
informações contidas nos balanços e demonstrativos pertencentes aos órgãos do
município de Guaçuí, assim, em análise a tais peças, constatou-se que:
I. de acordo com o Balanço Financeiro consolidado e o balancete da execução
extraorçamentária da Prefeitura, o valor de R$ 657.500,00 (seiscentos e cinqüenta
e sete mil e quinhentos reais) corresponde à devolução de valores pela Câmara
ao Executivo municipal, entretanto, conforme consta nos balanços da Câmara, o
valor devolvido fora de R$ 663.500,00 (seiscentos e sessenta e três mil e
quinhentos reais), que, somado ao valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais) devolvido pelo Fundo Municipal de Educação à Prefeitura, cujo recebimento
não fora registrado pela Prefeitura, tem-se o valor de R$ 813.500,00
(oitocentos e treze mil e quinhentos reais).

Portanto, a Prefeitura deixou de registrar o valor repassado pelo Fundo Municipal
de Educação e parte do valor repassado pela Câmara, totalizando R$ 156.000,00
(cento e cinqüenta e seis mil reais);

II. os balanços da Câmara informam que o valor de R$ 1.779.600,00 (um milhão,
setecentos e setenta e nove mil e seiscentos reais) refere-se ao repasse efetuado
pela Prefeitura à Câmara Municipal, entretanto, o Balanço Financeiro e o
balancete da execução extraorçamentária da Prefeitura indicam que o valor
repassado pela Prefeitura à Câmara fora de R$ 1.614.600,00 (um milhão,
seiscentos e quatorze mil e seiscentos reais), desta forma, têm-se uma
divergência no montante de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)
entre os valores evidenciados nas peças contábeis da Prefeitura e Câmara, sendo
que ambos foram lançados na Demonstração das Variações Patrimoniais
consolidada.

III. de acordo com os balanços da Prefeitura, fora repassado aos fundos
municipais o montante de R$ 14.445.562,90 (quatorze milhões, quatrocentos e
quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa centavos),
entretanto, compulsando os processos de prestação de contas anual dos fundos
municipais, verificou-se que o valor total recebido por estes fora de
R$ 14.266.437,61 (quatorze milhões, duzentos e sessenta e seis mil, quatrocentos
e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), apresentando, desta forma, uma
divergência entre as informações prestadas no montante de R$ 179.125,29 (cento
e setenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos).
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Repasse recebido pelo Fundo Municipal de Saúde - processo TC 5050/2013
6.991.626,53

Repasse recebido pelo Fundo Municipal de Educação - processo TC 5051/2013
5.769.091,51

Repasse recebido pelo Fundo Municipal de Ação Social - processo TC 5052/2013
1.505.719,57

Valor total recebido pelos fundos de acordo com os respectivos processos de
prestação de contas anual 14.266.437,61

Valor repassado conforme balanço da Prefeitura e Demonstração das Variações
Patrimoniais consolidada

14.445.562,90

Divergência apurada 179.125,29

Quanto à Demonstração das Variações Patrimoniais consolidada, esta apresenta
o valor repassado aos fundos convergente com o valor lançado nos balanços da
Prefeitura, entretanto, quanto ao montante recebido pelos fundos, a aludida
demonstração evidencia o valor de R$ 14.282.437,61 (quatorze milhões, duzentos
e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos),
divergente, portanto, do valor total registrado pelos fundos.

Ante o exposto, considerando que a Prefeitura deixou de registrar o valor
repassado pelo Fundo Municipal de Educação e parte do valor devolvido pela
Câmara, totalizando R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais);

Considerando que os balanços da Câmara informam que o valor repassado pela
Prefeitura à Câmara fora de R$ 1.779.600,00 (um milhão, setecentos e setenta e
nove mil e seiscentos reais), enquanto que o balancete da execução
extraorçamentária da Prefeitura evidencia o repasse à Câmara de
R$ 1.614.600,00 (um milhão, seiscentos e quatorze mil e seiscentos reais),
suscitando, desta forma, uma divergência no montante de R$ 165.000,00 (cento e
sessenta e cinco mil reais) em relação á aludida movimentação financeira;

Considerando que os balanços da Prefeitura informam que fora repassado aos
fundos municipais o valor total de R$ 14.445.562,90 (quatorze milhões,
quatrocentos e quarenta e cinco mi, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa
centavos), enquanto que os balanços dos fundos municipais acusam o
recebimento do montante de R$ 14.266.437,61 (quatorze milhões, duzentos e
sessenta e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos),
apresentando uma divergência no valor de R$ 179.125,29 (cento e setenta e nove
mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos) em relação aos valores
informados concernentes à aludida movimentação financeira;

Considerando que a movimentação financeira entre Prefeitura e fundos municipais
evidenciada na Demonstração das Variações Patrimoniais constante nos autos
apresenta valores lançados nas colunas de variação ativa e variação passiva
divergentes, sendo que o valor total repassado pela Prefeitura e o montante
recebido pelos fundos deveriam apresentar-se idênticos, haja vista tratar-se de
movimentações ocorridas dentro da mesma esfera municipal;

Destarte, fez-se necessário que o Agente responsável promovesse a elucidação
dos fatos, esclarecendo e comprovando a destinação dos valores não registrados,
relativos às movimentações realizadas entre órgãos pertencentes ao município de
Guaçuí.

Após regular citação, o Agente responsávei declarou:
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I  — Quanto aos valores de devoiução/anulaçãs—tíe transferências
financeiras, foi classificada equivocadamente as receitas abaixo
descritas, por isso estaremos acertando os anexos para que possa sanar
a referida inconsistência.

R$813.500,00 Devolução/anulação de transferências financeiras - Anexo
15 - consolidado - Variações Passivas

(R$ 657.500,00) Devolução/anulação de transferências financeiras - Anexo
15 - consolidado — Variações Ativas

R$ 156 000,00 Divergência apurada

R$ 50.000,00 Devolução da Câmara Municipal de Guaçuí no dia
11/06/2015 - conforme recibo n" 1852 - classificada
equivocadamente como receita orçamentária na ficha 43.

R$ 66.000,00 Devolução da Câmara Municipal de Guaçui no dia
25/06/2015 - conforme recibo n° 1854 - classificada
equivocadamente como receita orçamentária na ficha 43.

R$ 40.000,00 Devolução da Câmara Municipal de Guaçuí no dia
21/08/2015 - conforme recibo n° 2358 - classificada
equivocadamente como receita orçamentária na ficha 43.

.R$ 156 000,00

Distribuição

R$ 663.500,00 Câmara Municipal

R$ 150.000,00 Fundo Municipal de Educação

R$813.500,00 Total devolvido

II - Quanto ao repasse financeiro à Câmara Municipal de Guaçuí, o
município transferiu a importância de R$ 1.779.600,00 (um milhão,
setecentos e setenta e nove mil e seiscentos reais), porém a ordem de
pagamento n° 720 de 10/02/2012, no valor de R$ 165.000,00
(cento e sessenta e cinco mil reais) estava contabilizada
equivocadamente com a despesa extra "fundos municipais",
ocasionando assim a divergência nas duas contas e consequentemente
causando divergência no Anexo 15 de variações patrimoniais, estamos
acertando os referidos anexos e reencaminhando para a solução da
pendência, conforme abaixo discriminado.

R$ 1.614.600,00 Valor informado na PCA da Prefeitura de repasse à
Câmara Municipal de Guaçui

R$ 165.000,00 Ordem de Pagamento 720, classificada equivocadamente
como fundos municipais

R$ 1 779 600,00 Valor correto referente à Câmara Municipal

III - Quanto ao repasse aos Fundos Municipais, o valor correto é de R$
14.282.437,61 (quatorze milhões, duzentos e oitenta e dois mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), divergente
do valor apresentado devido ao apresentado na tabela abaixo;

R$ 14.445.562,90 Valor constante no anexo encaminhado

(R$ 165.000,00) Referente à OP 720, classificada equivocadamente como
consignações e depósitos, que foi repasse feito ao Fundo
Municipal de Ação Social.

R$ 1.874,85 Referente à OP 4961, classificada equivocadamente como
consignações e depósitos, que foi repasse feito ao Fundo
Municipal de Ação Social

R$ 14.282.437,61 Valor correto

R$ 14.266.437,61 Valor apurado
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R$ 16.000,00 Valor referente à Ordem deS^gamento n" 549 de
29/02/2012 referente à transferência ao Fundo Municipal de
Educação, que não havia sido considerado

R$ 14.282.437,61 Vaior apurado

R$ 16.000,00 Valor referente à Ordem de Pagamento n" 549 de
29/02/2012 referente à transferência ao Fundo Municipal de
Educação, que não havia sido considerado

R$ 14.282.437,61 Vaior correto

Distribuição

R$ 6.991.626,53 Fundo Municipal de Saúde

R$ 5.785.091,51 Fundo Municipal de Educação

R$1.505.719,57 Fundo Municipal de Ação Social

R$ 14.282.437,61 Vaior correto a ser considerado

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, tem-se que, quanto à
divergência relativa à devolução/anulação de transferências financeiras, no
montante de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais), segundo o
próprio Agente, foram lançados valores referentes a devoluções realizadas pela
Câmara à Prefeitura como receitas orçamentárias.

O Agente responsável encaminhou nova Demonstração das Variações
Patrimoniais no intuito de substituir aquela anteriormente enviada, cuja
movimentação das transferências financeiras em comento lançadas nesta nova
peça contábil apresenta-se de acordo com o que fora declarado pelo Agente
responsável.

Com base na declaração prestada, observa-se que, no momento em que foram
lançados valores como receita orçamentária, sendo que na realidade referem-se à
movimentação extraorçamentária, tal fato culminou em distorcer o resultado
orçamentário do Município no exercício sob análise.

Em relação á nova Demonstração das Variações Patrimoniais inserida aos autos,
em que pese a mesma evidenciar os valores relativos às transferências
financeiras em comento de acordo com o declarado pelo Agente responsável,
cabe esclarecer que tais lançamentos influenciaram no resultado financeiro do
Município, sendo que os valores das receitas e despesas evidenciadas neste
demonstrativo divergem das respectivas receitas e despesas constantes no
Balanço Financeiro constante nos autos.

No que concerne à divergência referente ao repasse financeiro à Câmara
Municipal, a declaração prestada pelo Agente responsável apresenta-se cabível,
visto que ocorrera um registro relativo à transferência aos Fundos Municipais
superior ao valor recebido pelos mesmos.

Quanto aos repasses efetuados aos Fundos Municipais, segundo o Agente
responsável, o valor de R$ 165.000,00 fora lançado equivocadamente como
repasse aos Fundos, quando, na realidade, referia-se à Câmara Municipal.

O Agente responsável informa, ainda, que haveria o valor de R$ 1.874,85 (um mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) que fora
classificado equivocadamente como consignações e depósitos, quando na
realidade referia-se a repasse ao Fundo Municipal de Ação Social.
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Desta feita, na apuração do valor transferido aos Fundos, ter-se-ia o valor de
R$ 14.282.437,75 (quatorze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e
trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrado a seguir:

Valor registrado nos balanços consolidados como repasses aos Fundos
Municipais 14.445.562,90

Valor registrado nos balanços consolidados como sendo relativo a repasses
aos Fundos, sendo que, conforme declarado, refere-se a repasse efetuado à
Câmara

(165.000,00)

Valor classificado indevidamente como consignações/depósitos, quando,
segundo o Agente responsável, referia-se a repasse ao Fundo de Ação Social' 1.874,85

Valor apurado, conforme declaração do Agente responsável, como sendo o
valor total dos repasses efetuados aos Fundos Municipais 14.282.437,75

Valores expressos em reais (R$)

O Agente responsável explica que, de fato, o valor de R$ 14.282.437,61 (quatorze
milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais e
sessenta e um centavos) seria aquele efetivamente repassado aos Fundos
Municipais, entretanto, ainda existe uma divergência entre o valor repassado aos
Fundos, apurado com base nos lançamentos realizados nos balanços
consolidados e na declaração prestada pelo Agente responsável, e aquele
registrado nos balanços dos Fundos, conforme demonstrado a seguir:

Valor apurado, conforme declaração do Agente responsável, como sendo o
valor total dos repasses efetuados aos Fundos Municipais 14.282.437,61

Valor total recebido pelos Fundos de acordo com os respectivos processos de
prestação de contas anual

14.266.437,61

Divergência remanescente
16.000,00

Valores expressos em reais (R$)

O Agente responsável também informa que haveria o valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais) referente à transferência ao Fundo Municipal de Educação
que não havia sido computado, entretanto, tal fato somente contribuiria para
aumentar a divergência entre os valores registrados pela Prefeitura e aqueles
evidenciados pelos Fundos Municipais em seus balanços.

O Agente responsável finaliza expondo os valores repassados aos Fundos, sendo
qué o valor repassado ao Fundo Municipal de Educação diverge do valor recebido
pelo mesmo em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo que tal situação sugere
a saída de recursos financeiros sem a comprovação de seu destino.

Destarte, ante a tudo que fora exposto, em que pese o fato de terem sido
efetuados lançamentos equivocados quanto ao registro de receitas, bem como o
fato de o Agente responsável, considerando que o Agente responsável identificou
a origem da divergência relativa à devolução efetuada pela Câmara à Prefeitura;

Considerando que a declaração prestada pelo Agente responsável concernente
ao repasse financeiro à Câmara Municipal apresenta-se plausível, visto que fora
possível identificar que havia sido realizado um registro concernente aos repasses
efetuados aos Fundos Municipais superior àqueles registrados nos respectivos
balanços;

Considerando, entretanto, que apesar de o Agente responsável ter justificado
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Opinamos pela manutenção desta irregularidade.

2 10 AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA PENDÊNCIAloScSS bancária da conta 2.482.578, l?,» f
DENOMINAÇÃO DE "CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS (item 4.2 dO RTC)

Base legal: artigo 127, incisos Ul. alínea "d", Resolução TCEES 182/2002; e
artigos 83, 84, 85, 86, 89 e 93 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábii inicial verificou-se que de acordo com o relatório de
conciliação bancária da ^ ^
concernente conta seria de R$ 134.228,8b tce"io e iruiw m documento

R$^34.228,85 (trinta e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco
centavos).

Nâc Obstante, ccone que naquela análise

iSSSSSSuTo^^
elucidação dos fatos.

Adós reaular citação, o Agente responsável declarou:
o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) registrado com°«os nSo LtabWos- refere-se a Iran^^fèn^a Pa f aS OTrente do Banco do Brasil n» 8.500-6, que aconteceu no
dia 28/12/2012, contudo devido a um °„2/oi/2013
Ranpstes SÓ foi debitada em conta corrente no dia 02/01/zui ,3,SrSI càíS de extrato em anexo, P^P^^f ,m
acerto da referida pendência, conforme copia de ext
anexo.

Da acordo com o quafora Pí'"
nos autos o extrato da OTnta 9 de ianeiro de 2013, no valor de R$
evidenciado uma salda financeira, ' extrato bancário da conta100.000,00 çm qr^íe"To fora íansfarido para esta
®oro%rTe S fooSo (irm^elS advindo da aludida conta do banco
Banestes.

Desta feita, considerando que 48i do banco

St Sto TnoStro Sancárlo da mesma, o qual velo
corroborar com a sua declaração.

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.
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2.11 AUSÊNCIA DE consolidação 00 VALOR CONCEmENTE A Com "CRÉDITOS A
RECEBER" DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO (Item 5.1 dO RTC)

Base legal: adigo 60, inciso III, da Lei Conipi-enter 101/2000; artigos 83. 85, 86,
87, 89, 100, 101, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

Na anélise téonico-oontàbii inicial, verificou-se oonster no Manço Patrimona^^^^

Realizável.

Não Obstante, observou-se naqueia anáiise ° f ™
consoiidado do Municipio constava

Xr?sl7!lofarr q-ul rSatr/oVunr Scipa^e SaUde
possuem em seus balanços.

sis.ts:r.-. =ssr. s
Variações Patrimoniais constante nos autos.

sr^ 'rs 's "r^-.rrsar.írs
consolidados nos balanços e demonstrativos de Guaçui.

cS~ç^oCd"d1\'riJse%V
2011.

o Agente responsável promovesse a elucidação dos fatos.
APÔS regular dtação, » Agente

Srte ao Fundo de Previdência Municipal, razao pda qual
íimos mudando o anexo 14 e 15 da PCA, para que possamos
acertar a referida pendência.

StrroS ̂ovl —
a inconsistência em comento.

NÉo Obstante, aiém do fato de que os
nos balanços do exercício subsequen , exercício de 2013 - processo TC
contas anual do município de Guaçui alteração do valor lançado no
2802/2014, verifica-se que nao ̂urtiu efeto algum

Sa^ç^' —Gtç~"'° °
Realizável do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Guaç .

Destarte, considerando ° e Pensão
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aualauer efeito visto que o Balanço Patrimonial do exercício Subsequente
2ontiíiuou a ignorar tais créditos do aludido Fundo, não evidenciando, portanto, a
realidade patrimonial do Município;

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.12 CANCELANIENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (item 5.2 dO RTC)
Base legai: artigo 63 da Lei Federai 4.320/1964; e artigos 45. § 2°. e 46 da
Constituição do Estado do Espírito Santo.

Na análise técnloo.contábll Inicial, verificou-se que de acordo com o demonstraSvodos S a SSiranulados no exercício de 2012, foram cancelados rertos a
pãgai^processados no montante de R$ 168.646,46 (cento e sessenta e o,to m,l,
seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos).

Atentou-se, naquela análise, que os restos a

tendo por base os títulos e documentos comprobatónos do respectivo credito.
Assim, considerando que foram anuladas dívidas

Stado a regularidade dos beris e serviços entregues à municipalidade, fez-se
necessário que o Agente responsável promovesse a eluoidaçao dos fatos.
Após regular citação, " Age"te resPon^^^^^^^ Indevidamente no exerdcio

Soí lêm com? despesas que foram Parceladas no refendo
exercício então como não existia comprovação de despesarouv^o cancelamento, mas há de salientar que naojouxe
nenhum prejuízo a qualquer fornecedor, contudo reconhecemos
que equívocos como estes devem ser melhor analisados pois
Srejudica a análise do Tribunal, assim solicitamos que Poss^ ser
Stilizado o princípio da razoabilidade que sempre
as decisões deste Tribunal, afastando o equivoco apresentado.

Ante á deciáiáção prestadá pelo Agente "exS
s=. r. ss.=r.s.-:r t——-
trouxe prejuízo aos fornecedores,

do valor contratado.

Destarte, considerando que nSo restou comprovado o fato que motivou o
cancelamento de restos a pagar processados.

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.
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ELAMENTO DE
2.13 Ausência das Cópias dos Atos que Autorizaram o^
Restos a Pagar (item 5.3 do RTC)

Base legai: artigo 127, inciso 11, alínea "b", da Resolução TCEES 182/2002.

Na análise técnico-contábil inicial, constatou-se que não se encontravam nos
autos as cópias dos atos que autorizaram o cancelamento dos restos a pagar no
exercido sob análise.

Assim sendo, considerando que a Resolução TC 182/2002 dispõe que tais cópias
devem constar nos processos de prestação de contas anual, fez-se necessário
que a Agente responsável pelo encaminhamento da presente prestação de contas
procedesse ao envio da documentação faltante.

Após regular citação, a Agente responsável pelo encaminhamento da presente
prestação de contas declarou:

Os restos a pagar foram anulados através do decreto n"
8.412/2012, de 27/12/2012, contudo realmente não havia sido
encaminhado juntamente a PCA 2012, assim estamos
encaminhando a cópia visando acertar a referida pendência e
afastar a irregularidade.

Cornpulsando os autos, verifica-se que a Agente responsável encaminhou, em
mídia magnética, as cópias dos decretos de cancelamento de restos a pagar do
Município.

Assim, tendo em vista que foram inseridos aos autos os decretos de
cancelamento de restos a pagar;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

2.14 Divergências na Demonstração dos Saldos de Restos a Pagar
Evidenciados no Demonstrativo dos Saldos de Restos a Pagar de
Exercícios Anteriores (item 5.4 do RTC)

Base legal: artigos 85, 87 e 89 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que o demonstrativo dos saldos de
restos a pagar de exercícios anteriores apresentava valores relativos a restos a
pagar não processados superiores às respectivas totalizações de restos a pagar,
conforme demonstrado a seguir:
Demonstrativo de Restos a Pagar

Exercício Credor Valor Não Processado Saldo Total Divergência
2010 Construtora Aline Ltda

ME

334.488,65 262.711,78 71.776,87

2010 Construtora Hudiex Ltda
-EPP

159.055,38 18.795,89 140.259,49

2011 Gamasa - Serviços e
Administração Ltda

120.445,68 54.423,82 66.021,86

2011 Pilar Engenharia - Ltda 377.812,91 61.422,99 316.389,92
2011 . Consórcio Estrutural

Sanevix

836.493,11 75.049,30 761.443,81

2011 Consórcio Estrutural

Sanevix

258.827,35 30.448,92 228.378,43

2011 E. Lombas da Silva -

ME

149,90 0,40 149,50

Totalização 2.087.272,98 502.853,10 1.584.419,88
Valores expressos em reais (R$)
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Ante a divergência apresentada, no montante de R$ 1.584.4441^(um milhão,
quinhentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta e oito
centavos), fez-se necessário que o Agente responsável promovesse a elucidação
dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:
O demonstrativo em questão está realmente com seu
preenchimento equivocado, uma vez que numa das colunas está
considerando o saldo de restos a pagar inscritos para o exercício
não considerando os pagamentos que foram realizados, contudo
o saldo final apresenta os valores já descontados o pagamento,
assim como realmente a dificuldade no entendimento se torna

evidente, razão pela qual estamos encaminhando novo relatório
para substituição e acerto da pendência.

De acordo com o que fora declarado pelo Agente responsável, verifica-se que o
mesmo inseriu aos autos a reiação de créditos adicionais de exercícios anteriores,
cujos valores nela expressos não apresentam incongruências.

Assim, considerando que o novo demonstrativo de restos a pagar inserido aos
autos apresenta valores e cálculos coerentes;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

2.15 DIVERGÊNCIA ENTRE O SALDO DE DEPÓSITOS EVIDENCIADO NO BALANÇO
Patrimonial e nos Demonstrativos e o Saldo Apurado (item 5.5 do RTC)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que de acordo com o Balanço
Patrimonial do exercício anterior (exercício de 2011) e a movimentação de
depósitos incorrida no exercício de 2012, o saldo destes no final do exercício
financeiro sob análise seria de R$ 2.115.402,17 (dois milhões, cento e quinze mil,
quatrocentos e dois reais e dezessete centavos), entretanto, o saldo evidenciado
no Balanço Patrimonial monta em R$ 2.103.586,87 (dois milhões, cento e três mil,
quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos), apresentando, desta
forma, uma divergência entre os saldos apurado e evidenciado no montante de R$
11.815,30 (onze mil, oitocentos e quinze reais e trinta centavos), conforme
demonstrado a seguir:

Saldo do Exercício Anterior 736.063,91

(+) Inscrição no Exercício 12.246.187,31

(-) Baixa no Exercício (10.866.849,05)

Saldo para o Exercício Seguinte 2.115.402,17

Saldo Evidenciado no Balanço Patrimonial 2.103.586,87

Divergência Apurada 11.815,30

Assim, ante a divergência encontrada, fez-se necessário que o Agente
responsável promovesse a elucidação dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:
Não sabemos o que ocasionou tal divergência, acreditamos que houve
um equívoco na consolidação dos dados, contudo quando emitimos o
relatório, os valores são os apresentados pela equipe desse Egrégio
Tribunal, excetuando-se uma divergência de R$ 1.874,75
(hum mil, oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos)
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provenientes a uma despesa classificada equn^^àmente como
consignações e depósitos, mas estamos acertando os referidos anexos,
para que possa ser sanada a pendência, ficando como abaixo
explicitado:

736.063,91 Saldo do Exercício Anterior

12.246.187,31 (+) Inscrição no Exercício

(10.864.974,20) (-) Baixa no Exercício, mudança ocasionada devido à OP
4961 classificada equivocadamente como consignações e
depósitos

2.117.277,02 Saido correto no Baianço Patrimonial e no Anexo 17

O Agente responsável fez constar novo Balanço Patrimonial no intuito de substituir
o anteriormente encaminhado.

O novo balanço encaminhado apresenta o saldo de depósitos no valor declarado
pelo Agente responsável, entretanto, considerando os Princípios da Contabilidade,
os ajustes devem ser realizados no ano corrente, sendo que, ainda que o Agente
responsável tenha reconhecido a divergência suscitada, o Balanço Patrimonial do
exercício subsequente (exercício de 2013) não considerou o saldo corrigido pelo
Agente responsável, haja vista que a coluna relativa ao saldo anterior (exercício
de 2012) daqueíe balanço continua evidenciando o valor questionado na análise
técnico-contábil inicial, quer seja, o valor de R$ 2.103.586,87 (dois
milhões, cento e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete
centavos).

Destarte, considerando que, apesar de o Agente responsável ter encaminhado
novo Balanço Patrimonial no intuito de regularizar o saldo da conta de depósitos,
procedimento este que não coaduna com os princípios que regem a
Contabilidade, a correção efetuada no novo Balanço Patrimonial encaminhado do
exercício sob análise não surtiu qualquer efeito no Balanço Patrimonial do
exercício subsequente, indicando que não fora regularizada a situação descrita;

Opinamos pela manutenção desta Inconsistência.

2.16 Divergência entre o Saldo Relativo ao Parcelamento de INSS
Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada (item 5.6 do RIO)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que de acordo com o Balanço
Patrimonial consolidado, o saldo relativo ao parcelamento de INSS montava em
R$ 3.619.271,96 (três milhões, seiscentos e dezenove mil, duzentos e setenta e
um reais e noventa e seis centavos), entretanto, o saldo evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada fora de R$ 4.005.355,39 (quatro milhões, cinco
mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e nove centavos), apresentando,
desta forma, uma divergência no valor de R$ 386.083,43 (trezentos e oitenta e
seis mil, oitenta e três reais e quarenta e três centavos) entre as duas peças
contábeis.

Assim, ante a divergência suscitada, fez-se necessário que o Agente responsável
promovesse a elucidação dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:
Houve um equívoco na consolidação de dados para emissão do
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anexo 14, que no lançamento contábií^\^Tvalores estão
realmente divergentes, não apresentando a iWlidade, nota-se
uma inversão de valores com as "diversas obrigações
parceladas" assim estamos acertando o relatório para que possa
sanar as referidas pendências.

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, observa-se que, de fato,
existe uma inversão de valores entre o Balanço Patrimonial e o Demonstrativo da
Dívida Fundada, uma vez que as divergências relacionadas ao parcelamento do
INSS e às diversas obrigações parceladas apresentam o mesmo valor, entretanto,
a forma de correção utilizada pelo Agente responsável não se apresenta de
acordo com os Princípios da Contabilidade, uma vez que as correções devem ser
efetuadas no exercicio subsequente.

Ademais, compulsando o Balanço Patrimonial do exercício subsequente (exercício
de 2013), verifica-se, mais uma vez, que os acertos efetuados pelo Agente
responsável não influenciaram nas contas daquele exercício financeiro.

Assim, considerando que o procedimento utilizado pelo Agente responsável para
sanar a inconsistência apontada, além de ir de encontro aos princípios que regem
a Ciência Contábil, não surtiu efeito, visto que o Balanço Patrimonial do exercício
de 2013 considerou o saldo relativo ao parcelamento de INSS expresso no
primeiro Balanço Patrimonial encaminhado a este Tribunal de Contas, cujo valor
nele evidenciado, de acordo com a declaração prestada e o novo balanço inserido
aos autos pelo Agente responsável, não representa o saldo de parcelamento de
INSS do Município:

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.17 Divergência entre o Saldo Relativo às Diversas Obrigações
Parceladas Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada (item 5.7 do RTC)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que de acordo com o Balanço
Patrimonial consolidado, o saldo relativo às diversas obrigações parceladas
(Pasep e Cadin) montava em R$ 1.819.228,01 (um milhão, oitocentos e dezenove
mil, duzentos e vinte e oito reais e um centavos), entretanto, o saldo de tais i
obrigações evidenciado na Demonstração da Dívida Fundada fora de R$ |
1.433.144,58 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil, cento e quarenta e |
quatro reais e cinqüenta e oito centavos), apresentando, desta forma, uma
divergência no valor de R$ 386.083,43 (trezentos e oitenta e seis mil, oitenta e
três reais e quarenta e três centavos) entre as duas peças contábeis.

Desta feita, ante a divergência suscitada, fez-se necessário que o Agente !
responsável promovesse a elucidação dos fatos. n

Após regular citação, o Agente responsável declarou: i
Houve um equívoco na consolidação de dados para emissão do !
anexo 14, que no lançamento contábil, os valores estão 1
realmente divergentes, não apresentando a realidade, nota-se |
uma inversão de valores com "INSS" assim estamos acertando o í

relatório para que possa sanar as referidas pendências. i

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, observa-se que, conforme
já observado no item anterior, existe uma inversão de valores entre o Balanço i
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Pstrimonial e o Demonstrativo da Dívida Fundada, uma vez q^^'^^^divergências
relacionadas ao parcelamento do INSS e às diversas obrigações parceladas
apresentam o mesmo valor, entretanto, a forma de correção utilizada pelo Agente
responsável não se apresenta de acordo com os Princípios da Contabilidade, uma
vez que as correções devem ser efetuadas no exercício subsequente.

Assim como no item anterior, compulsando o Balanço Patrimonial do exercício
subsequente (exercício de 2013), verifica-se, mais uma vez, que os acertos
efetuados pelo Agente responsável não influenciaram nas contas daquele
exercício financeiro.

Destarte, considerando que o procedimento utilizado pelo Agente responsável
para sanar a inconsistência apontada, além de ir de encontro aos princípios que
regem a Ciência Contábil, não surtiu efeito, visto que o Balanço Patrimonial do
exercício de 2013 considerou o saldo relativo ás diversas obrigações parceladas
expresso no primeiro Balanço Patrimonial encaminhado a este Tribunal de
Contas, cujo valor nele evidenciado, de acordo com a declaração prestada pelo
Agente responsável, não representa o saldo das diversas obrigações parceladas
do Município;

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.18 Ausência de Consolidação do Saldo das Provisões Matemáticas
Evidenciadas no Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão
(item 5.8 do RTC)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85, 86,
87, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil, verificou-se que o Balanço Patrimonial consolidado
não evidenciava o valor de R$ 7.632.963,91 (sete milhões, seiscentos e trinta e
dois mil, novecentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos) referente
ao saldo das provisões matemáticas constante no Passivo Permanente do
Baianço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Guaçuí - processo
TC 2822/2013.

Ressaltou-se, naquela análise, que a inconsistência em tela fora objeto de citação
quando da análise da prestação de contas do exercício de 2011 do município de
Guaçuí.

Destarte, ante a ausência da consolidação do saldo relativo ás provisões
matemáticas constante nos balanços do Fundo de Aposentadoria e Pensão de
Guaçuí, fez-se necessário que o Agente responsável esclarecesse a situação
descrita.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:
Realmente o balanço patrimonial não apresenta os valores
referentes às provisões matemáticas, devido a um equívoco na
consolidação dos dados do Fundo de Previdência, sendo assim,
estamos alterando o anexo para que possa sanar as referidas
pendências.

De acordo com o declarado, o Agente responsável encaminhou novo Balanço
Patrimonial no intuito de sanar a impropriedade em comento, contudo, como já
informado nesta análise, a substituição de peças não se apresenta como a forma
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correta de realizar os acertos contábeis, visto que, segund?^^rincípios da
Contabilidade, os acertos devem ser realizados no exercício subsequente.

Ocorre que a não inclusão das provisões matemáticas no Balanço Patrimonial
consolidado acabou distorcendo, de forma significativa, o resultado patrimonial do
Município, indo de encontro aos artigos 85, 87, 89, 101 e 105 da Lei Federal
4.320/1964, os quais preceituam sobre a necessidade de controle e evidenciação
das obrigações em que a administração pública for parte, além de não atender ao
artigo 50, inciso iil, da Lei Compiementar 101/2000, o qual trata da consolidação
das contas dos entes públicos.

Destarte, considerando que a ausência de evidenciação das provisões
matemáticas no Balanço Patrimonial do Município cuiminou em distorcer o
resuitado patrimoniai do mesmo, indo de encontro à iegisiação vigente, que
dispõe sobre o imprescindível controle e demonstração da composição patrimoniai
do ente;

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.19 Resultado Patrimonial Apurado Diverge Daquele Evidenciado no
Balanço Patrimonial (item 5.9 do RTC)

Base legal: artigos 85, 86, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se que o Balanço Patrimonial
consolidado apresentava um Passivo Real a Descoberto no valor de
R$ 13.642.380,11 (treze milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e
oitenta reais e onze centavos), divergente, entretanto, do Passivo Real a
Descoberto apurado, que fora de R$ 66.093.188,17 (sessenta e seis milhões,
noventa e três mil, cento e oitenta e oito reais e dezessete centavos), conforme
demonstrado a seguir:

SALDO PATRIMONIAL

Passivo Real a Descoberto do Exercício de 2011 1.351.954,79

(+) Déficit no Exercido 64.741.233,38

[=) Passivo Real a Descoberto 66.093.188,17

Passivo a Descoberto Evidenciado no Balanço Patrimonial 13.642.380,11

Divergência Apurada 52.450.808,06
Valores expressos em reais (R$)

Assim, ante a divergência suscitada, no valor de R$ 52.450.808,06 (cinqüenta e
dois milhões, quatrocentos e cinqüenta mil, oitocentos e oito reais e seis
centavos), fez-se necessário que o Agente responsável promovesse a elucidação
dos fatos.

Apôs regular citação, o Agente responsável declarou:

Considerando que tiveram alguns equívocos na consolidação
dos dados referentes ao Fundo de Previdência e ainda outras
por lançamentos indevidos, o resultado patrimonial esteve
prejudicado de se apurar, contudo após as aiterações, segue os
anexos 14 e 15, para a referida conferência, os valores apurados
por este Egrégio Tribunal de Contas, não foram possíveis de
apurar, mas conforme os anexos em anexos o saldo patrimonial
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1.351.954,79 Passivo Real a Descoberto do Exercício de 2011

33.190.361,02 Déficit no Exercício

34.542.315,81 Resultado

34.542.315,81 Passivo Real Descoberto apurado

De acordo com a declaração prestada, o Agente responsável encaminhou novo
Balanço Patrimonial e nova Demonstração das Variações Patrimoniais no intuito
de sanar a impropriedade em comento.

Além do fato de a substituição de peças contábeis configurar-se como uma prática
que vai de encontro aos princípios que norteiam a Ciência Contábil, haja vista
que, conforme já exaustivamente mencionado nesta Instrução, as correções
relacionadas aos valores evidenciados nas peças contábeis que compõem o
processo de prestação de contas devem ser realizadas no exercício corrente, o
saldo patrimonial "corrigido" nos novos balanço e demonstrativo encaminhados
não se transferiu para o exercício seguinte, conforme se verifica no Baíanço
Patrimonial do exercício de 2013, peça integrante do processo TC 2802/2014.

Ademais, em que pese o Agente responsável ter realizado nova apuração do
saldo patrimonial do Município, o mesmo informa que devido a ausência de
consolidação do Fundo Municipal de Previdência e os lançamentos indevidos
efetuados, tais fatores prejudicaram a apuração do saldo patrimonial do Município,
assim, não se pode afirmar que mesmo as novas peças inseridas aos autos
apresentam um saldo patrimonial confiável.

Destarte, considerando que a declaração prestada pelo Agente responsável, bem
como as novas peças contábeis inseridas aos autos pelo mesmo, não
possibilitaram que se conhecesse nesta análise o verdadeiro saldo patrimonial do
município de Guaçuí no final do exercício financeiro de 2012;

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.20 Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar com as
Obrigações de Despesas Contraídas em Final de Mandato (item 6.3.5.1 do
RTC)

Base legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000.

No intuito de se verificar o cumprimento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, utilizou-se, na análise técnico-contábil inicial, as informações
(disponibilidades financeiras e Passivo Financeiro) extraídas das peças
integrantes do presente processo de prestação de contas anual do Município de
Guaçuí, quando se observou a destinação de recursos em saúde, educação e
outros, bem como a possibilidade de as obrigações terem sido assumidas antes
ou depois de 30 de abril de 2012.

Desta feita, confrontou-se as disponibilidades de caixa com as obrigações
financeiras contraídas, antes da inscrição de restos a pagar não processados,
obtendo-se o seguinte resuítado:
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Disponibilidade de Caixa Líquida Antes da Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

Destinação dos
Recursos

Dlsponibilida
de de Caixa

Bruta

Obrigações Financeiras Disponibilidade Líquida

Até 30/04
A partir de
01/05

Até 30/04
A partir de
01/05

Não Vinculadas 114.459,61 694.025,75 3.572.694,29 - (4.152.260,83)
Saúde - Recursos
Próprios

1.706,31 397.013,90 1.355.611,28
- (1.750.918,87)

Saúde - Recursos SUS 203.773,42 - - - 203.773,42

Saúde - Outros
Recursos

33.247,25
- - - 33.247,25

Educação - Rec.
Próprios

10.200,22 241.444,78 252.442,67
-

(483.687,23)

Educ. - Rec. Prog.
Federais

411.751,84
- - - 411.751,84

Educação - Outros
Recursos

13.939,39
- - - 13.939,39

Recursos do RPPS 4.490.532,05 10.559,32 76.357,31 - 4.403.615,42

Demais Vinculadas 2.548.965,68 109.826,92 247.378,30
- 2.191.760,46

Após a inscrição dos restos a pagar não processados, o resultado apresentou-se
da seguinte forma:

Disponibilidade Líquida Após Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

Destinação dos recursos
Obrigações financeiras Disponibiiidade Liquida

Até 30/04 A partir de 01/05 Até 30/04 A partir de 01/05

Não Vinculadas 3.122.455,78 (4.152.260,83) (7.264.716,61)

Saúde - Recursos Próprios - 200.133,90 (1.750.918,87) (1.951.052,77)

Saúde - Recursos SUS
- - 203.773,42 203.773,42

Saúde - Outros Recursos 33.247,25 33.247,25

Educação - Recursos Próprios (483.687,23) (483.687,23)

Educação - Recursos Programas
Federais 411.751,84 411.751,84

Educação - Outros Recursos 13.939,39 13.939,39

Demais Vinculadas 40.929,17 2.191.760,46 2.150.831,29

Recursos do RPPS
- - 4.403.615,42 4.403.615,42

Valores expressos em reais (R$)

Assim, ante os resultados obtidos, verificou-se a ocorrência de insuficiência de
disponibilidades financeiras no final do exercício de 2012, conforme demonstrado
a seguir:

Destinação dos Recursos Disponibilidade Líquida

Não vinculadas (7.264.716,61)

Saúde - Recursos próprios (1.951.052,77)

Educação - Recursos próprios (483.687,23)

Total (9.699.456,61)
Valores expressos em reais (R$)

De acordo com a tabela retro exposta, têm-se, portanto, que houve insuficiência
de caixa para saldar com as obrigações de despesas vinculadas à saúde, no
montante de R$ 1.951.052,77 (um milhão, novecentos e cinqüenta e um mil,
cinqüenta e dois reais e setenta e sete centavos), e à educação, no montante de
R$ 483.687,23 (quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e oitenta e sete reais
e vinte e três centavos), como também ocorrera um déficit quanto às obrigações
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™t^-tos e dezesseis reais e sessenta e um
centavos).

Desta forma, concluiu-se, naquela^na^ise, que fora^ ^
sem lastro financeiro no total de R$ 9.699.4 , ^ sessenta e um
noventa e nove mil, quatrocen os ^ descumprlmento ao artigo 42 da Lei
centavos), assim, considerando que °corr ^ Agente responsável

SeTessía slJu"^^^
corroborasse com as suas justificativas.

Ap6s regular citação o os restos a pagar inscritos e

SStos no eViciO de 2012, verifoamos o que se segue.
Prefeitura Municipal de Guaçul-Administração Geral

Foram reinscritcs referentes ao vim? e cinro reais e
694.025,76 (seiscentos e ® ™ ̂Ldos e o restante
setenta e cinco centavos), de restos p 9 P ressaltar que os restosrestos a pagar não processados contudo a de se re^ssaR^^^^^^
a pagar reinscritos desses credores pederal após apreciação da
que dependem de repasses do G embora não tenha
medição feita pela Caixa ̂ cononn c ^ j ^ repasse conforme
disDonibilidade financeira, existe uma expectativa oe h
Sato de repasses firmado com o Governo Federal.
Foram inscritos referente ao q^u^^^^^ seiscentos e
5.154.677,67 (cinco milhões, cf ®J o Termo de
setenta e sete reais e se^sen a 21/12/2011, relativos às obras
Compromisso TC/PAC - n uno/^ prpscimento para realizaçao de
do PAC - Programa do Aceleração do Cresamont^^
obras do Sistema de Addstecimerdo novecentos e onze
na ordem de R$ J.ui -oo , . ̂ z centavos). Foi repassado
mil, oitocentos e trinta e dois rea^ 9 cento e
ao município a importância de e setenta e cinco
setenta e três mil, 9"'"^°® =in?Hn referido convênio, faltando a ser
centavos) referente a 30/° do v milhões, setecentos e

ToSn^dcll reais e setema e cinco
centavos). . hp
considerando ainda,que pjx. ̂ rça oOl72oT2,°visando a
SSçTole pa°rte das obras ?dl'°con%re'coSrato
empresa Estrutural Construtora e lnco^o^raçao^^^^ 3.228.145,63
n" 0551/12, que gerou o empenho n , ^ ^enta e cinco reais e
(três milhões duzentos e vinte e ojo mil. c ^^q^ ̂
sessenta e três centavos), r^ulfând ^
St'âío?doze reais e cinqüentas nove'centavos).
A disponibilidade financeira no Íí"®'^^tos e cM^ um mil.
valor de R$ 1 55^757.83 (um m,«o. o c,
setecentos e cinqüenta financeira existente, mas os valores a
Ciír pS?°con.aTccSía.o de repasse, cs restos a pagar deverão ser
considerados da maneira abaixo.

Saldo Financeiro em 31/12/2012
Valor a receber referentes a Obras do PAC

R$ 1.551.757,83

R$ 2.736.282,75
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Saldo a ser considerado como disponibilidade^
financeira

-fí^2'90.040,58

Restos a pagar reinscritos exercícios anteriores (R$ 694.025,75)
Restos a pagar inscritos no exercício de 2012 (R$ 5.154.677,67)
Saldo sem disponibilidade financeira (R$ 1.558.662,8)

Cabe ressaltar que os valores das receitas do último decênio de 2012,
são depositadas no dia 10 do mês subsequente, também algumas
despesas referentes ao Fundo de Previdência e Secretaria da Receita
Federal, estavam em negociação de parcelamento junto aos órgãos,
razão pela qual está impactando neste saldo.

Fundo Municipal de Saúde:

Foram inscritos em restos a pagar 2012, um valor de R$
1.129.881,02 (um milhão, cento e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e
um reais e dois centavos) R$ 414.210,19 (quatrocentos e quatorze mil,
duzentos e dez reais e dezenove centavos), referentes a recursos
próprios e o restante de R$ 715.670,83 (setecentos e quinze mil,
seiscentos e setenta reais e oitenta e três centavos) referente a recursos
do SUS.

Foram reinscritos indevidamente um valor de R$ 397.013,90 (trezentos e
noventa e sete mil, treze reais e noventa centavos), provenientes do
exercício de 2011, contudo essas despesas não foram executadas, tanto
que foram devidamente anuladas no exercício de 2013, conforme
documento em anexo.

Os recursos financeiros para cobertura dos restos a pagar no final do
exercício, perfazia os valores de R$ 238.726,98 (duzentos e trinta e oito
mil, setecentos e vinte e seis reais e noventa e oito centavos) sendo, R$
1.706,31 (um mil, setecentos e seis reais e trinta e um centavos) e o
restante de R$ 237.020,67 (duzentos e trinta e sete mil, vinte reais e
sessenta e sete centavos) provenientes de recursos do SUS, contudo
temos a salientar que os recursos provenientes de produção do SUS,
referentes aos meses de novembro e dezembro foram depositados no
exercício de 2013, perfazendo um total de R$ 277.176,65 (duzentos e
setenta e sete mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos), conforme talão de receita números 70 e 132 de fevereiro de
2013, cabe destacar ainda que as receitas provenientes de programas
do SUS, como PACS, ESF, CEO, Farmácia Básica, Endemias, PAB
Fixo, entre outros referentes ao mês de dezembro de 2012, foram
liberados no exercicio de 2013, perfazendo um total de R$ 587.921,75
(quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e vinte e um reais e setenta
e cinco centavos), contudo as despesas destes programas como.
Pagamento de Pessoal, Insumos e outras despesas, foram todas pagas
em dezembro de 2012, utilizando-se dos recursos próprios, então seria
correto afirmar que os restos a pagar ficariam na seguinte proporção:

Disponibilidade Financeira em 31/12/2012 R$ 238.726,98

Receitas de Produção do SUS referentes a novembro e
dezembro de 2012, pagos em fevereiro de 2013

R$277.176,65

Receitas de Programas da Saúde provenientes a
dezembro de 2012, pagos em 2013

R$ 587.921,75

Soma dos recursos que devem ser considerados em
Caixa e a serem recebidos

R$ 1.103.825,38

Restos a Pagar Inscritos no exercício de 2012 R$ 1.129.881,02

Restos a Pagar sem disponibiiidade financeira, sem
considerar as receitas do último decênio de 2012, que
são depositadas no dia 10 do mês subsequente

(R$ 26.055,64)
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I 2012, creditadas ate 10/01/2013- —1^,

4.324,29

Ca.a .estaca, aWa .ue '
pagar, tinham seus refere-se a

bSos
com a expectativa de receita apresentada.
Fundo Municipal de Educação: 249.887,68

Foram inscritos no exercício de 20^ g^enta e sete reais e
(duzentos e quarenta e J"J: ^ do FUNDEB 40%, e
sessenta e oito (duzentos e quarenta e um mü
foi reinscrito o valor de R$ ' ' -g g setenta e oito centavo )
quatrocentos e de Creche,
provenientes de convênio da Construção
A disponibilidade g^cinco^roitocentos e noventa e^
435 891 45 (quatrocentos e trinta e cinco . 279.498,48
reais e quarenta e cinco ®®at?ocentos e noventa e oito mil e
(duzentos e setenta e nove • ̂  ^ convênio para construção da
quarenta e oito centavos) proveniente ^ cinqüenta e

—z::,.o,on-io _ Rpriirsos R$ I56.áy/,»/
os resiob d Jjayai • -■

(R$ 241.444,78)

(R$ 85.051,81)40%

«íairlo sem cobertura financeira ^ R$ 221.873,53
lao üc -

rrpflitadas até 10/01/2013rM3ocii.cc. '-ri^Q
ao último decenio de 2012

convênios em 31/12/2012 —

SaldoSaldo

R$ 279.498,48

(R$ 241.444,78)
R$ 38.053,70

considerando portanto, as 'pSa^r o'obeK'maLira
::,erí aTeiííiíir;afastamento da irregularidade. ^
Tonrin a certeza que em momento algum venho através daenquanto estive a jgJaSe de Contas, que seja ^Pl^^do^®
?S!Õ S"S?óaSdâde, que sempre deve nortear as deoisoe
Tribunal. esmo
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tribunal DE CONTAS
DO ESTADO DO espírito SANTO rprursos doSU^efeTentes ao

o Agente responsável
■s^„rrárgrn=^

sSr&s=!rHfe
Ainda quanto às despesas empenhadas ll-^^fe^^srdfatsSo GovroTederal, referente ao verffioa-se que
rnrSxrararstr^k^%^t=fqr^o^íí^?'aPotfo «nanoelro dos tais acordos
ni ocorre em relaçào aos recur- do^"-

documentação que pudesse corro ^ ^
Quanto as despesas que «Xiam no^exera^^^^^^ , leg^laçao
foram empenhadas "° ®*® de fato, ao exercício de 2012.Vigente, tais despesas pertencem,

final do exercício Tinanceiiu, ^Complementar 101/2000, in ver . „ A„ão referido no art. 20,
Art 42 É vedado ao titular de Poder ou mandato, contrair

Soa^r denes^" .i-e
caixa para este efeito. „,nnihilidade de caixa

S^lSadoTo"^^^ compromissadas a
pagar até o finai do exercício.
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DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO pyciusão de taís obTigaçoeSáaia^ H

Portanto, não se ®P^®®®g^®o^1nàTdo^ exerdcio financeiro.
disponibilidades de c financeiro

Destarte

qü^wentos e ®2^da Tef Complementar 101«^®®qp°es^íSram
3esta forma, o Vo Agente responsável nao
SSíS, aStocumWo gue corroborasse oo
prestada pelo mesmo,

Oplnanros pela manutenção desrt. irregularidade.
3 OARENÍONERAçAO DOS AGENTES políticos

considerando gue q^ap/s

regular citaçao da g Costa . pg nesta Instrução

:  StX.-b-osdo^merrtos ^,,3„q„ros efetuados aos
Contábil Conclusiva a anali
aludidos Agentes políticos. opserva-se que a Lei

Em análise A nova docume^2Sb^VdT^^^^^^
Municipal 3.582, de 1 prefeito, respectivamente, e 3o_

LS-do^'- . a 245/20t0 - processo TC
Oe acordo com o R^ório de — Or«r Munldpa,7.615/2012, relawc ® jq """',^0^1213^1010 para vigorar a

sSirii-s."» tr;. „

r:r3r^rr»-=s.=K^
demonstram que P ̂ . | §q pertinente.conformidade com a legislação p

2 1 Análises Complementares
•,»m 6 211 do RTC 298/2014 (item 1.12.1.1 irregularidade apontada no item 6.2. .

42/2015)
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No RTC 298/2014 foi apontado como indício de irregularidade a realiz^a^ pelo Poder
Executivo, de gastos com pessoal acima do limite máximo estabelecido no art. 20,
mciso III, alínea "b", da ei Complementar 101/2000, haja vista que a Receita Corrente
Líquida (RCL) totalizou R$ 55.572.798,40 e a Prefeitura Municipal realizou despesas
com pessoal e encargos no montante de R$ 30.566.230,84, atingindo, portanto, 55%
sobre a RCL.

Após a regular citação o respondente, em sua defesa (fis. 378), afirma que os gastos
com pessoal "estiveram realmente dentro do levantado pela equipe técnica do Tribunal
de Contas e argumenta que no final do exercício ocorreram rescisões que
contribuíram para elevar os gastos com pessoal e que a gestão trabalhou todos os
quadrimestres visando cumprir o preceito legal.

Após leitura das argumentações tecidas pelo Gestor, bem como pelo técnico
responsável pela elaboração da ICC 42/2015, verificou-se a necessidade de se

adentrar na questão da exclusão das verbas rescisórias do cálculo dos gastos com
despesas de pessoal.

Primeiramente o respondente alega que "no final do exercício ocorreram rescisões que
contribuíram para elevar os gastos com pessoal". De plano deve-se esclarecer que
dentro do bojo das verbas rescisórias existem aquelas que possuem caráter

remuneratório, computáveis na aferição do limite legal, e aquelas de caráter

indenizatório, passíveis de exclusão.

Sobre as verbas rescisórias, de caráter indenizatório, passíveis de exclusão do

cômputo da despesa com pessoal, nos termos do § 1° do art. 19 da Lei 101/2000,

leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro, na obra "Comentários à Lei de Responsabilidade

Fiscal"®:

[...]

O § 1° do art. 19 exclui do limite estabelecido no caput algumas despesas com
pessoal, a saber:

"I - indenização por demissão de servidores ou empregados".

O vocábulo demissão está mal empregado no dispositivo, porque, no âmbito da
Administração Pública, ele significa penalidade, e não existe hipótese de
indenização para o servidor que perde o cargo, emprego ou função em

® Comentários à Lei de responsabilidade fiscal. Organizadores Ives Gandra da Silva Martins, Carlos Valder
do Nascimento: Adendo especial Damásio de Jesus - 6. ed. São Paulo : Saraiva, 2012, p. 197.
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decorrência de infração; o correto seria falar em exoneração, pWa o estatutário,
e dispensa, para o servidor celetista.

As hipóteses em que cabe indenização são as de:

a) Perda do cargo peio servidor estável, com base no art. 169,
§§ 4° e 5°, da Constituição, ou seja, quando a União, os
Estados, o Distrito Federal ou os Municípios ultrapassarem o
limite de despesa com pessoal previsto no caput e já tiverem
adotado as medidas previstas no § 3° ( redução em pelo
menos 20% das despesas com cargos em comissão e funções
de confiança e exoneração dos não estáveis); nesse caso, o
servidor estável poderá perder o cargo, "desde que ato
normativo de cada um dos poderes especifique a atividade
funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal", hipótese em que "fara jus a indenização
correspondente a um mês de remuneração por ano de
serviço";

b) dispensa sem justa causa do servidor celetista, conforme
estabelecido na CLT (art. 479).

"II - relativas a incentivos à demissão voluntária."

Mais uma vez o vocábulo é utilizado de forma indadequada, o que vem se
repetindo cada vez que o governo cria programa de "demissão voluntária",
dentro do objetivo de diminuir o quadro de servidores estáveis do serviço público
e facilitar a redução dos gastos com pessoal. A indenização correspondente a
esse tipo de "demissão" não é levada em consideração para os fins de
apuração do limite estabelecido no caput do art. 19.

"III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da
Constituição."

[...]

[g-n]

Na análise das justificativas trazidas aos autos pelo defendente verifica-se que não foi

encaminhado qualquer documento que comprove qual valor foi gasto com verbas

rescisórias tampouco qualquer documento que permita identificar verbas rescisórias de

caráter estritamente indenizatório que mereça a exclusão preconizada no art. 19, § 1°, I

da Lei 101/2000.

Ante o exposto, entendemos que, em face da ausência de documentos que permitam

apurar o montante de gastos rescisórios com verbas de caráter estritamente

indenizatório, não deve prosperar a afirmação do respondente.

O respondente afirma também que a gestão trabalhou todos os quadrimestres visando

cumprir o preceito legal.

Nas análises realizadas por esta Corte de Contas verifica-se o que segue:
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^ Processo TC 1326/2012 - Relatório de gestão Fiscal 3° Quadrf^^tre de 2011:
emissão de parecer de alerta em virtude de a despesa de pessoal ter se
apresentado superior ao limite estabelecido pela LRF (Decisão Plenária 1264/2012).

Em consulta ao LRF-WEB^ observa-se que embora os relatórios de gestão fiscal
indiquem que no primeiro semestre houve adequação ao limite de gastos, a adequação
não se manteve no segundo semestre, resultando na emissão de parecer de alerta:

^ Processo TC 2218/2013 - Relatório de Gestão Fiscal 2° semestre 2012: emissão
de parecer de alerta em virtude de a despesa de pessoal ter se apresentado
superior ao limite estabelecido pela LRF (Decisão Plenária 1622/2013).

Assim, entendemos, também neste caso, que não deve prosperar o argumento de que
a gestão trabalhou todos os quadrimestres visando cumprir o preceito legal.

Em razão do exposto opina-se por manter a irregularidade apontada no item 6.2.1.1 do
RTC 298/2014 (Valor Total da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais, Realizada
Pelo Executivo Municipal, Superior ao Limite Máximo Legalmente Estabelecido),
conforme entendimento expresso no item 1.1 da 100 42/2015.

2.1.2 Irregularidade apontada no item 3.2 do RTC 298/2014 ( item 2.6 da ICC
42/2015)

No RTO 298/2014 foi apontado como indício de irregularidade a abertura de créditos

adicionais cuja lei orçamentária anual (LOA) não estabeleceu o limite de abertura, haja
vista que o art. 6° da LOA (Lei Municipal 3.864/2011) autoriza o Poder executivo a abrir

créditos adicionais, sem contudo estipular limite máximo, contrariando o art. T da Lei

4.320/64 que dispõe que a autorização de abertura de créditos adicionais contida na

LOA será até determinada importância, ou seja, é limitada. Assim, o RTC 298/2014,

sugeriu a citação para que o gestor apresentasse razões de justificativas em razão do

referido descumprimento.

No entanto, após leitura das argumentações tecidas pelo Gestor, bem como pelo

técnico responsável pela elaboração da ICC 42/2015, verificou-se a necessidade de se

adentrar na questão da concessão de créditos ilimitados, conforme abaixo passa-se a

analisar.

http://www.tce.es.gov.br/sisaudweb/. consulta em 16/04/2015.
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De acordo com o §8° do artigo 165 da CF/BB, a Lei Orçamentária AnuaTpbderá conter
autorização para abertura de wéditos supiementares. Senão vejamos:

"Art. 165 (...)

K fl o A iPi orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita

antecipação de receita, nos termos da iei." (grifou-se)

Assim, da ieitura do supramencionado artigo, verifica-se que a Carta Magna não
estabeieceu, a principio, um iimite para esta autorização de crédito suplementar.

Da mesma forma, a Lei n° 4.320/64, ao tratar do assunto, apenas determina como fator
de limitação da abertura de créditos supiementares a disponibilidade de recursos,
conforme se verifica no art. 7.°, inciso I, c/c o art. 43, in verbis-,

Art TA Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

T- AW créJs sup/emanlaies a/é determinada importância cPedecdas es
disposições do artigo 43;

justificativa.

Contudo, já o artigo 167, inciso Vil, da CF/88 assim dispõe;

"Art. 167. São vedados:

w/- a concessão ou utilização de créditos ilimitados;"

HO presente caso, constata-se que a Lei Orçamentária do Município de Guaçui Lei
Municipal 3.B64/2011, em seu art. 6», autorizou o Poder Executivo a abrir créditos
suplementares, sem limitá-los:

Ari. 6". Fica o poder ExecuUvo
suplementares, apos a devida P ^ 320,04 g uo Parecer Consulta
SM8/?io4ToTrtaard"contas do Estado do Espirito Santo.

^  conforme se observa não foi estabelecido qual é o iimite para os créditos adicionais
,  Íupiementares, dando-ibes, desta forma, a característica de créditos ilimitados o que e

vedado pelo art. 167, inciso Vil, da Constituição da Republica.
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Nesse diapasão, cita-se decisão do TCE/MG, nos autos do Pedido^^ Reexame n.
812.264;

Examinando as ̂l^aações apresentadas ""T^abeTum^de créditos
Lei Orçamentária Municipal. ornamento fiscal e da seguridadesuplementares até o valor comespor^dente a 1^
fiscal. Já o art. 8° não onera o limite autorizado nesse

r.nnstituicê'^ de Reoúbllca. (grifo nosso)

os créditos adicionais iiinritados são vedados em função da obrigatoriedade de fixaçãoos creonus a . , .rt n da Constituição Republicana e art. 59
da despesa na iei de orçamento, pelo art. 167, ii da Constiiuiç
da Lei 4320/64:

Art. 167. São vedados:

'il ' a msiizaçào da deapaaaa ou a assunção da oPndaçãas dWas dua axcadam os
créditos orçamentários ou adicionais,

Lei 4.320/64

5ã - O anrpan/x. da daspasa não podarã axcadar o IWa dos oraditos
concedidos.

í  riicnpQta o artiao 6° da Lei Municipal 3.864/2011

;:r;:r;: sem observãnda de guaiguer,imite, vioiando-se
O dispositivo constitucional acima citado.

É de relevo informar gue a anãiise conclusiva das Contas do —. ae Ouaçui do
exercício de 2011'" (Processo TC ~
semelhante na LOA daguele exercício, o gue,nd,ca gue Pode P
incluir, em projetos de iei orçamentária, dispositivos gue permdem
créditos ilimitados.

,  p«».-
' "rx 9011 foss© inconstitucionâl, poisGuaçui, para o exercício de 20 , 3

o PhPrtiira de créditos ilimitados, o gestor nao roí ciid

:  tol emitida guaiguer r—ção ou determinação ao

'Item 4.6 da ICC 19/2014
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poder Executivo local para que que se abstlvesse de inclu.r em seíi^mentos
planejamento dispositivos desta natureza.

Ademais também no exercido em análise no presente processo TC 3019C013
(exercido de 2012) o gestor não foi citado quanto a Inconstitudonalidade apontada.
Assim, entende-se que neste caso concreto, não
qualquer responsabilidade ao gestor, visto que nao houve citaça P
quanto à inconstitucionalidade apontada e, embora, já verificada emLnstitucionalidade, não houve determinação para que - ̂
de incluir dispositivos semelhantes em seus documentos de Planejament .

Em razão do exposto opIna-se por manter a Irregularidade
RTC 298/2014 (Abertura de créditos adicionais cuja lei autonzativa (L )RTC 298/2014 (Abertur ^^uos) conforme entendimento expresso

Tt:r;":rrctnro, ,3.00.0Lirslgr^allháriodestacodedecontasqued^
rio Poder Executivo do Município de Guaçui para que
subsequentes não sejam incluídos dispositivos contendo autorização ilimia a
abertura de créditos suplementares.

Ademais a aprovação da Lei Orçamentária contendo

:r: —•
controlar a sua execução

2.1.3 Substituição de Demonstrações Contábeis

Encaminhados os autos a este Nácieo de Estudos

pmstação de contas já protocolizada nesta Corte de Contas.
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divergências (como verificada
A simpies -batituiçâo dos a„e.os ^ ^
na análise dos itens 2.9, 2.11, 2. ,

reaiizada, pois fere a norma contábii vigente.

A Lei Federai n». 4.320/64 regulamenta em seu art. 101 as
gue devem ser elaboradas anualmente pelas enfidades do setor pubirco.

TC 3019/:^
fls. 541

2(i

capítulo IV
Dos Balanços . py^rcício serão demonstrados no Balanço
Art 101. Os resultados gerais doO^Lntârio, no Balanço Financoj, ̂  «atenç", 12, 13, 14 e 15 e oa

—1 ■rr'c"Tencaminhadas a esta Corte de Contas, no prazo reg constitucionais e

:;,r:::r=rr.tr—
Conselho Federal de Contabilidade.

Art 150. Os registros contábeis diários e meij^^^AdminSração Pública direta, entidades f ̂̂"'"Jg^s^biicas e sociedades deconsórcios públicos e "o qoe ^ou^; Estado ou Município,economia mista constituídas com recursos ^ execução orçamentaria
demonstrativos e informações qu . ^ fatos de sua gestão, observando o
financeira e patrimonial, a Administração Pública a =ptlnclp-ios e J*® ^utoenlíi aplicáveis, (ari. 160 Do Regimento Interno,
dispositivos legais e ' oori/pois^aprovado peia Resolução TCEES n 261/2013)

,  - rcrn» 1 132/08), que trata do Registro Contábil nasA Norma NBCT 16,5 (Resolução CFCn .1.132/0 ) q

que ocorrerem.

registrado.
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O reconhecimento de ajustes decorrentes e realizado à conta
em anos anteriores ou de mudanças de ^ resultado vai ser debitado
do patrimônio líquido e evidenciado em no ,3„
ou creditado diretamente na conta P ^ apuração dos resultados do
como fato gerador exercidos antenores,^ ^2, 19,exercido corrente, na forma da Resolução CFCN.1.

Istata-se, portanto, que os P—:::::aC"
retificações de lançamentos contábeis, pr ^^^a^ados pelo responsável
da ResoiuçAo CPC n« 1330/2011" profissionai, os erros de

:";:.ediante retificação de lançamento atravôs de
estorno, ou compiementaçAo ou transferencia.

O estorno é utilizado quando ocorre conta creditada; a
ou por erro de lançamento da con anteriormente registrado,
complementaçõo é efetuada P- o lançamento da conta
aumentando-o ou reduzindo-o, e^a ,^„aposlção do valor para a conta
debitada ou creditada indevidamente, através

lisrzr:r.sSs,;irx«^^^
o pro..s,onal Ua —i ̂-"^0

If naISaênoa ua "Pi^

Resolução CFC n° 596/1985.
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IsTirdlsI efetiva ocorrência e o(s) nrotívo(s) do atraso. Portan^cni^rnente^
nêo hâ que se faiar em aiteraçdes em alguns anexos do baianço (com a substrturçao
dos documentos já processados).

corrobora tal entendimento os normativos editados no ano de
Íegu,ementaram, no âmbito da Federação, o inciso iii do Parágrafo ünrco do arf. 48
da LRF.

Decreto Federal n° 7.185/2010.

Art. 2» O sistema integrado de administração financ«ra e ̂ ole
utilizado no âmbito de cada ente da Federação,
denominado SiSTEMA, deverá permitir a liberação em tempo ̂drinformaçoes pormenorizadas sobre a exec^- a
e financeira das unidades gestoras, referentes a receit
despesa, com a abertura minima estabeieoida n^te

"-"istro «""■Paativo ^ ^
--....n. n„ nossair " "atrimonio da entidade (gr
nosso).

Portaria MF n° 548/2010 do Ministério de Fazenda:
Art. 8» O SiSTEMA ^leverà permitir °
~'"aífar'°a '"Sf "orçamentária, patrimoniai,
econômica e financeira. rotinas oara a realização de
correções ou anulações P j^f^rma^ões originais

Ãrt, 11. Para fins do dumpii ^^s to § 3° do art. 166 daem conformidade com os J Compiementar n°

§  ° lmiUbejs.^BÓs_o_ba^
encerrado.

Diante das normas de confabiiidade aplicadas aoelaboração das demonstrações contábeis, pode-^ e ^ necessidade de
..nrabeis devem seLieaMasJefoinate^^ e pppp

n° 131, de 2009).



TC 301^013
fis. 54TCE

TRIBUNAL DE CONTAS 203.2(Jyi-
DDESTftDQ DO espírito SANTO «?er realízaclos na data

de encerrado um exercício.

Destarte todas as considerações aointa, veritica-se que na apreciação das Contas do
•  lo de 2011 foi expedida determinaçào ao gestor do Munrcipio no sentrdoexercício de 2011, toi expeuiu« n irr 19/2014 na forma

,ue procedesse "aos ajustes contábeis, tratados no rtent '
I Loiuçáo CPC n« 1.13a,a008-« Entretanto a
ocorreu em 08 de abrii de 2014, portanto, apos o
do encaminhamento da Prestação Anuai de Contas a esta Corte de Conta .

.„te o exposto, sugire-se que seja determinado a 4^ ^
para que no exame da Prestaçáo de 3^2008 ao
cumprimento da determinação para que observ
realizar ajustes contábeis.

3 CONCLUSÃO I PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

constitucionais mínimos em Ações e ^j^gervado o limite máximo
dos Profissionais do Magistério da Educ ç -odo refeito vice- prefeito e que
de Despesas Consoiidada com Pessoai e remuneração do prefeito,
foram observados os iimites de endividamento.

r. . ln.lní«. C.n«» C.»*™ ICC "»"■

r r —zrt

14 parecer prévio TC-029/2014 - PLENÁRIO
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322 Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro ̂  ̂
Oesequiiibrio das Contas Pübiicas Li Comp,ementar ,
Base legal: artigos 1", § r, 4", mciso i, aiinea a e 9 d
101/2000; e artigos 48, alínea -b", 75, inciso i, 76 e
4.320/1964.

L^ta^erer^L^iut^Abe"
's^ase^Cii^Ulgo 7», inciso i, da Lei Federa. 4.320/1964.

Ex^t~rre«daçrQle^^^^^^^^^^ « do RTC e
2 7 da ICC 42/2015) oon/iQRA
Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1

Caxm a Fonte de Recursos

âSi^iVsHíeríede^
Resolução 182/2002.

3.2.6 Divergências Movimentação F^ e^Z^driCcSs)

L"eb" Fult^dfd?"^
ICC 42/2016) , . Complementar 101/2000; artigos 83. 85,r8719^K°1"e"105■da Lei Federia, 4.320/1964.
3 2 8 cancelamento de Restos a Pagar Processados (item 5.2 do RTC e 2.12

;; '.S-txs sriiS:." ."sT?,.':"»? ".tí.
2.15 da ICC 42/2015) 4.320/1964.Base legal: artigos 85, 86, 87 e ay aa

•  ̂ QaiHn Relativo ao Parcelamento de INbA  1210 Divergência entre o Saldo . , ^ Saldo Evidenciado na
:  S»a DSrnnXCle-tc d^o RTctVl6 da iCC 42/2015,
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tribunal OE CONTAS 203.200
OOESTADODOESPÍR.TOSANTO orçamentáría, dispositivos que

abstenha de incluir, em projetos de le, orç ^^^tituoionai
permnam a abertura de orédKos «imitados, ante a ved çao conscontida no art. 167, inciso Vli, da Constituição da Repu íca

3.« Recomende ao Poder be,s.a«vo do —-
para projetos de iei orçamentária pue —^ no
a abertura de créd«os , ̂emeihança do
art. 167, inciso Vii, . ̂ j^jo de 2012
conteúdo do art. 6» da sua Lei Orçamentaria Anual.
(Lei 3864/2011)

n  à 4' Secretaria de Controle Externo para que no exam3.4.3 Seja determinado a 4 Secre ^ cumprimento da
da Prestação de Contas do exercício de 2 ,
determinação para que observe a Resolução CFC 1132/200
ajustes contábeis , .

Vitória, 22 de Abril de 2015.
'.•vi

Respeitosamente,

Idarlene AfWlP de Oliveira MarquesIdariene ^ y 203200

Auditora de Controle Externo



I

r

tribunal DE CONTAS
DO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

Processo;

Rubricaica;

3019/2013

441

4a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

INSTRUÇÃO CONTÁBIL CONCLUSIVA - ICC 42/2015

PROCESSO TC:

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

RELATOR:

AGENTE RESPONSÁVEL:

AGENTE RESPONSÁVEL
pelo encaminhamento

3019/2013 (Volumes I a III)

Prefeitura Municipal de Guaçuí

Prestação de Contas Anual

2012

Sebastião Carlos Ranna de Macedo

Vagner Rodrigues Pereira

CPF; 020.141.807-09

Endereço; Rua Tenente Arnaldo Túlio,
Centro, Guaçuí - ES

CEP; 29.560-000

Vera Lúcia Costa

CPF; 948.212.597-53

Endereço; Rua José Beato,

Centro, Guaçuí - ES

CEP; 29.560-000

t
f
t
«
t

«

cuidam os autos em exame do processo de prestação de contas anual da
Prefeitura Municipal de Guaçuí, referente ao exercido de 2012, sob
responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira.

Com relação ao prazo, a prestação de contas anual foi protocolizada neste
Tribunal de Contas em 27 de março de 2013, cumprindo, desta forma, o prazo
estipulado pelo artigo 126, §1, da Resolução TC 182/2002, vigente à época.

A análise técnico-contábii iniciai realizada por esta Secretaria culminou na
elaboração do Relatório Técnico Contábil 298/2014, no qual foram apontados
indicativos de irregularidades necessitando de esclarecimentos, bem como a
ausência de documentação exigida pela Resolução TC 182/2002, vigente a
época.
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Ato continuo, esta Secretaria de Controle Externo elaborou a Instrução Técnica
Inicial 1167/2014, sugerindo a citação do Agente responsável. Senhor Vagner
Rodrigues Pereira, e da Agente responsável pelo encaminhamento da prestação
de contas. Senhora Vera Lúcia Costa, Prefeita Municipal à época.

Acompanhando o entendimento da Área Técnica, o relator do presente processo,
Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, decidiu, por intermédio da
Decisão Monocrática Preliminar - DECM 1436/2014, pela citação do Senhor
Vagner Rodrigues Pereira, quanto aos indícios de irregularidades apontados nos
itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 4.1, 4.2, 5.1, 5.2, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.8, 5.9, 6.2.1.1 e
6.3.5.1, bem como a citação da Agente responsável pelo envio da presente
prestação de contas, Sra. Vera Lúcia Costa, quantos às irregularidades descritas
nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 5.3 do RTC 298/2014.

Após regular citação, os Agentes responsáveis fizeram constar, às folhas
363/366 e 372/436 dos autos, as suas justificativas e documentação pertinente
acerca dos indicativos de irregularidades apontados no RTC 298/2014, assim
sendo, segue a análise das novas informações inseridas ao presente processo.

1. DOS UMITES LEGAIS E CONSTITUCIGNAIS

De acordo com o Relatório Técnico Contábil 298/2014, tendo por base as
informações e documentação apresentadas pelo jurisdicionado como parte
integrante da presente prestação de contas, não foram constatados indicativos
de irregularidades quanto aos limites relativos às despesas consoiidadas cçm
pessoal, aplicações em ações e serviços públicos de saúde, api.«çoes
constitucionais mínimas na manutenção e desenvolvimento do ensino e aplicado
na remuneração do magistério, exceto quanto ao limite das despesas com
pessoal realizadas pelo Executivo municipal, em que se verificou a inobservância
ao limite de gastos constitucionaimente estabelecido.

Acerca dos pontos mencionados, destacam-se as seguintes informações:
.  dos levantamentos efetuados, constatou-se que o município de Guaçuí

obteve, a titulo de Receita Corrente Liquida, o montante



.  \

r

■r
N...

TO C tribunal de contasI  L DO ESTADO DO ESPÍRITO SAMTO

Processo' 3019/2013

Rubrica;^^Fls. 443

R$ 55.572.798,40 (cinqüenta e cinco milhões, quinhentos e setenta
dois mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos);
o  total da despesa consolidada com pessoal dos Poderes
Executivo/Legislativo fora de R$ 31.506.591,40 (trinta e um mühoes,
quinhentos e seis mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta
centavos), correspondendo a 56,69% (cinqüenta e seis vírgula sessen a
e nove pontos percentuais) em relação à Receita Corrente üquida, nao
excedendo, portanto, aos limites máximo e prudenciai estabelecidos na
Lei Complementar 101/2000;

,  o total das despesas próprias com saúde atingiu o montante de
R$ 7 381.369,44 (sete milhões, trezentos e oitenta e um mii, trezen os
e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a
25 27% (vinte e cinco vírgula vinte e sete pontos percentuais) do tota
das receitas de impostos e transferências constitucionais e ieg^s
(R$ 29.207.597,61), cumprindo, portanto, o percentual mínimo e
(quinze pontos percentuais) para este fim, conforme estabelecido no
artigo 77, inciso III, do ADCT da Constituição Federai - redaçao a a
pelo artigo 7° da EC 29/2000;

.  as despesas totais realizadas com a remuneração dos P^Assionais do
magistério atingiram o montante de R$ 10.632.319,71
seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e dezenove reais e — J
centavos), correspondente a 88,70% (oitenta e oito vírgula sete
pontos percentuais, dos recursos recebidos do FUNDEB, »n-.
assim, numa aplicação superior aos 60% determinados pela
Constituição Federal;

.  o total da aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino atmgiu
o montante de R$ 9.671.677,53 (nove milhões,
um mil, seiscentos e setenta e sete reais e cmquenta e tres centavoj,
correspondente a 33,11% (trinta e tres vírgula onze
percentuais) da receita de impostos e transferências constitucionais ^
legais, superior, portanto, aos 25% determinados pela Constituição
Federal;
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.  no que se refere ao duodédnro devido à Câmara Municipal, a Prefeitura
repassou a quantia de R$ 1.779.600,00 (um milhão, setecentos e
setenta e nove mil e selscentos reais), a qual se encontra em
conformidade com o limite máximo estabelecido pelo artigo 29-A, inciso
I, da Constituição Federal, ressaltando que fora devolvido ao Executivo
municipal o valor de Pt fifi3.500.00 (selscentos e sessenta e tres mi e
quinhentos reais);

Tmmi.oxnfn HF TRREGUU^RIQMEÇQIMMA^^

1.1 VALOR Total da Despesa com J ̂ limite°^MáSo^
pelo executivo municipal, superior ao limiteESTABELECIDO (item 6.2.1.1 do RTC) mi/pnoo

Base legal: artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei Complennentar 101/2000.
Na análise técnlco-contábll inicial, veMhcou-se que a
despesas com pessoal e encargos sociais no montante de R$ 30.S66.23 ,
(trinta milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, duzentos e
oitenta e quatro centavos), resultando, desta forma, numa aplicaçao de 55
(Cinqüenta e cinco pontos percentuais) em relação à Receita
apurada para o exercício, assim, têm-se que o Poder Execu ivo real.ou g t
cl pessoal acima do limite máximo estóbelecldo no artigo 20, inciso III, alínea
b", da Lei Complementar 101/2000, conforme demonstrado a seguir.

DEMONSTRATIVO DE DESPESA COM PESSOAL
Poder Executivo

30.566.230,84

Total da Despesa Líquida com Pessoal 55.572.798,40

Receita Corrente Líquida - RCL 55,00%

30.009.311,14

Limite Legal (alínea "b" do inciso III do art. 20 da LRF) - <54%> 28.508.845,58

Limite Prudenclai (§ único do art. 22 da LRF) - <51,30%> Valores expressos em reais CR$)

oesta feita, ante ã extrapolação ao limite legalmente estabei^o, fez-se
necessário que o Agente responsável promovesse a elucidação
Após regular citaçao, o Agente responsav exercício financeiro em

°uesirestrra^'reatení: dentro do ievantado peia equipe
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r rs: 's:r„r, r.:rrr p^ros ̂,ue
gisTaçiSTÍÍ/Sr o X se. .ambé.

levado em conta.

De acordo com a declaração prestada pelo Agente responsável, verifica-se que o
mesmo reconhece que ocorrera a extrapolação do limite de gastos
legalmente estabelecido, justificando, porém, que tal fato ocorrera em virtude de
rescisões contratuais realizadas no final do exercício financeiro sob analise,
procedimento este, segundo o Agente responsável. Inevitável por se tra ar e
final de mandato.

A alegação do Agente responsável sobre a Imprescindibllldade de rescisão de
contrato em final de mandato, apresentada pelo mesmo como uma praxe a
administração pública em geral, não se sustenta, visto nao se tra ar
procedimento pré-estabelecido para toda e qualquer gestão.

Ainda assim, considerando que a administração da Prefeitura de
ciente de que haveria a necessidade de se realizar diversas rescisões contratua
no final do exercício financeiro em questão, portanto, tal procedimen
apresentava-se como algo previsto, sendo que tal previsibilidade ^
administração adotasse medidas de adequação da aludida despesa no decorre
do exercício flnanceiro objetivando evitar a extrapolação do limite
no finai deste, entretanto, observa-se que tai fato nao ocorr ,
definitivamente, não alcançou os resultados desejados.

Destarte, considerando que o Poder Executivo realizou gastos com pessoal
acima do limite máximo estabelecido pela Lei Complementar 101/2000,
Opinamos pela manutenção desta irregularidade.

2. DOS demonstrativos CONTÁBEIS

De acordo com Relatório Técnico Contábil 298/2014, peça integrante da presente
prestação de contas anual, foram constatados os seguintes indicativos de
irregularidade;
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2.1 ausência de comprovação do saldo BANCÁM^

TTT «r" da Resolução TCEE5 loZ/zuuz:,

Sg^ll5eB?'d\°Írpéder4'32b;i9M '
Na análise técnico-contábl, Inicial, verincou-se que apenas parte
contas bancárias pertencentes à Prefeitura de Guaçu,
sendo possível, desta forma, realizar a apuração do saldo contabi
exercício financeiro sob análise.

AS contas bancárias cujos respectivos extratos ainda não encontravam-se
inseridos ao presente processo, são as que se seguem.

Banco Saldo do extrato bancário
iConta nformado na conciliação

bancária (R$)bancária
82,06

Banco do Brasil
Banco do Brasil
Banco do Brasil
Banco do Brasil
Banco do Brasil

r.aixa Econômica Federal
Ba nestes

18.129-6

14.168-2

14.173-9

14.175-5

15.351-6

137-4

17.578.988

19.168,88
62.298,02

28.819,21
0,00

0,00
0,00

1.040.378,19

0,00Banco do Brasil18.005-X
18.317.248 Ba nestes

4.493,66
Banco do Brasil

Caixa Econômica Federa
283.143-0

4-1

rnnta Corrente
4-1 (Apiicação^

5.825-4

626.031-2

50,00

3.225,40
103,85ralxa Econômica Federa

Banco do Brasil 70.246,07
Caixa Econômica Federal 54,89
Caixa Econômica Federai647.020-1 2,17
Caixa Econômica Federai647.027-9

Cnnta Corrente 27.429,77
Caixa Econômica Federaiiicação 113,88647.027-9
Cálxa Econômica Federal 13.094,26647.037

Banco do Brasil7.991-X 51.157,72
Ranr.o do Brasil 1.352,498.500-6
Banco do Brasil
Banco do Brasil
Banco doBrasil

57,008.511
93,948.524-3
20,488.535

Banco do Brasil
Ranço do Brasil

812,359.736-5

9.961-9

—... - -

envio dos extratos ausentes ao processo.
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de 2012, os referidos uivos da PCA 2012, assim, naomídia eletrônica, mas estão n gendo assim éramos

fnSo a°s c^las dos — para acertar a referida pendenca.

extratos faltantes em mídia magnética.
rroncfável efetuou o envio dos extratosDestarte, considerando ° ̂  encontravam inseridos ao presente

bancários que antenorment a^ria com os vaiores informados nas
processo, os quais se encontram em consonanca com
respectivas conciliações;

opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

Rase ieqal: artigo 127, inciso X, da Resoiuç
p, ai.sência do demonstrativo da

Na análise técnico-contábil que a Agente responsável pelo
aivida ativa nos ^ efetuasse o envio do aludido
encaminhamento desta presiaç
demonstrativo.

,  -t rão a Agente responsável peto encaminhamento da presenteApós regular citaçao, 9
prestação de contas declarou: demonstrativo nio foi

conforme relatado, razio pela qual estamos

rnSmiral'~^^ visando acertar a pendência e afastar
irregularidade.

Em que pese a declaração não constava no
tácnlco-contã-iniciai, o demonstrativo de

dívida ativa não está incluso nesta nova docum^^ Verificou-se que o saldo dos
Não obstante, na análise tecnico-con a evidenciado no Balanço
créditos de divida ativa do municp.o ^
Patrimonial, em consideração a movimentação
análise técnico-contabil inicial.
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evidenciada nos balanços e demonstrativos constantes no presente processo,
bem como o saldo demonstrado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

Assim sendo, ainda que a Agente responsável nâo tenha encaminhado o
demonstrativo de dívida ativa, considerando que tal fato não trouxe prejuízo na
análise da movimentação e do saldo evidenciados nos demonstrativos e balanç
constantes no presente processo,

opinamos que a inconsistência em questão seja afastada.

2.3 AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO NORMATIVO FIXADOR DO SUBSÍDIO DO PREFEITO E
DO VICE-PREFEITO (item 2.3 do RTC)

Base legal: artigo 127, Inciso XV, da Resolução TCEES 182/2002.
Na análise técnico-contábll inicial, constatou-se a ausência do
normativo fixador do subsidio do Prefeito e do Vice-Prefeito,
desta forma, a análise da legalidade da remuneração de tais agentes político .
Desta feita, fez-se necessário que a Agente responsável pelo encamlnhjento
1 irent: prestação de contas efetuasse o envio da documentação em tela.
APÓS regular citação, a Agente responsável pelo encaminhamento da presente
prestação de contas ''''.°"^urfnc?n,fnha''dír Pcf zoií

^^res^Tca^nhand^ a ccp,^ visando acertar a referida
pendência e afastar a irregularidade.

e Vlce-Prefelto do município de Guaçui para a legislatura

Destarte, considerando que a Agente responsável fez constar aos autos o
instrumento normativo fixador dos subsídios do Prefeito e Vice- re ei o
Guaçui válido para a legislatura de 2009/2012;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.



TCE
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo' 3019/2013

Rubrica: ̂ FIs. 449

2.4 ausência das fichas financeiras do prefeito e do VICE-PRE (
2.4 do RTC)

Base legal; artigo 127, inciso XII, da Resoluçío TCEES 182/2002.

Na análise técnico-contábil inicial, constatou-se a ausência das fichas financeiras
do Prefeito e do Vice-Prefeito, impossibilitando, da mesma forma quanto ao nao
envio da documentação descrita no item anterior, a análise concernente a
legalidade da remuneração dos agentes políticos.

Ante o ocorrido, fez-se necessário que a Agente responsável pelo
encaminhamento da presente prestação de contas procedesse o envio das fichas
financeiras em comento.

Após regular citação, a Agente responsável declarou:
A ficha financeira do subsídio do prefeito e do
realmente não havia sido encaminhado na PCA 2
estamos encaminhando a copia visando acertar a
pendência e afastar a irregularidade.

Compuisando os autos, verifica-se que a Agente responsável fez constar no
presente processo as fichas financeiras do Prefeito e Vice-Prefeito do municp.o
de Guaçuí referentes ao exercício de 2012.

Destarte, considerando que a Agente responsável fez constar aos autos as fichas
financeiras do Prefeito e Vice-Prefeito de Guaçuí concernentes ao exercício
2012;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

rnMqTnFRACÕES:

Tendo em vista que não constavam nos autos o instrumento normativo fixador
dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito de Guaçuí e suas respectivas fichas
financeiras quando da análise técnico-contábil iniciai desta presente prestação
contas, assim, a análise da conformidade dos pagamentos efetuados aos
aludidos Agentes políticos não fora realizada.

Não obstante, após regular citação, a Agente responsável pelo
da presente prestação de contas inseriu aos autos os documentos
retromencionados, assim, far-se-á a análise da conformidade dos pagamentos



r

i TRIBUNAL DE CONTAS
1 DO ESTADOOO^PjRjTOSA^

Processo; 3019/2013

Rubrica;'^ Fls. 450

^

realizados aos Agentes políticos em comento no item 3 desta Instrução Contábil
Conclusiva.

2.S OCORRÊNCIA OR DÉRICIT ORÇAMENtAMO E RNANCEIRO EVIDENCIANDO ODESEQUitíBRIo DAS CONTAS PUBUCAs Otem . 0 complementar

roi%'oio'; ^
4.320/1964. ^ .

Na análise técnlco-contábil inicial, verlflcou-se a
u  D<t -5 -^07 247 40 (dois milhões, trezentus corçamentário no montan e ^ ^

mil, duzentos e quarenta e sete reais e m

Despesa Realizaaa
64.944.364,33

{-■) Receita Arrecadada
(62.642.116,98;

'(=) Déficit Orçamentário
2.302.247,4U

Valores expressos em t-e.

:;:::r;rrr r".
déficit financeiro no montante de $ ■ ^ centavos), já

::::::: ru:::™::::::: Aposentadona e pensão, conforme
demonstrado a seguir;

8.490.315^
af-ivn Financeiro 10.841.274,91
-) Passiv" Financeiro 1.850.?59í65
=lReHm5doaH!!£ffla52=?e!^V̂alores expressos em reais (R$)

1.850.959,65
iRp.;iiltado FiP^nfpiro Consolidado (Déficitilirrtuu 18.988.129,04Rv.

9.884.513,62
„„ii,ával do FundoJeAeogentadgri^.Pa!l^ fi.7.54.575,07

=^ Déficit Financeiro Valores expressos em reais (R$)

= „MP a exclusão do superávit financeiro do Fundo"tlí; r.L-1 r
L~.—- - •«»"

financeiras do Município.
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vinc ríp- 7010 e 2011 também fora constatada aFrisou-se, ainda, que nos exeraci demonstrando uma nítida
ocorrência de déficit orçamen a financeira por parte da
ausência no controie da execução orçamentaria e financeira
administração da Prefeitura de Guaçui.

Oestarte, ante ao descontroie o.amentério e
necessário que o Agente responsávei apresentasse as suas justifica
tal situação.

Após regular citação, o Agente responsável de jc/PAC - 118/2011 de
Considerando o .'^®^°^do%AC - Programa de Aceleração21/12/2011, relativos as obr^ do^ de
do Crescimento, para j • ^e Guaçuí, na ordem deAbastecimento^ e onze mii, oitocentos
e trinta e dois reais e cinqüenta centavos).

:  considerando desse^ ^
centavos) provenientes do referi 738.282,75 (dois milhões,

;rfn?os rtrint7e°ro'mi^duzlntos e oitenta e dois reais e
setenta e cinco centavos). ^ ^pfprido termo
considerando ainda que por força de ex.genaa
de compromisso, foi feito o nrevistas, onde sagrou-se
visando à execução ^e e Incorporação Ltda
vencedora a empresa ̂  gerou o empenho 1882, no
conforme contrato n 0551/12^ q 9 duzentos e vinte e oito
vaior de R$ 3-228.145,63 (tres m ino ^ centavos),
mil, cento e quarenta e ̂ mc exercício de
resultando um resto ^ ^ar e doze
^iif/rinVuen=â fn^e —e consfa no mlaforio

rmpasrc%S de kí
6 trinta e oito mil, ® déficit orçamentário apontado,

qtí ar srafrdfamíèrida lUuíaridade.
É fato, que deveria po?°for^'?q contrato,

^fâendo s=ção do referido i.rn.^
Em relação ao déficit financdro ̂ ^em^como' orresTos%'^^ígar
tanto aos convênios firmados be .^ ^ - Instituto
Srr SegurS Social que estavam em negociação para
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p.celan,anto a ,ongo prazo, ccnfornoe fo, «o no exercido de
2013.

.n. a decaraçso presida peio A.ente
.enciona pue foranr realizados ;°7;;;;;r;escinrento, sendo
„ado .s onras do PAC ^^lior tota, acordado,
que, segundo o Agente responsável, nao for

001/2012, o mesmo empenhou o valor de R$ ^ ^ , ^,^3
du.entos e vinle e o,to mil, cento e
centavos), o qual gerou restos a pagar no na 7 exe
montante de R$ 3.025.112,59 (três milhões. v,nte e onco mil,
e cinqüenta e nove centavos).

' ̂1 anrpçpnta-se ídêntlca àquelas
A Situação descrita pelo Agente „,p,ernente às prestações de
descritas pelo P-P^'° TC 3310/2011 e 2454/2012,
contas dos exercaos de 20 celebrado em convênio,
quer seía, ausência do .-epasse ^ a citação do
ocasionando o indesejado deficit or^men ar, , justificativas

r"r::r:.~ r„.
consideradas satisfatórias por esta Area Técnica.

r  . . Hn fpi-n de terem sido realizadas despesas acima
O déficit orçamentário decorre . com o artigo 35, caput
do valor arrecadado no exercício, sen o qu , pertencem ao exercício
c/c inciso II, tg«'eZeLdas. Portanto, as despesas
IZls PerAU responsável constituem despesas relativas ao exercício
em que se realizaram os empenhos.

rãn do déficit orçamentário são computadas todas asDesta feita, na apuraçao „rtencerem ao exercício financeiro sob
despesas empenhadas, haja vis p
análise.

o fato de não ter sido repassado o valor total "^'ptdendó
gera, apenas, uma expectativa de recebimento do valor restante.
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ser considerado como uma disponibilidade do Município pue garantirá a cobertura
do déficit incorrido.

vale ressaltar, gue o total de restos a pagar n;°
..pera o dábcit orçamentário ^rtanto,

—e preceltua o artigo 3.

inciso II, da Lei Federal 4.320/1964.

em reiaçáo ao dá« «nancelro, o
se refere a convênios firmados, bem encontrava em
Fundo de Previdência e a parcelamento jun ^33^53 cabível que senegociação, entretanto, há que se regjstmrj
considere valores a receb , . n certamente regularizariam a
encontravam em negociação, como numerários Município de Guaçuí
Situação de déflcit orçamentário e financeiro em q
encontrava-se no finai do exercício financeiro de 2 .

HO que tange à reincidência de déficit ^
.010, 2011 e 2012, o que se Observa é uma de
orçamentária, haja vista que o gestor pu ic , medidas
possa gerar um desequilíbrio orçamentário e financeiro, devera
que adequem o planejamento iniciai à nova situaçao,

outrossim, cabe ressaltar que a -/^Ve —
contribui para o descumprimento ao artigo 42 da ^
haja vista a insuficiência financeira culminada por es

.... ™.«;
;rr» ......»»

situação;

opinamos pela manutenção desta irregularidade.
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V—

Basa laga. ar«,o 7», indso I, da La, Padara, 4.320/1964.

Na ané„se técn,co-ccntéO„ IniCa,. vedAcou-se ooe a
3.864/2011, a qual estimou a receita e fixou a espesa
para o exercício financeiro de 2012, autorizou a abertura
conforme se verifica/n verb/s:

Artigo 6° - Fica o Pe'°
créditos adicionais os recursos previstos no
Leglsladvo Muntopal utteando pa^recer p„
Snafde LntU'df4do do Espirito Santo.

foip, nhqervou-se naquela análise, que o mesmo

-rr.r-—

se verifica in verbis'.

Art. 7- A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Execu ,
para;

I . Abrir créditos suplementares até determinada importância
Obedecidas as disposições do artigo 43,

rr rr;.
ao preceito contido na Lei Federal 4.320/1
sustentação legal, bem como ;:;:J:320/1964, o
atendeu a preceito — l ̂ "onals no exercício sob
Tnir"!:::;: que o Agente responsável apresentasse as

' i,c- rrara a pluddacão dos fatos,justificativas que julgasse necessari p

Após regular citação, o Agente responsável ^
Quanto à referida inconsistência, ca executivo possaSi Federai 4.320/1964, haja a referida
abrir crédito adicionais supleme orçamento
autorização legislativa, coiocan Executivo...", contudo no
Poderá conter • . jp niaruí uma vez que usa-entendimento d^âmara Mu"™^^^^ precisando
íslm qurtod^réditos tivessem a apreciação e autorizaçao
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legislativa, não PO^endo ser feto
Específica, portanto ® çjes geraria uma Lei especifica

o,.Cd. ™ d. . Ui O""""»""

expressão "poderá" utilizada no aludido dispositivo.
rf- 7° da Lei Federai 4.320/1964, na íntegra, têm-se, in verbis.Revisitando o artigo 7 .Utorização ao Executivo

Art. 7" A Lei de orçamento poderá conter autonzaça
. P,fp determinada importância

, . Abrir créditos
obedecidas as dlsposiçoes do artigo 4
Se-cr?r;or^TntTr.io Ta^retirpara atender a insuticiencas

.  • Rp nrcamento indicará as fontes de

rrj:rutre:rdo de operaç- -
L bens imóveis somente se o Poder Legislativo

ias no exercício. ^ parágrafo anterior,

L^lcar f ofemçirdrcrl^ poderá constar da prépria Le,
de Orçamento.

f. rip artiao 7° da Lei Federai
Em atenção ao que fora expresso no capa ^ orçamentária Anual
4.320/1964, observa-se que o a abertura de créditos

T bre a limitação orçamentária quanto à abertura
"ir, "oMeaiize operaçães de créditos por antecipação de

r6C0Ít9.

Não obstante, em seu inciso ° alteal' na LOA, deverá estar
abertura de créditos, que porven orçamento, bemrriritrsr—:».
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Desta feita, o entendimento do Agente responsávei quanto à abertura de créditos
adicionais não se apresenta cabívei, visto que o caput do artigo 7° da Lei Federal
4.3Z0/1964 apenas faculta a possibilidade de haver ou não autorização para a
abertura de créditos adicionais na Lei Orçamentária Anual, nada mencionando
sobre a limitação para a abertura de tais créditos.

Havendo a previsão na LOA, haja vista que o caput do artigo em comento
permite tal possibilidade, o inciso I deste mesmo artigo preceitua que a abertura
dos créditos adicionais autorizados estará condicionada a determinada
importância disposta na própria Lei Orçamentaria Anual.

■r outrossim, vaie atentar que o artigo 167 da Constituição Federai veda, em seu
inciso VII, a concessão de créditos ilimitados, portanto, a Lei Orçamentaria Anua
do Município de Guaçuí não observou tal preceito constitucional.
Destarte, considerando que foram abertos créditos adicionais com base em iei
orçamentária que não definiu o limite para que se procedesse
contrariando o disposto no artigo 7», inciso I, da Lei Federai 4.320/1964,
artigo 167 da Constituição Federai;

opinamos pela manutenção desta irregularidade.
I

Base iegal: artigo 43 da Lei Federai 4.320/1964.
Na análise técnico-contábii iniciai, verificou-se que de acordo com a Lei
orçamentária Anua, - Lei Municipal 3.864/2011, a
município de Guaçuí no decorrer do exercício de 2012 fora e
(setenta e dois milhões, setecentos e setenta e um ^
entretanto, no aludido exercício arrecadou-se o montante de
(sessenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e dois mi,

desta forma, um déficit na arrecadação no montante de R$ 10.129.18 , (
milhões, cento e vinte e nove mil, cento e oitenta e três reais e sete centavos).
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Em que pese o déficit incorrido, ainda assim a Prefeitura de Guaçuí ^
a^elra de créditos adicionais no vaior de R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta
e quatro mil reais).

oesta feita, considerando que néo riouve
em comento, peio contrário, verificou-se um ®
ainda assim, a Prefeitura de Guaçu, procedeu necessário que
com base num excesso de arrecadação que nao ocorrera, fez
o Agente responsávei promovesse a elucidação dos fatos.
Apôs regular Citação, o Agente responsável dedaroui ^ ̂

A Lei Orçamentaria anual setecentos e setenta e
R$ 72.771.300,00 (setenta o orçamento na
um mil e trezentos ""eais), contu ^ ^^g^ro milhões,
ordem de R$ trezentos e sessenta e quatro
novecentos e havendo portanto uma economia
reais e trinta e ocorrido créditos adicionais
orçamentaria, então mesmo que tep convênios e programas
por excesso de arrecadaçao maior que os créditos
que não estavam previstos, a convênios que são firmados
que foram abertos, muitas das vezes convemos qIrante o exerdcio flnanc^ro acabyegumd^^^e^
em sua composição P^d® uma obedecendo a esses
município, mas cabe ^ que o que foi inicialmente
ditames, não houve gas os ^eve ser afastado o
autorizado pelo Legislativo, razao esta q
indício de irregularidade.

Aufe a deciacação pcesfada peio Agente rj::
informa que fora utilizado vaior inferior ao P- ^ , ^3,,3^,3
niudida lei tenba fixado uma despesa no 3 despesa
e dois m«es, ^74 ̂44"^ 3 e quatro miibôes,
efetivamente empenhada e quatro reais e trinta

"e—rrolve-se ̂ma economia orçamentária que arcaria com
os créditos adicionais abertos por excesso de arrecadaçao.

,.p nara Que se proceda a abertura de créditosNão obstante, verifica-se q P excesso de arrecadação, faz-se

ocorreu no exercício em análise.
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vale destacar que na abertura de créditos adicionais tendo como fonte
recursos o excesso de arrecadação, não se apresenta cabivei e J ^
considere valores a receber concernentes a convênios na
crédito a ser aberto, haja vista que não houve uma arrecadaçao
apenas uma mera expectativa de recebimento de valores que, conforme
observa, não se concretizou no exercício financeiro sob analise.
Desta feita, considerando que foram abertos créditos adicionais no montante de
R$ 344 000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais), tendo como fonte deITos um excesso de arrecadação no exercício inexistente, vista je -s

72.771.300,00 (setenta e dois milhões, setecentos e ;
trezentos reais) previstos na LOA, foram arrecadados R$ 62.6
(sessenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e dois mi , cen
"are noventa e três centavos), ou seja, arrecadou-se um valor .nfenor ao
previsto no montante de R$ 10.129,183,07 (dez milhões, cento e
mil, cento e oitenta e três reais e sete centavos), ocorrendo, na realidade, um
déficit na arrecadação da receita;

opinamos pela manutenção desta irregularidade.
ccM A Fonte de recursos2.8 abertura de créditos adicionais sem a fonte

federal 4.320.964i artl. 127, Inciso W, da
Resolução 182/2002.

Na análise técnico-contábii inicial, verificou-se, com base
execução orçamentária da Prefeitura e demais órgãos do município
abertura de créditos adicionais sem a existência de fontes ^e'ri-f-nc haia vista que o valor total das dotaçoes anuladas fosuportassem tais créditos, haja vista que o V

rrrnnt-ante dos novos créditos abertos no exercícioinferior ao montante oos reaisJ conforme
p.^ 7 nnn.950.00 (dois milhões e novecentos e ci
demonstração que se segue;
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Anulação de Dotações
fí

Créditos Adiçionais
Unidade Gestora .410.330,20

5.287,700^
604,00Prefeitura 6690022065

376.869,80Câmara 00000496
200,00SaúdeFundo de

200 00223
1.862.547,00SAAE 3.917,581^00

Fundo de Educação 485.910,00
1.039.710,00

Fundo de Ação Socialruiiuu uc
120.000,00

120.000,00
Fundo de Aposentadoria e Pensão
T

11.148.461,00
13.149.411,00

2otaiização .000.950,00
Divergência Apurada Valores expressos em reais (R$)

Ante a impropriedade apontada, fez-se necessário que o Agente responsável
promovesse a elucidação dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:Quanto à referida Inconsmência, todos os cre^i
por anulação de dotaçao pcnédais contudo mesmoarrecadação nos ^fexcesfo de aaícadação, em
tendo sido abertos os créditos P houve uma economia
relação ao "^^"^"^eonomla foi maior que os créditos que
?;SrSs™ra5:'estrque deve ser afastado o Indicio de
irregularidade.

conforme se observa no item 2.5 desta duzentos e
montante de R$ 2.302,247,40 (dois milhões, trezentos e dois mil,
quarenta e sete reais e quarenta centavos).

Na abertura de créditos adicionais por
anulados deve perfazer ° concernentes aos órgãos
entretanto, conforme co ^
pertencentes ao município , ^ novecentos e

suplentes para que se

procedesse a abertura de novos créditos adicionais.

O Agente responsável faz menção a
arrecadação, entretanto, conforme ía anotado os ba.anc
orçamentária da Prefeitura e dos demais orgaos do municp
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informam qoe os créditos adicionais em comento foram abertos através da
anulação de dotações orçamentárias.

Não obstante, ainda que os créditos adicionais em comento tivessem como fonte
de recursos o excesso de arrecadação da receita, ainda assim, tai procedimento
apresentar-se-ia de forma irreguiar, haja vista o fato de não ter ocorrido excesso
de arrecadação no exercício sob análise, conforme já explanado no item anterior.

Há que se ressaltar que a situação em tela evidencia, mais uma vez, a ausência
de controle da execução orçamentária.

Desta feita, considerando que foram abertos créditos adicionais tendo como
fonte de recursos a anulação de dotação orçamentária que se procedeu de forma
indevida, haja vista que os valores anulados não foram suflcientes para que
arcar com a abertura de novos créditos, culminando, desta forma, numa
abertura de créditos adicionais sem fonte de recursos no montante
R$ 2.000.950,00 (dois milhões e novecentos e cinqüenta reais);
Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.9 DIVERGINCIAS NA MOVIMENTAÇÃO ENTRE PREFEITURA E DEMAISÓRGÃOS DO município DE GUAÇUI (Item 4.1 do RTC)

Base legai: artigo 50, inciso III da ^ei Cojnpieme^^^^^^ artigo , ,
93, 100, 101, 103, caput, e 104 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábii inicial, verificou-se que de acordo com a
Demonstração das Variaçdes Patrimoniais consolidada, a movime^^^^^^^^^
financeira ocorrida no exercício sob análise apresentava ^
entre os repasses recebidos, lançados na coluna das variações
repasses concedidos, lançados na coluna das variações passivas, con or

Inconsistência Conta Contábil Repasses
Recebidos

(Variações
Ativas)

Repasses
Concedidos

(Variações
Passivas)

Anulação/Devolução
de Transferências

Financeiras

Câmara Municipal

Fundos Municipais

657.500,00 813.500,00 (156.000,00)

1.779.600,00

14.782.437,61

1.614.600,00

14.445.562,90.

165.000,00

 (1fi3.l25.29)
Valores expressos em reais (R$)
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.a,.e,a análise, assina,on-se .ue a Demonstraçáo das Vanaçoes Patnm n .
constante nos autos retrata as aiterações verificadas no patnmon,o de forma
consoiidada, portanto, os lançamentos divergentes verificados basearam-se n
informações contidas nos baianços e demonstrativos pertencentes aos orgaos
município de Guaçuí, assim, em anáiise a tais peças, constatou se que.
I de acordo com o Baianço Financeiro consoiidado e o baiancete da execução
extraorçamentária da Prefeitura, o valor de 657.500,00
Cinqüenta e sete mii e quinhentos reais) corresponde à devoiuçao de va ores pe a
Câmara ao Executivo municipai, entretanto, conforme consta nos baianços d
Câmara o vaior devoivido fora de R$ 663.500,00 (seiscentos e sessen a e tre
n^il e quinhentos reais), que, somado ao vaior de R$ 150.000,00 (cento e
Cinqüenta mii reais) devoivido pelo Fundo Municipai de Educação a Pre e.
CUÍO recebimento não fora registrado peia Prefeitura, tem-se o vaior
R$ 813.500,00 (oitocentos e treze mii e quinhentos reais).

portanto, a Prefeitura deixou de registrar o vaior repassado
de Educação e parte do vaior repassado pela Gamara, tota izan
(cento e cinqüenta e seis mii reais),

n. os balanços da Câmara informam que o valor de R$
milhão setecentos e setenta e nove mil e seiscentos reais) refere-se ao repas
efetuado pela Prefeitura à Câmara Municipai, entretanto, o Balanço: ,„Jte da execução extraorçamentária da ~ ^,
repassado peia Prefeitura à Câmara fora de R$
seiscentos e quatorze mii e seiscentos reais), es a ,seiscent m . qoo qo (cento e sessenta e cinco mil reais)
divergência no montante de R$ ^ ^ 3endo
entre os valores evidenciados nas peças contabe s ^ patrimoniais
gue ambos foram lançados na Demonstração das Variações
consolidada.

» - rr rr;

R$ 14.266.437,61 (quatorze milhões, duzentos e
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quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos),
desta forma, uma divergência entre as informações prestadas no montante d

179.125,29 (cento e setenta e nove mii, cento e vinte e cinco rea.s e v,nte e
nove centavos), conforme demonstrado a seguir;

fi.q91.626,53

fi.769.091,51

1.505.719,57

rerebido paio Fundo Muniripal de Sa''"ie - 505°/20iJRepasse recebiflo peio runuu n iunit..K±! —- =:nfil/2013
u-mMdo peio Pmdn Huniripal daRppat;<;e recebido peio runao i luint-iH"' —— Tj nmrpqso TC

peio soaal - processo

•w _l _ — ^

14-266-437,61

nrestacão d6 contas anual 2 . \/ariarnp<;

Wor repassado conforr;íííí;íí^ríS5í;:ííIÍ^^
14.445.562,90

Patrimoniais consolidada 179.125,29

Divergência apurada Valores expressos em reais (R$)

Quanto à Demonstração das Variações Patrimoniais
o valor repassado aos fundos convergente com o valor lançado nosr  Iretanto, guanto ao montante recePido pelos fundos, a aiud da
demonstr;ção evidencia o valor de 14.282.437,61
duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais
centavos), divergente, portanto, do vaior total registrado pelos fundos.
Ante o exposto, tairTeToMdo^llI
CâmlrÍ toSLido R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais);
considerando que os balanços da Câmara informam que
prefeitura à Câmara fora de R$ 1.779.600,00 (um
„uue mi, e seiscentos reais), n câmara de
extraorçamentárla da Prefeitura evidencia o
R$ 1.614.600,00 (um milhão, seiscentos e quatorze
suscitando, desta forma, uma divergência no montante de ^ f "
e sessenta e cinco mil reais) em relação à aludida movimentação

—- - "r rr«r«.rfundos municipais o valor total $ .cpnm e dois reais e noventa

rrr—~.3«. —•
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valores informados concernentes a aludida movimentação

considerando que a movimentação plTm'onteis conTantl
rr::—
—tet" eCnTo: — apresentar-se idênticos. Ma vista
tratar-se de movimentações ocorridas dentro da mesma esfera mun.cpa ,
oestarte, fea-se necess.do que o
dos fatos, esclarecendo e comprovando a
relativos às movimentações reaii.adas entre orgaos pertencente
de Guaçuí.

APÓS reguiarcitaçào.^o Agente resp^

sanar a referida inconsistência.
R$ 813.500,00

LUI

(R$ 657.500,00)

R$' 156.000,00
R$ 50.000,00

R$. 66.000,00

R$ 40.000,00

Distribuição

msí-sss ~ "
43 ; T

, iSiVenrro ;SS orçamentária na neta

43. n

R$ 150.000,00
"^$"813100^

Fundo Municipal de Educação
Total devolvido
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II - Quanto ao repasse financeiro à Câmara Municipal de Guaçuí, o
rnunicMo transferiu a importância de R$ l-^^.ÔOO^OO (um
miihão, setecentos e setenta e nove mi! e seiscentos reais), Po^em
a ordem de pagamento no 720 de 10/02/2012, no valor de
R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) ejtava
contabilizada equivocadamente com a despesa extra fund
municipais", ocasionando assim a divergência nas duas co^as
consequentemente causando divergência no /"^xo 15 de
variações patrimoniais, estamos acertando os referidos anex°s e
reencaminhando para a solução da pendência, conforme abaix

R$ 1.614.600,00 Valor informado na PCA da Prefeitura de repasse a
Câmara Municipai de Guaçuí

R$ 165.000,00 Ordem de Pagamento 720, ciassificada
equivocadamente como fundos municipais

R$ 1.779.600,00 .r Valor correto referente à Câmara Municipal

III - Quanto ao repasse aos Fundos Municipais, o valor
de Rí 14 282.437,61 (quatorze milhões, duzentos e oitenta e doismil latSntos e trinta e aete reais e sessenta - "m cen^
divergente do vaior apresentado devido ao apresentado na tabe
abaixo:

14.445.562,90 Vaior constante no anexo encaminhado
(R$ 165.000,00) Referente à OP 720, classificada equivocadamente

como consignações e depósitos, que foi repasse feito
ao Fundo Municipal de Ação Social.

R$ 1.874,85 Rpferente à OP 4961, classificada equivocadamenteSmó Snaçõss e depósitos, que foi repasse feito
ao Fundo Municipal de Ação Social
Valor correto

R$ 14.266.437,61

R$ 16.000,00

R$ 14.282.437,61

R$ 16.000,00

R$ 14.282.437,61

Valor apurado

Valor referente à Ordem de Pagarnento no 549 de
29/02/2012 referente à transferencia ao Fund
Municipal de Educação, que não havia sido
considerado

Valor apurado

Valor referente à Ordem de Pagamento n 549 de
29/02/2012 referente à transferencia ao Fundo
Municipal de Educação, que nao havia sido
considerado

Valor correto

Distribuição

R$ 6.991.626,53

R$ 5.785.091,51

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação

R$ 1.505.719,57 Fundo Municipal de Ação Social
R$ 14.282.437,61 Valor correto a ser considerado

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, tein-se que, quanto a
divergência relativa à devolução/anulação de transferências financeiras, no

,
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montante de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mii reais), segundo o
próprio Agente, foram lançados valores referentes a devoluções realizadas pel _
Câmara à Prefeitura como receitas orçamentárias.

o Agente responsável encaminhou nova Demonstração
Patrimoniais no Intuito de substituir aquela anteriormente envad
movimentação das transferências financeiras em comento lança
peça contábil apresenta-se de acordo com o que ora eca
responsável.

com base na declaração prestada, observa-se que, no ^
lançados valores como receita orçamentária, sendo que na realidade referem s
Tmovlntação extraorçamentária, tal fato culminou em distorcer o resultado
orçamentário do Município no exercício sob analise.

r„rrrrr::r.r:rr::rr:=

r:. r—T=r= ~
demonstrativo divergem das respec

Balanço Financeiro constante nos autos.

.0 que concerne á divergência referente ao repasse financeiro ã Câmara

r:; :rr?: .rr.™
superior ao vaior recebido peios mesmos.

Ouanto aos repasses efetuados aos Fundos Municipais, segundo o Agente
respons^el o valor de R$ 165,000,00 fora lançado equlvocadamen e como
repasse aos Fundos, quando, na realidade, referla-se à Gamara Municipa .
O Agente responsável Informa, ainda, que haveria o valor de R$ 1.874,85 (um

realidade referla-se a repasse ao Fundo Municipal de Ação Social.
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Desta feita, na apuração do valor transferido aos Fundos, ter-se-ia o va^r de
R$ 14 282.437,75 (quatorze milhões, duzentos e oitenta e dois mi, qua r
e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrado a segu,r.

cfpaundo o r4.cpnn<;avei. reretic-at: u ^ — :

Valr apurado, conforme declaração do Agente mí^el, comosendoo^^^^
f-ntal dos repFi-^ses efetuados aos Fundos Municipais valores expressos em reais (R$)

o Agente responsável explica que, de fato, o valor de R$
(quatorze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trint e s
reais e sessenta e um centavos) seria aquele efetivamente repassado aos Fundos
Municipais, entretanto, ainda existe uma divergência entre o valor ° "s
Fundos, apurado com base nos lançamentos ^ J
consolidados e na declaração prestada pelo Agente responsável, aq
registrado nos balanços dos Fundos, conforme demonstrado a seguir.

14.282.437,61

14.266.437,61

16.000,00
Divergência remanescente valores expressos em reais (R$)

o Agente responsável também Informa que haveria o valor de R$ 16 000 00(dezessl mrreals) referente ã transferência ao Fundo Hunicipa, de Educaça
que não havia sido computado, entretanto, tal fato somente contribuiria pa
aumentar a divergência entre os valores registrados pela Prefeitura e aqueles
evidenciados pelos Fundos Municipais em seus balanços. ^

O Agente responsável finaliza expondo os valores repassados
,ue o valor repassado ao Fundo Municipal de Educação diver e do va or receb^^^
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^  ni IP n Aaente responsável identificou

rz: rrj7r;:í =.™™
considerando que a declaração prestada pelo 'Jisto que fora
.passe financeiro à Câmara .unlclpa, „,,,,„ente aos
possível Identificar que havia sido rea iza ^ |es registrados nos
Lpasses efetuados aos Fundos Municipais superior aquele
respsctivos belsnços,

rtP n Aoente responsável ter justificadoConsiderando, entretanto, que apesar fp^uados aos Fundos Municipais,
parte da diferença relacionada aos repasses (dezesseis mil
permaneceu uma divergência no montante de R$ 16,00
reais);

opinamos pela manutenção desta Irregularidade,
2 10 AUSÊNCIA DE ESPEOFICA^O E COMFROVA^O DA ^
CoNatiAçÃo BANCÁRIA p^J°"^c,,„^VabiSs" (Item 4,2 do RTC)

■r,° : 'r.r«
-) AR"? =178 do banco oanesLes,conciliação bancária da ^ r,„ra e quatro mil, duzentos

concernente conta seria de R$ ■ documento

^  ̂ ^ °r7e;n:or;t: - L) soP a denommaçãotambém evidencia o valo de ^ ^ „„entode "créditos não contabilizados , , .i^pombiiidade financeira fora de
lançado no termo de verificação de ^ ̂  ^ p.enta e cinco
R$ 34,228,85 (trinta e quatro mil, duzentos e vinte e
centavos).

Não obstante, ocorre que naquela créditos não
qualquer esclarecimento quanto a ""P®™ comprovar a regularização
contabilizados, „ Agente responsável promovesse a
dos mesmos, assim, fez-se necessar
elucidação dos fatos.
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Após regular citação, o Agente responsável declarou:

O valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) registrado como
créditos nao contabilizados" refere-se a transferência para a conta

Banco do Brasil no 8.500-6, que aconteceu no dia
zo/12/2012, contudo devido a um equívoco do Banco do Banestes
30 foi debitada em conta corrente no dia 02/01/2013, conforme
copia de extrato em anexo, comprovando assim o acerto da
referida pendência, conforme cópia de extrato em anexo.

De acordo com o que fora declarado pelo Agente responsável, verifica-se constar
nos autos o extrato da conta bancária 2.482.578, do banco Banestes, no qual
fora evidenciado uma saída financeira, datada de 2 de janeiro de 2013, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que, de acordo com o extrato bancário
da conta 8.500-6, do Banco do Brasil, observa-se que de fato fora transferido
para esta conta o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) advindo da aludida
conta do banco Banestes.

Desta feita, considerando que o Agente responsável informou a que se refere a
pendência registrada na conciliação bancária da conta 2.482.578, do banco
Banestes, bem como encaminhou o extrato bancário da mesma, o qual veio
corroborar com a sua declaração;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

2.11 Ausência de Consolidação do Valor Concernente à Conta "Créditos a
Receber" do Fundo de Aposentadoria e Pensão (item 5.1 do RTC)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85
86, 87, 89, 100, 101, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil inicial, verificou-se constar no Balanço Patrimonial do
Fundo de Aposentadoria e Pensão de Guaçuí o valor de R$ 9.584.513,62 (nove
milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e sessenta e

dois centavos) referente à conta "Créditos a Receber", classificado no Ativo

Realizável.

Não obstante, observou-se naquela análise que o Ativo Realizável do balanço

consolidado do Município constava apenas o valor de R$ 648.210,92 (seiscentos

e quarenta e oito mil, duzentos e dez reais e noventa e dois centavos), valor este
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r

referente à soma dos créditos cue o SAAE e o Fundo Municipa, de Saúde
possuem em seus balanços.

•  r,mhém se verificou que não fora evidenciada a movimentação dosrra^neTdr-do deUntadoria e Pensão na Oemonstração das
Variações Patrimoniais constante nos autos.

oesta feita, chegou-se à conciusão que o saldo e ̂  "nslTam
0.0 Fundo de Aposentadoria e Pensão naureceber pertencentes ao Funao o y

consoiidados nos baianços e demonstrativos de Guaçul,

Reqistrou-se naquela análise, que a impropriedade em comento também fora

2011.

.... ..— ::
a receber do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Guaçui, fez
o Agente responsávei promovesse a elucidação dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável "edarou;
Realmente houve jg Municipal, razão pela qual
referente ao Fundo de rev ^ possamos
estamos mudando o anexo 14 e 15 da PCA, p
acertar a referida pendência.

patrimonial e nova Demonstração das Variações
corrigir a inconsistência em comento.

„....... .. - ̂

contas anual do município de Guaçui relaverifica-se ~ lio sob análise, visto
no Realizável do município n continua não demonstrando o
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de Guaçuí, o procedimento utilizado para regularizar tal situação não surtiu
qualquer efeito, visto que o Balanço Patrimonial do exercício subsequente
continuou a ignorar tais créditos do aludido Fundo, não evidenciando, portanto, a
realidade patrimonial do Município;

Opinamos pela manutenção desta Inconsistência.

2.12 Cancelamento de Restos a Pagar Processados (item 5.2 do RTC)
Federal 4.320/1964; e artigos 45 5 2° e 46 da

Constituição do Estado do Espírito Santo. S 4 , e 46 da

Na análise técnico-contábii inicial, verificou-se que de acordo com o
demonstrativo dos restos a pagar anulados no exercício de 2012, foram
cancelados restos a pagar processados no montante de R$ 168.646,46 (cento e
sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis
centavos).

Atentou-se, naquela análise, que os restos a pagar processados representam as
despesas já liquidadas, sendo que, conforme preceitua a Lei Federai 4.320/1964,
a hquidaçao da despesa consiste na verificação do direito adquirido peio credor
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

Assim, considerando que foram anuladas dívidas cujos credores possuíam o
direito adquirido de recebê-las, uma vez que a própria administração havia
atestado a regularidade dos bens e serviços entregues à municipalidade, fez-se
necessário que o Agente responsável promovesse a elucidação dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:

Havia restos a pagar processados indevidamente no exercício
anterior, bem^como despesas que foram parceiadas no referido
exercício, então, como não existia comprovação de despesas
houve o cancelamento, mas há de salientar que não trouxe
nenhum prejuízo a quaiquer fornecedor, contudo reconhecemos
que equívocos como estes devem ser meihor anaiisados, pois
prejudica a análise do Tribunai, assim soiicitamos que possa ser
utilizado o princípio da razoabiiidade que sempre devem nortear as
decisões deste Tribunai, afastando o equívoco apresentado.

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, observa-se que o mesmo
informa que havia restos a pagar processados indevidamente no exercício
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anterior, bem como despesas parceladas sem comprovação, e que tal fato não
trouxe prejuízo aos fornecedores.

Em que pese a declaração do Agente responsável, o mesmo não Inseriu aos
autos documentação que pudesse corroborar com a sua declaração, haja vista o
fato de os restos a pagar processados referirem-se a despesas liquidadas, tendo
sido atestado pela administração o direito adquirido de terceiros ao recebimento
do valor contratado.

Destarte, considerando que não restou comprovado o fato que motivou o
cancelamento de restos a pagar processados,

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.13 ausência das cópias dos atos que autorizaram o cancelamento de
RESTOS A PAGAR (item 5.3 do RTC)

Base legal: artigo 127, inciso 11, alínea «b", da Resolução TCEES 182/2002.
Na análise técnlco-contábll Inicial, constatou-se que não se encontravam nos
autos as cópias dos atos que autorizaram o cancelamento dos restos a pagar no
exercício sob análise.

AssIm sendo, considerando que a Resolução TC 182/2002 dispõe que tais cópias
devem constar nos processos de prestação de contas anual, fez-se necessário
que a Agente responsável pelo encaminhamento da presente prestação de
contas procedesse ao envio da documentação faltante.

APÓS regular citação, a Agente responsável pelo encaminhamento da presente
orestacão de contas declarou.

?4lS?ôl2,%e Wizfzp, Pgj
encaminhado acertar a referida pendência e
encaminhando a copia visando acertar a rerenuc
afastar a irregularidade,

compulsando os autos, verifica-se que a Agente responsável encaminhou, em
mia magnética, as cópias dos decretos de cancelamento de restos a pagar do
Município.
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Assim, tendo em vista que foram inseridos aos autos os decretos de
cancelamento de restos a pagar;

Opinamos pelo afastamento desta inconsistência.

2.14 Divergências na Demonstração dos Saldos
EVIDENCIADOS NO DEMONSTRATIVO DOS SALDOS DE RESTOS
EXERCÍCIOS ANTERIORES (item 5.4 do RTC)

Base iegai: artigos 85, 87 e 89 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnlco-contábi! inicial, verificou-se que o demonstrativo dos saldos de
restos a pagar de exercícios anteriores apresentava valores relativos a restos a
pagar não processados superiores às respectivas totalizações de restos a pagar,
conforme demonstrado a seguir:

Demonstrativo de Restos a Pagap DivergênciaSaido TotaiValor Não ProcessadoCredorExercício 71.776,87262.711,78334.488,65Construtora Aline Ltda2010
ME 140.259,49

66.021,86

18.795,89159.055,38Construtora Hudiex Ltda2010
EPP 54.423,82120.445,68Gamasa - Serviços e2011

Administração Ltda 316.389,9261.422,99377.812,91
Pilar Engenharia - Ltda 761.443,81

228.378,43

2011 75.049,30836.493,11Consórcio Estrutural2011
Sanevix 30.448,92258.827,35Consórcio Estrutural2011
Sanevix 149,500,40149,90

E. Lombas da Silva -2011
ME 1.584.419,88502.853,102.087.272,98

Totaiização Valores expressos em reais (R$)

Ante a divergência apresentada, no montante de R$ 1.584.419,88 (um milhão,
quinhentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e dezenove rea.s e oitenta e oi o
centavos), fez-se necessário que o Agente responsável promovesse a elucdaçao
dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:
°eerreraquiv:Sdo?™fvez^^^^^^
saido final apresenta os '^^""íendirnentó se torna
e^Tazírrenuei 0^0103 encaminhando novo relatório
para substituição e acerto da pendência.
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De acordo com o que fora declarado pelo Agente responsável, verlfica-se que o
mesmo Inseriu aos autos a relação de créditos adicionais de exercícios
anteriores, cujos valores nela expressos não apresentam Incongruências.

Assim, considerando que o novo demonstrativo de restos a pagar Inserido aos
autos apresenta valores e cálculos coerentes,

Opinamos pelo afastamento desta Inconsistência.

2.15 DIVERGÊNCIA ENTRE O SALDO DE DEPÓSITOS EVIDENOADO NO BAUNÇO
PATRIMONIAL E NOS DEMONSTRATIVOS E O SALDO APURADO (item 5.5 dO )

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964.

Na análise técnico-contábil Inicial, verificou-se que de acordo com o Balanço
Patrimonial do exercido anterior (exercido de 2011) e a movimentação de
depósitos incorrida no exercido de 2012, o saldo destes no final do exercício
financeiro sob análise seria de R$ 2.115,402,17 (dois milhões, cento e quinze
mil, quatrocentos e dois reais e dezessete centavos), entretanto, o saldo
evidenciado no Balanço Patrimonial monta em R$ 2.103.586,87 (dois milhões,
cento e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos),
apresentando, desta forma, uma divergência entre os saldos apurado e
evidenciado no montante de R$ 11.815,30 (onze mil, oitocentos e quinze reais e
trinta centavos), conforme demonstrado a seguir.

Saldo do Exercício Anterior
736.063,91

Tpcirricão no Exercício 12.246.187,31

( ̂ Rairn no Fvprrírio
n 0.866.849,05)

Saldo para o Exercício Seguinte
2.115.402,17

Saido Evidenciado no Balanço Patrimonial
2.103.586,87

nivp.rqência Apurada 11.815,30
roccnc pm reais ÍRSl

Assim, ante a divergência encontrada, fez-se necessário que o Agente
responsável promovesse a elucidação dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou;

R$ 1.874,75 (hum mil, oitocentos e setenta e qu
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setenta e cinco centavos) provenientes a
equivocadamente como consignações e depôs , g
Aceitando os referidos anexos, para que possa ser sanada
pendência, ficando como abaixo explicitado.

736.063,91

12.246.187,31

(10.864.974,20)

2.117.277,02

Saldo do Exercício Anterior
(+) Inscrição no ExercícioXI ^

(-) Baixa no Exercício, mudança «"f ^
OP 4961 classificada equivocadamente
consignações e depósitosuuMoiy» ^

Saldo correto no Balanço Patrimonial e no Anexo 17

o Agente responsável fez constar novo Balanço Patrimonial no intuito de
substituir o anteriormente encaminhado.

o novo balanço encaminhado apresenta o saldo de depósitos no valor declarado
pelo Agente responsável, entretanto, considerando os Pnnapios da
contabilidade, os aíustes devem ser realizados no ano corrente sendp que
ainda que o Agente responsável tenha reconhecido a d,vergenca suscitada
Balanço Patrimonial do exercício subsequente (exercício de 2013) nao cons,
o saldo corrigido pelo Agente responsável, haja vista que a
saldo anterior (exercício de 2012) daquele balanço continua ° ̂
questionado na análise técnlco-contábil inicial, quer se,a o valor de

2.103.586,87 (dois milhões, cento e três mil, quinhentos e oitenta e seiS
e oitenta e sete centavos).

/^Q O Anpnfp resDonsávei ter encaminhado
Destarte considerando que, apesar de o Agente respon ^

exercício subsequente. Indicando que náo fora regularizada a sltuaçao descrita,
opinamos pela manutenção desta inconsistência.

= « «Aino RELATIVO AO PARCELAMENTO DE INSS
2.16 DIVERGÊNCIA ENTRE O ^ O SALDO EVIDENCIADO NA
EVIDENCIADO NO BALANÇO A RTC)

da Lei Federai 4.320/1964.

na análise técnlco-contábi, inicial, verificou-se que de acordo com o Balanço
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Patrimonial consolidado, o saldo relativo ao parcelamento de INSS montava em
R$ 3 619 271,96 (três milhões, seiscentos e dezenove mil, duzentos e setenta e
um reais e noventa e seis centavos), entretanto, o saldo evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada fora de R$ 4.005.355,39 (quatro milhoe ,
cinco mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e nove centavos)
apresentando, desta forma, uma divergência no valor de R$
(trezentos e oitenta e seis mil, oitenta e três reais e quarenta e tres centavos)
entre as duas peças contábeis.

AssIm, ante a divergência suscitada, fez-se necessário que o Agente responsável
promovesse a elucidação dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou; ^
Houve um equivoco na conscMa|o Xe/SãoTSnte
anexo 14, que no ° realidade, nota-se uma inversão
divergentes, nao apresentan narrpiadas" assim estamos
de valores com as "diversas aT referidas
acertando o relatório para que possa sanar
pendências.

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, observa-se ^
existe uma Inversão de valores entre o Balanço Patrimonial e o Demorrstrativo
Dívida Fundada, uma vez que as divergências relacionadas ao
INSS e às diversas obrigações parceladas apresentam o mesmo valor
entretanto, a forma de correção utilizada pelo Agente responsável nao se
apresenta de acordo com os Princípios da Contabilidade, uma vez que as
correções devem ser efetuadas no exercício subsequente.

de 2013), verifica-se, mais uma vez, q
responsável não Influenciaram nas contas daquele exercício financeiro.

- «• ° rr»~T.rr:
de 2013 considerou o saldo relativo ao parce contas cujo valor
pnmelro Balanço Patrimonial encanninhado a este Tribuna ^^"^Ido
nele evidenciado, de acordo p,,,elamento de
aos autos pelo Agente responsável, nao representa
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INSS do Município;

opinamos pela manutenção desta inconsistência.

= O QAino RELATIVO ÀS DIVERSAS OBRIGAÇÕES

»—-r r; r ir: rr. r.^F^lri^n^al consolidai, oo mnnao, olCocoocoo o

rj ™ •-
, „l. oidil». . ™ »•"»""■""" cn» • ,0.0.»»

n<b nR'^ 43 ítrez6ntos 6 oitsnta e seis m ,divergência no valor de R$ 386.083,43 (trezenc
três reais e quarenta e três centavos) entre as duas peças contabe, .
oesta feita, ante a divergência suscitada, fez-se necessário que o Agente
responsável promovesse a elucidação dos fatos.
APÓS regular citação, o Agente responsável declarou^

Houve um equivoco na valores estão realmente
anexo 14. que no uma inversãodivergentes, "io apresentando a ^ ^
fie valores com INSS assim e^taique possa sanar as referidas pendencas.

Ante a declaração prestada peio Agente
já observado no item anterior, existe uma invers divergências
Patrimoniai e o diversas obrigações parceladas
relacionadas ao parcelamen correção utilizada pelo

•—rmt "d."»:::.. -
r:-d~:r r..r.:
subsequente.

I  m RaíRnco Patrimonial do exercício
Assim como no Item anterior, compu san acertos
subsequente (exercido de 2013). verifica-se. mais uma
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efetuados pelo Agente responsável nio Influenciaram nas contas daquele
exercício financeiro.

. - r r
r.:":'r:r -.... »«• ;

-  • Hp 2013 considerou o saldo relativo às diversas obngaçoes parcela-:: :o pir^alango patrimonial encamlnba. ̂
contas, CO valor ne. e„d. ^ .....adas
Agente responsável, nao representa
do Município;

opinamos pela manutenção desta inconsistência.

c  rtr» nas PROVISÕES MATEMÁTICAS

86, 37, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/196P

.a análise técnico-contábil, verificou-se que o
i  Mca D<t 7 fiT2 963 91 (sete milhões, seiscentos enão evidenciava o valor $ • ^ ^ ^

dois mil, novecentos e sessenta e tr Permanente do
ao saldo das provisões matematicas cons a , _ processo
Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Guaçu,
TC 2822/2013.

»

município de Guaçuí.

Destarte, ante a ausência da

«Te^rn^etirqu^^^^^^^^^ -plsável esclarecesse a situação
descrita.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:
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patrimonial não apresenta os valores
referentes as provisões matemáticas, devido a um equívoco na
consolidação dos dados do Fundo de Previdência, sendo assim

pfnd^ênLs ° referidas
De acordo com o declarado, o Agente responsável encaminhou novo Balanço
Patrimonial no intuito de sanar a impropriedade em comento, contudo, como já
informado nesta análise, a substituição de peças não se apresenta como a forma
correta de realizar os acertos contábeis, visto que, segundo os Princípios da
Contabilidade, os acertos devem ser realizados no exercício subsequente.

Ocorre que a não inclusão das provisões matemáticas no Balanço Patrimonial
consolidado acabou distorcendo, de forma significativa, o resultado patrimonial
do Município, Indo de encontro aos artigos 85, 87, 89, 101 e 105 da Lei Federai
4.320/1964, os quais preceituam sobre a necessidade de controle e evidenciação
das obrigações em que a administração pública for parte, além de não atender
ao artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000, o qual trata da
consolidação das contas dos entes públicos.

Destarte, considerando que a ausência de evidenciação das provisões
matemáticas no Balanço Patrimonial do Município culminou em distorcer o
resultado patrimonial do mesmo, indo de encontro à legislação vigente, que
dispõe sobre o imprescindível controle e demonstração da composição
patrimonial do ente;

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

ra! Patrimonial Apurado Diverge Daquele Evidenciado noBalanço Patrimonial (item 5.9 do RTC)
Base legal: artigos 85, 86, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

Na análise técnico-contábii iniciai, verificou-se que o Balanço Patrimonial
consolidado apresentava um Passivo Real a Descoberto no valor de
R$ 13.642.380,11 (treze milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e
oitenta reais e onze centavos), divergente, entretanto, do Passivo Real a
Descoberto apurado, que fora de R$ 66.093.188,17 (sessenta e seis milhões.
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noventa e tres mil, cento e oitenta e oito reais e dezessete centavos), conforme
demonstrado a seguir:

SALDO PATRIMONIAL

Passivo Real a Descoberto do Exercício de 2011
1.351 954 79

(+) Déficit no Exercício
64.741 233 38

{=) Passivo Real a Descoberto
66.093.188 17

Passivo a Descoberto Evidenciado no Balanço Patrimonial
13.642.380 11

Divergência Apurada
52.450.808,06

Assim, ante a divergência suscitada, no valor de R$ 52.450.808,06 (cinqüenta e
dois milhões, quatrocentos e cinqüenta mil, oitocentos e oito reais e seis
centavos), fez-se necessário que o Agente responsável promovesse a elucidação
dos fatos.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:

Considerando que tiveram alguns equívocos na consolidação dos
dados referentes ao Fundo de Previdência e ainda outras por
lançamentos indevidos, o resultado patrimonial esteve prejudicado
de se apurar, contudo após as alterações, segue os anexos 14 e
15, para a referida conferência, os valores apurados por este
Egrégio Tribunal de Contas, não foram possíveis de apurar, mas
conforme os anexos em anexos o saido patrimonial do exercício
ficou da seguinte forma:

1.351.954,79 Passivo Real a Descoberto do Exercício de 2011

33.190.361,02 Déficit no Exercício

34.542.315,81 Resultado

34.542.315,81 Passivo Real Descoberto apurado

De acordo com a declaração prestada, o Agente responsável encaminhou novo
Balanço Patrimonial e nova Demonstração das Variações Patrimoniais no intuito
de sanar a impropriedade em comento.

Além do fato de a substituição de peças contábeis configurar-se como uma
prática que vai de encontro aos princípios que norteiam a Ciência Contábil, haja
vista que, conforme já exaustivamente mencionado nesta Instrução, as
correções relacionadas aos valores evidenciados nas peças contábeis que
compõem o processo de prestação de contas devem ser realizadas no exercício

corrente, o saldo patrimonial "corrigido" nos novos balanço e demonstrativo

encaminhados não se transferiu para o exercício seguinte, conforme se verifica
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no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, peça integrante do processo TC
2802/2014.

Ademais, em que pese o Agente responsávei ter realizado nova apuração do
saldo patrimonial do Município, o mesmo informa que devido a ausência de
consolidação do Fundo Municipal de Previdência e os iançamentos indevidos
efetuados, tais fatores prejudicaram a apuração do saldo patrimonial do
Município, assim, não se pode afirmar que mesmo as novas peças inseridas aos
autos apresentam um saido patrimonial confiável.

Destarte, considerando que a deciaração prestada pelo Agente responsável, bem
como as novas peças contábeis inseridas aos autos pelo mesmo, não
possibilitaram que se conhecesse nesta análise o verdadeiro saido patrimonial do
município de Guaçuí no final do exercício financeiro de 2012;

Opinamos pela manutenção desta inconsistência.

2.20 Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar com as
Obrigações de Despesas Contraídas em Final de Mandato (item 6.3.5.1 do
RTC)

Base legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000.

No intuito de se verificar o cumprimento do artigo 42 da Lei de Responsabiiidade
Fiscal, utilizou-se, na análise técnico-contábil inicial, as informações
(disponibilidades financeiras e Passivo Financeiro) extraídas das peças
integrantes do presente processo de prestação de contas anuai do Município de
Guaçuí, quando se observou a destinação de recursos em saúde, educação e
outros, bem como a possibilidade de as obrigações terem sido assumidas antes
ou depois de 30 de ábril de 2012.

Desta feita, confrontou-se as disponibilidades de caixa com as obrigações
financeiras contraídas, antes da inscrição de restos a pagar não processados,
obtendo-se o seguinte resultado:
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Destinação
dos

Recursos

Disponibilida
de de Caixa

Bruta

Obrigações Financeiras Disponibilidade Líquida

Até 30/04
A partir de
01/05

Até 30/04
A partir de
01/05

Não

Vinculadas
114.459,61 694.025,75 3.572.694,29 - (4.152.260,83)

Saúde -

Recursos

Próprios
1.706,31 397.013,90 1.355.611,28 - (1.750.918,87)

Saúde -

Recursos

SUS

203.773,42 - - - 203.773,42

Saúde -

Outros

Recursos

33.247,25 - - - 33.247,25

Educação -
Rec.

Próprios
10.200,22 241.444,78 252.442,67 - (483.687,23)

Educ. - Rec.

Prog.
Federais

411.751,84 - - - 411.751,84

Educação -
Outros

Recursos

13.939,39 - - - 13.939,39

Recursos do

RPPS
4.490.532,05 10.559,32 76.357,31 - 4.403.615,42

Demais

Vinculadas
2.548.965,68 109.826,92 247.378,30 - 2.191.760,46

Valores expressos em reais (R$)

Após a Inscrição dos restos a pagar não processados, o resultado apresentou-se

da seguinte forma:

Destinação dos recursos
Obrigações financeiras Disponibilidade Líquida

Até 30/04
A partir de
01/05

Até 30/04
A partir de
01/05

Não Vinculadas 3.122.455,78 (4.152.260,83) (7.264.716,61)

Saúde - Recursos Próprios - 200.133,90 (1.750.918,87) (1.951.052,77)

Saúde - Recursos SUS - - 203.773,42 203.773,42

Saúde - Outros Recursos 33.247,25 33.247,25

Educação - Recursos Próprios (483.687,23) (483.687,23)

Educação - Recursos Programas
Federais

411.751,84 411.751,84

Educação - Outros Recursos 13.939,39 13.939,39

Demais Vinculadas 40.929,17 2.191.760,46 2.150.831,29

Recursos do RPPS - - 4.403.615,42 4.403.615,42

Valores expressos em reais (R$)

Assim, ante os resultados obtidos, verificou-se a ocorrência de insuficiência de

disponibilidades financeiras no final do exercício de 2012, conforme demonstrado

a seguir:
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VV

Destinação dos Recursos Disponibilidade Líquida

Não vinculadas (7.264.716,61)

Saúde - Recursos próprios (1.951.052,77)

Educação - Recursos próprios (483.687,23)
Total (9.699.456,61)

Valores expressos em reais (R$)

De acordo com a tabela retro exposta, têm-se, portanto, que houve insuficiência

de caixa para saldar com as obrigações de despesas vinculadas à saúde, no

montante de R$ 1.951.052,77 (um milhão, novecentos e cinqüenta e um mil,

cinqüenta e dois reais e setenta e sete centavos), e à educação, no montante de

R$ 483.687,23 (quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e oitenta e sete

reais e vinte e três centavos), como também ocorrera um déficit quanto às

obrigações de despesas não vinculadas no montante de R$ 7.264.716,61 (sete

milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e dezesseis reais e

sessenta e um centavos).

Desta forma, concluiu-se, naquela análise, que foram assumidos compromissos

sem lastro financeiro no total de R$ 9.699.456,61 (nove milhões, seiscentos e

noventa e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e um

centavos), assim, considerando que ocorrera descumprimento ao artigo 42 da Lei

Complementar 101/2000, fez-se necessário que o Agente responsável

esclarecesse a situação descrita, bem como que apresentasse documentação que

corroborasse com as suas justificativas.

Após regular citação, o Agente responsável declarou:

Quanto ao item apresentado analisando os restos a pagar inscritos
e reinscritos no exercício de 2012, verificamos o que se segue:

Prefeitura Municipal de Guaçuí - Administração Geral

Foram reinscritos referentes ao exercício de 2010 e 2011, o valor
de R$ 694.025,75 (seiscentos e noventa e quatro mil, vinte e cinco
reais e setenta e cinco centavos), de restos a pagar processados e
o restante restos a pagar não processados, contudo a de se
ressaltar que os restos a pagar reinscritos desses credores, são
obras pertencentes ao PAC, que dependem de repasses do
Governo Federal, após apreciação da medição feita pela Caixa
Econômica Federal, então embora não tenha disponibilidade
financeira, existe uma expectativa de repasse conforme contrato
de repasses firmado com o Governo Federal.

Foram inscritos referente ao exercício de 2012, o vaior de
R$ 5.154.677,67 (cinco milhões, cento e cinqüenta e quatro mil,
seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos),
contudo o Termo de Compromisso TC/PAC - n° 0118/2011 de
21/12/2011, relativos às obras do PAC - Programa de Aceleração
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realização de obras do Sistema de

R$ d® Guaçuí, na ordem de
P rrin^^ f H ^ milhões, novecentos e onze mil, oitocentostrinta e dois reais e cinqüenta centavos). Foi repassado ao

seSe triZT (hum milhio, cento esetenta e tres mii, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e

Sítend??™"' referido coTvWo!faltando a ser repassado a importância de R$ 2.738.282 75 fdois
milhões, setecentos e trinta e oito mii, duzentos e oitenta e dois
reais e setenta e cinco centavos).

Considerando ainda que por força de exigência do referido termo
° edital de concorrência 001/2012

vpnri? ̂  de parte das obras previstas, onde sagrou-sévencedora a empresa Estrutural Construtora e Incorporação Ltda
conforme contrato no 0551/12, que gerou o empenho no 1882 nó
valor de R$ 3.228.145,63 (três milhões duzentos e vinte e oito mii

e Cinco reais e sessenta e três centavos),'

?  . 25.112,59 (tres miihoes, vinte e cinco mil, cento e doze
reais e cinqüenta e nove centavos).

A disponibilidade financeira no finai do exercício financeiro perfazia
Z mil 1-551.757,83 (um milhão, quinhentos e cinqüenta eum mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e três

considerando a disponibilidade financeira
existente, mas os valores a receber por conta do contrato de

aba^xo^' ^ pagar deverão ser considerados da maneira
Saldo Financeiro em 31/12/2012

R$ 1.551.757,83
Valor a receber referentes a Obras do PAC

R$ 2.738.282,75
Saldo a ser considerado como disponibilidade
financeira

R$ 4.290.040,58

Restos a pagar reinscritos exercícios anteriores
(R$ 694.025,75)

Restos a pagar inscritos no exercício de 2012 (R$ 5.154.677,67)
Saldo sem disponibilidade financeira

(R$ 1.558.662,8)

Cabe ressaltar que os valores das receitas do último decênio de
2012, sao depositadas no dia 10 do mês subsequente, também
algumas despesas referentes ao Fundo de Previdência e Secretaria
da Receita Federal, estavam em negociação de parcelamento junto
aos orgaos, razão pela qual está impactando neste saldo.

Fundo Municipal de Saúde:

^  um valor deR$ 1.129.881,02 (um milhão, cento e vinte e nove mil, oitocentos
e oitenta e um reais e dois centavos) R$ 414.210,19 (quatrocentos
e quatorze mii, duzentos e dez reais e dezenove centavos),
referentes a recursos próprios e o restante de R$ 715.670,83
(setecentos e quinze mii, seiscentos e setenta reais e oitenta e
tres centavos) referente a recursos do SUS.

Foram reinscritos indevidamente um valor de R$ 397.013,90
(trezentos e noventa e sete mii, treze reais e noventa centavos),
provenientes do exercício de 2011, contudo essas despesas não
foram^ executadas, tanto que foram devidamente anuladas no
exercido de 2013, conforme documento em anexo.
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Os recursos financeiros para cobertura dos restos a pagar no final
do exercício, perfazia os valores de R$ 238.726,98 (duzentos e
trinta e dito mil, setecentos e vinte e seis reais e noventa e oito
centavos) sendo, R$ 1.706,31 (um mil, setecentos e seis reais e
trinta e um centavos) e o restante de R$ 237.020,67 (duzentos e
trinta e sete mil, vinte reais e sessenta e sete centavos)
provenientes de recursos do SUS, contudo temos a salientar que
os recursos provenientes de produção do SUS, referentes aos
meses de novembro e dezembro foram depositados no exercício
de 2013, perfazendo um total de R$ 277.176,65 (duzentos e
setenta e sete mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos), conforme talão de receita números 70 e 132 de
fevereiro de 2013, cabe destacar ainda que as receitas
provenientes de programas do SUS, como PACS, ESF, CEO,
Farmácia Básica, Endemias, PAB Fixo, entre outros referentes ao
mês de dezembro de 2012, foram liberados no exercício de 2013,
perfazendo um total de R$ 587.921,75 (quinhentos e oitenta e
sete mil, novecentos e vinte e um reais e setenta e cinco
centavos), contudo as despesas destes programas como.
Pagamento de Pessoal, Insumos e outras despesas, foram todas
pagas em dezembro de 2012, utilizando-se dos recursos propnos,
então seria correto afirmar que os restos a pagar ficariam na

Disponibilidade Financeira em 31/12/2012 R$ 238.726,98

Receitas de Produção do SUS referentes a novembro
e dezembro de 2012, pagos em fevereiro de 2013

R$ 277.176,65

Receitas de Programas da Saúde provenientes a
dezembro de 2012, pagos em 2013

R$ 587.921,75

Soma dos recursos que devem ser considerados em
Caixa e a serem recebidos

R$ 1.103.825,38

Restos a Pagar Inscritos no exercício de 2012 R$ 1.129.881,02

Restos a Pagar sem disponibilidade financeira, sem
considerar as receitas do último decênio de 2012, que
são depositadas no dia 10 do mês subsequente

(R$ 26.055,64)

Receitas recebidas referentes ao ultimo decênio de
2012, creditadas até 10/01/2013.

R$ 84.324,29

Cabe destacar ainda que algumas das despesas inscritas em restos
a pagar, tinham seus vencimentos no exercício de 2013, assim
resta a dizer que os valores deixados inscritos que na sua maioria
refere-se a pagamentos de profissionais e despesas do SUS, estão
compatíveis com a expectativa de receita apresentada.
Fundo Municipal de Educação:

Foram inscritos no exercício de 2012, um valor de R$ 249 f 7'68
(duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta ̂  rea's
e sessenta e oito centavos) provenientes de recursos do FUNDEB
40% e foi reinscrito o valor de R$ 241.444,78 (duzentos e
quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta^ ̂ o^iy^ronírucão
setenta e oito centavos) provenientes de convênio da Construção
de Creche.

A disponibilidade financeira no final do exercício de 2012, era de
R$ 435.891,45 (quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e
noventa e um reais e quarenta e cinco centavos) sendo,
R$ 279 498,48 (duzentos e setenta e nove mil, quatrocentos e
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noventa e oito mil e quarenta e oito centavos) proveniente de
coostrução da Creche e o restante de

R? 156.392,97 (cento e cinqüenta e seis mii, trezentos e noventa
e dois reais e noventa e sete centavos) provenientes de recursos
proprios do FUNDEB 40% e MDE 25%, então, os restos a pagar do
Fundo de Educação ficou da seguinte forma.

Disponibilidade Financeira em 31/12/2012 - Recursos
Próprios

R$ 156.392,97

Restos a Pagar inscritos de fonte de Recursos do
Fundeb 40%

(R$ 241.444,78)

Saldo sem cobertura financeira (R$ 85.051,81)
Receitas recebidas peio Fundo de Educação,
referentes ao último decênio de 2012 - creditadas até
10/01/2013

R$ 221.873,53

Disponibilidade Financeira referente a recursos de
convênios em 31/12/2012

R$ 279.498,48

Restos a Pagar inscritos no exercício de 2011 (R$ 241.444,78)
Saldo R$ 38.053,70

Considerando portanto, as documentações e as receitas previstas,
pode-se afirmar que não houve restos pagar sem cobertura
financeira referentes ao exercício e 2012, razão peia quai
soiicitamos o afastamento da irreguiaridade.
Tendo a certeza que em momento aigum houve má-fé por minha
parte,^ enquanto estive a frente da instituição ou fora deia, venho
através da presente solicitar perante a essa Corte de Contas, que
seja apiicado o princípio da razoabiiidade, que sempre deve
nortear as decisões desse Tribunai.

Ante a declaração prestada pelo Agente responsável, verifica-se que o mesmo
justifica a insuficiência de disponibilidades financeiras no final do exercício de
2012 em virtude da inscrição de restos a pagar relativos às obras do PAC, cujos
valores acordados não foram repassados integralmente, mas que existia uma
expectativa de recebimento do valor restante.

O Agente responsável também informa que algumas despesas referentes ao
Fundo de Previdência junto à Secretaria da Receita Federal estavam em

negociação, e que havia valores provenientes de recursos do SUS, referentes ao
exercício de 2012, que somente foram depositados no exercício de 2013.

O Agente responsável ainda declara que o vencimento de algumas despesas
inscritas em restos a pagar ocorreria somente no exercício de 2013, bem como
cita outros convênios que possuíam valores em restos a pagar.
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Em análise as justificativas prestadas, verifica-se que, quanto aos recursos de
convênios não repassados, estes geram apenas uma expectativa de recebimento
do valor restante, não podendo ser considerado como uma disponibilidade do
Município que garantirá a cobertura dos valores empenhados, os quais devem
ser considerados na apuração das disponibilidades financeiras no finai do

exercício, haja vista que pertencem ao exercício financeiro as despesas nele
legalmente empenhadas, conforme dispõe o artigo 35 da Lei Federai 4.320/1964.

Ainda quanto às despesas empenhadas em face da celebração de convênios com

o Governo Federal, referente ao Programa de Aceleração do Crescimento, dentre

outro convênios citados posteriormente pelo Agente responsável, verifica-se que
este não trouxe aos autos qualquer documentação que corroborasse com a sua

declaração, tais como as cópias dos respectivos convênios e demonstrativo de

tesouraria comprovando que não ocorrera o aporte financeiro dos tais acordos

firmados.

O mesmo ocorre em relação aos recursos do SUS que o Agente responsável

declara terem sido depositados somente no exercício de 2013, ou seja, neste

caso a expectativa do recebimento do valor restante não poderia ser considerado

como uma disponibilidade financeira, como também não foram inseridos aos

autos qualquer documentação corroborando com a sua declaração.

Quanto à negociação entre o Fundo de Previdência junto à Secretaria da Receita

Federal, não se apresenta prudente que se exerça o controle financeiro do ente

considerando como certo o resultado da mesma, ainda mais que, conforme

declarado pelo Agente responsável, tal negociação finalizou-se somente no

exercício subsequente, não gerando resultados para o exercício sob análise.

Ademais, também neste caso, o Agente responsável não inseriu aos autos

documentação que pudesse corroborar com a sua declaração.

Quanto às despesas que venceriam no exercício de 2013, o fato é que estas

foram empenhadas no exercício de 2012, portanto, de acordo a legislação

vigente, tais despesas pertencem, de fato, ao exercício de 2012.

Vale ressaltar que os valores pendentes de pagamentos, como no caso dos

restos a pagar, deverão ser considerados na apuração da disponibilidade de caixa
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no final do exercício financeiro, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 42

da Lei Complementar 101/2000, in verbis:

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20,
nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este
efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa
serão considerados os encargos e despesas compromissadas a
pagar até o finai do exercício.

Portanto, não se apresenta cabível a exclusão de tais obrigações na apuração das

disponibilidades de caixa no final do exercício financeiro.

Destarte, considerando que foram assumidos compromissos sem lastro financeiro

no total de R$ 9.699.456,61 (nove milhões, seiscentos e noventa e nove mil,

quatrocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e um centavos), descumprindo,

desta forma, o artigo 42 da Lei Complementar 101/2000, sendo que as

justificativas prestadas pelo Agente responsável não se apresentaram

satisfatórias, carecendo de documentação que corroborasse com a declaração

prestada pelo mesmo;

Opinamos pela manutenção desta irregularidade.

3 DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

Considerando que na análise técnico-contábil inicial constatou-se que não

constava nos autos o instrumento normativo fixador dos subsídios do Prefeito e

Vice-Prefeito de Guaçuí e suas respectivas fichas financeiras, sendo que, após

regular citação da Agente responsável pelo encaminhamento da presente

prestação de contas, Sra. Vera Lúcia Costa, inseriu aos autos, via mídia
magnética, ambos os documentos retromencionados, assim, cabe nesta

Instrução Contábil Conclusiva a análise da conformidade dos pagamentos

efetuados aos aludidos Agentes políticos.

Em análise à nova documentação inserida aos autos, observa-se que a Lei

Municipal 3.582, de 16 de setembro de 2008, fixou, em seus artigos 1° e 2°, os
subsídios do Prefeito e Vice Prefeito, respectivamente, em R$ 10.000,00 (dez mil
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reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A referida lei previu, ainda, em seu artigo

3°, a revisão geral anual dos subsídios, na mesma data e nos mesmos índices

assegurados aos servidores públicos do Município.

De acordo com o Relatório de Auditoria Ordinária 245/2010 - processo TC

7.515/2012, relativo ao exercício de 2009, a Lei Orgânica Municipal de Guaçuí

estabeleceu em seu artigo 65 que "a fixação dos subsídios dos agentes políticos

deveria ocorrer antes das eleições municipais, em cada legislatura, para vigorar

a partir da legislatura seguinte, obedecendo aos ditames constitucionais".

Dessa forma, pode-se afirmar que a Lei Municipal 3.582/2008, que fixou os

subsídios dos Agentes políticos para a legislatura 2009/2012, atendeu às

disposições da Lei Orgânica Municipal e às disposições da Constituição Federal.

Quanto às fichas financeiras do Prefeito e do Vice-Prefeito, verifica-se que estas

demonstram que os pagamentos dos concernentes subsídios foram realizados

em conformidade com a legislação pertinente.

4. CONCLUSÃO

Opinamos no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita parecer

prévio dirigido à Câmara Municipal de Guaçuí pela REJEIÇÃO das contas da
Prefeitura de Guaçuí de responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito

Municipal no exercício de 2012, em virtude da manutenção das seguintes

irregularidades:

• Valor Total da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais, Realizada Pelo
Executivo Municipal, Superior ao Limite Máximo Legalmente Estabelecido
(item 6.2.1.1 do RTC e 1.1 desta Instrução)

Base legal: artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei Complementar 101/2000.

• Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro Evidenciando o
Desequilíbrio das Contas Públicas (item 3.1 do RTC e 2.5 desta Instrução)

Base legal: artigos 1°, § 1°, 4°, inciso I, alínea "a", e 9° da Lei Complementar
101/2000; e artigos 48, alínea "b", 75, inciso I, 76 e 77 da Lei Federal
4.320/1964.

• Abertura de Créditos Adicionais Cuja Lei Autorizativa (LOA) Não
Estabeleceu o Limite de Abertura de Tais Créditos (item 3.2 do RTC e 2.6
desta Instrução)

" ̂
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• Abertura de Créditos Adicionais Tendo Como Fonte de Recursos Excesso
DE Arrecadação Que Não Ocorrera no Exercício (Item 3.3 do RTC e 2.7 desta
Instrução)

Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

•  Abertura de Créditos Adicionais Sem a Fonte de Recursos
Correspondente (item 3.4 do RTC e 2.8 desta Instrução)

Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964; artigo 127, inciso IV, da
Resolução 182/2002.

• Divergências na Movimentação Financeira Entre Prefeitura e Demais
ÓRGÃOS DO Município de Guaçuí (Item 4.1 do RTC e 2.9 desta Instrução)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 85, 86,
93, 100, 101, 103, caput, e 104 da Lei Federal 4.320/1964.

• Ausência de Consolidação do Valor Concernente à Conta "Créditos a
Receber" do Fundo de Aposentadoria e Pensão (Item 5.1 do RTC e 2.11 desta
Instrução)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85,
86, 87, 89, 100, 101, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

• Cancelamento de Restos a Pagar Processados (Item 5.2 do RTC e 2.12
desta Instrução)

Base legal: artigo 63 da Lei Federal 4.320/1964; e artigos 45, § 2°, e 46 da
Constituição do Estado do Espírito Santo.

• Divergência entre o Saldo de Depósitos Evidenciado no Balanço
Patrimonial e nos Demonstrativos e o Saldo Apurado (Item 5.5 do RTC e
2.15 desta Instrução)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964.

• Divergência entre o Saldo Relativo ao Parcelamento de INSS
Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada (Item 5.6 do RTC e 2.16 desta Instrução)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.

• Divergência entre o Saldo Relativo às Diversas Obrigações Parceladas
Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada (Item 5.7 do RTC e 2.17 desta Instrução)

Base legai: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.

• Ausência de Consolidação do Saldo das Provisões Matemáticas
Evidenciadas no Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão
(Item 5.8 do RTC e 2.18 desta Instrução)

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85,
86, 87, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.
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• Resultado Patrimonial Apurado Diverge Daquele Evidenciado no
Balanço Patrimonial (item 5.9 do RTC e 2.19 desta Instrução)

Base legai: artigos 85, 85, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

•  Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar com as
Obrigações de Despesas Contraídas em Final de Mandato (item 6.3.5.1 do
RTC e 2.20 desta Instrução)

Base legai: artigo 42 da Lei Compiementar 101/2000.

Vitória, 24 de março de 2015.

Grilva^;d
Auditor dè-Güiitraí^xt-eme

Matrícula 203.05D~"
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RELÀTQRld TÉCNICO CONTÁBIL RTC 29à/2014

PROCESSO TC:

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

VENCIMENTO DAS CONTAS:

RELATOR:

CONTABILISTA RESPONSÁVEL:

AGENTE RESPONSÁVEL:

AGENTE RESPONSÁVEL

PELO ENCAMINHAMENTO:

3019/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

2012

27/03/2016^

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

ARIVELTON DOS SANTOS
CRC: ES 6.527/0-9
CPF: 569.659.157-49

VAGNER RODRIGUES PEREIRA
CPF: 020.141.807-09

Endereço: Rua Tenente Arnaldo Túlio,
Centro, Guaçul
CEP: 29560000

VERA LÚCIA COSTA
CPF: 948.212.597-53

Endereço: Rua José Beato
Guaçuí - ES
CEP: 29.560-000

1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Trata o presente processo de prestação de contas anual da Prefeitura Municipal

de Guaçuí relativa ao exercício de 2012, formalizada em atenção ao artigo 127

da Resolução TCEES 182/2002.

Os demonstrativos contábeis que compõem o presente processo consoiidam os

dados do Município, sendo que as execuções orçamentárias, financeiras e

patrimoniais correspondem às sete Unidades Gestoras municipais; Prefeitura,

Câmara, SAAE, Fundo Municipai de Saúde, Fundo Municipal de Educação, Fundo

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão.

^ o vencmento da presente prestação de contas apresenta-se de acordo com o prazo estipulado na
Constituição Estadual, artigo 71, inciso II, combinado com o artigo 76 da Lei Complementar 621/2012.

/
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1.1 Resultado da Análise da Prestação de Contas do Exercício
Imediatamente Anterior

De acordo com o Relatório Técnico-Contábil 175/2013, relativo à análise do

processo de prestação de contas anual relativo ao exercício de 2011 - processo

TC 2454/2012, de responsabilidade do Prefeito Municipal de Guaçuí, Sr. Vagner

Rodrigues Pereira, foram constatados indicativos de irregularidades ensejando a

citação do Agente responsável.

Após regular citação, o Agente responsável apresentou as suas justificativas

quanto aos indicativos de irregularidades, entretanto, foram mantidas, pela Área
Técnica deste Tribunal, as seguintes irreguiaridades:

• Aplicação Insuficiente na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino.

Base Legal: caput do art. 212, da Constituição Federal de 1988.

• Ausência de extrato e conciliação bancária que comprovem o
saido da conta 17.578.988, do Banestes, em 31/12/2011.
Base Legal: artigo 127, Inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES
182/2002.

• Abertura de créditos adicionais sem indicação de lei autorizativa,
instrumento de abertura e fonte de recursos.

Base Legal: artigos 40, 41, 42, 43, 46, 85, 90 e 101, da Lei Federal
4.320/1964; artigo 105, Inciso IX, da Resolução TCEES 182/2002.

• Divergência entre o valor consolidado e o apurado da despesa
orçamentária empenhada.
Base Legal: artigos 85, 86, 90, 101 e 102, da Lei Federal 4.320/1964;
artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000.

• Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando o
desequilíbrio das contas públicas.
Base Legal: artigos 48, alínea "b", 75, 76 e 77, da Lei Federal
4.320/1964; artigo 1°, § 1°, c/c artigo 4°, inciso I, alínea "a", da Lei
Complementar 101/2000.

• Demonstrativos contábeis divergem quanto aos valores da
receita e da despesa orçamentária.
Base Legal: artigos 85, 86, 90 e 101, da Lei Federal 4.320/1964.

•  Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens móveis.
Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal 4.320/1964;
artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigo 127, inciso IX,
da Resoiução TCEES 182/2002.

• Baixa de bens patrimoniais pelo valor de venda.
Base Legal: artigos 85, 94, 95 e 96, da Lei Federal 4.320/1964.

/
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•  Divergência entre o valor consolidado e o apurado das
movimentações de bens imóveis.
Base Legal: artigos 85, 86, 101, 104 e 105, da Lei Federal 4.320/1964;
artigo 50, Inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigo 127, inciso IX,
da Resolução TCEES 182/2002.

• Cancelamento de restos a pagar processados sem as devidas
justificativas.
Base Legal; artigo 63, da Lei Federal 4.320/1964, e ao Princípio da
Motivação.

• Registros inconsistentes no Demonstrativo da Dívida Fundada.
Base Legal: artigos 85, 86, 89, 93, 98, 100, 101, 104, 105, da Lei Federal
4.320/1964; artigo 101, da Resolução TCEES 182/2002.

• Ausência de consoiidação dos registros referentes ao Ativo
Realizávei e às Provisões Matemáticas Previdenciárias nos
demonstrativos contábeis do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Públicos do Município De Guaçuf.
Base Legal: artigos 85, 86, 89, 93, 100, 104 e 105 da Lei Federal
4.320/1964; artigo 50, Inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigo
127, inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002.

O Ministério Público de Contas encampou a manifestação do Corpo Técnico desta
Corte de Contas, mantendo as irregularidades.

Ato contínuo, o Pienário deste Egrégio Tribunai de Contas, através do Acórdão
218/2014, emitiu PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo Municipal a
rejeição das contas do Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito de Guaçuí no
exercício de 2011.

1.2 Limitação dos Trabalhos da Presente Análise

A análise da prestação de contas anual limita-se ao conjunto de informações
orçamentárias, financeiras e patrimoniais encaminhadas a esta Corte de Contas,
nos termos do artigo 127 da Resolução TCEES 182/2002, sendo que os
procedimentos apiicados baseiam-se na Orientação Técnica CGT 2012.003,
observando os Princípios Contábeis e a iegisiação pertinente vigente.

2 FORMALIZAÇÃO

Através do Ofício GAB - 114/2013, assinado peia Prefeita Municipal no exercício
de 2013, Sra. Vera Lúcia Costa, foi encaminhada a presente prestação de contas
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anual, relativa ao exercício de 2012, tendo sido autuada neste Tribunal de

Contas em 27 de março de 2013.

Indicativos de Irregularidades

2.1 Ausência de Comprovação do Saldo Bancário de Diversas Contas
Correntes^ Impossibilitando Aferir o Saldo Contábil das Respectivas
Contas no Final do Exercício Financeiro de 2012

Base legal: artigo 127, inciso III, alínea "c", da Resolução TCEES 182/2002; e
artigos 85 e 89 da Lei Federal 4.320/1964.

Compulsando os autos, verifica-se constar, em mídia magnética (DVD-R), apenas
parte dos extratos de contas bancárias pertencentes à Prefeitura de Guaçuí,
desta feita, não fora possível realizar a apuração do saldo contábil no final do

exercício financeiro sob análise, uma vez que não foram enviados diversos

extratos bancários, relacionados a seguir:

Conta

bancária
Banco Saldo do extrato bancário

informado na conciliação
bancária ÍRâ")

13.129-6 Banco do Brasil 82,06
14.168-2 Banco do Brasil 19.168,88
14.173-9 Banco do Brasil 62.298,02
14.175-5 Banco do Brasil 28.819,21
15.351-6 Banco do Brasil 0,00
137-4 Caixa Econômica Federal 0,00

17.578.988 Banestes 0,00
18.005-X Banco do Brasil 1.040.378,19

18.317.248 Banestes 0,00
283.143-0 Banco do Brasil 4.493,66

4-1

(Conta Corrente")
Caixa Econômica Federa 50,00

4-1 (Aplicação^ Caixa Econômica Federa 3.225,40
5.825-4 Banco do Brasil 103,85

626.031-2 Caixa Econômica Federal 70.246,07
647.020-1 Caixa Econômica Federai 54,89
647.027-9

(Conta Corrente")
Caixa Econômica Federal 2,17

647.027-9

(Aplicação)
Caixa Econômica Federal 27.429,77

647.037-6 Caixa Econômica Federal 113,88
7.991-X Banco do Brasil 13.094,26
8.500-6 Banco do Brasil 51.157,72
8.511-1 Banco do Brasil 1.352,49
8.524-3 Banco do Brasil 57,00
8.535-9 Banco do Brasil 93.94
9.736-5 Banco do Brasil 20.48
9.961-9 Banco do Brasil 812,35
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Ante o exposto, considerando que não fora possível realizar a apuração do saldo
financeiro no final do exercício de 2012, faz-se necessário que a Agente
responsável pelo encaminhamento desta prestação de contas comprove os
saldos das contas correntes retro demonstradas através do envio dos respectivos
extratos bancários.

2.2 Ausência|do Demonstrativo da Dívida Ativa
Base legai: artigo 127, inciso X, da Resolução TCEES 182/2002.

Compulsando os autos, verifica-se a ausência do demonstrativo da dívida ativa,
prejudicando,,desta forma, a análise da movimentação dos créditos de dívida
ativa do Município.

Destarte, faz-se necessário que a Agente responsável pelo encaminhamento
desta prestação de contas efetue o envio do documento em comento.

2.3 Ausência po Instrumento Normativo Fixador do Subsídio do Prefeito e
DO VICE-PREFEITO ■-ivcrni i u b

Base legai: artigo 127, inciso XV, da Resolução TCEES 182/2002.

Compulsando os autos, verifica-se a ausência do instrumento normativo fixador
do subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito, impossibilitando, desta forma, a
análise da regularidade da remuneração dos agentes políticos.

Ante o ocorrido, faz-se necessário que a Agente responsável pelo
encaminhamento da presente prestação de contas efetue o envio da
documentação em teia.

2.4 Ausência das Fichas Financeiras do Prefeito e do Vice-Prefeito
Base legai: artigo 127, inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002.

Da análise da documentação encaminhada, veriflca-se a ausência das fichas
financeiras do Prefeito e do Vice-Prefeito, impossibilitando, desta forma, a análise
quanto à legalidade da remuneração dos agentes políticos.

Ante o ocorrido, faz-se necessário que a Agente responsável pelo
encaminhamento da presente prestação de contas proceda o envio das fichas
financeiras em comento.
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3 ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2012 - Lei Municipal 3.864/2011
estimou a receita e fixou a despesa em R$ 72.771.300,00 (setenta e dois
milhões, setecentos e setenta e um mil e trezentos reais), sendo que, em virtude
dos créditos adicionais abertos no exercício, o valor fixado atingiu o montante de
R$ 74.772.250,00 (setenta e quatro milhões, setecentos e setenta e dois mil e
duzentos e cinqüenta reais).

Indicativos de iRREGULARTnanFs

3.1 Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro Evidenciando o
Desequilíbrio das Contas Públicas

fnionnn!" ® '-ei Complementar
4 320/1964 ^ ^ ®

Confrontando a arrecadação da receita com a despesa realizada no exercício sob
análise, verifica-se a ocorrência de déficit orçamentário no montante de
R$ 2.302.247,40 (dois milhões, trezentos e dois mil, duzentos e quarenta e sete
reais e quarenta centavos), conforme demonstrado a seguir:

Despesa Realizada 64.944.364,33
(-) Receita Arrecadada (62.642.116,93)
(=) Déficit Orçamentário 2.302.247,40

Valores expressos em reais (R$)

Além do déncit orçamentário, também se averiguou, no Balanço Patrimonial, um
déficit financeiro no montante de R$ 6.254.575,07 (seis milhões, duzentos e
cinqüenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sete centavos), já
excluindo o superávit financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão, confomie
demonstrado a seguir:

Ativo Financeiro
8.490 315 26

(-) Passivo Financeiro
fio.341 274 911

Resultado Financeiro Consolidado ÍDéficit)
(1.850.959.65)

Valores expressos em reais (R$)
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Resultado Financeiro Consolidado (Déficit) (1.850.959,65)

(-) Superávit Financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão (13.988.129,04)

(+) Realizável do Fundo Não Consolidado (conforme item 5.1) 9.584.513,62

(=) Déficit Financeiro 6.254.575.07
Valores expressos em reais (R$)

Cabe ressaltar que a exclusão do superávit financeiro do Fundo de Aposentadoria
e Pensão se faz necessária visto que o Agente responsável não deve dispor dos
recursos financeiros do Fundo de Aposentadoria e Pensão como sendo

disponibilidades financeiras do Município.

A situação evidenciada soma-se àquelas relativas aos exercícios anteriores,
quando também se constatou a ocorrência de déficit orçamentário e financeiro
nos exercícios de 2010 e 2011, demonstrando uma nítida ausência no controie
da execução orçamentária e financeira por parte da administração da Prefeitura
de Guaçuí.

Destarte, ante ao descontrole orçamentário e financeiro constatado, cabe ao
Agente responsável esclarecer a situação descrita.

3.2 Abertura de Créditos Adicionais Cuja Lei Autorizativa (LOA) Não
Estabeleceu o Limite de Abertura de Tais Créditos

Base legal: artigo 7°, inciso I, da Lei Federal 4.320/1964.

A Lei Orçamentária Anual 3.864/2011, a qual estimou a receita e fixou a despesa
do município de Guaçuí para o exercício financeiro de 2012, autorizou a abertura
de créditos adicionais, conforme se verifica in verbis:

Artigo 60 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares, após a devida apreciação pelo
Legislativo Municipal, utilizando para tal os recursos previstos no
artigo 43 da Lei 4.320/64 e do Parecer Consulta 0028/2004 do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

Em atençao ao dispositivo em tela, observa-se que o mesmo não estipula o
limite máximo para a abertura de créditos adicionais no exercício, contrariando,
desta forma, a Lei Federal 4.320/1964, a qual preceitua que a abertura de
créditos poderá ocorrer até a importância definida em lei, conforme se verifica in
verbis-.
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Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo
para:

I  - Abrir créditos suplementares até determinada importância
obedecidas as disposições do artigo 43;

[...]

Destarte, considerando que a Lei Orçamentária Anual 3.864/2011 não obedeceu

ao preceito contido na Lei Federal 4.320/1964, carecendo, portanto, de

sustentação legal;

Considerando que, com base em lei que não atendeu a preceito estabelecido no

artigo 7° da Lei Federal 4.320/1964, o Executivo municipal procedeu à abertura

de créditos adicionais no exercício sob análise;

Faz-se necessário que o Agente responsável apresente as justificativas que julgar
necessárias para a elucidação dos fatos.

3.3 Abertura de Créditos Adicionais Tendo Como Fonte de Recursos
Excesso de Arrecadação Que Não Ocorrera no Exercício

Base legai: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

De acordo com a Lei Orçamentária Anual - Lei Municipal 3.864/2011, a previsão
da receita do município de Guaçuí no decorrer do exercício de 2012 fora de
R$ 72.771.300,00 (setenta e dois milhões, setecentos e setenta e um mil e
trezentos reais), entretanto, no aludido exercício fora arrecadado o valor de
R$ 62.642.116,93 (sessenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e dois mil,
cento e dezesseis reais e noventa e três centavos), ocorrendo, desta forma, um
déficit na arrecadação no montante de R$ 10.129.183,07 (dez milhões, cento e
vinte e nove mil, cento e oitenta e três reais e sete centavos).

Em que pese o déficit incorrido, ainda assim a Prefeitura de Guaçuí procedeu à
abertura de créditos adicionais no valor de R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta
e quatro mil reais).

Desta feita, considerando que não houve superávit na arrecadação no exercício
em comento, pelo contrário, verificou-se um déficit na arrecadação no montante
retro informado, sendo que mesmo assim a Prefeitura de Guaçuí procedeu à
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abertura de créditos adicionais com base num excesso de arrecadação que não
ocorrera;

Faz-se necessário que o Agente responsável promova a elucidação dos fatos.

3.4 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SEM A FONTE DE RECURSOS
CORRESPONDENTE 4.320/1964; artigo 127, inciso IV, da

Resolução 182/2002.

Com base nos balancetes da execução orçamentária da Prefeitura e demais
órgãos do município de Guaçuí, verifica-se que foram abertos créditos adicionais
sem que houvesse recursos financeiros que suportassem tais créditos, visto que
o valor total das dotações anuladas fora inferior ao montante dos novos créditos
abertos no exercício em Rt 2.QQQ.950.00 (dois milhões e novecentos e cinqüenta
reais), conforme demonstração que se segue:

Unidade Gestora Créditos Adicionais Anulação de Dotações

Prefeitura 5.287.700,00 6.410.330,20

Câmara 65.220,00 669.604,00

Fundo de Saúde 2.496.000,00 1.376.869,80

SAAE 223.200,00 223.200,00

Fundo de Educação 3.917.581,00 1.862.547,00

Fundo de Ação Social 1.039.710,00 485.910,00

Fundo de Aposentadoria e Pensão 120.000,00 120.000,00

Totalizacão 13.149.411,00 11.148.461,00

Divergência Apurada 2.000.950,00
Valores exoressos em reais (R$)

Ante a incongruência apurada, faz-se necessário que o Agente responsável
promova a elucidação dos fatos.

4 ANÁLISE FINANCEIRA

O Balanço Financeiro demonstra a receita e a despesa orçamentárias, bem como
os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados
com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior e os que se

transferem para o exercício seguinte, conforme demonstrado a seguir:
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Síntese da Movimentação Financeira

Saldo disponível do exercício anterior 7.606.788,19

(+) Entradas Financeiras 98.470.530,33

Receita Orçamentária 62.642.116,93

Receita Extraorçamentária 35.828.413,40

(-) Saídas Financeiras (98.235.214,18)

Despesa Orçamentária (64.944.364,33)

Despesa Extraorçamentária (33.290.849,85)

Saldo disponível do Balanço Financeiro 7.842.104,34
Valores expressos em reais (R$)

Indicativos de Irregularidades

4.1 Divergências na Movimentação Financeira Entre Prefeitura e Demais
Órgãos do Município de Guaçuí

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 85, 86,
93, 100, 101, 103, caput, e 104 da Lei Federai 4.320/1964.

De acordo com a Demonstração das Variações Patrimoniais do ? balanço
consolidado do município de Guaçuí, a movimentação financeira ocorrida no

exercício sob análise apresenta valores divergentes entre os repasses recebidos,
lançado na coluna das variações ativas do aludido demonstrativo, e os repasses
concedidos, lançado na coluna das variações passivas, conforme demonstrado a

seguir:

Inconsistência Conta Contábil Repasses
Recebidos

(Variações
Ativas)

Repasses
Concedidos

(Variações
Passivas)

Divergência

I Anulação/Devolução
de Transferências

Financeiras

657.500,00 813.500,00 (156.000,00)

II Câmara Municipal 1.779.600,00 1.614.600,00 165.000,00
III Fundos Municipais 14.282.437.61 14.445.562,90 (163.125,29)

Valores expressos em reais (R$)

A Demonstração das Variações Patrimoniais constante nos autos retrata as

alterações verificadas no patrimônio de forma consolidada, portanto, os
lançamentos divergentes verificados basearam-se nas informações contidas nos
balanços e demonstrativos pertencentes aos órgãos do município de Guaçuí,
exceto nos casos em que ocorrera ausência ou falhas relativas à consòiidação
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das contas municipais, assim, em anáiise às peças contábeis pertencentes às
prestações de contas dos órgãos municipais, têm-se o que se segue:

I De acordo com o Balanço Financeiro consolidado e o balancete da execução
Jxtraorçamentárla da Prefeitura, o valor de R$ 657.500,00 (seiscentos e
cinqüenta e sete mil e quinhentos reais) corresponde à devolução de valores pela
Câmara ao Executivo municipal, entretanto, conforme consta nos balanços da
Câmara, o valor devolvido fora de R$ 663.500,00 (seiscentos e sessenta e tres
mil e quinhentos reais), que, somado ao valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) devolvido pelo Fundo Municipal de Educação a Prefeitura,
cujo recebimento não fora registrado pela Prefeitura, tem-se o valor de
R$ 813.500,00 (oitocentos e treze mil e quinhentos reais).

Portanto, a Prefeitura deixou de registrar o valor repassado pelo Fundo Municipal
de Educação e parte do valor repassado pela Câmara, totalizando R$ 156.000,00
(cento e cinqüenta e seis mil reais).

II. Os baianços da Câmara informam que o valor de R$ 1.779.600,00 Cum
milhão, setecentos e setenta e nove mil e seiscentos reais) refere-se ao repasse
efetuado pela Prefeitura à Câmara Municipal, entretanto, o Balanço Financeiro e
o baiancete da execução extraorçamentária da Prefeitura indicam que o valor
repassado pela Prefeitura à Câmara fora de R$ 1.614.600,00 (um milhão,
seiscentos e quatorze mil e seiscentos reais), desta forma, tem-se uma
divergência no montante de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)
entre os vaiores evidenciados nas peças contábeis da Prefeitura e Camara, sendo
que ambos foram lançados na Demonstração das Variações Patrimoniais
consolidada.

III. De acordo com os balanços da Prefeitura, fora repassado aos fundos
municipais o montante de R$ 14.445.562,90 (quatorze miihões, quatrocentos e
quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa centavos),
entretanto, compulsando os processos de prestação de contas anuai dos fundos
municipais, verifica-se que o vaior totai recebido por estes fora de
R$ 14.266.437,61 (quatorze milhões, duzentos e sessenta e seis mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), apresentando.

11
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desta forma, uma divergência entre as informações prestadas no montante de

R$ 179.125,29 (cento e setenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e

nove centavos), conforme demonstrado a seguir:

Fundo Repasse Recebido

Fundo Municipal de Saúde - Processo TC 5050/2013 6.991.626,53

Fundo Municipal de Educação - Processo TC 5051/2013 5.769.091,51

Fundo de Ação Social - Processo TC 5052/2013 1.505.719,57
Valor total recebido pelos fundos de acordo com os respectivos
processos de prestação de contas anual 14.266,437,61

Valores expressos em reais (R$)

Valor total recebido pelos fundos de acordo com os respectivos processos
de prestação de çontas anual

14.266.437,61

Valor repassado çonforme balanço da Prefeitura e Demonstração das
Variações Patrimoniais çonsolidada

14.445.562,90

Divergência apurada 179.125.29
Valores expressos em reais (R$)

Quanto à Demonstração das Variações Patrimoniais consolidada, esta apresenta
o valor repassado aos fundos convergente com o valor lançado nos balanços da
Prefeitura, entretanto, quanto ao montante recebido pelos fundos, a aludida
demonstração evidencia o valor de R$ 14.282.437,61 (quatorze milhões,
duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um

centavos), divergente, portanto, do valor total registrado pelos fundos.

Ante o exposto, considerando que a Prefeitura deixou de registrar o valor
repassado pelo Fundo Municipal de Educação e parte do valor devolvido pela
Câmara, totalizando R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais);

Considerando que os balanços da Câmara informam que o valor repassado pela
Prefeitura à Câmara fora de R$ 1.779.600,00 (um milhão, setecentos e setenta e
nove mil e seiscentos reais), enquanto que o balancete da execução
extraorçamentária da Prefeitura evidencia o repasse à Câmara de
R$ 1.614.600,00 (um milhão, seiscentos e quatorze mil e seiscentos reais),
suscitando, desta forma, uma divergência no montante de R$ 165.000,00 (cento
e sessenta e cinco mil reais) em relação à aludida movimentação financeira;

Considerando que os balanços da Prefeitura informam que fora repassado aos
fundos municipais o valor total de R$ 14.445.562,90 (quatorze milhões.

12
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auatrocentos e quarenta e cinco ml, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa
nc balanços dos fundos municipais acusam ocentavos), enquanto „,„aes, duzentos e

rpcebimento do montante de R$ 14.Zbb.^J/,ox
ersenTe seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos),sessenta e seis m , D<t wq 125 29 (cento e setenta e
apresentando uma divergência no valor de R$ 179.1 , t
nove mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e nove cen avo
valores Informados concernentes à movimentação nnancelra em comento,
considerando que a movimentação financeira entre Prefeitura e fundos
municipais evidenciada na Demonstração das Variações Patrimoniais constan e
nos autos apresenta valores lançados nas colunas de
passiva divergentes, sendo que, considerando que a aludida
evidencia, de_jQnni_çonso!!dada, dentre outros ,
movimentação financeira ocorrida entre Prefeitura e demais orgaos municipa s,
portanto, o valor total repassado pela Prefeitura e o montante recebido pelos
fundos deveriam apresentar-se Idênticos, haja vista tratar-se de movimentaçoe
intragovernamentals, ou seja, movimentações ocorridas dentro da mesma esfer
municipal;

Destarte, faz-se necessário que o Agente responsável promova a elucdaçao dos
fatos esclarecendo e comprovando a destlnação dos valores nao registra os,
relativos às movimentações realizadas entre órgãos pertencentes ao município
de Guaçuí.

4.2 AUSÊNÇZA PB ^ COMPROVADO «
CONCILIAÇÃO BANCARIA DA CONTA uw

e artigos 83, 84, 85, 86, 89 e 93 da Lei Federal 4.320/1964.

De acordo com o relatório de conciliação bancária da conta 2.482.578, do banco
Banestes, o saldo bancário da concernente conta é de R$ 134.228,85 (cento e
trinta e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos)
sendo que o aludido documento também evidencia o valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) sob a denominação de "créditos não contabilizados", assjm, o
saldo contábil da conta em comento lançado no termo de verificação de
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disponibilidade financeira fora de R$ 34.228,85 (trinta e quatro mil, duzentos e
Vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos).

Não obstante, ocorre que não consta nos autos qualquer esclarecimento quanto
à origem e a que se referem tais créditos não contabilizados, ou mesmo
documentação que pudesse comprovar a regularização dos mesmos.

Desta feita, ante a situação descrita, faz-se necessário que o Agente responsável
promova a elucidação dos fatos.

5 BALANÇO PATRIMONIAL

o Balanço Patrimonial é integrado pelos resultados do Balanço Financeiro,
Demonstração das Variações Patrimoniais, Dívida Fundada e Dívida Flutuante,
conforme demonstrado a seguir.

7.842.104,34

648.210,92

ATIVO FINANCEIRO

DISPONÍVEL

Realizável

ATIVO PERMANENTE

BENS Moveis 11.679.335,22
saldo do Exeracio Anterior 856.112,98
(-I-) Entrada fll5.100,00)
(-) Saída —

(=) Saldo para o Exercício Seguinte
12.420.348,20

BENS Imóveis

Saldo do Exercício Anterior

(-f) Incorporação no Exercício
(=) Saldo para o Exercício Seguinte

BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL

Saldo do Exercício Anterior

(+) Incorporação no Exercício
(=) Saldo para o Exercício Seguinte

15.840.398,41

:^.627.619.68

19.468.018,09

852.655,48

5.984.86

858.640,34

14



TCE
[tribunal de contas

1 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo; 3019/2013

Rubrica'.^̂  Fls.21%

CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA

Saldo do Exercício Anterior
(+) Inscrição no Exercício
(-) Recebimento no Exercício
(=) Saldo para o Exercício Seguinte

2.349.234,54

2.927.313,18

r430.310.98)

4.846.236,74

ESTOQUES

Saldo do Exercício Anterior
(+) Inscrição no Exercício
(-) Saídas no Exercício
(=) Saldo para o Exercício Seguinte

587.171,76

4.892.999,51

rs.171.437.33')

308.733,94

PASSIVO FINANCEIRO

RESTOS A Pagar

Saldo do Exercício Anterior
(+) Inscrição no Exercício
(-) Pagamento no Exercício
(-) Cancelamento no Exercício
(=) Saldo para o Exercício Seguinte

Depósitos e consignações

Saldo do Exercício Anterior
(+) Inscrição no Exercício
(-) Baixa no Exercício
Saldo para o Exercício Seguinte
Saido Evidenciado no Balanço Patrimonial
Divergência Apurada

PASSIVO PERMANENTE

7.314.066,61

6.862.484,48

(5.550.133,90)
r38B.729,15)

8.237.688,04

736.063,91

12.246.187,31

(10.866.849,05)
2.115.402,17

2.103.586,87

11.815,30^

Parcelamento de INSS

Saldo do Exercício Anterior

(+) Inscrição no Exercício
(-) Baixa no Exercício
(=) Saldo para o Exercício Seguinte
Saldo Evidenciado no Balanço Patrimonial
Divergência Apurada

0,00

5.267.149,80

(1.261.794,41)
4.005.355,39

3.619.271,96

386.083,33^

Divergência apontada no item 5.5 do presente relatório técnico-contábil
Divergência apontada no item 5.6 do presente relatono tecmco-contabil.
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Diversas Obrigações Parceladas

Saldo do Exercício Anterior

(+) Inscrição no Exercício

(-) Baixa no Exercício

(=) Saldo para o Exercício Seguinte

Saldo Evidenciado no Balanço Patrimonial

Divergência Apurada

0,00

1.819.228,01

(386.083,43)

1.433.144,58

1.819.228,01

386.083,43^

Precatórios a Pagar

Saldo do Exercício Anterior

(-) Pagamento

(=) Saldo para o Exercício Seguinte

35.066.908,33

(1.319.587,00)

33.747.321,33

SALDO PATRIMONIAL

Passivo Real a Descoberto do Exercício de 2011

(+) Déficit no Exercício

(=) Passivo Real a Descoberto

Passivo a Descoberto Evidenciado no Balanço Patrimonial

Divergência Apurada

1.351.954,79

64.741.233,38

66.093.188,17

13.642.380,11

52.450.808,06^

RESULTADO FINANCEIRO

Ativo Financeiro

(-) Passivo Financeiro

(=) Resultado Financeiro (Déficit)

8.490.315,26

(10.341.274,91)

(1.850.959,65)
Valores expressos em reais (R$)

Indicativos de Irregularidades

5.1 Ausência de Consolidação do Valor Concernente à Conta "Créditos a
Receber" do Fundo de Aposentadoria e Pensão

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85,
86, 87, 89, 100, 101, 104 e 105 da Lei Federai 4.320/1964.

De acordo com o Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão de

Guaçuí, verifica-se que no Ativo Realizável consta o valor de R$ 9.584.513,62

(nove milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e

sessenta e dois centavos) referente à conta contábil "Créditos a Receber".

No entanto, o Ativo Realizável do balanço consolidado do Município consta

apenas o valor de R$ 648.210,92 (seiscentos e quarenta e oito mil, duzentos e

' Divergência apontada no item 5.7 do presente relatório técnico-contábil.
' Divergência apontada no item 5.8 do presente relatório técnico-contábil.
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dez reais e noventa e dois centavos), valor este referente à soma dos créditos
que o SAAE e o Fundo Municipal de Saúde possuem em seus balanços.

outrossim, também não fora evidenciada a movimentação dos créditos a receber
do Fundo de Aposentadoria e Pensão na Demonstração das Vanaçoes
Patrimoniais constante nos autos.

Desta feita, tem-se que o saldo e a movimentação dos créditos a receber
pertencentes ao Fundo de Aposentadoria e Pensão não foram consolidados nos
baianços e demonstrativos do município de Guaçuí.

Há que se registrar que tal impropriedade também fora objeto de citação quando
da análise da prestação de contas anual do exercício de 2011.

Destarte, ante a ausência de consolidação do saldo e movimentação dos créditos
a receber do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Guaçuí;

Faz-se necessário que o Agente responsável promova a elucidação dos fatos.

5.2 Cancelamento DE RESTOS A Pagar Processados /nr c 90 p ar Ha
Base legal: artigo 63 da Lei Federal 4.320/1964; e artigos 45, § 2°, e 46 da
Constituição do Estado do Espírito Santo.

De acordo com o demonstrativo dos restos a pagar anulados no exercício de
2012, peça constante em meio magnético e integrante do presente processo,
foram cancelados restos a pagar processados no montante de R$ 168.646,46
(cento e sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis
centavos).

Os restos a pagar processados representam as despesas já liquidadas, sendo
que, conforme preceitua a Lei Federal 4.320/1964, a liquidação da despesa
consiste na verificação do direito adquirido peio credor tendo por base os títulos
e documentos com probatórios do respectivo crédito.

Destarte, considerando que foram anuladas dívidas cujos credores possuíam o
direito adquirido de recebê-las, uma vez que a própria administração havia
atestado a regularidade dos bens e serviços entregues à municipalidade;

Faz-se necessário que o Agente responsável promova a elucidação dos fatos.
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S.3 Ausa^cx. OAS C6«as oos atos AUTOKXZAKAM o CANCSTAMSNTO os
leTah-artlgc 127, inciso II, alínea-b", da Resolução TC6ES 182/2002.

conipulsando cs autos, vel,r.ca-se a ausência
autorizaram o cancelamento dos restos a pagar no exercei

1  r-ãn rrFFS 182/2000 dispõe que tais cópias devem

a averiguação da legalidade do ato;

Fa.-se necessário que a Agente responsável pelo encaminhamento da presente
prestação de contas promova o envio da documentação faltante.

5 4 DIVERGÊNCIAS NA REST^o/T PAGr^DEIvIdenciados no demonstrativo dos saldos de RES
'""^TariSsís, 87 e 89 da Lei Federal 4.320/1964.
O demonstrativo dos saldos de restos a pagar de exercícios anteriores apresen^
valores relativos a restos a pagar não processados superiores aos propnos sald
dos respectivos restos a pagar, conforme demonstrado a seguir.

DivergênciaSaidoVaior Não
Processado
334.488,65

CredorExercício
71.776,87262.711,78

Construtora Aline
Ltda ME

2010
140.259,4918.795,89159.055,38Construtora Hudiex

Ltda - EPP
2010

66.021,8654.423,82120.445,68
Gamasa - Serviços
e Administração

Ltda

2011

316.389,9261.422,99377.812,91
Pilar Engenharia

Ltda
2011

761.443,8175.049,30836.493,11Consórcio Estrutural2011
Sanevlx 228.378,4330.448,92258.827,35Consórcio Estrutural2011
Sanevlx 149,500,40149,90

E. Lombas da Silva
- ME

2011
1 584.419,88502.853,102.087.272,98

Totaiização Valores expressos em reais (R$)

Ante o exposto, verinca-se que o demonstrativo em comento apresenta uma
divergência no montante de Rí 1.584.419,88 (um milhão, quinhentos e oitenta
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e quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta e
,az-se necessário que o Agente responsável promova a eiucdaçao dos fatos,

s S DIVERGÊNCIA ENTRE O SALDO DE DEPÓSITOS EVIDENCIADO NO BALANÇO

De acordo com o Balanço Patrimonial do exercício anterior (exercício de 2011) e
a movimentação de depósitos incorrida no exercício sob analise, tem-se que o
saldo de depósitos que se transfere para o exercício seguinte monta em
R$ 2 115 402,17 (dois milhões, cento e quinze mil, quatrocentos e dois reais e
dezessete centavos), entretanto, o saldo evidenciado no Balanço Patrimonial é de
Rt 2 103.586,87 (dois milhões, cento e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais
e oitenta e sete centavos), apresentando, desta forma, uma divergência entre os
saldos apurado e evidenciado no montante de R$ 11.815,30 (onze mi,
oitocentos e quinze reais e trinta centavos), conforme demonstrado a seguir:

736.063,91
Saldo do Exercício Anterior 12.246.187,31
(-fl Inscrição no Exercício (10.866.849,05)
r-) Baixa no Exercício
Saldo para o Exercício Seguinte
Saido Evidenciado no Balanço Patrinnoniai_

2.115.402,17

2.103.586,87

Divergência Apurada
11.815,30

Valores expressos em reais (R$)

Ante a divergência encontrada, faz-se necessário que o Agente responsável
promova a elucidação dos fatos.

5.6 DIVERGÊNCJA ENTRE O S^DO RELATI™ AO
Evidenciado no Balanço katrimuwa
DEMONSTRAÇÃO DA Dívida Fundada ia-íod/iqm

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Ui Federai 4.320/1964.

De acordo com o Balanço Patrimonial consolidado, o saldo relativo ao
parcelamento de INSS monta em R$ 3.619.271,96 (três milhões, seiscentos e
dezenove mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos),
entretanto, o saido evidenciado na Demonstração da Dívida Fundada monta em
R$ 4.005.355,39 (quatro milhões, cinco mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e
trinta e nove centavos), apresentando, desta forma, uma divergência no valor de

19



TCES
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

Processo; 3019/2013

Rubrica: ^ Fis.2>X3>

R$ 386.083,43 (trezentos e oitenta e seis mil, oitenta e três reais e quarenta e

três centavos) entre às duas peças contábeis.

Assim, ante a divergência suscitada, faz-se necessário que o Agente responsável

promova a elucidação dos fatos.

5.7 Divergência entre o Saldo Relativo às Diversas Obrigações
Parceladas Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na
Demonstração da Dívida Fundada

Base legal; artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.

De acordo com o Balanço Patrimonial consolidado, o saldo relativo às diversas

obrigações parceladas (Pasep e Cadin) monta em R$ 1.819.228,01 (um milhão,

oitocentos e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e um centavos),

entretanto, o saldo evidenciado na Demonstração da Dívida Fundada monta em

R$ 1.433.144,58 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil, cento e quarenta

e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), apresentando, desta forma, uma

divergência no valor de R$ 386.083,43 (trezentos e oitenta e seis mil, oitenta e

três reais e quarenta e três centavos) entre às duas peças contábeis.

Ante a divergência suscitada, faz-se necessário que o Agente responsável

promova a elucidação dos fatos.

5.8 Ausência de Consolidação do Saldo das Provisões Matemáticas
Evidenciadas no Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão

Base legal: artigo 50, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85,
86, 87, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

O Balanço Patrimonial consolidado não evidencia o valor de R$ 7.632.963,91

(sete milhões, seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e três reàis e

noventa e um centavos) referente ao saldo das provisões matemáticas

evidenciado no Passivo Permanente do Balanço Patrimonial do Fundo de

Aposentadoria e Pensão de Guaçuí - processo TC 2822/2013.

Há que se ressaltar que a inconsistência em tela fora objeto de citação quando
da análise da prestação de contas do exercício de 2011 do município de Guaçuí.
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Ante a ausência da consolidação do saldo relativo às provisões matemáticas do

Fundo de Aposentadoria e Pensão;

Faz-se necessário que o Agente responsável esclareça a situação descrita.

5.9 Resultado Patrimonial Apurado Diverge Daquele Evidenciado no
Balanço Patrimonial

Base legal: artigos 85, 86, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

O Balanço Patrimonial consolidado apresenta um Passivo Real a Descoberto no

valor de R$ 13.642.380,11 (treze milhões, seiscentos e quarenta e dois mil,

trezentos e oitenta reais e onze centavos), divergente, entretanto, do Passivo

Real a Descoberto apurado, que fora de R$ 66.093.188,17 (sessenta e seis

milhões, noventa e três mil, cento e oitenta e oito reais e dezessete centavos),
conforme demonstrado a seguir:

saldo patrimoníal

Passivo Real a Descoberto do Exercício de 2011 1.351.954,79

(+) Déficit no Exercício 64.741.233.38

(=) Passivo Real a Descoberto 66.093.188,17

Passivo a Descoberto Evidenciado no Balanço Patrimonial 13.642.380,11

Divergência Apurada 52.450.808,06
Valores expressos em reais (R$)

Ante a divergência suscitada, no valor de R$ 52.450.808,06 (cinqüenta e dois
milhões, quatrocentos e cinqüenta mil, oitocentos e òito reais e seis centavos),
faz-se necessário que o Agente responsável promova a elucidação dos fatos.

6 GESTÃO FISCAL

No que concerne à apuração dos limites instituídos pela Lei Complementar
101/2000, utilizou-se a metodologia definida pela Área Técnica deste Tribunal,
conforme se verifica nos itens que se seguem.
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6.1 Receita Corrente Líquida

No cálculo da receita corrente líquida (RCL) foram consideradas as receitas

correntes registradas nos demonstrativos contábeis integrantes do presente

processo de prestação de contas anual, excluindo-se a receita de imposto de

renda retido na fonte dos servidores do Poder Executivo e do Legislativo
Municipal, bem como as parcelas destinadas à formação do FUNDEB.

Dos levantamentos efetuados, constatou-se que o município em análise obteve,
a título de receita corrente líquida no exercício de 2012, o montante de
R$ 55.572.798,40 (cinqüenta e cinco milhões, quinhentos e setenta e dois mil,
setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

De posse da RCL (Anexo 1), foram feitas as averiguações a respeito do quantum
despendido pelo Município para gastos com pessoal e encargos.

6.2 Limites de Despesas com Pessoal

Base legal: artigos 19, 20 e 22 da Lei Complementar 101/2000, in verbis\

disposto no caput do art. 169 da
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados*
I - omissis

II - omissis

III - Municípios: 60% (sessenta por cento)

Art. 20 - A repartição dos iimites globais do art. 19 não poderá
exceder os seguintes percentuais:
I - omissis

II - omissis

III - na esfera municipai:
a) 6% (seis por cento) para o iegislativo, induído o Tribunai de
Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 21 - omissis

Art. 22 - fK verificação do cumprimento dos iimites estabeiecidos
nos arts. 19 e 20 será realizada ao finai de cada quadrimestre.
Paragrafo único - Se a despesa totai com pessoal exceder a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou
orgao referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença

22



u

TCÊl TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DD ESPÍRITO SANTO

Processo: 3019/2013

Rubrica: FIs.

judicial ou de determinação legai ou contratual, ressalvada a
revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de
pessoai a quaiquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de serviços das áreas de educação,
saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso
II do § 6° do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei
de diretrizes orçamentárias.

6.2.1 Poder Executivo

Indicativo de irregularidade

6.2.1.1 Valor Total da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais, Realizada
PELO Executivo Municipal, Superior ao Limite Máximo Legalmente
Estabelecido

Base legal: artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei Complementar 101/2000.

Da análise dos dados constantes da prestação de contas anual do ente sub

examine, constata-se que a administração municipai realizou despesas com

pessoal e encargos sociais (Anexo 2) no montante de R$ 30.566.230,84 (trinta

milhões, quinhentos e sessenta e seis mii, duzentos e trinta reais e oitenta e

quatro centavos), resultando, desta forma, numa aplicação de 55% (cinqüenta e

cinco pontos percentuais) em relação à receita corrente líquida apurada para o

exercício.

Conciui-se, portanto, que o Poder Executivo realizou gastos com pessoal acima

do limite máximo estabelecido no artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei

Complementar 101/2000, conforme demonstrado a seguir;

Demonstrativo de Despesa com Pessoal

Poder Executivo

Total da Despesa Líquida com Pessoal 30.566.230,84

Receita Corrente Líquida - RCL 55.572.798,40

% do total da despesa líquida com pessoal sobre a RCL 55,00%

Limite Legal (alínea "b" do inciso III do art. 20 da LRF) - <54%> 30.009.311,14

Limite Prudenciai (§ único do art. 22 da LRF) - <51,30%> 28.508.845,58

Valores expressos em reais (R$)
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Destarte, faz-se necessário que o Agente responsável apresente as suas

justificativas quanto ao fato de o Poder Executivo ter efetuado, no exercício de

2012, gastos com pessoal e encargos sociais no montante superior ao limite

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/2000.

6.2.2 Consolidado - Executivo/Legislativo

Da análise dos dados constantes da prestação de contas anual do ente sub

examine, aplicando a metodologia concernente aos cálculos de gastos com

pessoal e encargos sociais (Anexo 3), verificou-se que, de forma consolidada, o

município de Guaçuí cumpriu o limite máximo estabelecido pelo artigo 19, inciso

III, da Lei Complementar 101/2000, conforme demonstrado na tabela que se

segue:

Demonstrativo Consolidado de Despesa com Pessoal

Executivo/ Legislativo

Total da Despesa Consolidada com Pessoal 31.506.591,40

Receita Corrente Líquida - RCL 55.572.798,40
% do Total da Despesa com Pessoal sobre a RCL 56,69%

Limite Leqai (inciso III do art. 19 da LRF) - <60%> 33.343.697,04

Limite Prudenciai C§ único, art. 22 da LRF) - <57%> 31.676.495,09
Valores expressos em reais (R$)

6.3 Dívida Pública - Endividamento

6.3.1 Dívida Consolidada Líquida^

O limite de endividamento imposto na Resolução do Senado Federal 40/2001,

corresponde, para os municípios, a 1,2 (um inteiro e dois décimos) da receita

corrente líquida apurada no exercício.

Assim, de acordo com as informações contidas nos demonstrativos contábeis

encaminhados, a dívida consolidada líquida esteve em conformidade com o limite

estabelecido de 120% (cento e vinte pontos percentuais) da receita corrente

líquida.

® Base legal: Lei Complementar Federal 101/2000, artigo 29; e Resolução 40/2001 do Senado Federal, artigo
3°, inciso 11.
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6.3.2 Contratação de Operações de Crédito

A Resolução 43/2001 do Senado Federal ordena, por meio de seu artigo 7°,

inciso I, que as operações de crédito realizadas em um exercício financeiro não

poderão exceder a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida apurada

para o mesmo exercício, enquanto que em seu artigo 10 encontra-se

determinado o limite de 7% (sete por cento) da receita corrente líquida para o

saldo devedor das operações de crédito por antecipação da receita orçamentária.

Posto isso, de acordo com as informações contidas nos demonstrativos

contábeis, bem como no demonstrativo das operações de crédito constante no

sistema LRFWEB, relativo ao 2° semestre do exercício sob análise, verifica-se

que não houve contratação de operações de crédito.

Vale informar que para o exercício de 2013 não houve previsão de contratação

de operação de crédito na Lei Orçamentária Anual.

6.3.3 Garantia de Valores^

De acordo com o demonstrativo das garantias de valores, constante no sistema

LRFWEB, relativo ao 2° semestre do exercício de 2012, verifica-se que não houve

concessão de garantias ou recebimento de contragarantias.

6.3.4 Remessa de Dados e Pareceres de Alerta Pertinentes ao Relatório
Resumido de Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal

De acordo com o processo TC 2218/2013, fora emitido parecer de alerta à

Prefeitura de Guaçuí em virtude de a despesa com pessoal no 2° semestre de

2012 ter se apresentado superior ao limite estabelecido pela LRF, conforme

demonstrado a seguir:

Total da Despesa Líquida com Pessoal 30.671.824,81
Receita Corrente Líquida 50.678.842,20
% Do Total da Despesa Líquida com Pessoal sobre a RCL 60,52%
Limite Leqal (54% da RCL) (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 27,366.574,79
Limite Prudencial (51,3% da RCL) (Art. 22, ̂  único da RCL) 25.998.246,05
Limite para Alerta (48,6%) (Art. 59, ̂  1°, Inciso II, da LRF) 24.629.917,31

Valores expressos em reais (R$)

^ Base legal: artigo 55, Inciso I, alínea "c"; e artigo 40, §1°, da Lei Complementar 101/2000.

25



TCE TRIBUNAL DE COWTAS
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Processo; 3019/2013

Rubrica: ^ FIs. SííSk

Quanto à nneta bimestral de arrecadação, de acordo com o processo TC
5626/2012, foram emitidos pareceres de alerta à Prefeitura de Guaçuí em
virtude de a mesma não ter atingido as metas estabelecidas nos 3° e 4°

bimestres de 2012, conforme demonstrado a seguir:

Descrição Meta Bimestral

Estabelecida (R$)
Realizado no
Período (R$)

Período Legislação
Pertinente

Meta bimestral

de arrecadação 33.550.650,99 17.958.933,80 3° bimestre/
2012

Artigo 59, §
1°, inciso I,

da LC

101/00

Descrição Meta Bimestral

Estabelecida (R$)
Realizado no
Período (R$)

Período Legislação
Pertinente

Meta bimestral
de arrecadação 44.734.200,66 33.101.417,93 4° bimestre/

2012

Artigo 59, §
,1^, inciso I da

n  LC 101/00.

Resultado

Nominal -3.066.666,67 5.944.362,22
4° bimestre/

2012

Artigo 59, §
1°, inciso I da
LC 101/00.

Valores expressos em reais (R$)

Quanto aos demais bimestres, este Tribunal de Contas procedeu à notificação do
Agente responsável à época em virtude da omissão quanto ao envio dos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária, relativos aos 1° e 2° bimestres
do exercício de 2012 (processos TC 2541/2012 e 4472/2012, respectivamente),
bem como quanto ao não encaminhamento das prestações de contas bimestrais
relativas ao 1° e 5° bimestres do exercício de 2012 (processos TC 2796/2012 e
7533/2012, respectivamente).

6.3.5 Obrigações de despesa contraídas em final de mandato

Base legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000, in verbis:

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art 20
nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair

não possa ser cumprida integralmente
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este
0r0lLO.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa
considerados os encargos e despesas compromissadas a

pagar ate o final do exercício.
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Indicativo de irregularidade

6.3.5.1 Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar com as
Obrigações de Despesas Contraídas em Final de Mandato

Base legal; artigo 42 da Lei Complementar 101/2000.

No intuito de se verificar o cumprimento do artigo 42 da Lei de Responsabiiidade

Fiscal, foram utilizadas as informações (disponibilidades financeiras e Passivo

Financeiro) extraídas do sistema contábil do Município de Guaçuí no exercício de

2012.

Na análise dos dados observou-se a destinação de recursos em saúde, educação

e outros, bem como a possibilidade de as obrigações terem sido assumidas antes

ou depois de 30 de abril de 2012 (Anexo 4).

Desta feita, confrontando-se as disponibilidades de caixa com as obrigações

financeiras contraídas, antes da inscrição de restos a pagar não processados,

obteve-se o seguinte resultado:

Disponibilidade de Caixa Líquida Antes da Inscrição de Restos a Pagar Não Processados
Destinação

dos

Recursos

Disponibilidade
de Caixa Bruta

Obrigações Financeiras Disponibilidade Líquida

Até 30/04 A partir de 01/05 Até 30/04 A partir de 01/05

Não

Vinculadas
114.459,61 694.025,75 3.572.694,29 - (4.152.260,83)

Saúde -

Recursos

Próprios
1.706,31 397.013,90 1.355.611,28 - (1.750.918,87)

Saúde -

Recursos SUS
203.773,42 - - - 203.773,42

Saúde -

Outros

Recursos

33.247,25 - - - 33.247,25

Educação -
Rec. Próprios

10.200,22 241.444,78 252.442,67 - (483.687,23)

Educ. - Rec.

Proq. Federais
411.751,84 - - - 411.751,84

Educação -
Outros

Recursos

13.939,39 - - - 13.939,39

Recursos do

RPPS
4.490.532,05 10.559,32 76.357,31 - 4.403.615,42

Demais

Vinculadas
2.548.965,68 109.826,92 247.378,30

- 2.191.760,46

Valores expressos em reais (R$)

Após a inscrição dos restos a pagar não processados, o resultado apresentou-se

da seguinte forma:
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Disponibilidade Líquida Após Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

Destinação dos recursos
Obrigações financeiras Disponibilidade Líquida

Até 30/04
A partir de
01/05

Até 30/04
A partir de
01/05

Não Vinculadas 3.122.455,78 (4.152.260,831 (7.264.716,611

Saúde - Recursos Próprios - 200.133,90 (1.750.918,871 (1.951.052,771
Saúde - Recursos SUS - - 203.773,42 203.773,42

Saúde - Outros Recursos 33.247,25 33.247,25

Educação - Recursos Próprios (483.687,23) (483.687,23)

Educação - Recursos Programas
Federais 411.751,84 411.751,84

Educação - Outros Recursos 13.939,39 13.939,39
Demais Vinculadas 40.929,17 2.191.760,46 2.150.831,29
Recursos do RPPS

- - 4.403.615,42 4.403.615,42

Valores expressos em reais (R$)

Ante o exposto, verifica-se a ocorrência de insuficiência de disponibilidades

financeiras no final do exercício de 2012, conforme demonstrado a seguir:

Destinação dos Recursos Disponibilidade
Líquida

Não vinculadas (7.264.716,61)

Saúde - Recursos próprios (1.951.052,77)
Educação - Recursos próprios (483.687,23)
Totai (9.699.456,61)

Valores expressos em reais (R$)

Depreende-se, portanto, que houve insuficiência de caixa para saldar obrigações
de despesas vinculadas à saúde no montante de R$ 1.951.052,77 (um milhão,

novecentos e cinqüenta e um mil, cinqüenta e dois reais e setenta e sete

centavos), e à educação no montante de R$ 483.687,23 (quatrocentos e oitenta

e três mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos), como
também ocorrera um déficit quanto às obrigações de despesas não vinculadas no

montante de R$ 7.264.716,61 (sete milhões, duzentos e sessenta e quatro mil,
setecentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos), restando, portanto,
compromissos assumidos sem lastro financeiro no total de R$ 9.699.456^61
(nove milhões, seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e seis
reais e sessenta e um centavos).

Destarte, considerando que ocorrera descumprimento ao artigo 42 da Lei

Complementar 101/2000, portanto, faz-se necessário que o Agente responsável
esclareça a situação descrita, bem como apresente documentação que possa
corroborar com as suas justificativas.
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7 LIMITES CONSTITUCIONAIS

7.1 Aplicações em Ações e Serviços Públicos de Saúde

Base legal: artigo 77, inciso III, do ADCT da CRF/88 - redação dada pelo artigo

7° da EC 29/2000, in verbis:

Art. 77 - Até o exercício de 2004, os recursos mínimos aplicados
nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:
I - omissis

II - omissis

III - No caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento
do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156
e dos recursos que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e §
30.

Conn base nos dados demonstrados na prestação de contas anual, efetuou-se o

levantamento das receitas provenientes de impostos e transferências, os quais
servem de base para apuração dos limites constitucionais.

Verificou-se, por meio da análise dos dados apresentados na prestação de contas
anual acumulados até dezembro, as despesas liquidadas relativas às ações e
serviços públicos de saúde no exercício sob análise, a fim de se comprovar sua
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional 29/2000.

Após exame dos dados apresentados, procedeu-se ao comparativo dos gastos
frente às receitas para apuração dos limites constitucionais das aplicações em
ações e serviços públicos de saúde (Anexo 5), onde se constatou que a Prefeitura
Municipal cumpriu o disposto na Emenda Constitucional 29, conforme segue:

Demonstrativo da Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúdf

Receitas de Impostos
4.694.313,17

Receitas de Transferências Constitucionais e Leqais
24.513.284.44

Total da Receita
29.207.597.61

Despesas com saúde 12.908.902.19
(-) Deduções da despesa 5.527.532.75
(+) Acréscimos à despesa 0.00
(=) Total das despesas próprias com saúde

7.381.369.44
% efetivamente aplicado na saúde - apuração TCEES 25,27%
% mínimo a ser aplicado na saúde 15.00%
Valor mínimo a ser aplicado na saúde

4.381.139,64
Valores expressos em reais (R$)
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7.2 Aplicações no Ensino

Utilizando-se a base de cálculo connposta das receitas provenientes de impostos

e transferências, efetuou-se o levantamento das despesas realizadas com

educação acumuladas no exercício para, após cotejamento dos dados, analisar se

os gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino atenderam aos

limites constitucionais e legais estabelecidos, apurando-se também o percentual

de sua efetiva aplicação na educação básica e na remuneração dos profissionais

do magistério em efetivo exercício.

O cálculo dos percentuais atingidos no ensino tomou por base os valores

liquidados durante o exercício de 2012, e ainda os saldos financeiros existentes

em caixa em 31 de dezembro de 2012.

7.2.1 Aplicação em Remuneração dos Profissionais do Magistério

Base legai: Lei 11.494/2007 e inciso XII do artigo 60 do ADCT da CRF/88 -

redação dada pela Emenda Constitucional 53/2006, in verbis\

Art. 60 - Até o 14° (décimo quarto) ano a partir da promulgação
desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere d caput
do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e
desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna
dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes
disposições:

[...]

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada
Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao
pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em
efetivo exercício.

No cálculo dos gastos com remuneração dos profissionais do magistério (Anexo

6), foram considerados os valores referentes aos encargos patronais apurados no

período de janeiro a dezembro de 2012, bem como os valores relativos ao

ressarcimento de professores ao Estado por força do convênio de

municipalização.

Analisando os dados apresentados, verificou-se que a Prefeitura Municipal
cumpriu o disposto na legislação vigente, aplicando acima do percentual mínimo
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exigido, ou seja, R$ 10.632.319,71 (dez milhões, seiscentos e trinta e dois mil,

trezentos e dezenove reais e setenta e um centavos), correspondentes a 88,70%

(oitenta e oito vírgula setenta pontos percentuais) dos recursos recebidos do

FUNDEB, configurando, assim, numa aplicação superior aos 60% determinados

pela Constituição Federal, como pode ser observado a seguir:

Demonstrativo da Remuneração dos Profissionais do Magistério
Receitas Recebidas do FUNDEB 11.986.371,00

Despesas exclusivas com remuneração do Maqistério da Educação Básica 10.632.319,71
Percentual Efetivamente Aplicado - Apuração TCEES 88,70%
Mínimo do FUNDEB na remuneração do Magistério Educação Básica (inc.
XII, artigo 60 do ADCT) - <60%> 7.191.822,60

Valores expressos em reais (R$)

7.2.2 Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Base legal: caput do artigo 212, da CRF/1988, in verbis:

Art. 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito,
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção: e
desenvolvimento do ensino.

Os números apresentados indicam que a Prefeitura Municipal cumpriu a

determinação constante no caput do artigo 212 da CRF/1988 (Anexo 6),
aplicando o montante de R$ 9.671.677,53 (nove milhões, seiscentos e setenta

e um mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinqüenta e três centavos),

correspondente ao percentual de 33,11% (trinta e três vírgula onze pontos

percentuais), ou seja, acima do exigido, conforme demonstrado a seguir:

Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 29.207.597,61
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Geral 9.671.677,53
Percentual Efetivamente Aplicado - Apuração TCEES 33,11%

Mínimo na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (caput do artigo
212 da CF/1988) - <25%>

7.301.899,40

Valores expressos em reais (R$)'

7.3 Repasse de Duodécimo

Base legal: artigo 29-A, inciso I, da CF/1988, in verbis-.
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Art. 29-A - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com
inativos, não poderá uitrapassar os seguintes percentuais,
reiativos ao somatório da receita tributária e das transferências
previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente
realizado no exercício anterior.

I - sete por cento para Municípios com população de até cem mil
habitantes;

[...]

No que se refere ao duodécinno devido à Câmara Municipal, a Prefeitura
repassou a quantia de R$ 1.779.600,00 (um milhão, setecentos e setenta e nove
mil e seiscentos reais), a qual se encontra em conformidade com o limite
máximo estabelecido pelo artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal,
ressaltando que fora devolvido ao Executivo municipal o valor de R$ 663.500,00
(seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos reais).

8 REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS

Tendo em vista que não foram encaminhados a este Tribunal de Contas o
instrumento normativo fixador do subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito e as fichas
financeiras dos mesmos, conforme descrito, respectivamente, nos itens 2.2 e 2.3
deste relatório, assim sendo, não fora possível realizar a análise da regularidade
da remuneração dos aludidos agentes políticos.

9. CONCLUSÃO

Conforme análise procedida, opinamos pela CITAÇÃO do Agente responsável,
Sr. Vagner Rodrigues Pereira, Prefeito do município de Guaçuí no exercício de
2012, para que este apresente as suas justificativas quanto aos indicativos de
irregularidades descritos nos itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 4.1, 4.2, 5.1, 5.2, 5.4, 5.5,
5.6, 5.7, 5.8, 5.9, 6.2.1.1 e 6.3.5.1, bem como a CITAÇÃO da Agente
responsável pelo envio da presente prestação de contas, Sra. Vera Lúcia Costa,
quantos às irregularidades descritas nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e. 5.3 deste
relatório técnico-contábii.
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Os indicativos de irregularidades apontados neste relatório são os que se

seguem:

Indicativos de Irregularidades Base Legal Item

1 Ausência de Comprovação do Saldo
Bancário de Diversas Contas Correntes,
Impossibilitando Aferir o Saldo Contábil

das Respectivas Contas no Final do

Exercício Financeiro de 2012.

Artigo 127, inciso III, aiínea
"c", da Resolução TCEES
182/2002; e artigos 85 e 89
da Lei Federal 4.320/1964.

2.1

2 Ausência do Demonstrativo da Dívida

Ativa.

Artigo 127, inciso X, da
Resolução TCEES 182/2002.

2.2

3 Ausência do Instrumento Normativo
Fixador do Subsídio do Prefeito e do

Vice-Prefeito.

Artigo 127, inciso XV, da
Resoiução TCEES 182/2002.

2.3

4 Ausência das Fichas Financeiras do
Prefeito e do Vice-Prefeito.

Artigo 127, inciso XII, da
Resoiução TCEES 182/2002.

2.4

5 Ocorrência de DÉncrr Orçamentário e
Financeiro Evidenciando o Desequilíbrio
DAS Contas Públicas.

Artigos 1°, § 1°, 40^ inciso I,
alínea "a", e artigo 9° da Lei
Complementar 101/2000; e
artigo 48, aiínea "b", 75,
inciso I, 76 e 77 da Lei
Federal 4.320/1964.

3.1

6 Abertura de Créditos Adicionais Cuja Lei
Autorizativa (LOA) NÃO Estabeleceu o
Limite de Abertura de Tais Créditos.

Artigo 7°, inciso I, da Lei
Federal 4.320/1964.

3.2

7 Abertura de Créditos Adicionais Tendo
Como Fonte de Recursos Excesso de

Arrecadação Que Não Ocorrera no
Exercício.

Artigo 43 da Lei Federal
4.320/1964.

3.3

8 Abertura de Créditos Adicionais Sem a
Fonte de Recursos Correspondente.

Artigo 43 da Lei Federal
4.320/1964; artigo 127,
inciso IV, da Resolução
182/2002.

3.4

9 Divergências na Movimentação Financeira
Entre Prefeitura e Demais Órgãos do
Município de Guaçuí.

Artigo 50, inciso III, da Lei
Complementar 101/2000;
artigos 85, 86, 93, 100, 101,
103, caput, e 104 da Lei
Federal 4.320/1964.

4.1

10 Ausência de Especificação e Comprovação da
Pendência Registrada na Conciliação
Bancária da Conta 2.482.578, do Banco
Banestes, Sob a Denominação de "Créditos
NÃO Contabilizados".

Artigo 127, incisos III, aiínea
"d", e XII da Resoiução
TCEES 182/2002; e artigos
83, 84, 85, 86, 89 e 93 da
Lei Federal 4.320/1964.

4.2

11 Ausência de Consolidação do Valor
Concernente á Conta "Créditos a Receber"
DO Fundo de Aposentadoria e Pensão.

Artigo 50j inciso III, da Lei
Complementar 101/2000;
artigos 83, 85, 86, 87, 89,
100, 101, 104 e 105 da Lei
Federai 4.320/1964.

5.1

12 Cancelamento de Restos a Pagar
Processados.

Artigo 63 da Lei Federai
4.320/1964; e artigos 45, §
2°, e 46 da Constituição do
Estado do Espírito Santo.

5.2

13 Ausência das Cópias dos Atos que
Autorizaram o Cancelamento de Restos a
Pagar.

Artigo 127, inciso II, aiínea
"b", da Resolução TCEES
182/2002.

5.3
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14 Divergência na Demonstração dos Saldos
DE Restos a Pagar Evidenciados no

Demonstrativo dos Saldos de Restos a

Pagar de Exercícios Anteriores

Artigos 85, 87 e 89 da Lei
Federai 4.320/1964.

'5.4

15 Divergência entre o Saldo de Depósitos

Evidenciado no Balanço Patrimonial e
Demonstrativos e o Saldo Apurado.

Artigos 85, 86, 87 e 89 da
Lei 4.320/1964.

5.5

16 Divergência entre o Saldo Relativo ao

Parcelamento de INSS Evidenciado no

Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado
NA Demonstração da Dívida Fundada.

Artigos 85, 86, 87 e 101 da
Lei Federai 4.320/1964.

5.6

17 Divergência entre o Saldo Relativo às

Diversas Obrigações Parceladas
Evidenciado no Balanço Patrimonial e o
Saldo Evidenciado na Demonstração da
Dívida Fundada.

Artigos 85, 86, 87 e ,101 da
Lei Federai 4.320/1964.

5.7

18 Ausência de Consoudação do Saldo das
Provisões Matemáticas Evidenciadas no
Balanço Patrimonial do Fundo de
Aposentadoria e Pensão.

Artigo 50, inciso III, da Lei
Complementar 101/2000;
artigos 83, 85, 86, 87, 89,
101 e 105 da Lei Federai

4.320/1964.

5.8

19 Resultado Patrimonial Apurado Diverge

Daquele Evidenciado no Balanço
Patrimonial.

Artigos 85, 86, 89, 94, 95,
100, 104 e 105 da Lei
Federai 4.320/1964.

5.9

20 Valor Total da Despesa com Pessoal e

Encargos Sociais, Reauzada pelo Executivo
Municipal, Superior ao Limite Máximo
Legalmente Estabelecido.

Artigo 20, inciso III, alínea
"b", da Lei Complementar
101/2000.

6.2.1.1

21 Insuficiência de Disponibilidades
Financeiras para Arcar com as

Obrigações de Despesas Contraídas em
Final de Mandato.

Artigo 42 da Lei
Compiementar 101/2000.

6.3.5.1

Sugerimos, ainda, que seja encaminhada cópia do presente relatório aos Agentes

responsáveis, no intuito de que os mesmos sejam cientificados dos indicativos de

irregularidades apontados.

Vitória, 15 de agosto de 2014.

ternoAuditb>^&è?)G^E
M atrícu I a '203:0S©
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demonstrativo da receita corrente líquida
Município: GUAÇUI

Exercício: 2012

especificação

Receita Tributária
Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita Agropecuária
Receita industriai
Receita de Serviços
Transferências Correntes

L,, ks , a . aií. ub. luulnü^
deduções

Contrib. Piano Seg. Sociai Servidor
Servidor

CompSÍçâo Financeira entre Regimes Pr«denciários
°RRFfnc tcbitRerpIgTaoflerv" Públicos do Poder Legislativo
IRRF ino. fobíe a Renr^ Paga aos Serv. Públicos do Poder Bcecútivo
Receita de Transferência o/ PSF e PACS

1 RECEITA CORRENTE LIQUIDA

TOTAL

64.445.905^98
5.064.720,41
4.719.728,98
1.171.976,35

1.994.560,66
50.466.931,44
1.027.988,14

8.873.107,58
4.025.890,51

1.989.575,69
2.036.314,82

4.847.217,07

55.572.798,40
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

PODER EXECUTIVO

Município: GUAÇUl

Exercício: 2012

DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 34.536.440,33
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

30.566.230,84

3.970.209,49
Despesas não Computadas (art. 19, § 1° da LRF) (3.970.209,49)

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
(-) Decorrentes de Decisão Judicial
(-) Despesas de Exercícios Anteriores
(-) Inativos com Recursos Vinculados
(-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Serv. Públicos do Poder Executivo
(-) Desp. com Pag. Pessoal c/ Rec. PSF e PACS
(-) Desp. com Pag. Verba Indeniz. aos Chefes de Poder

-

-

-

(3.970.209,49)
-

-

-

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE

TERCEIRIZAÇÃO (Art. 18, § 1° da LRF) -

DESPESA COM PESSOAL - EMPRESA ESTATAL DEPENDENTE -

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 30.566.230,84
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL 55.572.798,40
% DO TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL SOBRE A RCL 55,00%
LIMITE LEGAL (Incisos 1, II e III, Art. 20 da LRF) - <54%> 30.009.311,14
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, Art. 22 da LRF) - <51,30%> 28.508.845,58
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

CONSOLIDADO

Município; GUAÇUI

Exercício: 2012

(R$)

DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA
S  ̂ (■r

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 35.476.800,89
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

31.506.591,40
3.970.209,49

Despesas não Computadas (art. 19, § 1° da LRF) (3.970.209,49)
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
(-) Decorrentes de Decisão Judicial
(-) Despesas de Exercícios Anteriores
(-) Inativos com Recursos Vinculados
(-) Convocação Extraordinária
(-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Serv. Públicos do Poder Legislativo
(-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Serv. Públicos do Poder Executivo
(-) Desp. com Pag. Pessoal d Receita PSF e PACS
(-) Desp. com Pag. Verba Indeniz. aos Chefes de Poder

-

-

-

(3.970.209,49)
-

-

-

-

-

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO (Art. 18, § 1° da LRF)
DESPESA COM PESSOAL - EMPRESA ESTATAL DEPENDENTE -

TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 31.506.591,40
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 55.572.798,40
% DO TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL SOBRE A RCL 56,69%
LIMITE LEGAL (Incisos 1, II e III, Art. 20 da LRF) - <60%> 33.343.679,04
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, Art. 22 da LRF) - <57%> 31.676.495,09



ANEXO 4

Guaçuí

PODER EXECUTIVO

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

EXERCÍCIO DE 2012

PROC. TC

Fis.

ITEM CONTA DESCRIÇÃO
SALDO EM ' ,

'  31/12/2012

Saúde - Recursos próprios 1.706,31

1 16.963-647 IMPLANT. DE UNID. SAÚDE DA GENTE 94,65

2 12.439.311 PMG PAGAMENTO DO SERVIDOR DO DST/AIDS 39,82

3 12.990.149 PMG - CAPS 1 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 54,13

4 13.415.286 PMG - USUÁRIOS DE INSULINA - DEPENDENTE 0,05

5 6950075 PMG-BEES-PGTO SERVIDOR 980,66

6 7.870.421 PMG-BEES-REPASSE DA SAÚDE 537,00

Saúde - Recursos SUS 203.773,42

1 15.703-1 PMG-FMS-DST/AIDS 18,58

2 15706-6 FMS - FARMÁCIA BÁSICA 2.297,50

3 15.709-0 FMS - PAB - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 119.386,55

4 15.710-4 PMG-BB-AQUIS. EQUIPAMENTOS CAPS 1,91

5 15.713-9 PMG-BB-CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 15.908,58

6 15.716-3 PMG-FMS-VIGILÁNCIA EPIDEMIOLÔGICA 32.943,39

7 20.402.764 PMG-BEES-FMS RECEBIMENTO MAC-FAEC 1.806,83

8 21.225.347 FMS - DEPENDENTE USUÁRIOS DE INSULINA 5.986,79

9 39-4 PMG-CEF-VIGILÁNCIA SANITÁRIA 3.811,23

10 8.302.242 PMG-BEES-PACS AGENTES COMUNITÁRIOS 227,62

11 8.350-X PMG-BB-REPASSE SAÚDE BB 21.345,87

,  12 8.837.791 PMG-BEES-FARMÁCIA BÁSICA 38,57

Saúde - Outros recursos (inclusive convênios) 33.247,25

1 621.011-0 PMG - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 9,31

2 18.753-4 CONSTRUÇÃO ACADEMIA POPULAR 292,85

3 19.338-0 CONVÊNIO COMPRA DE VEÍCULO 190,20

4 19.339-9 CONV. VEÍCULOS 190,20

5 19.340-2 CONVÊNIO VEÍCULO 534,45

6 19.387-9 CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA SAÚDE LL 20.030,24

7 19.538-3 SISVAN 12.000,00

Educação - Recursos próprios -'í;¥ii;v;iW,-ib;2oòí2ií^
1 20.176.509 TAC FACEC / MINISTÉRIO PÚBLICO / PMG 668,88

2 12.303.715 PMG-FUNDEB 40% 336,57
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3 12.566-0 PMG FUNDEB 9.194,77

Educação - Recursos irogramas federais >^T:v^T:/T414:751^4.:
1 12.191-6 PMG - CONVÊNIO BRASIL ALFABETIZADO 488,16

2 13.948-3 CONSTRUÇÃO DA CHECHE HORTO - FNDE 279.498,48

3 672.020-8 PMG - MERENDA ESCOLAR 53.703,01

4 19.513-8 PMG MANUTENÇÃO CRECHES - FNDE 78.048,86

5 672.016-0 COTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 13,33

Educação - Outros recursos (inclusive convênios) 13.939,39

1 16.676.603 PMG TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 13.939,39

decursos do RPPS 4 490.532,05

1 BANESTES C/ BENEFÍCIOS 150.888,19

2 CEF FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO 1.764.544,43

3 BRADESCO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO 301.561,25

4 BANESTES DESPESAS ADMINISTRATIVAS 75.676,06

5 B. DO BRASIL FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO 2.183.400,66

.  6 B. DO BRASIL DESPESAS ADMINISTRATIVAS 14.461,46

Demais disponibilidades vinculadas (inclusive convênios) 2 548.965;68

1 19.969.039 PMG - SEAG VEÍCULO 6.113,09

"  2 9.961-9 PMG-BB-CIDE 812,35

'  3 7.874.209 PMG - BEES - ILUMINAÇÃO PÚBLICA ESCELSA 5.607,59

4 647.037-6 PMG - TURISMO - PCA QUINCAS MACHADO 113,88

') 5 647.027-9 PMG - PAV. DREN. DA RUA JOSÉ F. ALVES 27.431,94

6 17.288.267 PRONAF CAPIXABA 91.652,47

7 647.020-1 PMG - PAV. SÃO PEDRO DE RATES 54,89

8 623.031-2 PMG - SISTEMA DE ABAST. DE ÁGUA 70.246,07

9 14.168-2 PMG - MELHORIAS SANITÁRIA 19.168,88

10 14.173-9 PMG/ESGOTO 62.298,02

11 14.175-5 PMG - ABASTECIMENTO DE ÁGUA 28.819,21

12 11.665.965 Fundo de Redução Desigualdades Regionais 126,88

13 17.424-797 PMG - UNIDADE FRIGORÍFICA 89.192,59

14 18.005-X PMG/ÁGUA-FUNASA 1.040.378,19
15 13.925-4 PMG FUNDO MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL PRÓ JOVEM 908,57

16 14.565-3 PMG PROGRAMA ERRADIAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL PETI 12.749,62
17 15.695-7 PMG - SERVIÇO DE PROTEÇÃO BAS. CRIANÇA E IDOSO 2.222,44

18 16.198-5 PMG- BB -FMAS PFMC2 92.471,25

19 16202-7 PMG- BB -FMAS PFMC3 52,65

20 17.860.065 PMG - FUNCOP - FUNDO DE COMB. A PROBREZA 36.636,53
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?1 17.930-2 PMG - FM AS IGD 27.446,82

22 19.845.163 PMG - SETADES MATERIAL PERMANENTE 22.916,36

23 20.590-667 PMG - PROGRAMA INCLUIR 63.525,62

24 21.101.878 PMG - BEES - FMAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 509,79

25 21.101-591 PMG - BEES - FMAS PISO FIXO DE ALTA COMPLEX. 76.826,84

26 21.102.082 PMG / BEES / PMG / FMAS / PISO FIXO MÉDIA COMPLEX. 34.857,39

27 21102-025 PMG - BEES - FMAS CRAS 71,05

28 21.102-033 PMG - BEES - FMAS CREAS 551,94

29 21.414.305 FUNCOP 369.524,00

30 12.934.386 PMG PAGTO SERVIDOR SENTINELA 177,22

31 21.902.655 PMG / FMAS / CONV. ABRIGAMENTO MENOR B JESUS / GUAÇUl 3.416,19
1

32 18.317.248 PMG - BNES - CEAG - SERVIÇO DE ACOLHIM. INSTITUCIONAL 89.177,30
I

33 19.908.094 BANESTES / PMG - lASES CREAS 94.677,28

'  34 647.021-0 PMG - INCLUSÃO DIGITAL 02 67.668,37

'  35 12.017-0 PMG CONV. BOLSA FAMÍLIA 27.324,32

' 36 2.578 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 2.577,98

'  37 11.758-7 PMG APAE CRIANÇA DEFICIENTE ALTA COMPLEX. 1.831,11

'  38 12.421-4 PMG - BB - CRASE CENTRO DE REFERÊNCIA A SOCIAL 23.234,19

'  39 12.439.188 PMG PAGTO DO SERVIDOR DO CRASE 78,29

1  40 BANESTES SAAE 4.629,34

.  41 CEF SAAE 25.321,44

I  42 BB SAAE 25.565,73

1

rOTAL DE DISPONIBILIDADES VINCULADAS

—  —■ ■ --

Disponibilidades não vinculadas

•  1 2.482.578 PMG - BEES - MOVIMENTO 34.228,85

2 13129-6 PMG SIMPLES NACIONAL 82,06

■  ; 3 9736-5 PMG-BB-FEX AUXÍLIO FINANCEIRO F. EXPORTAÇÕES 20,48

4 4-1 PMG - CEF MOVIMENTO 2.475,40

•5 8.511-1 PMG-BB-FPM 1.352,49

'  6 9793209 PMG - RECEBIMENTO DE ISS 72,53
1

'  7 8.500-6 PMG-BB-MOVIMENTO 51.157,72

'  8 8.535-9 PMG - BB - CONTA ESPECIAL 93,94

>: 9 8.524-3 PMG - BB - INCRA 57,00

j  10 5.825-4 PMG-BB-ROYALT 103,85

11 17.589.763 PMG - PROJETO LEI PELÊ 1.024,27

12 283.143-0 PMG-BB-ICMS EXPORTAÇÃO 4.493,66

13 19.645.423 PMG BEES - DÍVIDA TIVA IPTU 1.335,92

14 5.829.684 PMG-BEES-PAGTO SERVIDOR 149,35

15 7.991-X PMG-BB-RECEBIMENTO IPTU 2002 13.094,26

16 7.870-306 PMG - BEES - REPASSE AÇÃO SOCIAL 4.691,01

17 6.950.000 PMG-BEES-PGTO SERVIDOR AÇÃO SOCIAL 26,82
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PROC. TC

Pis.

)TAL DE DISPONIBILIDADES NÃO VINCULADAS 114.459,61
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PROC. TC
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Guaçuí

PODER EXECUTIVO

AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 42 DA LC 101/2000 (LRF)

EXERCÍCIO DE 2012

1. DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS EM 31/12/2012

1.1 Disponibilidades não vincuiadas

1.2 Disponibilidades vinculadas

1.2.1 Saúde - recursos próprios

1.2.2 Saúde - recursos do SUS

1.2.3 Saúde - outros recursos

1.2.4 Educação - recursos próprios

1.2.5 Educação - recursos federais

1.2.6 Educação - outros recursos

1.2.7 Recursos do RPPS

1.2.8 Demais disponibilidades vinculadas

1.3 Total das disponibilidades financeiras em 31/12/2012

114.459,61

7.714.118,16

1.706,31

203 773,42

33.247,25

10.200,22,

411.751,84-

13.939:39

4.490.532,05

2.548.965,68

7.828:575;77

2. ENCARGOS E DESPESAS COMPROMISSADAS EM 31/12/2012

2.1 Não vinculadas

2.1.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.1.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.1.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.1.4 Depósitos

2.1.5 inclusões de despesas

2.1.6 Outras obrigações financeiras

2.2 Vinculadas

2.2.1 Saúde - recursos próprios

2.2.1.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.1.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.1.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.2.1.4 Depósitos

2.2.1.5 inclusões de despesas

2.2.1.6 Outras obrigações financeiras

2.2.2 Saúde - recursos do SUS

2.2.2.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.2.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.2.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercido)

OBRIGAÇÕES FiNANCEiRAS CONTRAÍDAS

/VTÉ 30/04/2Í312#í ' DÈ:bí/Ò5 A 3i7i^12'í
694ítí25;V5; 3.572.694,69

141.172,65

552.853,10

2.042.221,89

1.530.472,80

-

OBRIGAÇÕES FiNANCEiRAS CONTRAÍDAS

758.844,92 1.931.789,56

•  397.013j90. 1.355.611,28

554,73

396.459,17

- 929.747,12

425.864,16

T;",":

'
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2.2.2.4 Depósitos

2.2.2.5 inclusões de despesas

2.2.2.6 Outras obrigações financeiras

2.2.3 Saúde - outros recursos

2.2.3.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.3.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.3.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.2.3.4 Depósitos

2.2.3.5 inclusões de despesas

2.2.3.6 Outras obrigações financeiras

2.2.4 Educação - recursos próprios

2.2.4.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.4.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.4.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.2.4.4 Depósitos

2.2.4.5 Inclusões de despesas

2.2.4.6 Outras obrigações financeiras

2.2.5 Educação - recursos federais

2.2.5.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.5.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.5.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.2.5.4 Depósitos

2.2.5.5 inclusões de despesas

2.2.5.6 Outras obrigações financeiras

2.2.6 Educação - outros recursos

2.2.6.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.6.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.6.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.2.6.4 Depósitos

2.2.6.5 Inclusões de despesas

2.2.6.6 Outras obrigações financeiras

2.2.7 Recursos do RPPS

2.2.7.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.7.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.7.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.2.7.4 Depósitos

2.2.7.5 inclusões de despesas

2.2.7.6 Outras obrigações financeiras

2.2.8 Demais encargos/despesas compromissadas vinculadas

2.2.8.1 Restos a pagar processados - ex. anteriores

2.2.8.2 Restos a pagar não processados - ex. anteriores

2.2.8.3 Despesas liquidadas e não pagas (RPP Exercício)

2.2.8.4 Depósitos

2.2.8.5 Inclusões de despesas

2.2.8.6 Outras obrigações financeiras

PROC. TC

FIs.

-

241 444,78 252.442,67

-
-  ̂ ,

241.444.78

- 249.887.68

2.554.99

í _

_

-

-

10.55Í9í3Z 76.357,31

9.629,95 í

-
1

929.37 2.322,70

74.034,61

_

109.826,92 247.378,30

57.002,67 -

52.824,25 203.187,49

44.190,81

- V ' ̂ " t -
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3. DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RP NÃO PROCESSADOS)

3.1 Disponibilidades não vinculadas

3.2 Disponibilidades vinculadas

3.2.1 Saúde - recursos próprios

3.2.2 Saúde - recursos do SUS

3.2.3 Saúde - outros recursos

3.2.4 Educação - recursos próprios

3.2.5 Educação - recursos federais

3.2.6 Educação - outros recursos

3.2.7 Recursos do RPPS

3.2.8 Demais disponibilidades vinculadas

:(4.152.26Q;83)

.(i:750.9i:8;87)

203.773,42

33.247,25

(483:667t23)

41l';751«84:

13.939;39'

■4.403:6^ 5;42!
2 19i:76Ó,46'

4. INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

4.1.1 Não vinculadas

4.1.2 Vinculadas saúde recursos próprios

4.1.3 Vinculadas saúde - recursos do SUS

4.1.4 Vinculadas saúde - outros recursos

4.1.5 Vinculadas educação - recursos próprios
4.1.6 Vinculadas educação - recursos federais

4.1.7 Vinculadas educação - outros recursos

4.1.8 Vinculadas recursos do RPPS

4.1.9 Demais recursos vinculadas

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS CONTRAÍDAS
ATÉ 30/04/2012 : DE 01/05 A 31/12/12

3.112.455,78

200.133,90
_

_

_

-

_

40.929,17

5. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA APÓS A INCLUSÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

5.1.1 Não vinculadas

5.1.2 Vinculadas saúde recursos próprios
5.1.3 Vinculadas saúde - recursos do SUS

5.1.4 Vinculadas saúde - outros recursos

5.1.5 Vinculadas educação - recursos próprios
5.1.6 Vinculadas educação - recursos federais

5.1.7 Vinculadas educação - outros recursos

5.1.8 Vinculadas recursos do RPPS

5.1.9 Demais disponibilidades vinculadas

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA
ATÉ 30/04/2012 DE'01/05 A 31/12/12

(4.152.260,83) (7.264.716,61)

(1.750.918,87) (1.951.052,77)

203.773,42 203.773,42

33.247,25 33.247,25 i

(483.687,23) (483.687,23)

411.751,84 411.751,84

13.939,39 13.939,39

4.403.615,42 -  4.403.615,42

2.191.760,46 2.150.831,29
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6. COMPENSAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DE RECURSOS VINCULADOS COM RECURSOS NÃO VINCULADOS

ATÉ 30/04/2011 DE 01/05 A 31/12/11

6.1 Suficiência financeira de recursos não vinculados .

6.2 Insuficiência financeira de recursos não vinculados (4.152.260,83) (7.264.716,61)

6.3 Insuficiência financeira de recuros vinculados

6.3.1 Saúde recursos próprios (1.750.918,87) (1.951 052,77)

6.3.2 Saúde - recursos do SUS < - _

6.3.3 Saúde - outros recursos
- -

6.3.4 Educação - recursos próprios (483.687,23) (483 687,23)

6.3.5 Educação - recursos federais
- V

6.3.6 Educação - outros recursos
-

6.3.7 Demais despesas vinculadas
-

6.4 Necessidade de aporte financeiro (2.234.606,10) (2 434.740.00)

Disponibilidade de caixa após compensação financeira de

disponibilidades vincuiadas com disponibiiidades não vinculadas

OBRIGAÇÕES DE DESPESAS CONTRAÍDAS NOS DOIS ÚLTIMOS

QUADRIMESTRES DO MANDATO A SEREM PAGAS NO EXERCÍCIO

SEGUINTE SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

■^sS^"--Ã!(6:38é:866;93) ::";toX:(9.699.456,6iy

,  (9.699.456,61)
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo; 3019/2013
Rubrica: Fls.

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

Município: GUAÇUI
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercício: 2012

RREO ANEXO XVI (ADCT. Art. 77}
RECEITAS . REALIZADAS

Receitas de Impostos • •- V  n 4.694.313,17<
Impostos
Dívida Ativa de Impostos
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos e da Dívida Ativa de Impostos

4.331.851,65
315.886,86
46.574,66

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais-' n ' . ' :v.24.513.284,44
Cota-Parte FPM (100%)
Transi. Financ. ICMS-Desoneraçâo - LC n® 87/96 (1G0®^)
Cota-Parte ICMS (1aG®^)
Ccta-Parte IPI-Exportaçáo (100%)
Cota-Parte ITR (100%)
Cota-Parte lOF-Ouro (100%)
Cota-Parte IPVA (100%)

13.548.621.72
82.719,12

9.193.636.52
256.917.99

, 9.142.14

1.422.246.95
TOTAL ^ ' . . • ..' v. . -29.207.597.61-

ubSHbSAS COM SAÚDE (POR SUBFUNÇAO) LIQUIDADAS
Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatória!
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemlológica
Alimentação e Nutrição
Administração Geral
Outras Subfunções

9.208.782,12
3.419.819.44

3.348,00
276.952.63

TOTAL ' ; V ; 12.908.902,19
DEDUÇÕES DA DESPESA , V n 6.527i532,75
(-) RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - CONTAS BANCARIAS DA SAÜDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Recursos de Convênios

Outros Recursos

(-) DESPESAS GLOSADAS - NATUREZA INDEVIDA
(-) RPP A PAGAR CANC. - VINC. A SAÚDE/RPP INSCRITOS SEM DISP. FINANCEIRA

6.178.85

4.614.470.31
n  4.614.470.31,

906.883.59
ACRÉSCIMOS A DESPESA .
(+) * DESPESA COM CONTR. PREVIDENCIARIAS DOS ENTES ESTATAIS
(+) DESPESAS incluídas

.

'7.381,369,44

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÒPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS!'
ETRANSFERÉNCIÁS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS-' LlMlTECÒNSTltUCIÒI>jÀL ' - 26,27%

.  . V Saúde (16%), ' . ; • \ .. .
Despesas com Saúde 12.908.902.19
Total subtrações/adições 5.527.532.75
Total das despesas com Saúde 7.381.369.44

Recelladeímpostos-'-; -i 29Í207.'597-:61
"  Saúde (15%)- - . . - .

Valor Percentual
Previsto 4.381.139.64 15.00%
Aplicado 7.381.369.44 25.27%
Diferença -3.000.229.80 -^0.27%
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TcfgTRIBUNAL DE CONTAS
DOESTACDDO ESPÍRITO SANTO

Processo: 3019/2013
Rubrica: FIs.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Município: GÜAÇUI

Exercício: 2012

RREO ANEXO X (Lei 9.394/96, art. 72)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS DO ENSINO
m

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS •

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS

1.1 - Receita Resuilante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
Dívida Ativa do IPTU

Multas, Juros de Mora, AtualIzaçAo Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBl

Imposto sobre Transmissão Inter Wvos • ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
Divida Ativa do ITBI

Multas, Juros de Mora. Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISS

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
Divida Ativa do ISS

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Divida Ativa do ISS
1.4 • Receita Resultante do imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Imposto de Renda Retido na Fonte • IRRF
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
Divida Ativa do IRRF
Multas. Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

S - TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DESTINADAS A PROGRAMAS HF Fm inarAn
** — 1 — T6 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO DESTINADAS A

• receitas DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1 - cota-Parte FPM

2.2 - Cota-Parle ICMS

2.3 - ICMS-Desoneraçâo - LC n® 87/96
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportaçâo
2.5 - Cota-Parte ITR
2.6 • Cota-Parte IPVA

2.7 - Cota-Parte lOF-Ouro
3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1*2)

. , OUTRAS RECEITAS DESTINADAS Ad ENSÍNÒ .f
- TRANSFERENCIAS DO FNDÊ"

4.1 - Transíerônclas do Salário Educação
4.2 - Outras Transferências do FNDE

EDUCACAO
OUTRAS RECEITAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO

8 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (4 -i- 5 » 6 * 7)

4.694.313.17
707.198.43
386.948,34
20.552,55

292.488,95
7.208.59

375.730,54
375.730,54

3.042.716.45

3.000.505,02
16.305,94
23.397,91
2.507.58

568.667.75
568.667,75

24.513.284.44
13.548.621,72
9.193.636,52

82.719,12
256.917.99

9.142,14
1.422.246,95

29.207.697.61

,REAUp\DAS .
976.464.56

817.486,04
157.978.52

2.013.000.29

9 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
RECEITAS DO FUNDEB -

9.1 - Cota-Parte FPM Destinadas ao FUNDEB (18.33% de 2.1)
9.2 - Cota-Parte ICMS Destinadas ao FUNDEB (18.33% de 2.2)
9.3 - Cota-Parte ICMS-Desoneração Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.3)
9.4 - Cota-Parte IPI-Exportaçâo Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.4)
9.5 - Cota-Parte ITR Destinadas ao FUNDEB (13,33% de 2.5)
9.6 - Cota-Parte IPVA Destinadas ao FUNDEB (13.33% de 2 61

10 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

|lu.l - sj
[SaiHesuiiaao Liquido da i ransfarenela aa;Acresclmo Resuit .■rta.Tran.fman.-ro ci iKinfapi :
[Se Resu tado Líauida da -Trangfftrflnrla \ n - n ii' _ ■.—_...

—  ̂ : \i.v.:,w,-.rvx.iQauMMy.r>,Bauu;-ua:iransierenciaF-UNUEei <[Se Resultad^iquido da Transferencia (11)< OKiDecráscImo Result

13 - MiNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUC. BASÍCA (12 /10) ■ 100ít

RECEITAS COM AÇÕES TIpICAS DE MANUTENÇÃO E DESÉNVOL.VIMENTC) DO FNSlãln '
14 - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DESTINADAS AO MDE (25% • 3)

DESPESAS COM AÇÕES TiPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ,
15 - SUBFUNÇOES COMPUTAVEIS - MDÊ~ —' " ' " ' '

10.1 - Transfarõncias de Racursos do FUNDEB
10.2 - Complamenlação da UnlSo ao FUNDEB
10.3 - Cota Municipallzação
10.4 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

>C'BIII TAnr> I a A.. .

-  - . ,,,a,,woita UU9 r\t:i..uiau& UU PUINUCD

11 - RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEBTtÕlTil

..da-Transferéncta FUNDEB]^
.  /'. 'DESPESAS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO'^

12 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
12

\.REAUZADAS

4.847.217.07
2.595.845,11
1.782.910,95

138.242.77
47.065,94
1.828,40

281.323.90
11.986.371.00

11.934.569,64

51.801.36
7.087.352.57

.1 - Com Educação Infantil
12.2-Com Ensino Fundamental

REAUZADAS

10.632.319.71

10.632.319.71
88.70%

CÁLCULO DO LIMITE COMMANUTENCÃO EDESENVOLVIMENTÓ DO ENSINO

1&.1 - Despesas Custeadas com Educação Infantil, Ensino Fundamental. Especial, Jovens e
Adultos eAdm. Geral

16 - SUBFUNÇOES NÃO COMPUTAVEIS - MDE
16.1 • Desp. Custeadas Ensino Médio. Superior. Profissional e nutraQ

IL/mo DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOENSINO (15 +161

■  DEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PAT^ FINS 00 LIMITE CONSTITUCIONAL
18 - RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDIb" ^ 'UMO irwwar-CKtivuiAS nn piiMnpp

PP ' inscritos NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBIUDADE FINANCEIRA DERECURSOS DE IMPOSTOS VINCUUkDOS AO ENSINOvirjouLAUUO AO ENSINO

FiMiwrcíí^íc d'ÍT.?i'o'Í° restos A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADEFINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
21 ■ RFfíPITA nC ADI ..... ■;

uc imruo \ uo VIIVUULAUOS AO ENSINO
APUCAÇAO FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

ENSINO

fontes de recursos vinculadas (Convênios, Sal. Educação,

CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITES CONSTITUCIONAIS
^  ta -r T r
24 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS. RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO HIS) - (23) / {3)1 ■ 100% => "A rWANUTENÇAO E

REAUZADÁSJ

7.301.899.40
REALI^DAS :

19.064,524.66

19.064.524,66

424.213.99
424.213.99

19.488.738,65
REAUZÀDAS .

7.087.352.S7

240.692,91

51.801,36

2.013.000,29

9.392.847,13

33,11%

PROC. TC

Fis.

■/;. . •/ ,,Educação Básica (25%) ' ..';
uespesas com Educação 19.488.738.65
Total subtracões/adicões

9.392.847.13
Total das despesas com Educação 10.095.891,52

Receita de Impostos ^ ^29^207 597,61
«  Educação Básica (25®^)

Valor Percentual

Previsto 7.301.899,40 25,00%

Aplicado 9.671.677,53 33,11%

Diferença 2.369.778,13 -8,11%



Câmara MunicipaCde Çuaçut
Estado do Espírito Santo

OF./GP/CMG/024/16.

Guaçuí-ES, 18 de fevereiro de 2016.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES.
Paulo Henrique Couzi Rpsa

Ao: limo. Sr.
Vagnér Rodrigues Pereira

Assunto: Notificação Referente ao Parecer Prévio TC 080-2015 — Processo TC-3019/2013
•5- ,

Prezado Senhor:

Cumprimentando respeitosamente, e em cumprimento ao que dispõe o artigo 298 e seguintes
do Regimento Interno da Câmara,Municipal de Guaçuí,,ES, informo do início do processo de
julgamento nesta Casa de Leis, da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Guaçuí,
referente ao Exercício de .2012, de responsabilidade do Prefeito VAGNER RODRIGUES
PEREIRA. Emunexo, segue cópia do Parecer Prévio TC-080/2015.

Desta forma. NOTIFICO Vossa Senhoria, para, querendo, apresentar defesa^ por èscrito,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias - parágrafos 2- e 3- do artigo 299 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Guaçuí-.

Informamos ainda, que á apreciação do Parecer Prévio TC 080-2015 - Processo TC-
3019/2013 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo pela Câmara Municipal de
Guaçuí ocorrerá ha Reunião Ordinária prevista para o dia T l de abril de 2016, a partir dás
20h.

Atenciosamente.

PAW.L-0 C-OWZ.! R-OSA.

PR.es(r>5N"re pa c.M<q

RECEBI(EMOS)
0»«ç«if-ES, / /

âça João/Acaeinlro., 02. - Cerit^o'- •GuaçuL;'"*'ES CEP. 29560-000^
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DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISONn'A TENTATIVAST£DEDÉP6TOATADEPOSTAG

2016

BUREAUmUNlDADEiDÇROS GEM

fé
PREENCHER COM Lh 1KA ut i-ukmm ^ ^ ^ , l - a ^ —«

'NOMyJU RAZÃO SOCIAL DO f(f«ET|NTE / NOM ̂Cornar» MuniciPa de Guaçu». 11 ^ 1 1  1

1  1 1 1 1 1 ^ ' —— i ^ - 1 1

1  '| '. .' l i 1 1 1 1 1 1 1 1 ^ '
ENDEREÇO PARADEVOLUÍÃO/APRESSE „Q 09 ' - |2 andaP '
Pr«ca João Acac» nho, UZ ^ a , , , , , , , ,

«  ' ̂ ' 1 \ 1— ^ ^ .

li."- 1  1

XIDADÊ./.EOCAUJÉ

1  1 1 n n - 1 -I' 1 1 1

^ÜFr<j:'">r;
EIS

BRASIL
BRESIL

o o o

AR
- Preencher com letra de forma ̂  "

nPRTiMATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
nome ou RAZAO social do destinatário do objeto INOM ou RAISi^ri «UC«L£DÜ DESTINATAJRE
Vagner Rodrigues ^ ^

ENDEREÇO / ADRBSSE':

Rua Tfinente Arnaldo Tuljo., n? t  I n « t ' 1 1
LLU

PAÍS / PAYSUF
CIDAOEAlOGAUTc:

Suaçur
CE9TC0DE POSTAL \

29560-000 ES
I  I I I I

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI
I  I PRIORITÁRIA / PRIORITAIREdÍcÚARAÇAO DE CONTEÜbO (SUJEITO A-.VEKIFICAÇ^^^ / DISCRIMINACION

I ISEGURAD
ENIMBO DECAdata de recebimento UNIDADE DE DESTINO^!^assinatura DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR date DE LIVRATION

BUREAU DE DESTINATION
n r- —

5 ̂Ey 2016
I NOM USIBLE DU RÊCEPTEURDONOME

©ãRUBRIC^ MAT. DO EMPREGAp© /
SIGNATURE DE UAGENJ.^'^^'

DODE

RECEBEDOR/

^aessp he^RéTOÜR DANS LB VERS■DEIÍNb^É^;i^l^PEVPj-"CAON^
75240203D

re0463 /16 ■
'114 X 186 mm ■
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TCE.
TRIBUNAL DE CONTAS

I DíJ ESWOOOOESPlHITOSAHTa

TERMO DE NOTIFICAÇÃO N" 138/2016

PROCESSO:

JÜRISDICIONADO:

ASSUNTO:

RESPONSÁVEL:

TC-3019/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

VAGNER RODRIGUES PEREIRA

Fica a Câmara Municipal de Guaçui, na pessoa de seu

representante legal, NOTIFICADA da Recomondação do item 3 do

Parecer Prévio TC-080/2015, prolatado no Processo TC-3019/2013, que trata de

Prestação de Contas Anual - Exercício de 2012r

Acompanha este Termo cópia dõ Parecer Prévio TC-080/2015.

Vitória, 02 de fevereiro de 2016.

ODILSON SOUZA EARBOSA JÚNIOR
Secretário Geral das Sessões

(Por delegação - Portaria N n° 021/2011)

TCE JdTRIBUNAL DE CONTAS
ooHuooooisPlBiro santo

Proc. Tc^JLlL2aL^
FIs.: .5_£_1

■j._.K.Fí/

PARECER PRÉVIO TG-080/2015 - PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO

JÜRISDICIONADO

ASSUNTO

RESPONSÁVEL

-TG-3019/201,3

- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUACUÍ
- PRESTAÇÃO de'CONTAS ANUAL - PREFEITO
-VAGNER RODRIGUES PEREIRA

EMENTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCiCIO DE 2012
PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO - DETERMINAÇÃO
RECOMENDAÇÃO - FORMAR AUTOS APARTADOS
ARQUIVAR.

0 EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNÁ DE MACEDO:

1 RELATÓRIO

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Guaçul,
exercício financeiro de 2012, sob a responsabilidade do senhor Vagner Rodrigues
Pereira - Prefeito Municipal.

A Prestação de Contas foi encaminhada ao TCEES, por meio do oficio GAB//N°.

114/2013-PMG 8 autuada em 27/03/2013, portarito, em cpnforrtildáde com o
determinado nos aris. 123 e 139 da Resolução TC n° 261/2013.

Em seguida os autos foram levados a 4® Secretaria de Controle Externo que

elaborou Relatório Técnico Contábil RTC 298/2014 [fis. 304/351], opinando pela
citação do agente responsável para que apresentasse justificativas aos indicativos



xr^ P 351 tribunal DE CONTAS
i  tio fsuDO DO isrlRrro s«hto

Proc. TC ãoH

Fl3.: 3J..0

HEV.

PARECER PRÉVIO TC-000/2015
Ir/fbc

de irregularidades apontados nos Itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 4.1, 4.2, 5.1, 5.2, 5.4, 5.5,

5.6, 5.7, 5.8, 5.9, 6.2,11 e 6.3.5.1; e também pela. citação da agentè responsável

pelo envido da prestação de contas. Senhora Vera Lucla Costa, quanto aos ^
Indicativos de Irregularidades apontados nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, e 5.3.

Citados òs responsáveis e apresentadas suas justificativas, a 4" Secretaria de

Controle Externo elaborou a Instrução Contábil Conclusiva ICC 42/2015 (fis.

441/490), cuja conclusão se transcreve: ^

4. CONCLUSÃO

Opinamos no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita parecer prévio
dirigido à Câmara Municipal de Quaçuf pela REJEIÇÃO das contas da Prefeitura de
Guaçuí de responsabilidade do Sr. Vagner Rodrigues Pereira. Prefeito Municipal no
. exercício de 2012, em virtude da manutenção das seguintes Irregularidades:

• Valor Total da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais, Realizada Pelo
Executivo Municipal, Superior ao Limite Máximo Legalmente Estabelecido (Item
6.2.1.1 do RTC e 1.1 desta Instrução)

Base legal: artigo 20, Inciso III, alínea "b", da Lei Complementar 101/2000.

• Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro Evidenciando o Desequilíbrio
das Contas Rúblicas (Item 3.1 do RTC e 2.5 desta Instrução)

Base legal: artigos 1®, § 1®, 4®, Inciso I, alínea "a", e 9® da Lei Complementar
101/2000; e artigos 48, alínea "b", 75, Inciso 1, 76 e 77 da Lei Federal 4.320/1964.

• Abertura de Créditos Adicionais Cuja Lei Autorlzativa (LOA) Não Estabeleceu o
Limite de Abertura de Tais Créditos (Item 3.2 do RTC 0 2.6 desta Instrução)

Base legal: artigo 7°, inciso I, da Lei Federal 4.320/1964.

• Abertura de Créditos Adicionais Tendo Como Fonte de Recursos Excesso de
Arrecadação Que Não Ocorrera no Exercício (Item 3.3 do RTC e 2.7 desta
Instrução)

Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

n • Abertura de Créditos Adicionais Sem a Fonte de Recursos Correspondente (item
3.4 do RTC e 2.6 desta instrução)

. . iJioiz

ífA
TRIBUNAL DE COMTAR

I ' '>°^^*'X'DqtSP)fllTOS*HTO

PARECER PRÉVIO TC-OaO/2015
Ir/fbc

Base legal: artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964; artigo 127, inciso IV da
Resolução 182/2002. ■v.ua

• Divergênci^ na Movimentação Financeira Entre Prefeitura e Demais Órgãos do
Município de Guaçuí (item 4.1 do RTC e, 2.9 desta Instrução)

^9' Lei Complementar 101/2000; artigos 85, 86, 93,100, 101, 103, Cdput, e 104 da Lei Federai 4.320/1964.

• /^sência de Consolidação do Valor Concernente à Conta- "Créditos a Receber
do Fundo de Aposentadoria e Pensão (item 5.1 do RTC e 2.11 desta Instrução)

inciso iii, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83: 85. 86,
87, 89, 100, 101, 104 e 105 da Lei Federai 4.320/1964.

• Cancelamento de Restos a Pagar Processados (item 5.2 do RTC e 2.12 desta
Instrução)
Base legal: artigo 83 da Lei Federal 4.320/1964; e artigos 45, § 2°, e 46 da
Constituição do Estado do Espírito Santo.

• Divergência entre o Saldo de Depósitos Evidenciado no Balanço Patrimonial e
nos Demonstrativos e o Saldo Apurado (item 5.5 do RTC e 2.15 desta Instrução)
Base legal: artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964.

• Divergência entre o Saldo Relativo ao Parcelamento de INSS Evidenciado no
Balanço Patrimonial e-o Saldo Evidenciado na Demonstração da Dívida Fundada
(Item 5.6 do RTC e 2.16 desta Instrução)
Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da tei Federal 4.320/1964.

• Divergência entre o Saído Relativo às Diversas Obrigações Parceladas
Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na Demonstração da
Dívida Fundada (item 5.7 do RTC e 2.17 desta Instrução)
Base legai: artigos 85. 86. 87 e 101 da Lei Federai 4.320/1964.

• Ausência de Consolidação do Saldo das Provisões Matemáticas Evidenciadas no
Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão (item 5.8 do RTC e 2.18
desta Instrução)
Base legai: artigo 50. inciso iii, da Lei Complementar tOt/2000; artigos 83.,85. 86,
87, 89, 101 e 105 da Lei Federai 4.320/1964.
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• Resultado Patrimonial Apurado Diverge Daquele Evidenciado no Balanço
Patrimonial (Item 5.9 do RTC e 2.19 desta Instrução)
Base legal: artigos 85, 86, 89, 94, 95, 100. 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.

• Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar com as Obrigações de
Despesas Contraídas em Final de Mandato (Item 6.3.5.1 do RTC e 2.20 desta
Instrução)

Base legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000.

Foram então os autos encamintiados ao fJúcleo de Estudos Técnicos e Análises

Cònciusivas - NEC e elaborada a Instrução Técnica Conclusiva ITC 2201/2015 (fis.
491 — 494), que baseada na análise técnico contábil constante da ICG 42/2015,

opinou pela emissão de parecer prévio recomendando a rejeição das contas do
Sentior Vagner Rodrigues Pereira, com aplicação de multa em razão de Infração ao
art. 42 da Lei de Responsabilidade fiscal, com base no art. 136 da Lei
Complementar 621/2012 e art'. 5°,§§ 1° e 2° da-Lel 10.028/2000.

O Ministério Público de Contas se manifestou por melo dó parecer PPJC 3039/2015,
no sentido de encampar a Instrução Técnica Conclusiva, sugerindo apenas, de
modo diverso do que fez a ITC 2201/2016, que o Indicio de Irregularidade
constante do Item 3,2,14 - Insuficiência de disponibilidades financeiras para
arcar com obrigações de despesas contraídas em final de mandato - caso seja
mantido, seja também objeto de formação de autos apartados com a finalidade
de aplicação de sanção pecuniária, de acordo com o que dispõem o art. 136 da
LC 621/2012 c/o art. 5°, Inciso III, §§ 1° a 2° da Lei 10.028/2000.

Assim me vieram os autos para emissão de voto.

É o relatório.

2 fundamentação
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Da análise técnico-contábil formulada pela 4® SCE extrqem-se os seguintes dados
contábeis relevantes, consignados no RTC 298/2014, anexos da PCA- e da ICC
42/2105, acerca da gestão orçamentária e das demonstrações contábeis:

Receita Arrecadada
R$

62.642.116,93

Despesa Executada
■ R$

64.944.364,33

Déficit Orçamentário
-R$

2.302.247,40

WMi
R$

7.606.788,19Saldo financeiro do exercício anterior

Saldo financeiro apurado para exercício seguinte
R$

7.842.104,34
[ ... -s, v" , "V.
tv.L>"A«.i"- ". -'i' - ■ .y

1  ATIVO PASSIVO 1

Financeiro R$ 8.490.315,26 Financeiro R$ 10.341.274,91

Permanente R$ 37.901.977,31 Permanente R$ 39.185.821,30

Passivo a Descoberto 3.134.803,64
ATIVO REAL R$ 49,527.096,21 PASSIVO REAL R$ 49.527.096,21

Compensado R$ 168.892.011,00 Compensado R$ 168.892.011,00

TOTAL DO ATIVO , R$ 218.419.107,21 TOTAL DO
PASSIVO

R$ 218.419.107,21

"."'J Jlj' iiV' -Lm •éifÁl

( + ) Ativo Financeiro R$ 8.490.315,26

(-) Passivo Finarioeiro R$ 10.341.274,91 1

Pertinentes a gestão orçamentária bem como às~-demonstrações contábeis, a análise
técnica Inicial apontou como Indícios de Irregularidades:

• Ausência de comprovação do saldo bancário de diversas contasImpossibilitando aferir o saldo contábil das respectivas contas no final
exercício financeiro do 2012. irto/pno?*
Base Legal; Artigo 127, Inciso III, Alínea "C", da Resolução TCEES 182/2002,
e Artigos 85 e 89 da Lei Federal 4,320/1964.

• Ausência do Demonstrativo Da Divida Ativa,
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Base Legal; Artigo 127, Inciso X, Da Resolução TCEES 182/2002.

• Ausência do Instrumento Normativo Fixador do Subsidio do Prefeito e do
VIce-Pretelto.
Base Legal: Artigo 127, Inciso XV, Da Resolução TCEES 182/2002.

• Ausência das Fichas Financeiras do Prefeito e do Vlce-Prefelto.
. Base Legal: Artigo 127, Inciso XII, da Resolução TCEES 182/2002.

• Ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro Evidenciando ó Desequilíbrio
das Contas Públicas.
Base Legal: Artigos 1°, § 1', 4°, Inciso I, Alínea "A", e Artigo 9° da Lei
Complementar 101/2000; e Artigo 48, Alínea "B", 75, Inciso I. 76 o 77 da Lei
Federal 4.320/1964.

• Abertura de Créditos Adicionais cuja Lei Autorizativa (LOA) não estabeleceu o
Limite de Abertura de tais Créditos.
Base Legal: Artigo 7°, Inciso I, Da Lei Federal 4.320/1964.

• Abertura de Créditos Adicionais Tendo como Fonte de Recursos Excesso de
Arrecadação que não Ocorrera no Exercido.,
Base Legal; Artigo 43 Da Lei Federal 4.320/1964.

• Abertura.de Créditos Adicionais sem a Fonte de Recursos Correspondente.
Base Legal: .Artigo 43 Da Lei Federal 4.320/1964; Artigo 127, Iticiso Iv, Da
Resolução 182/2002. '

•  Divergências na IVlovImentação Financeira entre Prefeitura e Demais Órgãos
do Município de Guaçul.

. Base Legal: Artigo 50, Inciso III, Da Lei Complementar 101/2000; Artigos 85,
86, 93,100,101,103, Caput, e 104 da Lei Federal 4.320/1964.

•, Ausência de Especificação e ' Comprovação da Pendência Registrada na
Conciliação Bancária da Conta 2.482.578, do Banco Banestes. sob a
Denominação De "Créditos Não Contabilizados".
Artigo 127, Incisos III, Alínea "D", E XII da Resolução TCEES 182/2002; e
Artigos 83, 84, 85, 86, 89 e 93 da Lei Federal 4.320/1964.

• Ausência de Consolidação do Valor Concernente à Conta "Créditos A
Receber" do Fundo de Aposentadoria e Pensão.
Base Legal: Artigo 50, Inciso III, da Lei Complementar .101/2000; Artigos 83,
85, 86, 87, 89.100, 101, 104 E 105 Da Lei Federal 4.320/1964.

• Cancelamento de Restos a Pagar Processados.

l-T'.'. ,

Fl:\,;

I r ' F sai TniDUNAL OE CONTAS
CP ii»P8 po llrlniTo laNTii

■ ■■

o„.,.
ijny.

PAnGCER PRÉVIO TC.QflÜ/SOIS
Ir/fbo

Base Legal; Artigo 63 da Lei Federal 4.320/1964; o Artigos 45, § 2°, o 40 da
Constituição do Estado do Espirito Santo. . o «tu aa

Pagar°'^ Cópias dos Atos que Autorizaram o Cancelamento do Restos a
Base Legal: Artigo 127, Inciso II, Alínea "B", da Resolução TCEES 182/2002.

•  Divergência na Demonstração dos Saldos de Restos a Pagar Evidenciados
no Demonstrativo dos Saldos de Restos a Pagar de Exercidos Anteriores
Base Legal: Artigos 85, 87 E 89 Dá Lei Federal 4.320/1964.

•  Divergência entre o Saldo de Depósitos Evidenciado no Balanço Patrimonial e
Demonstrativos a o Saldo Apurado.
Base Legal: Artigos 85, 86, 87 E 89 Da Lei 4.320/1964.

•  Divergência entre o saldo relativo ao parcelamento de INSS evidenciado no
balanço patrimonial 0 o saído ©vídenclado nà dsmonstraçáo da dívida
fundada.

^  Base Legal: Artigos 85, 86, 87 e 101 da lei federal 4.320/1964.

•  . Divergência entre o saldo relativo às diversas obrigações parceladas
evidenciado no balanço patrimonial e o saldo evidenciado na demonstração
da divida fundada.
Base Legal; Artigos 85, 86, 87 e'l01 da lerfederal 4.320/1964.

• Ausência de consolldaçãç do saldo das provisões matemáticas evidenciadas
no balanço patrimonial do fundo de aposentadoria e pensão.
Base Legal: Artigo 50, Inciso III, da lei complementar 101/2000; artigos 83, 85,
86, 87, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320^964.

• Resultado patrimonial apurado diverge daquele evidenciado no balanço
patrimonial.
Base Legal: Artigos 85, 86, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da lei federal
4.320/1964.. . ' ' -

Limites constitucionais e legais.

O Relatório Técnico Contábil RTC-117/2014 e ã Instrução Contábil Conclusiva ICC
28/2015 entendeu ter havido o descumprimento dos limites de gasto com pessoal e
que foram . contraídas despesas no final do mandato sem que houvesse

disponibilidades financeiras suficientes, còmo sintetizado a seguir:
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1  ̂ —
. . . Reais limite ' executado

Receita Corrente Liquida (RCL) . 55.572.798,40

35,00%
- Despesa Poder Executivo

30.566.230,84 máx 54%
- Deapeea Consolidada (Exec/Lealá)

31.506.591,40 | máx 60% 56,69%
Receita Bruta de impostos

29.207.597,61

9.671.677,53 min, 25% 33,11%• Manutençflo do Ensino

Receita cota parte FUNDES
11.986.371,00

• Remuneração Maglstórlo 10.632.319,71 min 60% 88,70%
Receita Impostos e Transferôncias

29.207.597.61 V-.''ÍÍT
• Despeso com saúde 7.381.369,44 min. 15% 25,27%

Subsídios de agentes politicbs Subsídio Mensal - Lei Municipal
3.582/2008,.

Prefeito R$ 10.000.00
Vice Prefeito R$ 5.000,00

o RTC '298/2014, às fis. 327/328 e 334/335 registra ainda;

[-]

6.3 Dívida PÚBLICA-Endividamento

•  n 6.3.1 Divida Consolidada Liquida

O limite de endividamento imposto na Resoiução do Senado Federal
40/2001, corresponde, para os municípios, a 1,2 (um inteiro e dois

■; décimos) da receita corrente ilquida apurada no exercício.
Assim, de acordo com as informações contidas nos demoristrativos
contábeis encaminhados, a divida consolidada ilquida esteve em
conformidade com o limite estabelecido de 120% (cento e vinte pontos
percentuais) da receita corrente ilquida.
6.3.2 Contratação de Operações de Crédito
A Resoiução 43/2001 do Senado Federai ordena, por meio de seu
artigo 7°, inciso i, que as operações de crédito realizadas em um
exercício financeiro não poderão exceder a 16% (dezesseis por cento)
da receita corrente liquida apurada para o mesmo exercício, enquanto
que em seu artigo 10 encontra-se determinado o limite de 7% (sete por
cento) da receita corrente ilquida para o saldo devedor das operações
de crédito por antecipação da receita orçamentária.
Posto isso, de acordo com as informações contidas nos demonstrativos
contábeis, bem comó no demonstrativo das operações de crédito
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constante no sistema LRFWEB, relativo, ao 2° semestre do exercício

crédUo ^^'■"'ca-se que não houve contratação de operações de
Vaie informar que para o exercício de 2013 não houve previsão de
contratação de operação de crédito na Lei Orçamentária Anuaii

. 6.3.3,Garantia de Valores
De acordo com o demonstrativo das garantias de valores, constante no
sistema LRFWEB,' relativo aò'2° semestre do exercício de 2012,
verifica-se que não houve concessão de garantias ou recebimento de
contragarantias. f
6.3.4 Remessa de Dados e Parecerès de Alerta Pertinentes ao
Relatório Resumido de Execução Orçamentária e ao Relatório de
Gestão Fiscal

De acordo corri o processo..TC 2218/2013, fora emitido parecer d©
alerta à PrèfeituVa de Guaçuí em virtude de a despesa com pessoal no
29 semestre de 2012'ter-sè apresentado superior aò limite estabelecido
pela ^RF, conforme demonstrado .a seguir:

Total da Despesa Líquida com Pessoal 30.671.824.81
Receita Corrente Líquida 50.678.842,20% Do Total da Despesa Líquida com Pessoal sobre a RCL 60,52%Limite Leqal (54% da RCU (Incisos 1. II e III, árt. 20 da LRF) 27.366.574,79
Limite Prudencial (51.3% da RCL) ÍArt. 22. § único da ROL) 25.998.246.05Limite para Alerta (48.6%) (Art. 59. § 1°, Inciso 11, da LRF) 24.629.917,31-

Valores expressos 6m reais (RS)
. Quanto à meta bimestral de arrecadação,- de acordo com" o processo

TC 5626^2012, forarn emitidos pareceres, de-alerta, à Prefeitura de
Guáçúí em virtude de a hiesmá não ter àtingidò as metas estabelecidas
nos 3° 0 4°-bimestres de 2012, conforme demonstrado a següir:"

Descrição Mete Bimestral
Estabelecida (RS)

Realizado no

Período (RS)
Período Legislação

Pertinente

Meta blmeitrai de
arrecadação 33.550.650,96 17.958.933,80 3® bimestre/

2012

ÁrtlB0 59. 9 1®.
Inciso i. da LC

101/00.

Descrição Mela Bimestral
Estabelecida (RS)

Realizado no ■
Período (RS)

Período Legislação
Pertinente

Meta bimestral de
arrecadação 44.734.200,66 33.101.417,93 4® bimestre/

2012

Artigo 59, S 1®.
Inciso) da LC

101/00.
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Resultado
Nominal -3.066.606,67

Artigi? 59, § 1".
bimestre/ Inciso 1 da LC
2012 101/00.

Valores expressos em reais (R$)

Tribunal de Contas procedeu à

nufr^ínfr. f responsável à época em virtude da omissão
Io Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária

2541/2012°P 4479/1^-1 2012 (processos TC
enramlnha ^^^2012, respectivamente), bem como quanto ao nãoencaminhamento das prestações de contas bimestrais relativas ao 1° e
7sriPMn.®Ò'^®® exercício de 2012 (processos TC 2796/2012 e7533/2012, respectivamente).
[...]

7.3 Repasse de Duodécimo

Base legal: artigo 29-A, Inciso I, da CF/1988, In verbls:
Art. 29-A - O total da despesa do Poder
Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos
Vereadores e excluídos os gastos com inativos,
não poderá ultrapassar os seguintes percentuais,
relativos ao somatório da receita tributária e das
transferências previstas ho § 5° do art. 153 e nos
arts. 158 e 159, efetivamente realizado no
exercício anterior.

I — sete'por cento para Municípios com população
de até cem mil habitantes;

[...]

No que se refere ao duodécimo devido à Câmara Municipal, a
Prefeitura repassou a quantia de R$ 1.779.600,00 (um milhão,
setecentos e setenta e nove mil e seiscentos reais), a qual se encontra
em conformidade com o limite máximo estabelecido pelo artigo 29-A,
inciso I, da Coristituição Federai, ressaltando que fora devolvido ao
Executivo municipal o valor de R$ 663.500,00 (seiscentos e sessenta e
três mil e quinhentos reais).
No que tange aos limites Legais e Constitucionais a análise iniciai
apontou os seguintes indícios de irregularidades:

Valor Total da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais,
Realizada-pelo Executivo Municipal', Supèrlor ao Limite Máximo
Legalmente Estabelecido. ;

Pr-x-,
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101/2l)TO.'"®^^'' Lei Complementar
Insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar coi i as

gaçoes de Despesas Contraídas em Final:De Mandato.
Base Legal. Artigo 42 da Lei Complementar 101/2000.

Por íim, após análise das razões de justificativa do agente responsável, com base na
argumentação e conclusão da ICC 42/2015, a ITC registra que foram observados e
cumpridos os limites constitucionais mínimos em Ações e Serviços. Públicos de
Saude e na Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básicá; que
01 observado o limite máximo de Despesas Consolidada com Pessoal e

remuneração do prefeito, yice-prefelto e que. -foram observados - os limites de
endividamento. , . , ■ . '

Além disso, registra que as justificativas e documentos apresentados não foram
suficientes para elidir as seguintes' irregularidades apontadas no RTC 298/2014 e
analisados na e Instrução Contábil' Conclusiva Icc 42/2015:

Pelo ^lxrcdt'?vo M Pessbal.e.Encargos Sociais, Realizadac 1 u Municipal, Superior ao Limite Máximo LeaaimenteEstabelecido (item 6.2.1.1 dq RTC e 1.1 da iCC 42/2015)
Base legai: artigo 20, inciso lli, alínea "b", da Lei Complementar 101/2000.

DesLumhrfrTH® Déficit Orçanientárlo e Financeiro Evidenciando oDesequilíbrio das Cqntas Publicas (item 3.1 do RTC e 2.5 da ICC 42/2015)
lOICOM^'e^'artíff ^ xn ^ li -ailnea "a", e 9° da Lei, ComplementarI32Í1964 ® da Lei Federal
P=f \''^i'^®'^""-i'l® ."^"■éditos Adicionais Cuja Lei Àutorizativa (LOA) Não
dl icc 42/2015) ^ de Abertura de Tais Créditos (item 3.2 do RTC e 2.6
Base legal: artigo 7°, inciso i, da Lei Federai 4.320/1964.
3.2.4 Abertura de Créditos Adicionais Tendo Como Fonte de Recursos
Excesso de Arrecadação Qüé Não Ocorrerá no Exercicio (item 3.3 do RTC
e 2.7 da ICC 42/2015)
Base legai: artigo 43 da Lei Federai 4.320/1964.
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3.2.5 Abertura de Créditos Adicionais Sem a Fonte de Recursos
Correspondente (item 3.4 do RTC e 2.8 da ICC 42/2015)

Base legai; artigo 43 da Lei Federai 4.320/1964; artigo 127, inciso iV, da
Resolução 182/2002.

3.2.6 Divergências na Movimentação Financeira Entre Prefeitura e
Demais Órgãos do Município de Guaçul (item 4.1 do RTC e 2.9 da ICC
42/2015)
Base legal; artigo 50, inciso iil, da Lei Complementar 101/2000; ertigos 85, 86,
93, 100, 101, 103, caput, e 104 da Lei Federal 4.320/1964.
3.2.7 Ausência de Consolidação do Valor Concernente à Conta "Créditos
a Receber" do Fundo de Aposentadoria e Pensão (Item 5.1 do RTC e 2.11
da iCC 42/2015)
Base legal: artigo 50,,inciso ill, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85,
86, 87, 89, 100, 101, 104 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.
3.2.8 Cancelamento de Restos a Pagar'Processados (Item 5.2 do RTC e
2.12 da ICC 42/2015)
Base legal: artigo 63 da Lei Federal 4.320/1964; e artigos 45, § 2°, e 46 da
Constituição do Estado do Espirito Santo.
3.2.9.Divergência ejitre o Saldo de Depósitos Evidenciado no Balanço
Patrimonial e nos Demonstrativos e o Saldo Apurado (Item 5.5 do RTC e
2.15 da ICC 42/2015)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 89 da Lei 4.320/1964. ~
3.2.10 Divergência entre o Saldo Relativo ao Parcelamento do INSS
Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado na
Demonstração da Divida Fundada (Item 5.6 do RTC e 2.16 da ICC 42/2015)
Base legai: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.
3.2.11 Divergência entre o Saldo Relativo às Diversas Obrigações
Parceladas Evidenciado no Balanço Patrimonial e o Saldo Evidenciado
na Demonstração da Divida Fundada (Item 5.7 do RTC e 2.17 da ICC
42/2015)

Base legal: artigos 85, 86, 87 e 101 da Lei Federal 4.320/1964.
■ 3.2.12 Ausência de Consolidação do Saldo das Provisões Matemáticas
Evidenciadas no Balanço Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e
Pensão (Item 5.8 do RTC e 2.18 da ICC 42/2015)
Base legai: artigo 50, Inciso III, da Lei Complementar 101/2000; artigos 83, 85,
86, 87, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.
3.2.13 Resultado Patrimonial Apurado Diverge Daquele Evidenciado no
Balanço Patrimonial (item 5.9 do RTC e 2.19 da iCC 42/2015)
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Base legal: artigos 85, 86, 89, 94, 95, 100, 104 e 105 da Lei Federai
4.320/1964. '

3.2.14. insuficiência de Disponibilidades Financeiras para Arcar com as
Obrigações de Despesas Contraídas em Finai de Mandato (item 6.3.5.1 do
RTC e 2.20 da ICC 42/2015)
Base legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000

Quanto ao Item 3.2.14 acima, cabe destacar que a aplicação da multa estabelecida
no Inciso ili do art. 5° da Lei 10028/2000 é competência do Tribunal de Contas, na
forma do § 2° daquele artigo.

Acolho, neste ponto, a proposta do Ministério Público de Contas no sentido de que a
aplicação dessa sanção seja objeto de processo apartado, com abertura de novo
contraditório, uma vez que nestes autos se processa a prestação de contas anual do
Chefe do Executivo, em que a Corte de Contas não profere julgamento, mas sim
parecer^prévio, sujeito a-controle político do Poder Legislativo Municipal.

Logo, não é aceitável a imposição de multa por um ato que não constitua
julgamento.

3-DISPOSITIVO

Face ao exposto, encampando em parte o entendimento contido na Instrução
Técnica Conclusiva 2201/2015 e integralmente o entendimento contido no parecer
do Ministério Público Especial de Contas, com fulcro no artigo 80, inciso III, dá Lei
Complementar n.° 621/2012 c/c art. 71, inciso II da Constituição Estadual, VOTO:

3.1 - Pela emissão de PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO das contas do senhor
Vagner Rodrigues Pereira - Prefeito Municipal de Guaçuí, relativas ao exercido
financeiro de 2012. ,
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3.2 - Pela formação de autos apartados, nos termos do art. 38, inciso II e parágrafo
único, 134, inciso III e § 2° e 281 do RITCEES, com a finalidade de responsabilizar,
pessoalmente, o Prefeito~-l\/lunicipal pelo descumprimento do disposto no art. 5°,
inciso III, §§1° e 2°, da Lei 10.028/2000, pelo Indício de irreguiaridade apontado no
item 3.2.14.

3.3 - Por que seja expedida determinação ao Poder Executivo do Município de
Guaçui, para que se abstenha de incluir, em projetos de lei orçamentária,
dispositivos que permitam a abertura de créditos ilimitados, ante a vedação
constitucional contida no art. 167, inciso VIi, da Constituição da Repúbiica.

3.4 - Seja recomendado ao Poder Legislativo do Município de Guaçui, que
atente para projetos de lei orçamentária que contenham dispositivos que permitam a

1 abertura de créditos ilimitados, ante a vedação constitucional contida no art. 167,
inciso Vil, da Constituição da República à semelhança do conteúdo do art. 6° da sua
Lei Orçamentária Anual, do Exercício de 2012 (Lei 3864/2011).

3.5 - Seja determinado à 4® Secretaria de Controle Externo'para que rYo exame
da Prestação de Contas do exercício de 2014, verifique o cumprimento do item 3.3 e
observe a Resolução CFC 1132/2008 ao realizar ajustes contábeis.

PARECER PRÉVIO

Vistos, relatados o discutidos os autos do Processo tC-3019/2013, RESOLVEM os
Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espirito
Santo, em sessão realizada no dia vinte e oito de outubro de dois, mil e quinze, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna

. de Macedo:

' ^
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1. Recomendar ao Legislativo Municipal a rejeição das contas do senhor Vagner
Rodrigues Pereira — Prefeito Municipal de Guaçui, relativas ao exercício financeiro
de 2012; '

2. Determinar ao Poder Executivo do Município de Guaçui que se abstenha de
incluir, em projetos de, lei orçamentária, dispositivos que permitam a abertura de
créditos ilimitados, ante a vedação constitucional contida no art. 167, inciso VII, da
Constituição da República.

3. Recomendar ao Poder Legislativo do Município de Guaçui, que atente para
projetos de lei orçamentária que contenham dispositivos que permitam a abertura de
créditos ilimitados, ante a vedação constitucional contida no art. 167, inciso VII, da
Constituição da Repúbiica à semelhança do conteúdo do art. 6° da sua Lei
Orçamentária Anual, do Exercido de 2012 (Lei 3864/2011);

4. Formar autos apartados, nos termos do art. 38, Inciso II e parágrafo único, 134,
Inciso III e § 2° e 261 do RITCEES, com a finalidade de responsabilizar,'
pessoalmente, o Prefeito Municipal pelo descumprimento do disposto no art. 5°,
inciso III, §§ 1° e 2°, da Lei 10.028/2000, pelo indicio de Irregularidade apontado no
item 3.2.14.

5. Determinar à 4® Secretaria de Controle Externo para que no exame da Prestação
de Contas do exercido de 2014, verifique o cumprimento do item 3.3 e observe a
Resolução CFC 1132/2008 ao realizar ajustes contábeis.

6. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.

Composição

Reuniram-se na Primeira Câmara para apreciação os Senhores Conselheiros
Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Rodrigo FIávIo Freire Farias
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DECRETO LEGISLATIVO 242/2016
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"Ficam,/ rejeitadas as còntqs dó Éx-Prèfeito
Munícipãl' de' \]Ròdrigu^S:--
/Pereirai referente dó. Exercício0inàhceira; do
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' >;.'■''deixí^depí^éyalecèr^p;p^pcár^èy^
v --- i/ ■ ■
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:  Artigo, 'Ficam rejeitadas as contas do ex-prèfeiío, Munipipal de Guaçuí,' ES, VAGNER.' ^ ^
^p■■ItóDRi0bí'S.PEREIRÁ,;refefplltó aobx^c^^ de lQÍ2.i: 7'ippi' ■ y,\^y'yp- /.y "'y Pyy .y./ J,

;' : . , v /-^'^íSP ■ publicidade, interéssákbs 'é'; encaminhèVse; a ; yy yyr. y' :db:eifo^ara;asprovidenGÍ^ rî essárias,!e-ca^ [■; ,■ x')

V  / Artigo 3°. Çsp Decreto entr^ '■
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PAU ̂ P! ;
Presidente da CMG
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Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO 242/2016

"Ficam rejeitadas as contas do Ex-Prefeito
Municipal de Guaçulj Vagner Rodrigues
PereirOt referente ao Exercido Financeiro do
ano de 2012,"

o Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, Estado do Espirito Santo, no uso
cic suas atribuições legais.

n j a rcjeiçflo das Contas do Ex-Prefeito Municipal de Guaçuí, ES, VauncrRodrigues Pereira, votadas na Sessüo Ordinária do dia 11 de abril de 2016 com 6 (seis) votos a
ayor do p^ecer 3 (três) votos contrários ao Parecer e 2 (duas) abstençOcs - Lei Orgânica
Municipal, Art. 66, § 5" - Somente por deliberação de 2/3 (dois terços dos membros) da Câmara
deixará de prevalecer o parecer prévio do Tribunal de Contas.

DECRETA

ROnR^us-"« Municipal de Guaçul. ES, VAGNERKUUKIGUES PEREIRA, referente ao exercício financeiro de 2012.

.  Artigo 21!. Dê-se publicidade, notifique-se aos interessados e encaminhc-se a quem de
direito para as providências necessárias e cabíveis.

Artigo 32. Çstc Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçul-ES., 12 de abril de 201$.

PAULO fllNhlQUE COU2I ROSA
Presidente da CMG

C u ni li I a M II II I c 1 p ,t I *,] c c» lí a t, u í 1' sS



r

-c
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Güaçúí-ÈS/séxta-féirà, 15 dè abril de ,2pi6'. . .. i

àFJGP/CMG/191/2016. ■

Ao - Pr; Ginp Martinsi Borges Bastos/ .
(  j Promotor de;Justiça dà Gomarça dè Guá^ f i v

W;

•U

1  • •

Prezado,Sénhpr:\ . ^ " vi -r; : y- \ . y 'P-

; ̂ Gumpriruentando-ò, vénrtò.>esp!eltopàm^ atèndintentò aó disposto'ho,artigo 30,;1 dó / .
|| V

:c- ' ■

ocorreu à aprèòiâçãd dás contas çonfórrne-encaminhárTiènto déste-Égrégiòl Tribünai nó
/ ' .1 Parecer .Prévioi.TC-080/20Í5í ,T- P^ -de Góntas Anual dá Prefeitura Municipal de

Guaçulv-r ' Exercício der 2ÓÍ2 ;;- Rèspóneável -^/Vagne^^ (Prefeito
Mupicipal); 'Parecer Prévio pelís' REJHIÇÃÒ;.segue cópia anèxov, C ' ; , - :v\' Á ■

'T:"

,  -í • Infórrnamps flué ó; ParecerJPrévio';TG7Õ8O/2015 próferido^por; e^ste-Triburial deí.Góritas ;fói ;
'  APROyADOj cóm 6 .Cséis) vóítós á favorídó; pareGèr,' 3 (três) vótos çontrários/ap; Parecér e Z

;  (dois), sé.abstiyerárri, quaiSrsejam: Vereador Èdlelsòn de; Souza Rodrigues leVêfeador Pauio
. THenrique Cóuzi-.Rpsa, justificiararn as ábstençõeS.pelo fatp de térèrn:f dè Pastàs do -
, ̂  ' Executivo MunicipaKno .Gpvefno do Prefeito yagher R^ ■

. Esclarécèrnpe (íuè; cprifprme a Lei .'Qrgâniça Municipal. ;Art.,'66, §■ 5 7 Someritè- por \
délíbéráçâo- de. 2/3'(dóis terços dós mernbros).. dà .Gâmara, deixará, de prevalècer ó párecer . :
prévip dó Tribunal de Çontas; 1"'^^' 'jyy-y'-':- -'-

Golocando-mé sempre . á :;'d,ispdsiçãp,:: /apresento meus protestos, de elevada. estima é; , -, ; '
"■ ■ cprísideração!: ; .v/. 'fy /, , , - . . yy.y-^y / ■/

Ateríciosámentè; , ; "

PAULO HENRIQUE COUZI ROSA
^  ■!-V

) ! ■■

\-\\ ■ " ;

[>è, ESPÍRITO,S^rü

Dütci: .,_!:ÍÍ3ÍLQÍí--:^Ê--

Imjiresjsoy em papel reciclado.).
Práçà, Jòão Acaçiriho,. 02> lH-.andar>7 Guàçuí-ES' .

■  .CEP, 29560-00Ó' 7 Tèlefax, (28) 3.5,.53-154.0 ; ■ ■. ■ .-,■■ ■

'  ■ . -1
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Àa È^nio. presiden^^^^ dó Éstádò dó Espírito
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:  ■ ern ■^èridimentó.ap^^dis^ : >"R®9Íf|'fntp lntè|irip';da Gâ^ lyrúniciRal dèGuàçuíjnfPrniiar qüè:riò;dia',í 1 de abril de-^GIG, -
V ocpiréú: a apréc^^^ d%^cpntaiâ-:cònfbrmó eneà^^ ; : '

Pareper Préyio^s TG^08p/2Òlê^^ Pr-pstaçao-de Contas Anulai da :Èréfejtüra^^^^,M ■
•,/ í ; P.U3ÇMÍ r-JiExercjòló de. 20t^ Pereira ' (Rrefeitd - ■ ^
A. l"v- ;Mun;icif3ál);.PáirècerPrévfo , ;.X'v,:;;; ' ^-:v\ ;■ , r f.

^ t ,: '~'ní^nri^os;que b-Parècer^ prévio TCrQ80/20^^^^^ '
I: / ' W f cc^fránós::ap Párècerl^2i " ; J ' -. . y:(dpis) ̂ .abstiyeraifií quais sejam:;;yerpadòr ÈdÍe|spn;de Góuza^ - J
r  i.; :Hènriqpe ÇbuzrRòsa; ju^iRearám is.ebstènçõeS pelb;fâtó dè íerè ;; ̂  >

V Ç > !yÍWn|pi|$l^ho Gd\^0;dó Prefeito Vagn^^ ;
:  ̂ \, ;Esçlaréc^pp qup\-cc^fbrmé >a;:^i'Orgânjcá^'^,  : delibèráçãp dé, 2^ (dpisVtei^ços dos rnerpbrps) da GâÍTÍara,: déixará dé prevalèeèr o páíéçen' " r

;■';■■■:■ .;- ;préyip.dp;Tríbünól;àe CprítáSjV;:;V-<^rV^-^'^ -

;  í ' de ji^digida, ' dii^rièiJída^â^ -; } \ferêadprês. :à,ar;pòhbeqiuénte :;áprò\%: > ^
Ordinária dá Cprnãra Müniçipál de Guaçur dò dia 1i 'dé abrir dè 20,16; para a devida juntada ; ■ ^

í  :■aóProcepsô■TG.-080/201;5.,■i^/^■

4 V^P'P9^'^^:P'"it'P .s^fdpre 'p dispbsiçãpj; ápréséntp meus prptestós. de èíevadá èètírhá é,
^.•^çpnadéraçãoi: cp|pcandÒTnòspempre a disppsipâbr^í^ ^ ''  ■ '"(

Atencibsarrjenté.

-T--' ■ :■

■:/:

'■ " C'
. \

■  ' ■ ■'

;.. ^ ' Inipresso em papel Tecíáládo. ;
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Guaçuí-ÈS, 03 de maio de 2016.
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Áp\ " Exmo/Presidènte dbTribunal dé Gpntâs dP Es^dP dP Êspíritp Santo
Sp.; PpmingPs Augiisto:|raúf riér

,■ ,'ií

avJòséV
Enseadá-dq Súa, .Vitória - ÉS; 29Q5Ò-913
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Senhor Presidente;,

Curnprittiéhtàndo^p; venho tespeitpsáraehteV em corièònân.GiãcÓrn
■  'Pndereçadb ao Éxcelentíssíl^p {Presidente/dp T^^ bontdS^ES; vimòs éhçaihlhhbr"^

paraídeVIda jüntadâ,; popiá da Má:da Reunião; Ordinána dá: Çârnara Munidjpál dé Gu^üh^ ;
ES ; réferénte áp Parecer Prèvití dO ' Éstádp do - Éspí,íritp: Santo iTG - 0080/20 ,PreS;táÇiãp
de Contas ÂPual da ,Prefeitura Municipal dé Guaçuí - Exeròícip d
Vàgner Rodrigues Pereira - Parècer Pela Réjeição. '

'  . V- i

■■ ' -V:

ÇõlPcáhdo-me: serhpie a dispOsiçãòi;;^ apresento: iriéusi protèstos eley^dá festirria è > / ;
consideração, còlòcandò-nos sèmpre a disposição. v .. A ' ■ í "

Âtènciôsáméntè.
'' ' , '- y.^

. . .o'

-vi ,

AvV:

■  -y PAULO HENRIQUE COUZI ROSA

/V.

■  ■■■. L - . I.

-  y'-

impresso em papel realalado.-
Praça João íicacinho, 02,' andar - puaçuí-ES

..CEP 29560-000 - .Telefax (28) 3553-1540 . .



16". Sessão - Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do
Espírito Santo. Aos (11.04.2016) onze de abril de dois mil e dezesseis, realizou-se a
décima sexta reunião da quarta sessão legislativa da décima sétima Legislatura.
Compareceram e responderam à chamada os Vereadores; Alex Sandro Mataim Vieira,
Carlos Lomeu de Oliveira^ Edieison de Souza Rodrigues, José Augusto Alves de Paula,
José Luiz Pirovani, Paulo Henrique Couzi Rosa, Rubens Mareelino de Souza, Sandra
Elieni do Naseirriento Machado, Sebastião José Pereira Sobrinho, Thayro Dascani Zini
Moreira e Wagner Duffrayer Souza. Sob a Presidência do Vereador Paulo Henrique
Couzi Rosa, que. "De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei
Orgânica do Município e existência de quorum regimentalV. Disse que sob a proteção de
Deus, estava iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de
pé para ouvirem a leitura do SALMO 34 da Bíblia Sagrada, feita pela colaboradora da
Casa Sabrina Fernandes. Continuando, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi.
Rosa convidou o Servidor Robson Dias para fazer a leitura do EíÓ^EDIENTE:
CONVITE - Bodas de Diamantd do Senhor Vanny. e da Senhora Silene; Câmara
Municipal de Guaçuí - Vereador Rubens Mareelino de Souza rònuneiando o Cargo de
Segundo Tesoureiro da Mesa Diretora; DEM - DEMOCRATAS GUAÇUÍ - ES -
Informando que o Vereador Carlos Lomeu de Oliveira exercerá a liderança-do Partido na
Câmara; Prefeitura Municipal de Guaçuí - Secretaria Municipal de Saúde - OFÍCIO
ip/2016/SEMUS; CONVITE - Igreja Evangélica Assembléia de Deus - convida para o
r Congresso de Missões; Serviço Autônomo. de Água e Esgoto - SAAE -
OF/SAAE/AA/N°024/2016; Prefeitura Municipal dé Guaçui - Secretaria Municipal de >
Educação 0F/SEME/N°155/2016; Prefeitura Municipal de Guaçuí -
GAB/OF/N°128/16/PMG; Câmara Miinicipal de Guaçuí - INDICAÇÃO N°006/2016;
Retomando a palavra o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa passou para o
GRANDE EXPEDIENTE: Franqueou a palavra aos Senhores Vereadores. Franqueou a
palavra ao Vereador Sebastião José Pereira Sobrinho. Com a palavra o Vereador
Sebastião José Pereira Sobrinho cumprimentou e desejou boa noite a todos. Agradeceu
ao Vereador Paulinho do Vitalirio, por lhe ajudar, disse que vê. o Vereador ajudando
muitas pessoas, que, não estava fazendo campanha eleitoral porque todos têm suas
utilidades e suas forma^ de servir ao povo, mas realmente sentiu o Vereador, abraçando
situações sem pensar cm nada em troca, agradeceu toda a presteza c que poderá contar
com ele no que estiver ao seu alcance, disse que o Vereador Paulinho deixou a política de
lado e olhou o ser humano e que realmente é um grande amigó^ Disse que esteve no
Distrito de São Tiago e o morador Tatu reclamou da poeira que apareceu deeoirente da
construção da obra da nova Adutora e pediu que se possível solicitasse um carro pipa da
Prefeitura para amenizar a situação. Agradeceu e parabenizou ao "Galo" que. não mediu
.esforços e prontamente atendeu a Comunidade, disse que os moradores precisam
entender porque o transtorno passa e a obra fica e que com a construção da nova Adutora
acredita que o problema de falta de água será solucionado no Município. Falou que é uma
grande obra e precisam tirar o chapéu e tem somente a agradecer todo o serviço que vem
sendo feito. Parabenizou o Executivo por se empenhar na obra e falou à todos os colega^
Vereadores que vale conferir a obra e que está nà torcida para que em breve sejc
realidade na Administração e que todos os Vereadores também foram empenhados na
obra. Falou para todos os ouvintes abraçarem o Município porque Guaçuí perante aos
demais está bem, mesmo sabendo que faltam algumafiv coisas. Finalizou agradecendo

/
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h; / Vyr^LM^IPaden òqniáyfíília da, % " -

dás duas pa prd^seleiçâpi e forarn- a^ap^?!^^^ HJ Cy: r v dlpa,d^^iá y^ep levQpd tpimd dq:^|^^ ' .,
•  ; Jd d d VíPestiÉfepQr^ddò Bràsüdnãó;4ô4é particip^ d; '

i  foi'uiná Iqsão adqúkidá^^ipiasique-Graçásia Ppd^
;  ' / ' . ■ èin breve; retornará, aò ;Bailè^^^^ que .tèrn rnúitápd 4 ániizadè com ̂
: ; i Báiletdpurabênizôu q Professòr Gheysòn Reis, aí^Mpvipiento Ácad^ 'C dqd^eiiêr^da;;!^ ápçessóíqqe suadÉM; n^o p^i^

\ ; d ■ ^ ̂ rÈseide para d^éi^ár édeyeajcdi^4(^q^á4:S9qdár j d!
V rd- ; ' "dy iib-^;^s^Bidissprás dei^Telèvisãamareammypres^ça p^
d dd;y ;■ dda^r^^ éSdtáyjR^:;ReOord:è, W^Ádtpria^-^^ ,

-dd ■ Md-,e,--p.ddmaÉpálhav^dGa^ii^ ■ ps-pnVélyi^^ ^ ;
;  ; ■ / çiiltura dq 'Munieípip merecè, FaípUi^q^^ § ;tip

dd/: , ■ dd^ ''d d V w d PaulmbP dP-^^áii^; représpidátíddvá^
d  . Éya e-vjorgddpor eácplher.Gúaçuí cpinp a sede pára.fp

Párabépízoü op Diretòres,; dP^ e;d tp4ps ■ PS Fôitn^^ ^ '
'  ;ddd; ^^-dprpfi^ãod;Eáloit qü0pdlíipLó sá^ . '
:  ■ ' d; : d ÇelspidMqntòny e^stedndd^ ,(4pzè) ânps e yeni desépyplyep^ v

,  / ' j ? d Muoicí^ áí Cpltura, através :da /iiiúsiça é lápidàndq talentos, .cp^ yd - X
í 'd d dprpporciPnandp noites níarávilJipsás eorn sqas .ÀudièPéSv Falou queysqmpré aére

j " i.; TÍ^i.dJi.d /~>,u;hi^o - óc^+ods 4rQr>t/V- ncr ir\\/i=>nQ rlíS pfirninbo db: rhál C dáSdd^ ,no ilèspÒrtedé'Çulturâ ikmdb p^ jpyqn4;4p^^^ í® r^d
d  r d' drogas "^Párabenizou, a tòd^osd do P.rpj ctp Gélsb;;M9Ptbb|d ;Vèneran4a e a/Prqfèita

: d . dVeta Gpstá pbryacreditar e; apbiap á Ç^ubpra nodMunicípio e abdPrbfésspr.^C 1
;  d d ' Finalizou desejando bba noite a tpdosdRetóniándb ã palavra "p Sen^

:  . ' -: dd ' -Henrique Gouzi l^osa Franqúebuppalayra ap yereadp^ v
d  d V; d dld;a pafcáda-^^õrdWaper.Dpff^yer;Sou^ d •

.- 'd': ^vd ddddtQdosr Faipudqtiáná úkupáBèimiãq
;  ' d . hçge, não se faz:|irésbnfe'^nde.:n4ntérádde, pe^p Gcynimid^v v

'  ■ Gúaçuiénsede' frisoudda impb4ânciá ba p pá"d^u4iência PúW ^
'  ; ■ áppntecerádna próxima quinta-feira ad^P^Pbttp 4Q dPÍ^i^P Muuipip^

d  traça/b desenvolvimènto é também poderá dizer qú^^ do Munipípip•  y d pessoasdprebcupad^^ rnais gerações de pmprègo. q-renda, . constipçãb dc nqVps



^logradouros e . as pessoas que realmente se préocqpani corp: o des^Município deveriam part,icipar'para ouvirem as ;novas; proppstas dé:rnu^^ n ,
àprésentádp pãra posterionnehte^sér votado .péIa;,Çâmara..Falò^ a v^udiênpia Publm ,

- . é'pará que as pèsspas possani ter conhecimento ̂ as prppò a pàrtrcipaçãp dq Camarqi ,
n  ; ' Münicipai é/fundameritaí p^^ PDM s^á^:aprovadô, ou adeqüadp à rea do
^  Mtinieípio. JF^pü vque' ás ̂ péssõas terãoum' prazp para :ppinnr nia^roppsta e a Garn^a.. .

recebendo ò Projetp tãmbémpoderá anaíisar e rêáliizar ás proposições qüé aphar^cábív^
V Disáe- que^ficpü'muito com o ofício; enviado' pelo Seçrèt^o. dé Saúde Çjhde^ n
n  n esciáreçeu niuitas ínuitas as ;reclama^es fíe^residências qne .-.^-^ ^^
' nãp aòolhe^ SúnòionMÕs dã^y^^ Epiderniológica c^ettámbéní e^^^ , ; ,:

;  ' ; dificiüdades de Jeácontrár ̂ pessoas éin^s^aS^idêncías ipo pcòrrpf^uitas,vezes ^ ̂
-  pprque as pessoas hão, conhecem pu nãp acreditam np ̂spó imineritev Pediu p^a que

■^Secretário busq^ iriterVençãp Judicial ãtrávés dò Ppder. db Pplícia para pyder-entrar^n^^ y VJ
casas ;qiié; apreséritem riscosi pprque realihehto ^^;situaçãp é gravíssima, ps númèròs só^ /

i  ' àüriientaih e o atehdináento no Prontò Spcdifó: é dndá ,y&ü;abaÍllb' dárSecretaria de Saúde é mc^sável e áyigilância Êpidemiplp^^
'  ; ' sua, parte. ' Fez,: uni' ãpêlp Justiça -para que dê cPndiçpes, dá Spcretária de Saúde atuar ■ ; :

•  "Phdè/sé pprque,ps húmerps éstãp áúmentandó e>a-situaçãò é réalniente,^^^^^ ,^ ,"^píepcüpahte. Finalizòú á^adécéhdo e^dèsejandothpa npitç áJpdos. Ret i;
■ O Senhor Presidente Paulo Hèririque Goüzi^Rd^a Fra^^ a páía^á áp Vereador r

-  ;• ;} TMjhp-páscáhi ZÍni MoreháJGõm apá^
-  Gumprimentpu; e desejou-boa-noite,a •tPdos^:Pissé,qüe deyêriásahern.defesa, 4^^ algúns. ?

■  x • Vereadores-qüàrtdo escuta; ha rua dizer j^ue um òu^ óütro fala somente eni pontes dü em^^ y
êstradas-rurais. Falpu párá;^ ôs:-; oíivihtes /que dizém que o. 'Muhicíjpip está ^i^ãndphádp.

■  porquê; âmda-não >foram ha ,Zpná/I^^ Falou/que teve. ^ '
,  ' rZona vRuraf n São; Felipé^; próximo ,a'Casà qd; Vereador Jps "

"  , Aúgus.to. Dissé: quê reforçaria Gs/discursos dòsy^eréádòres què. defendeih a Zoná^Ural o - ;
'  , que não sabe pomo cphséguefn chegar áò 4^1tò Sãp F^ipeye ácre^^^^

1  . V Augusto faça O imesni^ porque Jênãp estala iSendp^qho pniissQ de pelp.men
Vêi^ibdicár o quê aÇpntecé êmiSãp Felipe,' disse que a 'súbida ap/Mòrro dp Jqúáse'inípossível dêyido à quatitidáde/dê valêtas ê búracoa e que próximo a prppnedade y / -

do Zicp há úrn pedàçó dei mata-büVó,tpdo acabado, e senipre fpi reivindiçàdp ,por alguns _ v
V, Vêreadores.; .Disse que muitos falarh que^há/.um yice-Prefeitp'0110 trabalha mui^^^^ pêla/. ,
'  Zpná Rural' e muitós dós Vpféadorês .elõgiani, mas qúê deyeriáin visitar eycrp estádo em , - ; ,

que. se êncontra ,a lÉscola' dp Àlto Sãp' Fêlipê porquê esta; tptalmente ah^dppadá^ hãp-
y  " pelos Professores; pprquê se faz presentes .tpdós os dias há tentatÍYa i.dp leçiP

'  desehyoiyerern seh trabalho. .Disse que Pstêvê cphyêrsahdpícoiu ps .Professores e çhara
' a reivindicação que já fízêram áo Vereador Jpse Lúiz ê o Véreádor José Duiz já repassou .

-  as .reiyihdicações .desde 2014, más a situação da lEscòla/jpiorpu muito, está péssima hyx
duviú dos .Professores que'á Diretpra sec[uer.^;d^ Escolá,/hãp tem á^a há mais y

'  .i de dois meses e us Professoras disseramyque leyam todo o vasilhámp para laVár ern,,casa,
■  falou, que á situação é lamentáyely sub-humàná. Falou quê fica adiniradp çpip a Prefeit^^^

V  êní súá campanha, qúe se diz mulhêr ,q qúe sabe cuidar dê gentê/e PrófpSspra, ihás os,,
-  .Profêssores quê estiyêrarn presentes na última .Reunião/jião sabem e . nãp tiverapi a

^  ■ , dpórtunidade de, falar quê abriram/ rhãò de Ratificações para ajudar ò Governo e o.
Govêrho pouco "se^ lixando popra ilação., Faiou/que .á Prefeita?esqueceu, que efá /
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\ > • i^rofessora porque agòra é ÉngénKèira Givil e se esquéceu da'categoria e da população ,
.  , j Fálóu , que -estéve -ua .,Escola dó ÁÍto . SEo Felipe e viú /^ub sequer^
>  . ; parcíjeSi totato hão tem'sequer uma bòla, 6; çampó

:" ; , > c.orh: matò álfq, .'com, as traves' toda enfemij ádá caindo íaòs pedaços, íMò tem sèquerl ^
n  ̂ , um parquinhq, de diversão. Questionou se a' Prefeita, conhecC' p Altó' de^^ São Felipe e 4 -

,  : / . ' Eseola- porque ; eríqüantó^^ÍR o diínimo que; deyeriá, ter conlieçimènto é dás ; -
.; ' n Escolas. Falóú . que: ps bois entram na . Escola porque a cerca; eStá. em cáindo e' as :

;  Professóras-^^fó^ quejá soHcitáfamMá Seçfetáriái que fizesse fò/p^ riáda '
V  . :; O fo| feito e; q sitóa reálhiênte ve triste e . qíie àèvèríá-'ser diferente pára

-  r; , >' n : ajudaf na^educàção^^^ç^ um poucp mái$ dé; áabeç|orià para ás pbssòás do campo. '
/ ̂  '.Falpu quç ná Escpla^^^^ recádò para-oi'_Professóf^^^^J^^^ /

.4 ! ■' : . Bátistâ-que é semprejefi.ciènte'que oferecesse àtéhçãp e sabedpr -
■  ' ' ' 'que ó Professprriãp tem culpa é também'não, estává icriricándo,.^ e ,.

■ ^ que .pòssa ley^^ Felipe;p trabalho que desenvolve np Depçleèiaho de ti ."
A;.■ " Qliyeira piorqueí a'Situação dàjEscolá:q,fealmentè. yérgoíihbsa, e'hã0v^ v
; . ' - m^^ animais, á fáíta dç;á^ayh^iretpfà. quê reeçbèVé^n

-  V ; À ; S^fetaria dè^ qüe nptifiqüe à^Gasá arespeitp;dapiretora^dp AÍtp 'dè;SãpFelipé./;
:  ■ ; ÃPi^TEADO Com a pálayrá á Vereadorá Sà dó ,Nascimento^ M

;  pediuípára: ássihai^^ A pficio pédindò imforina^õés ' sobre o jdancipnâmen^^^ a
T  ": - situação :da-meren Ré0mahdÓ á patayrá. òWefeadpr Thay^^ v

' / ^ ; V ■ -/ DasicanE-Zmi; M á^deçêü u falciu',qüê, quer voltar a: Bscpla -çohí; ps: ;CÓÍégas ̂  ;
■  - - ,: . - 'yéreádores, ;. rrapidarneiite na - Escola .e. ouviu um vppucP:; das reçlániáçõès e . '

-  - ;reijyindicáçQes- 'e.:que :aereditáT cpriliecimentó;,dé'; ^
A- :' H' 7 XulgumaS: e^quèriwltái'smÉpprque^á Proíessprás'fazerii P, :

■ 4 A '; ^abalhb :de vigia :dQs^ Alünoâ, Professoras^ Sèryèntés, - ' Seeíeiariás .d, d^^^ Direfera. ■ ,í
, ^ • VAPÁRÍTÉ^y^Ò' Com -á páMvfa :aÁ(ereádora Sandra Eliení d,ò NascinienjtpVMá

:■ ; cphyidbü a QprnissãP de Educação dá .G yisitar á Escplá.^^e^yérific ;
í - , ■ ; : V que está ácpnteçen^^ Retòmandp\a pãía"saá 0(;Vereador-.^hayrp'Pasçáni .Zinr

;  í y á^deceu^e fefeuyqUe qüef aGÓh4)ahhar:a;ComissãcÍm:a
\  Afáiarãm qub se,:a Pre^^ que á '

. ., . Prèféitá. : não; aj üda; cõm' nadá.APARTEÁDQ Corif, á paíavra,; u .
Duffraycr Souza disse que na última -Reuniãò votaram na mudança de grâtifícação dos '

r y- A' Phetprés e .ÉPprdenadÒfes è nP qsbpi^^^^^ \,
:  i; , ■ . hum^ Alunos háÒK teriajn Diretores próprios PrPfesspres que. rçalizariàm o : '
,  /, V trabaihp, perguntou aÓ', Vereador se ̂ saberiá m^ quál . é á ;Diretdrá quç . atíia hp yÜto ;

:  ySãó Felipe.'Rkomándo a
:  : ;■ : Eròfessorás;lh&:inf0rniáram que é a Mârciá déDliVèira: ■A3È*AltrkkDÒ;Cóm;á natavrá ò V ;

.  i;:' , , y Edielson,: de,-Souza ORojdrignes falou que. ás Esçplás-'Rurais 'nãò 'possuem '
>' r : - piretor c á Márcia é resp^^ pòÉtódas as Escolas da Área Rural', falou que ela reçébé / ■

;  i . , as dernà.ndas dq Secrétáriá. e- rekizá ás yiritás.:.E rejEerente' àsi retórínas .dás 'Escolás fpi , .
^  ájirPvada pelòs yèreadoreskma pl^dha ç as Èscplas éstáp sèndpyefprmádas,. disSe qúe

, v' A , verifiçária p; que, está na plánilHa referente â: EscPÍa 'citada, è .infprmárá aos:'^ ,
V  . , Véreadorès quandó. será a-reforiUa dentro d fPi feito. Retomando a '

.  .' pka^ra.p Ver.eadpr Tháyro'J).ascaüi Zirii Mòreirá agradeceu "é pediu pára traZer ás
,, informáçõeyque .ê .de ;grande, impprtância-e falPu ^ue ,a Escplá do. Asseritamento/tem

Coordenador e Diretor. Siipôs que se ó Município tivey"lO (dez) Èscolas-na_^na^^.R^^ ' ,
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acha, que/é inadniissível^ uma, Dketorá, ficar três meses sem ir a Escola na qual é
'  íésppnsávéí^ è ò q^ue foi infomiado pelas Professoras é que chámani' a Diretora quando é

necessário porque senão,a Diretora iicá nlais de três a quatro. rnesCs seip ir á Escola, ípas-
n  -que acredita tbdoí ésse temjpò-é suficiente;para visitar rnuitas EsCplas. .<^ARTÉADQ

Gpin a palavra d Vereador jR.übenis ,M'arcelinò d[e Souza disse que há uin terhpo estçve'
;.f na Éscplã de São;Feíipe'e_ri^^ fizeram uma reunião ebm a Secretária Marciqpa^^
.  V informar e, spliCitâr ò qüe a ÈsÇpla'precisada d à. cerca p o consertq|dp cainpo estavam " n
\  ã cerCa foÜ feita sim ao ladò- da horta èi ihclusive,^ten:i mos" anais dá Cása^
.qüe solicitarám quadro, carteiras novas e hdfeedpüro" para a Escola/ Retotó à-palavra ^
ò Vereador Thãyró.Dascani Zini Mprèira,falou,que lev^anius estacas dè Cimento,^m

. não foi feita a Cercá/ E>que nada do: que foi s.ol;içifa(ÍO'''tanibém é a situação '
,  • Continua crítica, bebed continua estj*aga4o,;^ pia. cãirídoi sâla interditada; pela De|es,q . =

.Civil; APÁRTEÀDQ Com á palavra p^Vereadpf ;E de Souzá::Rbdr^ !<iissed .:r ;
qüe a Márcia:,é, funCipiiária efetiva é gosfaiia d|e idefen^ .quê: tP,4as:tás .Vezes ;qüe/. ;

.  A Voo "TAcr^/Sc+ci-í=k -Fcilr\iV'/Si 1 í» o A/Torpiíí' , '

;  ,, tem acbmpanhadp que a M^cia èstá ãeinprè visitando üs Esçòlãs é irádrocuraf a;MáfCia . - n , ■.
, na Secretaria de EduCaçãb para disitarern á Êscola e saber qüal Prpféssbr que; queshqnOü '

que fem^três íhéses, qiie 'ríãp/cbmparéee, à ÈsCola e áí .sini; ppdcfâ vbltar sua':bpiriiãb a. - ; •; ■
■ . ; "respeito da iProíissionar porque até entãb;Jhe passa a impressão- de ürha ,pessoa ̂ müitb - 7 '
. ; / "seria/"\Rétpntàh'do palavra; o Vèreadprv^^^ . pascàni Zini ̂ Moréirà Ealbu. qüé ;b : ■. :; .V'

,  ; d Vereãdpr podefía;^defen4ê-lavenquantG:, fttncibnárib: efetivc^/toas íeh
Vcreadbr nãb deixária de deferider-o pqvp è ás Professoras que estão ha Escola tpdos ,pS'í- .. , ■

'  ■ diás, vchprah4o\e; iniplprahda:;qjüdá ' piara queV s^^ 'quç lá exi^c; uma ÍEscqk \ '
pnhcipalmenté, crianças qüe hecessitamvda EsCbía.Ealoüdüè a Diretora pode ser éfetivádi; J;; ; ;

,  ; contratada, irmã dáErêfeita Pud qüe for püe^iráxpbfar, C que èstálrépassaiidG p
'  "í' . Professorés falarani, qüe.i há inais^^^ Diretora não vai a Escplá d Se -

.  7 V J-quiser sua presença é preciso çhamá-la;e èstáva. .apenas devassando ,o , qúÇ,'lhe, foi ' ~. V
;; - '.informadq. Disse qüe niârçaria nova visita a Eseplá. Sblie^^^^^^ - !

sChciti^b , ós," cargps,v'^ ps- péríbdps\ que .pénnanéceram , nqS c^ ■ 7, ^.
;ebnussibriados7'nos anps de. 2013, 2014 d 2015," inclusive dós Secretariados pPisse qüe . : ;

'  , gostaria , de deixar registrado e pediu explicações ab^.V^ PrCsidènte Paülir^p^^^^^^^^^^^ V .
•  Vitaliho, referente 'ao^^ nãb pagamento Pás ;:EohoaudÍGlogas-qüe .prestam seiv^^jçpS .a i .

(Município é que estão. dCsdé .b inês de dezenibrb dém.';réceber, estará ;cobrândo ;na
pr6xüná*ReüniãP c acredita qüe o^YereadprPaülinhb db Vitalihb. tei^á infpm
repassar para todos. .Finalizou: a^âdeeehdo é desejando bbü npite'a tddbs( Retomándo á, (^, ^ -

;. palavrá o Sènhor Presi;dénte, FaulQ Henrique Gouzi.Ròsa èanquePu^ a ; - , ,
d. ̂  VereádopRubehs Marceürio de Spuza. Óbm à palavra o Vereador RuBcris Marcélinò dd < ' ^

- Souza cumprirrientou .é dCséjbü bba npite à fpdoSi>pissè quefòrVereadpr'Thayfp que o. /
..^anfecedeü meneionbü sobre ÜÍgüns Vereadores 7qhe fálam\ünuito: sbbre a ;Zbnq; Rürál, ' ' -

1- vreferénte .às çsíradas,, pbntes e;mataiburros e e;;ürh ;desséslVèreadbres(pbrqüe,'trab.alhbü :
tpda sua vida em Fázendà é -conhecc tbda a difiCüldadè doü moradores da Zbhá RüM d
daqüeles que estão na cabieCeira.:.Disse;que réspeitá e tambérn luta pof .aqúelés que estão
na Cidade,, más que deyem ajudar o povo da área àgrícblá porque .são spfredbres. el»

-  ■ precisam de mata-burrPs, pontes e estradas de boa qualidade para se deslpCárem" até a. ,
( Cidade e vehderèm seus produtos. Falou que.na última quintarfeira estéve na prPpfiedade
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:  do Senhor Jordeli. e: 0; Vereador Carlos t^biéní çonhece miiito bem porque já foi morador ,
,  dá RlègiáÒ: Contou que paro no curral do Márcio e ligou pará~ o .Vice-^Prqfeito e algumas

• pessoas para irem ao local e resolverem a 'situação e que tém que a^aheçer sim qo Yice-
Prefeitó, aos,-Fünòionáriòs qü^e se désíbeaíram^^áté/a Região é, a Prefeita porque'fizerá^^

,  -melhorias na Lócalidade. Falou que a estrada que sai ha casa d,o Senhor Jprdeli está toda
reçapeadáy reaUzaraih um séryiço de alta- qualidade e ficarárp de priviar ,a pê.dra até a

y  'v :< prôjdmá semana'para o, Calçáriiehto he uhl trecho 'de áproximadamehte 200 metros /e;
r  , sempre .falam qlie" sÉerripfe qúe pbssível. olhem coni carinhòv áS/ áréas, mais críticas h J

n  \ • acréditá qué ̂até a próxinflá semana grande parté ,da.;SÍtuação na mencionada será : ;
I  n : n résôlvidá ©isSéique èsteve com òs.moradòrès dá muito ágradecidos pelo-')^ ,

^  ~ serviço rea,lièado. /Pédiu .iámbémV^^^^^ na Afieia Brande até^p^^ à vifãda.para ;
/  y Faziehda do Gálhó porqü^ álto:e)providenCiarám a,roçâdá e. á.^strada

n melhôrpuvmuito.í P a n Saibei,fá jaté ;a; D ;
seguiulpara ò Çórrégo dq Padimôniô e obsérvoii que as estradas^estão boas .simr F^l^^

. ^- qóe; devem érítíçaf OcOjrem mçlhorias
;tarpbém ugfádècer, ;ppr ,ísso^ e$^^ a^adecehdp ;aó' Viòe-PrefèitO,. P^ e todos os

ehyolyidpâ nas 'meihoriàs: das estradas çóquerádretó ;
. . í ' eòhtinuárá.,^ ,álgumás''^essoas;dp'íjpteamentpj Siqueira , u^ádecerátri ; ^ ,

porque, ps Füncionáfiós ida Saúde já résolyeràni á situação das poças d'águas,hüe existiárp, ■,
,  , / 0: já' aplicaram ó remédio pâá evitar .a proliferáçãOx^ dós mosquitos. Solicitòu. enviô de

V  , ? • ' ofícidádMeéutivò eia Secreto^ Pã^ójie providenúieih a l:^eza dp^beirãp;; - ^
^jyvnò; :BãuTp;l!Santà::Géçíliay 13isse; SébástíãayTuirr^

'  • , ' - .! ; epcaminháram; ofício ao Deputado Garlpá Manáto solicitandó, .dlünimaçãQ- desdé • à"
i^ > y' ' EmpresáPerla;âté á entradá;(Jó Baipp SãO;MÍ^éj e hoímésino òfíeipisoliciturahttáínl^^ \
;  ;í • iai hieihOriã dá^Praçá São JpséP áiayeíi^áção da ahiig^ qi^, e^^stiá local, falou ̂

;  í , -que cohyersáhdo cphi . um mpràdpr dáiífepgiãpyfpi' ihf^^qdadP ^ qlipi-hãp re
■■ ^ V oficiosi' Sòlicitóü ãoS^Búnejoriárips daiÇásá que encaminh^m.P ipíicip ap;jÉxecutiv^

. , , y^solicitândo ihfpimações^dov^^ ser feitò e. se'liá,cphdiçõéS;de^^ á mina e; "
I / ■ ;se há possibilidades de hielhorlas-na Praça. ■Disse 'que .fambérh ficph'5sátisfeito,pór tér süá -
"  ' ' ' reiyindicação;áferididài,' réfeféhté; ao Posto de SaúdC'denOmihadp-Catatau.' Solicitou erivio

.  ,,de bfíeip :ap>Ejíeeútivo para- com, carinho o Bairrp',Nóya, Qpaçuí,'sentido ;À^
.  ' Siqueira, e os; ,mòrádoíes estão- feçlamándo^;W do matagal; que, está. pà^ Ipcalidadêj, .

• . ' pediu para solicitarem:' áOs Funcipnáfios da Prefeitura qúe providenciem a -rpçágçin na^ . ̂ ;
-1' Ipcaiidade è que..tanibéni splicitèinmG mesmp^'e nieÜiorias ria Praça dó .L'pteamerit^^^ / ;

•  Alyçá^ Siqueira. DisSè que não fpi^cònvidádo' pára a reunião qye òcorréu np Almòxarifadp -
:  e por. ..boincidênciá' çhegPu rià horá, partièipóu ' dà ■' reunião e .;tamb,èrn feiz algumqs. ;

reivmdicáções,,airidá nãp .fói atendido^' $e peus .q^uiser riiáis.á,frepte.sefa.. ^F^^^
agradecendo e ;desejando,,bpa rioitC a tpdoSi. Retoiriándo a, palavra o SenhPr Presidèrite.-, ;

0 ; taülo Henrique Cpúzi Rosa ■feànqueou ai palavra aó Vereador JoSé Luiz Pifpvarii. -pom .
/  a .palavrá' P VéreadPf José ?Èui Pirovani eúmprimentw e desejou hoa noite a tpdps.^
y.; Solieitou eriyip de pfíc^ a Secretária;(híJPbra^ ágíúde6endo a iiriipezá qúe , fp^
1 ; ma Praça ^Efrairii Fen-eira de Gaiyálho ;.èm; jÉfente à I^ejá; Sãòpudas Tádeu, ̂ Solicitou v

;  táriibém que a SCÒretáriá deyÒbras. e á Secretaria de Gultura providericieiq-a limpeza dó
;  loj^adpurP próximçi^ao GámpP Bom de Bola que "Pstá desatiyadP. pisse què na úlfirna

semana lemhroú os trábalhos que devèriam ser realizàdos nos quintais , è logradourPs pela
Secrétariade Saúde em conjunto com outras .Secretafiás. Fa^ qué teve irífqianqç^ que

^ "7,

\
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'  è)i feito M Decreto no àia lf de março^" solicitti-que o Vereador Édielson mencione as inforn^õe^^^^^
DeS dara :que. a pòpiüação.^fiqué. cieirte-tanfeém^^ :

-còmpronüsso;^a Municipalidade e, parabeniza
;  : CoJate;^ doenças.que: estão: sèntó d4e ̂ n
,  Chikungunyay.e estão-preocu Com a 'n

,:: que', o trabalho- devé ,ter continuidade por• todos, ̂tpdos os;dias.. AP^ _ . .
V palavra o VereWòr; Wagn .Spuza falou que o Bai^o Tapçredo Nev^,^
V WítQ atingido, com,casos notificados e;Gonfirmãdos, e;^ Çoniunidadeverhmdeu que -

^  Tealmérite é uma situação alarmante elbi realizqda q Hnipeza de lòdos V; '
>  ■: Góriiuríídaàe 'está récebendo bémftoda a Equipe .dav VigEapcia que^z; ̂  ^
'  ̂ Máisitodo^ho Bairro- è nos tódbrçs. Falou. tainbçm adimpeza.,

.  /; ■ bueiros- é o Bairro íeaiménté estava eGimgrmdq fhçJiÇç dç pbssoas^ qc^ dZ)engue, :
Graças â Deus entenderam a importância eeada,morador, realizpu a .:^- ertem certeza qué erif bréVê:d.núméro,de ças^^^^^ a^adecendp,, ; ;

>  Rkòmandd^à naíavèa e Vereador José .Luiz
o- ^ rédizàfem • álgumas .visitai eoniò relatado pelo Vereador ;Thayro ̂  p^qr ■ ver^ ̂ ^s. ^
'  - ^ hecessidades-'dàs Coihühidádesi cadár Vereador eni^ algumas^ocahdad^^ que o .
:  'Vereaiíor não fbi ao Ãlfe^de%:ÇelÍpe\há^m^^^^

■  agora e ípôde relatar a situação. Falou que já usou a Tribuna para falar sobre q Localidade _-V :è^z indicação no. ,diá/24 ;demoyembro,de^2aH
i  ■ ^#enté à Êscolài^soUcitarám ttoèm'ar^ ni^iqaergenciq^s^\^l' .: > V e táml^m foiTeito unr relátório dé tudò;c[tó>àEs^

'  ' foi feita c alguns Vereadores visitaram a EsCola.c o José Augusto que não'era Vcrca pr^>'naépòca:tarnbérrt;Visitdu:agscdla,:alérhdo,pédid^^^ .
- ■ imSlanó dé:feabáft das .Escolaq do. Município e solicitaram a-^cretaiia ;

■ : ■ 'Para que a refbrtna:da;Eseola.fbssè ant^ feita ne final do^i^ 9^ .
^ C V., pas^^cíevido às fênasv más.qüè há umaplanilha^á sér;sé^ida.dDisse que^pc^^ ,
u' : Vsblicitòü%Véfbrma ihfbrmalmetó^fe; queria Secretária:do;Ed^ ^
' ̂ i' 'ihdicáçád em jüliío de 2015: dizendo que pa processos já estavárii sen^; tramitados, um i ^

V ■pròcèssofeMe.:númerò 0274^ e b OÍÍtrd:d4244/201;^^ ■ ;
' A-i: foram !feifesV:há téfí^b4 e :erp: plàniUja, Disse':que. goqtaria qqe lhe qriyias^^ ■

■  / • inforihaçõeSTéfèrerites rquáí Emipresá rèalifou a.bbra,Áquando e tanfoeni tpd^^ ^
■  dàióbraporqüe tenl certeza que a obram teni niais .^4^-(de^) ' ■■ : 4

' Com''a;palayrá é yereadbr-Ttayro. DascanFZinl lyfo^^ não leir^foda. a ■ ^
■c, : Indicàçãoe quem deve ler eVefender são ps Aetprés,, mas que,os Afereadbr^s mC^ç;^ ̂

a situação cm que sc encontra a Escola, já que até Ipdicação foi feita, no ano dc 201 c -. ^
Tdois) anos depois, nada rhudqü, pelo menos ab que constatoú c que o Vereador Rubens
confirmou em suas falaâ. Disse que sem querer retrucar o Vereador ao. dizer quc^ antes

"  i ' V tarde do que hünca, o que tem que dizer e pensa do Vereador é que tez a Indicação por■  ■ fazer já que nãb foi atendido, já que sC passaram 2 (dois) anos e não viu o Vcre^or mais ; ■
.  ' questibnandp sobre as solicitações na Casa, e realmente empenhado com os prOfissionaisjV

qüc láHrabalham c com os Alunos que são. os máibrcs prejudicados e niais precisam.
;  ;Disse que de repente algúina coisa esteja intimidando © Vereador José guiz porque esta

'  mudando um pouco a conversa que tiveram e b que estava falando em .Tribuna era. o. quèfoi falado pelos Professores, disse que todos os V b-eadorcs^tão convidados à visitaren^

I
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a Escola-e; qüé gostaria do acorttpa^aménto^^^d de, Eduòação. Emalizoii::,
agrádeçqnído.-Réto^ ò Vereacior Jósé Eüiz' faloü que o Vereador ''

n  n riíás visitou e que usou a-Tribuna para; falar V^d^ ouve. ,
- . EiissV quq^j3erde 'o ;rèsto doi sqü rnàndatp se "não tívér gravado íios . ànms da, Casa suas

.  solicitações sobre a ref^ .Escola em; questão, cóino^ tambérn . visitou a' Escola'
,  . novamenté. Disse; ̂q Vereadpr já .está com inais 3 (trêjs) anos dè 'mmtàdo e sóinentè ';

,  1 ?góra está lal^idto: sobre; a Escola e que' também'éjdstem várias butrás.,^
.  Wd Vereador Rubèn.s'Afizeram

.  . um debate sobre a.Esçóla';e'lenlbròq áo Vereador, qíie.ele.yisitpEva Escolá sòmen^ .
-. í ,/ n ' yez Je agPra noi ultimo app ̂ de niaridato., ÁPÁRTEÀDQ ,Çom ̂ a palavra d Vereador' ;

n At.
-  !,'■

T- • ir,

com a

JRubehs M disse qiue a Escola fô feita: em 2006i; qúando ó Ex-Prefèitò.
.Luciánp foi afastado, e ;então' âssurniÜ corno Éreféito,da Çidade,: 'então eonsfm

1'Pin^íinr'õlívpírá - T^iCC^' iniií»" fr^ró-m a ' 'í» r^/rvnxr/i-rcQ-rQtVi' 'Escola a fedido. dp:.falêcidÓ. Sèí!Íbõr^ Ò Dissè' que fofam a' Secretária !e cpnyèrsafám
" com; á': Sècréíária Márèia Ç foram^/biícamiíihados- òs^jaramesyò

r' . : ' . construç^^^ cprca, mas nãpjt foi- confirmar.; se : át cerca' fpit cOnstrijídá!. Finálizoü :
•  - ágradeCendot' .Rétomando^^'^ ; òt V^ José . ^

;; t .'agraddcepdo: é^ desejando boa noitp ,â todos. Rêtpmandp à ptSehhor Presidente /
t  - t ^uuzE.Rosa tfi '
:  : * . ' Rddrigüesv 'Çorn "á palavra' p íVereador ÈÜiélson de Sòuzá Rodrigués cumpriméritò

. ■ desejou boa noite a tpdos. Disse que se o .Vereador,Thayro recebeu a den^úncia,- fez seu ' ,
■  . ' ; pap^el dó:Mar emiTribuM a dènMciá. récebidq, e^ suatppiniãb.acííaíqüe deveria "

,  y ter entrado jernycôntado e pergimtado a M sobre d.'assunto,Tque inclusiye éstó
, presente ná Gâniaray e 'falou qüél estavát ésperando d ■ 'V®reàdpr .Thayro da fefçà-ieirà' ■ .

!,: ■ y' PQffae>havia.;combinádo.yÁPARTÉADQ Com-a ..palávra d Ver Dáscani '
■  Zinl i^oi-eira. d fpi convidado para nehhunia. conversá. Retòmarido a palavra t •

tVy;d' d'-^reàdorÉdiélsónde;Sòuza'Pd<Méues disso, cjuecó^
'  ; ' podériá; se;calar e jião dfefendê-la por^üe sabe cbmp; é . trabalhar íçpmò Sujpprvisóra de ,< V ^

■  ' _ : - Arèu É^uràÉe epmo Contador da E^ sabe.de toda á deinánda dás Escolas Rurais,'e
vf y. , ; Oíimcio do anpma Educação ;fpTa -

/ cpm convicção porque sua espó^sa.trábálha no .Setorièdíôdfe'ver d que ps ;d^^ . ;■
t;,: .t:;;áeietí:ypst ca^ áps^Éípfesâpres .p frispu-;düè; ai M nos dois prPCessPS ' ; •

y t.y s^çtiy^: tendo: assirn uma deímándádübstahcialdbdrabalhdliEalpu q^
.  ■ que i esteve, sextatféirá ha .Esçpla,. a- c.érca; está .feità; e a .reforma/dá. .Éscol esta ;nb /

d ,< cronograma de dèsenvolyjmentò para ,segundatfeiraid,ér início, e não é/devido à cpbránçá y
porque já;pxjdiájUm:crpno^aniad:e^trabalho pUe'teye início na.Çreche de-1^0, •
Rafes, ;fóram'feitos^ ;EscÒlas-,RuráiSj,/Dèpclèçianp déyÓliyeira,/Ahísiò Teixeira e .festa ' ;/
sim-^seguindo; úm ;crpnojd'âma, m^^ fòi levantáda?a tesdídeve;;U in locp pW .

/t;, ' verificáríd acònipaphm pprqUed O pap^ 'ddjV^addrApalpü qüe dos -ados; de;201;3^ .2Dt4/-;
, ,Ú;20Í 5 visitarani' yMas .EscÓlas, véfificmani as demándas^e^Toi p que :,féz surgir o pfpcessp .

dè- íicitaçãb. pjàra/feforma dás Escplast^fãíóm:q^ e. difícil . ■
, tcònsegun", p.òrqde';. todos sabem.; q^ b;Mündpy:está em estado dé construção è nãP é - , :
, diferentèdas Êácolás MunicipmsiPisse que ser liderança de Goyerho; pü
t não; térd qüè serjjustcf dç. ver que as obras estão sendo realizadásj porquê yiú. qúe ulgumas

.EscPlas foranádef9ripadas,,mas..á de 3ãp.Felipè amda não viu,. ppriÍsso,/deveria fazér,a'' ,
virita para verificar: pisse^ que; á Cpordènadorá è; Supervisora Márdia falou quê esteve, na
Escola na sexta-feira e na ségurida-Teifà estava programado. com o Engenheiro, e com P.

.. .f
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técnico résponsávèl pçla Empresa c, colocaram, uma bomba nòvá ppr^uè cstáVa bávéndo
pique, der énergiai; então não teria; 3; ̂ (três) ; meses.' que' iiãp i visitava a Escola., }
ÀPARTEÀDO: Coiti a palavra a Vereadorá Náscimentò Machado

i;' faipU" que independéntè da presença'da Mardi Oliveira, felou: que peima^ sua
:' |)áiavía de assinaír^o oficiP juntámente. cqm p Vereador;TÍiáyrP, más' gpstàriã: de.jèlatar
. 7 qüé a e uma exçêlente\pirPfíssiònal7e: se7dedica ha muitos anos ria Edu^ .
/M Eaípu que recebeu uiria mensàgern de aij^ da Secretária' déÉduca^^

.  i^^ está; tòd!a Semana-ha Escd cmdado ,ap . fâizer ,á
'7;: n 4^ ;òríticahdp p' Vereador .Tháyro porque foi ,p Professor púe lhe

'; pássou. à informação e como íVeréadpres pfèeisaih ayerigu^;.á situação. Lehibrpu-^phe há,
V  ,,urri tei^^ uihp. denunçia^inforniándp iquè'nfe rherenda.ein determinada:'

.  v:-Esebla, è ao:'visitar.la, Èsçdlá haviá; sini a rhérèiida^.entãp' fpi uma inverdade:é á .dehúneia:^^
,:, não tève fiindarhehtò.. Gpnvidpü a M pata os açompanharerii ria visità^ rriàS a yishá V

còiripetêrieia da Márcia, maS còrrip Législadora deve curiiprir seu papel. Finalizou ̂  ,0J 4;
V v agradecendo, diétpinarrddá paifeyra^^^ Edielson jSòuzã Rpdriigués M ,4;7

,em riaõiiièrito algürii: quêStiónbu:'a postura ap V^ereádbr Thayrp.-e énqUáto .t
' > quandb receberri,á 'deniinciã devem físeálizai4^ :rnás,^queVmuhaã; derriípc

: maldpsás como 4fpi á da rnérenda; eSeolaf, inüito bein leinbradà pela rVeréadora S^drá,:: '
,  ' : 7' . que-ao: yisitaf á 'Escbla :dêriim^ia(^ ,P pias verificar^ rib. 47.

7 : deposito que ha\da arroz, pariié é:ipãita:S írútas;.7)Z)issév-què7e
,  : unpa^^ ria pplíticà:: e7 pS :;Pplídeoã'sâq4cpjestióriádpa:p.tbdP 7p

,  : ■:insáti^ação;dPs:ProíessoreS;. Eeriibrou^què-tiveram ddeameem urúa Escprá:e,.:: > 744 :
7 :'" aQ:yerifiear,,;spínenl;e erii-prirÈ-è háyià 7()0ikg :(séteeentos quilps).'Falpu,;^ .7 ir;

■ : . que o: yèféadòf Wáyfo: teiüiar d .á Escpla, mas7 que à Êòbrderiádofa ífalbu-' iqué; á, ̂ > > k\ 7.
7-4 ': :cereá:>éStã'feita:è4nã07;terri pPrqpè; duyidárfde Sua; palad"á^ p Sab^bf /dp 4 o;

'  : . cbrnprânietirrien^^ dá Márcia porque sabe d^i trábalhpi qiíe é ;dêsérwpividb:iia EduGáí^b,>e :
::;qüé ydeSde 2Q-13;'.fala;;què'; a; Edúcaçãb,7precisa:"sd-4repènsádá para 7; -

tràbalho:-áos ProfesSofés, inas 'iiéria por" "issb^ps ,:X::
. -4 ' reálizádos. APÀRTEADQ -Còrii a 7^ Vereádof. ThaVi^ò Dáscani,:Zirii''Moreira^:. "

■  :,4isSé;;|[ue ènterMéã,pbSição:dòyereadbpEdieÍSPn!qiiarido:ifaléú:;qué;yiu ás;refbímaád
y- ;; ;; ÈSeplás, irias qüè falaria olhando eiri Séüs pldoS qüéyiü á cereá toda rèbéritádá, á dtuaçãp;: . , ) 7
." : da EScola-db jéito qüe.mericipnòu7é viu.PSvfeoiesSpfes7reçlárnândb:;e4que;riaP entrOlr np-7

riiéritp :dá Professora M^ciá emãó disse Iqüe nãP' é eòrripeterité, ápenas pasmou, ps" que .ps:: '
:  PrbfeSsprès' qüèStionáfam que a Drietorá tíão vi^f^^ ̂  Esepla há três riiéses;7Dissé qüe iriãòf 7: > • ^

,  .: . gostárra puc: á Diféfefâ^M cprii oS Vereadores ri:á:yisitá,^^ 4 '
7  , párá qüè òs Professores 7 fiqueiri. rriais a vpntadè pârá cpnvérSaréiri; Sobre a. situação dá ■
:  .'Escola e que ;á presença dayMâreia ppdérá gerai;,certo dèScPrifQH:p.pára :às..PrPfèssoraS : .. >
:  ,4p4bu:que se á çefcá fòi .iteitá e a riònibá cpnsèrtádá J^oi, depòiSy que viSitPú a ESebla: J

• 4: Erriálizoúíagradeeendò. RetPruandpyá pálávrá oyéréádor Edíel$on de Sòuzá Rodrigues ;
\: disse qpe, não :qüestiPnpü, se o Yerpadpr Thayrp; yiSitbü Pü nãp' á Escblá è a páitir ,do' .

;  ' iriPrriériro' ém qüè P Professor quèstíònpu, que b: DÍretpr riãò foi a^Esçolá,7 ele'terii; tbtál 4
.  - :descPhhèciiriénto ::do: papel' ; do Supervispri Rural, ò Prpféssor deveria: ' ter o rnínirtíp ; '

' cprihécmieritp pbrque nãp é Diretor e sim Superyisbr^Rürál. Falou que ás reclámáções,,^

y'

■'o'

existem, mas. sem retrucar p Vereador Thayròj eías

9

evem. se .yerifíeádás. . Disse' que : ;
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existe o croiíogrartia dé trabalho e que í;evaria a Triblina, más que o, Verea,dor Jbsè^uiz
•  iernbròú que èstavásirn dentro da plánilhá e são sabedores de que as Escolas estão sendo . ,

: „V r reformadas. APÀRTEADÒ Cem- a palavra;o VereadohWagnérmffipa^ ;
-  \ ^ qüe;não:'se su^reende çom ò Vereador que; fez a denúncia, já que paráhssé tipò de

denúnèia o VereadoE^i^úiá tempo e na últinia Semana pediu.que ò^Pl^ojeto fossé retirado
'  „■ póíq^uê não tevê ternpo de eStúdárlo,^e não árfümoii tempo de pergüiitaf a Supervisora pu .
' ̂ v í / a Secretária se a: É^ola esta ha plàniM pam^^ conhecimeiúo as
'  ! ' : éstàòáá páfa construção d^ cerca foram,'realniente enviadas^,e tOda,s . as rCfopna^ ;das.  - ■ ■Esçcqas,jrestão^èm;pr0cess(v:e nádá Vereador4úe: .

anjtecêdéh õ'VúrCádOr .Ediclsori Cm'.^Tribuná., Çihalizoü agradeCendó- Cohtinúándoco
A- y \ -í aparte:.ÁPARTEADO Cohii d palavraro; Vereador Ruifens Marcelino de Souza :f^QU

■ ' \ ; p pairá à Còihissão de EdúCaçãOi| rp^Cdar úi^ dia adeqúádó para yisitaf a Escola porqüC; :
'  ' í ' y ) árriaphã ' já/ , tcíh, um comproihisso ássiiii'? Gomp ; o Vereador, ^i^oáé .Lúiz. Einali^ph.

í  Y y; yy y yagfàdécendb^yReto^ púlayrá d VereádorEdi^sohyde Soíuza llodrigpes disse: í^, -
Ados Vèreadqres ;devé,m sim visitar \á Escqla ,e o que .pdderá vSCr, feito e ■.!

?, . podem ajudar pOrdus é: o pàpcf do^yereadòr,-principalmente tentaf,mClhOraptanto para os
. 1 , . yy drofessórç comp púrá õS'Alunos,.fôiyinfoto todqs^5|pais dos_-,
a ;- ; . :;Al^(^^^têm"'sèuf^ ved d; urna ;^qyestão. resd^ , ^

y V ; y ^quê^iônaria se é cedo' ou errado p papel do' Prdfessopque fez a/ d ;üem q dp;
: h ; c vVefeaddrpuC uspu a Jribtina parájfazerp dèriúneia dq. formq^

. , y :> ■ y y ,:e^áA)4fahdò .'sobrè;q; i^gâniento d^ dipdssiohais da Saú^ Ver^ad^v; ■
%  VyyTháyro,'iia;últiníia sCnaanaleye infórmaçõesd^ repasse? dd^^Cr::y À : de pfodpçap e^á' adasado, entãÒ:,tòdps, os Profissionais;qué/tfádalhániypp^

'  y ./ > ■ y> M^çijno estãò; Gorh seusysálariòs atra^dósy faloü;^^^ situáção eny^;(pae;p
,  ; ^' ; V' y ÍBipsíl / :se yeneorftra,. cpmi^^apdeAnst^ilidade, falt^, rétó mps^ HoSpifaiSp ; . ■

. . V' trataméhtd dC; cánçÇr, a Mateihidade de Guàçuí eorréyó nsCp/de/fechamentç^ nqo
y ̂ ^ "V ^ páfa mahuténção^^ falfq',diriheirp pata intem e cmirgias .;eletÍY^^ faltam
Çy Y ■■ yy' :-exames:dè^Étk e ihédia cornplekidade/e ò:Ésta^ ■
yy yy y yvêynatddvdsãod abriaddPKÍpéè;;do.PT^:dòÍ^E^ ,
y' • ^ ^yyydbs pãroddCsde, a eleÍ4ãò; ̂ Ihestdêhta,fp ■

, /, y' ; errada,. e: quènl^está págando p /preço dá paralisação' em/q^ Brqsil são ps ;
y. prôfissipnais 'autônomos que , aterideiii ,nos Hospitais^ do; Rip de

■  . janeifó estãp p aferidêrh os pacientes,, e infeiizmen|e, o País, está P^a^p. :
-  , j J Falou que segundo o Secretário está pará sér liberado o .pagamento de um; õp dois mepes\

'  , / , V mas são quatro meses em atraso, falpu que os repasses dó Governo Federal estão, p^a^^
y yy; ' y ha Sàúdey/em^dlguns^cásos.na Assi^ênciá; SôCm^^ e tanabenv/em

r: , ■ '' y ■ Êducáçãp/porqüêi Pàíá estádnaa vergonhay Fizeram ú^ dpy^ndo e.,C>Jin^íadááp ■
y  iiTespónsáveis e hoje não há;dhdieird pará cuidar dà sáúde daá pessoa?, pediu.desculpas . ,

,  ' 'yy y , . yáòsyprpfissionáis e^faiòü que/d,problema é fidí»'da briga de dois Partidoa^ ,
/A ^ y y pOs?üem^ morai ; para yádihinãstrar í Ò Brasil.^Fináljzpu . desejan^^

y ' .AyRetGmáhdo. d palavra o Benijpf PfesideirtcyPaúld:tíenriqué/Cpuzi^'Í^
^y y y paravrá "ãó, Véfeádor José Aü de Pauld^ Gom á pahvra dyVeread^^

y^ y. ' y AugustÓ^Alvés de PáulaycúriTdrinièritou e desejou bòa noite adcdos; Disse; qucfi^^
'  y : veZes'discordafiás feias dó;Véfeádor:Thayró/mas hoje ,concofdAiaporquoin^li^^

y y Rscòladitada é-müítoyproblemáticáyevsegündo infbrmaçõ que;fmdeita o boi ;
' y y .' consegue passar pelo aramey pòrqüe não spüberam fazer.,E a bomba citada já,erá para ter,

■'v:\
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' sido descartada há niuito témpo. Disse que sóube da.-visitando Vereador/^ ná Escola ;
'  : , enà última qümta-feira çóhvérsou coiH a Prefeita, e que pqir vánas ye^es cOny^ ,,- a Secreíána pófque realiríèhte ;é.uma Escola problemática, se não tem á^a que, façam -
'  ' r poço artesiano'^ é difÍGil ,dizer, .mas às vezes á, verdade doi mesiho ̂ e, às , ~

.  ' . dèseasò, ' mas que o -poder dql vérdade. e , çpnstrutivòv Falòt^ : qUe 'os . Vereadores são .
-  Sabedores das dificuldades, rnas devem cobrar sim. é também tem eòidieciínehto que/téni / ■ : .

. - ' farnflia.si vizinhas que possuem nnchá. cbm a Escòla g\ còrnò mòrador. da, Lbcaiidádè" y ,
: i ■ .. sempre procura infoniiáção é é sabedor, que a Mmçia vis.itou mèsmó a Escoíá na quintaT . ' . - '

feira, que' müitaá vezes* culpàmxa Prefeita, mas' qüe. -dpvem^, sC/áXpessòas que. v - > '
' ■ estão nó.;eárgo de, cprifiahçavesitá--desen:ipenhán^^dp, còrtetainente/á v- ■ ;
.  atribuída, . seja Secretário^'DÍiètor^oü í;Super^$brt,%m^dü?^^^

femüneradp :páfa issp è ps Vereadores'também ,'sàP cpbradps pela população e muitàà^ , ,
; vezes âsJpéssdas ficam: insatisfeitas. EalPu que tçvê infoimação qúe á .Süp.ervisora Márcia-;

'  hãp; passa tpdo o témpo menbiòhádò sem^ir á Escola è às vezes não é da cpjnpetência da,, i . '/
7 0Súpeivispra'resoíver;OS,problemas 'eitadpS':Disse q^ JEsçpia ficou três;semà^^ : . . ..^

,* ,: , dòis.vbaiüieiros *entüpidoS;l e!iapenas dúi /disp^onív^^ qüêí^ra eòisa sirnples de/:j^
^  resoiver. APARtEÁDO Com a .palavrà,pvVerè^pr.-Tháyrp;^àscani- 'Z '

'  " ãgrádêéèü .é.disse püé gostana de .deixar Uma:.moçao/ de^;áplaúsos i?ara -<0';^:- '-;̂
■ Véreádof pela áénsatez é.comipreènsãòde réfprçár suas fàlas^Pírque é vèrgònhoso ver urn;,: .
.ppsiciPnamento igüal do ^^èrea.dPr Wagner DuffeyeE fulpu qiíe p VereadPnrefè^ ^ .

(  ' tildo -pi que presenciou 'e 'tàínbém' tocPu ■no ponto .importante qúé :(tmha apenas ' U
.V ■ i-' bánhéimdm.funcionamentp. ,A^adeceu d Vereador José Àugústò/ edissé

porque'sabe dé sua lüfa há Comumdade è_^m que mesmoIsua yisd^ . ■ . 'i
■  • ^tardei j úma réspPsta e P lugar que ppsSui-para\fazer-suà denuncias é..mostrap .,^; ^ ^.;^^ ,

.  para; ,o povò- é na Tribuna, hãp^é nà .Se.çretarià'pPrdUe/du^ tem que ir pedir bênção e p
' ' : ;^iíeadof; -dói PDT/ quei-dãp pode rtorri^/ pi^Iiço; ,ásV. cOisas: .yer^ '

v i" aeóritécérídó mp GòVeiiip ■ Einalizpíi agradecendo. 'Refóm.andò a paldyra 0' :Yerea4
"  ../y.Aügüst^ dissè que segtíhdoTjifonhaçõeàósbanheiros, ; ! .!

. V i y ..AFARTEAPO Com a palavra o Vereador .Cáríps ̂ Lomêu; de Dlivêirár fáipuxbarà flue a . .
fíqüe/cóm .amayimiagem .níim .^do^V^^^^ pórque' fprám ps- / y '■

"  - ; . Professores qu6 qüestipnaramvêom o Véreador á quéstãp:daMárcia hão'iya^ ;
/  : ' que hão-pénse que fpi p .^Vèreador/Tdiayrò qüém 'falou- e sim, òs Prpfesspres.vEinalizoú,; - , r -
'  ágradeGéndo. Rètpmandp a páiáyra b Vereadpf Jpsé AügUsto ÁJyes de Paula diSse/qUe '

,  não é injusto, que segundò informações a Márcia é umàpéssòá 'teri éri'y mas vai á Escola ; y ' , '
sim, naÊscola são problemas em ciiha de prpbis^^ pu® dão. são^resplvid^^

V  ' /, 7 rSéeretána de jEdücaçãp. tem cohhecirnéntp é /Pi-^ue deverntfazér é íentarvsplüçionar m . " ̂ •
t  - problema pòrqué íprecisàníyda; E Citou iqüe. um morador dp/Bàirro Nova Gua^ ■ ,0. ■
y, . ■ queria matricular seu filho nó Járdim de lnfâncià, mas não pôde porque. qüé se j : ' /

.^matricUle ria Escola próxima a .sua residência, è P pài ficpü. inconformado, pitou tàmbémi^^ . ." " ; •
■  , :que Alunos que deveriam estudar no AltP.de, São Eelipe estudam emiSão Tiago, qüè é um. V : , . y

;  .f peso é duaS: íriedidas/e que erh sua opinião!; á Lei. deveria valei: para todps porque assim a: =
:  y , Èscola p$tária coríi müitp rnais Alünpsv Eafou qué/eoncorda èm pàítes cóm; as: M '

. ' - Vereador Thayrb,' m.as se não teih chovido,; não terrí como manter horta/nia/Escola é a:
y  . água: realmente é um problema na RegiãP! APÂRTEADQ Com a palavra b Vereador

, José ;Lüiz Éiròyani perguntou se o Vereador tem conhecinierito se há álgurh viziriho cbm ■
probleinas Com à . Escola?; .Retomáiidb a palàyra p Vereadbr José Augusto Alves dé
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que G que méncionou foi qúe as pessoas que fizeram à cerca pão tiiihám
n  conhecimento, porquc-o espa.çaihentb de urn afairie para o optro é suficieute pára que um

•  bezerro ultrapasse ã cèrca. ÀPARTEÁDÒ òopf -a/palavra ó rVerpadopyjpsé;^
Piròvaiii lernbroü a todos \qué: o Dfépútadò Da Vitória fazia parte da. ComissãO; dè'
.Educação da Âssembléia.-Degislativa; e visitaram várias Esdõlas . e reíatararn para. o

/  . . Deputado aqüéías ém. qúe não pôde. ç,staf prè5éttte; issó em 2013 e em '2014 fprarh feitos . >
os ípêdidos e às Indicações dos- y^ereadòres e. ém ,2015 ' votaram nos reçursois .parà as .

;  7 ; refonná tein a planilíia e o crqno^áma a sQr seguidqv pissé-que haverá qma. -
1  : reunião de pajs e aiiínos é goStafia que todos ps Vereadores'què faze^.parte da Gpmissãq

,  pàrticipasSemi será realizada às dezoito hpras e já fez, a, solicitação .dp carrp da Cârnára, ̂
:  também 7ps Vd^ 'desqásseinr^
^  v X a^ádeçendp. iRetomandp á palavra o Vereádor Jòsé Augustó Alves, de Paula fpp^ ptie
7: • 7 há -quatto T^ereadofea' ná' Cásà da Legisíátürá jpássáda. é são sabedores quê .cèrtò perípdò
7  , n > n " pássaro .ficQUi prpibida;,a própagaiida sonòra há Cidade e.foi necessário á. apròvjaçãp ha ,
^  -'v ; 7 . Cârnáráípara^que;- rétorliássém'.' JFal^^^^ rhhita réçlathaçãq da ppp.ulaçãô, .

/ 77 referente àsrpropagàndas sonoras prtrqüé esta-sem linütèy p urii^carto á^^ do outro, balou .
/ ' qúe deveria ter 7üm Projctó pára que as ; propagandas ocprté^seniyde forma orgap^^

7v '; j porquer iriçOrnoda é muito ;a população porque :0 soni' tantbié^.éjthuitô: àlto; falpu q^^
-  n . Çáso devem set; ré\7Ísfo p'orquél forant éleitba pelo; povo è sãp çpbrádòs pélp/ppvp è, .

7, querem O bcht-dç todps, nãp que queirá atrapalhar .as pessoas de ftabalhap cpffi .suà^ '
7; ; ,j propagandas, nlas qüe trábalhèm dcritro demm limite; ■FalpU também que é fuüúò dipçil

;, , 7 n^^^ ' as; estradas' nirais 7pórque:". hoj é' as máqúinaà- quebrauif luais 7 db que rpsca. ...
./ 7 7 'Disse<qÚé;'é tristeTtío^PP u situação,-que-encpnd*a a^-Sáúdé tio Êaís e menciohoú toda,.a
;  ' 77 - deinora que está jpara piarcarfconsultás ̂  ex|i.me?/bàlou^qué müitáó pnulias naort^ a -

.7 , " Qpõrtunidade dê ter.süãs ecphpiàiàs e réàlrnehtÇ ó müitp tristé.yér péssoas mprfèhdò pòy
7  ; ■ 7' : 7 ) v tpiàâh banais .^ Finalizou á^adecendo^/Retoniandò . a pala^ p Sénhoír Présidente Paulo

7 V 7.; Ç' : ; H^iíqUê éouzi; Rosa ihanquedu a palavra aP VéreadòrÇ^lòs li-omeu de^QHyéira. Com, ■ .
, 7 ' ■ ú pala\úh b-Sereador-Carlps EÓmeu .de -píri^ira cuitipr

7  ; . - . ' -todos/7Gurnprimehtouvp'Tatòísió è faioü que estádrabalhandqnò Esporte, qhe çs^
y ' . , , ajude 'p/^inclhorár;porque Èsporte;pstá.;mórto no Mumcípio. :Disserqü^^ a.;questãô ,
7  " I ; ley^tada; pelo Vereador Ttikyro não fói uma demmciajíapenaspu^
7 7- Tyisita que realizou ria Escola. Falou que outros Vereadorés já quéstidriaraíri a respeito,(Ia

^  7 :,cónstrúção de riovci Ceriiiténcj nò Município,, .que, j,á foi sólicitacio, peíiidò e lptplp^^
;  pelà, Câriiara de^MPreadores eóiri. Prefeitos pássados ç pqu^' 4 ^efeitu atual,, porq^^ à
"  ■ ; populaçãO 'necessita urgentemente'de noyó Ceniitériò, no Município. Fálcki 7què não^^ .

7 - - aciompáriha redes' sociais, ;irias |Ícou sabèndò por sua esposa' que}pm7 au3^Ú |Quaçüiehse '
7 7 ; veio àò Município porque, perdeu 7uh3 inhão,:Íèyou ,unià péssima imprèssão d

7; 7 ' .porque não tèm um local legal para yelàr ,,seu7entè'cjuéri(ip e faloíu qúe ó Gérnitério (ie.São ■
'  . \ - Peíiró de-Rates éstá\W.adido pelos animais segundo iriformàçqes de algúriiàs pe^

7 / 7 ' ;7 SoliéitQif eriviò 'dé (jfiçip 7a: Prefeita: é. ap7Secretarío: de^ C)br b; /.
• máxirno ré terite consiruir/ unt.,; riòy.ó Cemitério ', no, MuriicípiP7 porqüey d ,poyd^

,  . : - 7 7 ac5laman(io:,Lembrbu:que o Vereador t^gner Duf&ayer há ai^ns diasrtajnbérh,  ! f .sepültáméntò np Distntp é as èonciições.de iluminação tarilbéni sáp pés^iniàsv Falóu que O
Ceriiitério7 de São ,Tiago também já'nãQ^sü somente em: Sãp Pedro de Rates ,

7  ; - ■ ' qué, possui 7espaço, tirando as péssoás: qUe já. .póssuerri seus terrbriOs nos outros
.  : 7 Geriiitérios. Falou que .estaya pedindo também em nomè do , colega Guaçuiénse que

\
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- colócoü nas redes sQciais suá indignação e dos, seús farniliares que; estão-presentes em
:  Guáçuí. APÀRt^EÀDQ Com; á;palayrá p ̂ ereadqr; José Augusto Alves de Paula disse

què segundo inipimàções Hoje/as /pessoas não podem mâis' ser enterradàs por causa, dos
lençóis;, feeaticos e segqndo ;ipfórmaç^'ei^ Preto q Prefeita; Clá^ irá /
àproyéit^ .partè do iiiurp para fazer as-gavetas/.. Falou; que se constrüírem ürn npyp
Cemitério, sugeriu , qqe üma /parte seja púM e a , putfa destinada ás péssOas; que,,

;  desej^eni comprar. Falou que çonyersandp'em iSão Tiago foi informado ;quê Há^túmulps \
' qüe/não, iriexem há mais de; 25 (vinte 'e; cmcp) ahps,:'e outros as. pessoas já eátãp áte. :
'alugarídò. Disse que /segundo infprmaç^^ época do. PfefeitP /Vagnèf a 'Séifedra 'da >/:
Fazetída do, Çasteio deixava ;usar o Ceinitério; mas hão deixaVami a entrada, ser pelo'sèü :

: '.O'

poríãp,;! Faloú que no Cemitério :de São,pedfò; nãp tem muro., ̂ Disse,: qüé.rdçvido às
/  e^gêhciaa,,do. ÍEh^ Z®-,4® Í^6iq/Ainbiente: é mUitp difícil; conseguir, üm fe

construção de <uin,iipvo Cémitéri inas qué rèálinehfe; e unia sitúaçãp/prepGupmte. FálpC
V' n ^üè em : Gaxias/ nd /^o dé janeiróv um >pedáçQ 'dè

.:.,.' R$5(^.^00;()0 (quin^ntos itíil;reáisj. APARTEADQ Com a halavfa o VereadorT^lièn^^ / ;/
Marcélinò de Sòuzá falou que /teve a Ppprtumd^ dé conversar /com, a; Prefeita ápbre d. • ,

.  Ceínitérip, de Sãri Pédrò ,-e sugerm p/re^ dos materiais /das/.pbras^ qüe;è$tãdT ^
^  / n sendp executadas,,np;]Sjuhiç^ip/para em banheiro;kò,/Céniitério;'^lbu;qtóení / /' ;

,  menos de Uma semana hoüve d/óis enterros à típite em/São ;PedrOi e 3ficãrri) fentidos pélas /
Góndições ein que está, fàlpu que acredita qUe a Prefeita ferá o possível/pára exeeutãr ás v

• / ihel)iòrias;spiiéitadas qirfe müitò;Sé;fázem agradecendo;Retomandò^, -
- , ; / ;a palavra p Vereador Gártó^/Lomeü dp pliveira dissè;.que p/roficiOíerU pafa melh^ , í ,
'  " : ^P^ :Ç^hiitcrios existentes é/pàra/q^ ^ànde riecessidade què, é a"' GOnstruçãp de , :
:  pemitérip: riQ/Münicí^ que; ouviu, /aténtãmerite áá fefes dd//Vexeakdf-  , Rubens/ a reSpeitp dp Morrp, do Senhpr Jordeíi; /à^adecéu é enyipu um àbtáçó'^ á toda " ^ ., / ', ;

/ famíliá. que. tanto necessita dá mefepriav kissé,que o tyeréadoriRubens mènciòhph que/j^á '• /
■/ estão éxecUtaiídò á tèrraplaílagèih ;e fica feliz pòrqjde .senipre. c méíhpriásipára ás ; ~
;V Gp.rúUiiidades'.'Splicitm de oficio a Secrét^ia/deá^gricuítura pfa. quú a / , -

\v: /de' estrada,ua/cabeceira,do; Ass^^ , , / /;"' Dis^c.que não tem ■andadP rnUitp pelá^Zpna RUfal,,,inas;aS 'rèGlamàçÕes chegarn, íalpu >■ /
//: . o; CariMos Pedrpti já riniplprpu/;unia riò CÓriégp Ulp. Ôlé^ o-,Vicèi^éfeitp: , ■ - ^ "

■  " há rneses e ainda não cumpriu é,nécessitamüitò;da^estrada potqUé;é feirante em< . , ; / '
vfidm;Jesus e pródiiz; muito ha' cábeceira/da Pouso. Àlíd; /falou qUe^Cca /áem ■;

,  deyp iiome das" p;eSsoas. ;APi4^TEADÒ Com a palavra b VéreiaHnr /. .
^  ;Marcelinp de Souza falou quÇ; tari^érn existe uma pohte rio ^nhòr Silvirio qué /T /: ':a situação, está; complicada s' pediu pafa/mcimf//^ -

./,localizada/uo Contraio; Retornandp a/paíav^â: p yèréadpr G de .Oliveira : / /, %■' '
. ' pediu. ;ao Presidente qUe encaminhe dm .ófícip áó Secretário dé ÀgfieültUfa para. qüe •

c providencie a Ponte do .Cóirégo dó Óleo e a Ponte , dp Çoritrato, prpxm áO; SeriliPr ■ //
Silvirio. Finalizou agfadeceridô.e desejando boa^".noite a^todos; Retomandpia.-palavra-p ■

; , Senhor Presidente Pauíò Hebrique Çouzi'Ròsà; fr a,;palayra; ao Vereador Aléx '
/Sandro, Mataipí lyieira: Çpm^' a palayra/, o/ "Veféa Aléx /Sandro / Mataim
cumprimentou e desejoU boa ripite a todos. Disse qUe.usaria a TribUna para fazef alguhs .
requerimentòs^ através; de pficios e alguns recpnhecimehtós. Dissé qUe pòf muitas vezes
uspU a Tribuna para questionar quandò a máquina dé bloCos corhéçaria a funciònar e':
gostaria de infomiar à população qiie está em funci^amerito áGraçás/a Deus o^Bairró •
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: Rogério Paiva está : recèbendò-Qalçamento, enviou um abraço a .todos ós FunçiÒnáríõs \ X
;  n ' liderado péíO : Kléber, e os da Pedreira, liderádo pelo André Mendes

'  desenvolYendó um exeelenté; trabalho/li'alou-,q^^ o ealçamentò a dignidade é§tâ ,' ,
^  , cbegáhdo à Còinunidadè, que 03 Vereadores muito cobraram p/bálçameritp e' a"Prefeita, ,

n  " ; atendeu a solicitação/ Parabenizou todos os Funcionários íquèVstãó; ,reálizandp um ..
/ , ' ; ' ' belíssinio trábalbõ còm rapidez e eficiência. ; Falou que estáva recpriKeeéndo/ toda" a ;
.  ' /, V / ütilidade e cOniQ foi boni adquirir a máquina de blocos, já qiie;dirnmui e muito os gastos, .

-  , alérii dé'oferecer seryiçòS dé qualidade corn recursos próprios. ,Solicitou reênvio de ofíeió:; : -
;  . i' á Sécfetaná dé Obras solicitando a iiuminação "da Rua.Fránciseo Spala,: atrás da;.Quadra

;; .; ; n do Bairró,^Gid Mòreifa/Faloü .]qüe;0 séiyidoFLuciano que é rnuito còrnplptên^ o proiívetévi :
'  , /' ' v i ' - qüe no mês de março çplóearí^^ deyida'íurninária é,postefiormeptè outro, ; .
'  i , "Ui^^ 4^:1^ ̂ Á)péradófa de Énergk^^^^ a distância de 3 Òrd; (üinta mçtro

• i ' pds,tè-'e oütrp p.apenas um.ppste não~isena suficiente,. soUcitòu/então que o,Secretárip.
i  . V i: o Hemies possa:estar- liberando :còrn urgêrieiaro ppsté piára a Vornuriidáde. ibissevque há.v,;
/' Vi V V AáripV Wenos vizíriiips, 4üé os idpnos, não proyideneiarni V
V  ̂ V hiuito alta è'poderá,própiciar as-pessoâs à cómeterern)aÍgüm 4elife^^^^

V . .püblieá é segurança púbHca, por isso/pediu urgência. Pediu ipara .que a Préfe^^ r ^
vV- / - prorrogar p pagamento dP^IPlAj eni cota úhiça,.-é elogiou a.Préfeitá^-pPf çonçedèr 15% de ,
i  , - > ; descpntp as pessoa^ qne pagam; em pota únicá: e M que à iCása também aprova,mas/; -
; V . . : iembrbuVd^ què :ò', Páís passa^ por: uniá crise é, pbV isso, n gostaria que o prqzo jossê
- ' : Vi ' (;? Vjpfprrpgádo para no mínimo nóidiavSÒ dG^mês ePiTeiite. APARTEADO Com a palavra or
v>/ - / i ,■Vi■^^:Vréador/Carlos ' I/omeu :;de ::piiyeira/parabe^ dC

/  •proiTOgáçãp 'dp/pagamentó do -ÍPTU .Falód que cprn ireíãçãp.,vaò^/ .15% "d®.
■ V. lenibròp V 4 Prefeitos , séníprè j .eoncêderam /iêsse; i,descp4fo Finalizou // a^adécendô. Continuando' o ' apáfte: APARTÉADÒ/Cóni á palavra o Vercá^^ '

. • ^ .Liíiz Píròyárii lembrpn que quando p Projeto referente'áói.déseòntO: subiu, a Câpará ei^^^
'dé' Íb% ;e.:tó1Íõ's ó,S: Vereadores sblieitaram pára que fosse'15^ foi ; :

j unanimeVe a PreféitàVaçaVóü. Paloü vqüeVgostária óficio sòKcitando-va; v
' V / ■ prorrpgaíção: e sugeriu què. pfofrpgá^se para .0 ■■ dia^ 5 de ínaio; 'Retpinímdo, a palavra io . -
-  - ''Yereàdpr Aiex Sándrip iilVlàtái.in vfãlóu' ap Vereador.,-Çurlos. 4n® todps; os

.  : Municípios realrnente- concedem ps descqhtps, , porém,vefrívpétcentuais díferentes^^ :/ . ■
reíãção ao; prazo disse q^ acredita que átè iò, dia-3.0 serd;tnáis fáeü deiser prprrogad^^

. ' porém se for para o dia .5 de máiò, eorn certeza,; a população irá agradecer. Dissp que 'nãò
■  ̂ í poderia, ficar ómissoj: nos earsos cifàdos, pelo; CemitéfióV dè São .iPedrò; de ;Raté's, V;
:  • prihcipalnienté íambém' em redes speiais,-C; por isso disSCj qne gOstària e, prócedèu a

; leitura ',dè, algumas, reinvindicações: queVfez relacionadavao Ve'^it®ti®Vfpinyi^^i'"^99®^- ''
.  essás , reálidádés . em dátásr diferentesV.- desde óV anpVde -^lO 13- até d. 'áno còrretóé.; ,
:APARTEAT)Q Còm a palavra/o Vereador ÇarlosXpmeu de OüVeira-falpu que em siias:'. '

'  - falas Msòu -que toda a Gârnará senipre fpi : empenhada em rnelhòri.as dos CemiténoSv
'  /,eVstòntes'e na;construção de noyo Cemitério:.'Paiabeni^pu, :agradeceú e fprtáleGéü-àS .
.; .méihOriás/solicita e falòu .què tfPüxe a Tribuna ás reclamações feitàs em redes Soçiais.v,; . ' ,

■ V; FÍnáiizpu agtádeeéndò. Rètomándo a palayra õ Vereador Aléx^^Saridro Mataiip; Vieira
, / ; agrádeGcu'o reforço é falou que p muro para o Cemitério também já fpi splicitadp. Disse ,
.  . pué / é, Tniportante às [ vezeá baterem na . mesma teelá. Disse /que. o.; debate . p.eorfido

anteriormente entre, ps yéreadpres' e'válido e nó futnro/acaba Somando, obyiãmente,
;  respéitáhdo uns áòs oütròs. Disse que não tem Gmmés.:quàndp alguém pede algo que já

j
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.solicitoü porque torce para ver a obra entregue e a'população üsüfiiimdo porquê qüerri , n
rnerece è precisa é a popülaçãò porque a fpüte de áirecadãçãò do Município e também o .
imposto pãgó pelò ppyò; e por ãsiso agradece a todos ;que--fizé'ram a mesfna solicitação; ;. •
APÀRTEÁDO Com a pálayra o Vereador Sebastião José Pereira Sobrinho disse que o
a^ssuntò continua^ sendo ; GeinitériOj, .e ficou, sãbendo que: o Çàrlos Cõmeu'vem'lutando; -

tempo C; que acha que ,á situação de Cemitério é ,
.  ; • dc caláinidadè pública, rtías, que pão, estava éüipandp a Prefeita porque é problema ãntigo,- : .,

n qpe. é um ãbsür^ üfii mótádor n^ ter o direita épterradò ént''Süa Cidadq^^ -
.  , ' ' Ôrgãos> respónsávéis não dcixani construir chi \,GúaÇúí, "^e 'devéríam então ■, .,  apoptat pnde' ppdéná..I^^^^ que Conversou còpi; o; Secretáriò e apontou, um'p^ lo^bql > V :

que nãò'qúqstiónariarp de, construir'é,,b.Qnyersando com a Prèfeitã á sentiu muito ànünáda ̂ ^
-  êm siia òpiniã-ò p-Cpmitériò deyei^i^^^ por 300 (trezentos) anps. Fáídu q v ^ ' '

' Cemitério de Guaçuí foi pro^amadp por:umá pPpulaçãp úè\no;:m
. yv ■ .Kabitaptes è :hpje já;sPinam mais. de 30:(^ ! '

quando'niorrern seps entes"qüeri.dps-e i^ qüè enterra-los eni São PédírP^de Ratéppu São
. Ti^go^re já, tíuyiu que falam quejé pobr^^^^^ Gpaçúí ènteixam sPmènte ricò, '^ , ,v; y qpe não ^verdade ;é às yçzès;;pté,pes^ondCqué íiC^^,pquy^ -V- ;:

y FinálizPü .%adeceiido/.Réi6inàndp:a,pat^ã Q,CVereador"A^ ,
V' ■ ^ qne cís;ápaítes%mánf ap:diséurso;'DiSsé qüe y;

Vereãdpt.,Sêbastiãò Tuirn para CpnstfuçãP: dp novo Céniitério nO; Müííicipio, e ;mesniP ;■ -
r:^ 'qpa^p;nãp èstaeniTMbúftà;cPbradirçtàni®^da^ ' V
^ ) 'obrigação, nias ibldQ seria~-méIhor semeada pessoa fizésseVsiia, ;^^^ !

■ y y pe^as npQ.yteni sequer a hu:^Üáde; deya^adecpr, mesmo ..quP sejam p ■ : V'^
;  ' pi3s,é qüeypãp sé cansa. de falar e; é buniilde erh 'á^adeçer P que todos fazem pprque-úa^^ ■.y l imjpprta b ÀutPrq traz^parai-as pessoaá.,bisàe q^ \ '

ydévéin sÇr respPnsabüizadaspe seus átPS, ipdepehdénte de-quem, seja; Disse qüe; teni ' ■ >
.yua indépendênéia nã p ;:cpntínuãra -seür mándatpyeé até ò díaj^SF de "

!  .^^?®AdbtP e/esitárá eleito pára faZer, çpni 755i'(áétecentPs, é Cinqüenta e .
'■ c^ep). yptos' de; ycPnfiánç4,^^;m^ de .ser"; aiiP .^pplíficp. ^ú- nãP;VÍqnalizpu >

y  , á^ádeçéndo, è - desejandp bòa;^ hPite á- tpdps. ;Retoiriandp a palavra p Seniior PresidentèC
'  , flénriqüé Çpuzi, Rosa.- sem .foirpalidadés, passoii a Presidência,a. Viçò-Presidénté ■: ^P Sàtídra^yEIieni-,^ .NaSciméptò'Machadòje,p^^^^^ Corn,'a palavraTarVic ,/

PrésidénteiSandrá Éheni db Nasciméntp Maeb^ Presidente
■Verepdpr Paulo Heririqué Çouzi :Rosã. 'Com u palavra o .Presidente-Vereador .Paulo , ; '

: y ^Henrique.;,Gouz) ,Rosay : a, tddpsj bíssè ■ queVseria;.breVé:ppr^e há.:iuri '
r  impPrtáhte.Ptojètò .em paütay Solicitoü' enViP dé- pfiçiò á Secretaria de Obras para qüe

.  prpvidçncie a reforma da escadaria qüe éstá rocahzáda dentrp ̂ da ,ÇomunidadC'Conhecida- , -
como Fágoá, áteridendo if^bém p.pédidP da Nanzinhu Disse qu já soliçitoü a '

:  "Ponstruçqo dé quebrá-molas no^Pairro: Gumçrçíndo dáxSiíya Gló^^ ohde-:
dá acesspyap yjiticp e a Rua Santá nóíte realmente está lüüito. périg^^ ; - .

,  .splicitouynpyo cücanliphamento de :pfício pára fortalecer seu pedidò e da iCdniumdade; ' "
.SolicitPú '.èríviP de oficio párabénizando todos .os FúncionáríoS do Centrd^ d^^ Referênclà;
EápécializádP yde Assistência' Social -yCREAS porque esteyé' preáéhté ná , ultima:: séxtà-

.  feira no Projeto deseiivolvidp no Distrito de São Tiágo. e o Projeto atènderá.'todas as
:  . Comunidades dP Município e fámbém já foi realizada úma ^ande palestra na ÈscPÍa^

Poíiyalente, as palestras visam sanar também as dúvidas ^s pessoas, qüp foram vítimas
1  .
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. : violência oü n com seus direitos ' Violados^ pessoas idosas, crianças, rnuUieres/ e
deficientes/;.;,FaÍou "qiíe 'em São Tiago ' fícÓ,u ," müito feliz : com ã participação da
Comunidade, M também^ã apreseptação de vídeos,para fortalééerem as péss.pas que^ estão ̂

): denunciando. Faiòu q^ os casos/de/agressões, n crianças e: á/Tdosos; em GÜáçuí
/  ãúmentarám. Tàiou para tod ds' ouvintes, fazerern süas dènúhcias-pprque o sigilo será. - .

; ,mantido, e. esse tipp. de àgrêssãõ precisa ̂ser erradicado,, clampu ' ap! povo de Guàçuív iqkp
.: , denunciem jporque não pòdérn enínpácMar cpm essa situação que cfesce á cada diá/máis
; " hp Municípip e também não ppdém pactuar; com ás adpiescénte^ que vem sé prostituindo

V  ; ^;.êm Guáçüí .e nadp, está sèridd e/a partir do móméntò'qde são'; sabedores não'
dénunciám estãp sendo còmyèntes çpín o qqe está.àcpnteòendb'e uma/átitude deve sim. ;

; , sér foniádá. ;Fàlpu qüê vem desenvòlvendò'esse trabalho'naslComunidades,; ;
. di\mlgandò eparticipando: Solicitou eüyip de oficip a tpdòs; os; Fúnciónárips ;dp,,,ÇRBAS,^ ̂

;/ n . em riorne da ÃárianàrP.eixptp/ paràbenizando pelo belíssimo trabalho que'está sendo fèito
'  ./e .sügeriü .que; np/telãp que;é''mOntádó,''qúb, apresente fíl^^ dàS; ; ;

n  n r : pessoas pprqúe tèm certeza qup sê for pláhtáda nniáS s.émbntes no çoràçãP de üm jpvem/^
/, .cpnséguirão tirar ò jovem dp/caminhÒ d^ maf APÁRTÈÁDO-Com á balavraYo ¥ereadòr

José Paula .disse que fez. um^^^^ è ips; cplegás. yereádprês
, ' V appiarain/ròféfente â p;rotep,ãp do; menor de idád^ P.rpjetó fica á cargo dás Pphd^^^^^

' Civil e Miíitár. Contou qüejná última sexta-feira áo ir pàrá. casa preséri^^^ uma situação/, o '
); '; muito trisfè òhde presèncioü uma, criánÇá com unia ppsspá mpifo bêbada sé abraçandopm
í ,.;um ambiêntê támbéni inipróprip., Pediu áo Exeeutiyò^qüè^façáyáler. p

;  .áproyádò pelá Gàsá/Qisse quê sempre gostá das'falás ho y Paulinhp, defendendo ' ; .
;; as fápiílias e'os pais -que .deixam' seus/Elhòs na^ são irrêsponsávêis,;más ;qíie tanibém nn >

.  C.hójê^ dia.é niuitp^difícíl manter ps. íilhos émpalsa/Finalizdu ágrádécéndbí^^R^ ^ /
; a paláyrà p SenhppTíesiciêhte Paulo Henrique Gouzi; Rosa falpii que na p.rpxi,iriã quiiítâ- /

'  ; feira será a rêuniãp a fespbitp,| dp novp Plano/Diretor, Municipal/p pipmêritò; dã • /
,, Comunidade partipiparp dar suas sugestões as pessPas cpbrám das Àbtori :

n í máá;hãõpártieipam. FaloÚ/páfa;b yereadot;$êbástiã^^ que p ;queTez.pára éle,fariá; n .
,  também, para todps ps dehiáis .eòlègas Vereádpreá e'toda a população que p cpnsideta' * .

eojp^^^ ámigO'é pára; tbdòs quê p pròcúra e. a úhicá/cpisav qúê hãò vaçéitáié falsidade,, é . ;
/ ' sèmpré/fàlá qüe admira p/yereádor Thayro porq^ue,,pque' teni que falár/fala olhan^ em .. ,

V  . seu plho,/è issp é cáráter; esse. é; seu posicionamento é todos que o/trataréin dessa maneira
:  ; terão p -seu respeito e;.^cpnfiahça.;;';Falòu/que ajudou ò/Vereador Sêbastiãb Tuiin . CGrn, o ^

mãior prazer/ quê p Vereador é conipànheirò/ amigq e não fez nada. dernais e pediu parà^ n :
// qúé; Deus sempre p qberiçoê e; que para os amigos tudpqrpára os irínnigõs os rigorés da; < , .

Lei. Fináhzpu; agradecendo.;^ Retomando a palayr/a á yiçévpresidéhtè .Sandra ÍÉIieni. do ,,
.' Nas,cimén|b' Machad^ sòlieitou aos Çplaborádórés dá' C;âmara/ Municipal qiie,;^^ ^

providenciassem todos/r os òficiòs. splicitadós:^ pélos/ yerêadóres. Serrt formalidades; ' .
^. . 'retomou a presidênçia ao Senbor Presidente, Pauío Hénrique Coiizi. RosayRétòmándpra
;  .' paláyfa o .Senhori Presidente, Páulp, Henrique. .Gouzi Rosa passou para a ÒRDÈM DO,
;  DIA: Em Votação Únicas solicitou o P^rimeiro ; Secretário quê'prócedesse a; leiturá dp :

P^^CER PRÉVIO TC-P8Ó/Í0Í5 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
prefeitura MUNICIPAL DE GUAÇUÍ EXERCÍCIO 201:2 - RESPONSÁVEL

. - VAGNER RODRIGUES PEREI^ - PARECER PELA REJEIÇÃO Depois ide
; lida,, a' sua conclüsãò, q voto ; do Relator ;e o , Parecer/fihaLconf;voto de todos os / ;
Conselheiros dò; PARECER PRÉVIO TC-080/2015, com os Pareçeres do Érocurádor "
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/ Jurídico é. das'Comissões,. O Seiihor Presidente .Pauíò Hennque Caúzi Ròsá colocou p ' 7
íiiesmo em discussão; Falou que ein.áteridimerito i^ó. Parágrafo Quinta ^igo 299. do
Regimento Interno da Câniará 'MMiçipal; õ' Veréador qué puisér discutir o Parecer Prévio . '
tem 10 minutos para'fázê-lòjíCÒm Apartes:-Franquéóma palã^a a^^ Vereadiorés. Com á

,  palavra'a Véreadora Vice-Presiden Elieni d|o NasciméritQ Machado falou que ;
' hãó~poderia deixar de fal^ a notificação que:receber^ e^^.q^^ no^uítiniQ anO^^^ .
\/tánbem votaram na Prestaç^ de Gontás do Èx-Prefeitò seguindo o Parecer dp Tribunal,

.  n ^^dándo tejeição^^èvido a vários fatores ajpresentàdos pêlo Tribunal. Lémbíou qüè na,época ; >1 , ̂
. ; ' qiiestionou ò yóto dos Vereadores João Femaridoi'pdieísph é..Pau|mho, dò- Vitalmo que.'ná ' . ;
'  .épocàVforam Supérintendéntes e - S do Govérnp, em qu'estão^ por isso, mâò; - /

pátticiparam-dayvotação,-F^ das'falas do Véreádpr.Dim'(^^ex Stódro):'e / ,,
■; : cpriçordá plenániénté'qüahdo 4isse que nãò^ deveria seb de conipetêncíá^ dos Vereadores; ;

; ' ^ aprováf, òü rejeitarye ^sirnVir deçididò ipçlóyírib^àFide- C 'que íeyantpu a ; í "
-  questãò::de quein ;éra, éla p^a ir conto' p; Tribra âè CPntás, que conta çonr'pessoas "r , ■ "

■  especialistas, ernVâriâs ámas:é'múhó';pa|pacitádòs>;eí:queni-%ani;ÍGfe7^ párá' 7':
qfiíStipnareint'PS' diversò e erros de . quálqnér ;Prefeito,7m4ependent de lada^ ; : c :

■  pplítiCp, ;pprquei;tGdÒs estãp: aptos apyerroi FdoiTqUe é^ süáVpiníâo ■^üena^i^^
■ pagar, :citou qüe o Èx^Pféfêitò Lucianp-Machàdo .ainda ésíá pagandp seu érror^^^; ' / ̂
•Valpü qué'já7V0taràrnAevreieitatám as, Contas referei^eá'ao,;anp;^de::20FFfe agora estão ' ^
. votando nas Contas dé 2012^ ^ Secretário e Vereador .Edièlsòn léü p Paréòér do Tripu^^ ^ , :

.  .>y i réferentb^^ m que • támbém^^^ fó V.ncammhadp e;, não' Vècebèráin; neiffiuma ., . '
, justificativa: dó' responsável Senhor-Vggrier RodHguçsr IjiSsé .qüé;gostafia de.^refdrçar; . '
Vl^nSíppntosV réleú álgi^ dp. PrpeessO;, lembrou qué aé algupm > ; -
' GÓpia dp7Párécer póderia^^solicitar ná Secretarià, da Casa. A .à íeitura,- diSse qué còmo :, ;;" >,

,  V Législadora não' votaria çòntea p Parecer dp Tribunal' de Cpntas pprgüé uãP qüéstipiiaria; '7
•; - /ÒS;^ lVutores:que'^,^ TVÍ>dnal e/que^^ás^V^''^^?^ analisadásipPr pessoas. T
'  :que. éntéridem do assunto,' por isso,. acpmpanha hpya.mente o TribunalVé Çonta^Ve^^^^ . .
: •; us cóntas dp Ex-rPrefeito Vagnér,; Falou què d Veréador José;Aügüsfp ;nãp^ estava presente' . .: '

.  »na oufia vGtáção. e, por isap, es|àya relatando oTqüé houVe é lembrpu qüe os Veipadprès . 7 y- .,
.  que fizéràinparté dp .Góvêino forám éficps é pptarani-dornãp, vptap falou qué tem^m^ ;

■/: orguUíp de;fàÉéf parte da,C Ps demais cpíegaS-^ VeréadPres. -APAÍRTEADA a , , ,
Çom:à;palavfá p Vereador Joaé Augusto Alves dé Páulá disse; ptié um Pu Putfo^ tem que V

V raçabW é qué já fálou Várias vézes q^^ deveria ser , considerada, a àvaliação téçnica que p . ; , " ^
.íeitalppriipesSPás preparadas, e-acredita que as vei^és alguns votam pela empçãp,: mas;que : ' :
deveria seFpélà razão, rriaS não;estava,crucificando ninguéni. FalPu que .a palaVra;final é . . .

.7 dos . Vereadores, mas; Casp; p Tribunal de., Çpntás Tiyèsse aprovãdp. p Pb. V^^ " F ■ b ■ ■
7, rejeitaSsém, acha quéFurn: ou . outrP deve aáir ■ dá. décisão, •Findizoü; a^adecendP.v ■ V
.  Retomando a PalaVa a Vereadora Vicé-Présidentè Sàndrá . EIiéni^ do Nasçiméhto: ^^ 7
,  Machado:/ finalizou , desejando ,bpa ;npité".aVodos7: RetPmahdp, a ; palavra o ISenhor . , , :

Presidente Paulo Hennque, Gouzi /Rosa . firànquepu . a, palavra , ap) VçM^ ~ ^
,  ' DasCáni Zini Moreira. Cpni-a palavrá o Vèréador Thayro: PascanF'Zmi^^ disse'

qüe entende 0 posicionaméttto d^ Verèadora Sándfá .e dpá demais Vereadores, qué vivem
,num País democrático é cáda uni tem o direito ap voto,. posicionamento, è também é

:  responsável por seUs atPs. Disse^que ficou chateado/porque como mencionado no VídeP p
Éx-Prefeitp, seu amigo, , deveria áo ménoa ter: se defendido e ,fespPndido o Parecer, más ̂
queria deixar registrado-para que o Vagner usaSSe a Tribunápa CaSa pará realmente falàr

:  r T7



/  ' o porquê da réjeição de suas Gontas 'e como' relatada pela Prefeita, é amigo do' Ex-
,  , - , ; ' Prefeito, porém éle náo é seu.ainigo pòrqtié na épQcà das eleições o Ex-Prefeito apoiqu p

n : , atua! Governo;' Falou' que referéi^^ "aò P^eçer yqtara tranqüilo. LembrQU'<qiie as Gorilá^
;  do Ex-Preféitò Luciaíio falava' tánibém; da^rejeição e ó Vefeadòp José Augusto votou; :

,  coiitrá o Parecçr db Tribunal de Contas, então tiaquela situaçãQ talvez tç^a votado pela.,
'  ̂ ; :êmóçãò,:e,pelá amizade.-Falpü que seu voto eontirário ab Parecei: porque o Goverriò dò ̂

n  v ; í A^agnér foi um Govetnò qué. fez muito niâis peb n
corüiécédor' pê que,ò'qué foi rejeitado nao é cuípa'do,ÉxrPréfeito, mas mfélizmente conto: v *

' , ;erà:ó Gestor era o-résppm tera que paé^.- Disse que votaria trariquílámenté^ ^
n  ' n ;Còriiráio'P^ecer:%ÍTribunál d^ mas:;Mão estava puestionándo as. que ,

V : arialisaram; ÀPÁRT£AD0, Com 'á palavrà ̂ o;: Vére^or^Presíbéntei^ Pau^ Henrique '
^  Gouzi'RoSà.faloq;cpié'o^PafecefÉr^io dp,Tí;ibunalde;Gpiitas^d^^
•i n : r t., 17 de teyeréiro cieMló e aa cópiaí^^ ipbsmp mês e a.^^ <
' : ■; , fpi enviada áò Éx-Pfefeitò Vágnèr Rodrigues no/dia 25 dò,mesníQ>mês; é ̂ qyia Gprreips,

:é']publicadb" nõ^tronial; F dia; 26' de'^Veiro de 2^Í6. Ealoq quê : : '
;  ' ; cumprindo 0 Regirnento Intenio dá Çasà deu ó prazo; iiiáximo dé 60 (pessehta) dias ao i
-.'.L :;-^ ; Ex-Preféitó '^a8jie!r; Disse; qüe estavá':^^ ■ '

■  .ít' i quê :b; Presi(ieM^'não qsperpu;^.Tempo, .
' ''■ Finalizou ágradècendo. Retomando a Palawa ò .Vereadoi" Thayíó Dascáni; Zini,]^^

-  : faíoü quê ém nenhum . momento ̂ mencionou e tambeni 'acredita que o Ex-Prêfêito nãp
;  pode rêGlámar: do trâmite ria Casa, pprqíie foi; noim dentro dpíeíügido. Falpuí que riãó^ ^ p

; " , . .■ , ' T;: ?abe O ppriqu^^^^^^ êriviou a dêfesá,,jquê .n^ èstayà na Tribuna ■ :
_  • : t y^pto còntta. b Tribunal'de-Ç aclía que cadá uindá-terii seu. votò decid^^^^^^^^ ;
' , > ' y . V defesá,:; pensánieiri^ e' |)psic^naniêritoy : apenas: ! gpstaiiáy, deixar

y; ■ . ■ : ppsicípnametttõ^ favPrávòFao Éç-lhefeito Vagner porque, cpmP disse' np yídep, aíriigo terii.
:  y qub sèr arriigp:'pará:tPdas às hòraS| ,e não poderia ser; ingrátp tguál à Prefeita, Dissè que . ;

'  ; ' Votará tràriquilò/corihá ò. Párèçer do .Tribrinal de Çpntas-pprque p:,ÊX-Prgíkê^^ d
T ' ^ cuipádó sozinho, deVeria, d^ rpSpbrisabilidade cPniyrriaisypessoas ê hielusiye a? ,

;  ' .cbntáà de 2Ô12;.com íPárécer pela rejeição' do Tribunal de' Contàsi, algumas coisas tairibém
í Ty • f. ,, deyérão Vsér feitas jria conta dá .Prefeita le serênt . fpjpitadaSi referentès a. 20Í3,, disse qhe ; .

,  . eStâya dêí^ando uni srispGnse.no ar, mas que acredita^ue as Contas da •PreFeitâ referêptey h' ãb,and;dêy2013'riambfemtserãb jqeitadas ;ppr :aiguns niesnio^^
;  ' j; . Vagner e que. temyque trázér h"^^ explicar e falar. Dipe queyvotaria trariqüilo:.
V  - porque realriiêrite ric^édita êni tildo quê jFalou, e faíoíi; que p Veréadpr José Augusto ern'
V  . cada julgamento apreserita urn, posicioriàiriento. Fmaliz;pu lagradecèndP e desejandp hoâ
, b' / noite á todos. Retomando a':paía\Tâ b .SenhoryPresidente PaurpyÉêürique CouzrRosa'/
! • . .'cbntiriÜQu hariqüèandb; a.palávrà aos Vereadores. Çorti, a paláyra p. Yêréadpr ■ Carlos

;  ' c biLomeri dé. Oliveira cumpriiriêntòu à todos. PárabénizPu o,Verèad()f;Thayrp pprqup com
' ' , excéçãó-/do Vereádpr Dim (Alêx Sand^^ elêi .e o yêreador . Thayrp erarn ps únicos

y, 'ínão deyeriám defendêt; pf'Ex-Prèfeitò Vagner^ porque estiveram leni;;.
■  ; - pâlanqüehpostp e são os/yerdádeirbs antigos pprqüe niésmohonsidèrados òp
r  I ao .yà^er e é gratp por tudo quê já fez para o Municí^^^^ que ps Ye^badores viy^^

.pedindo'melhorias nas estradas da Zòna Rural é graçás a Delis b Ex-Prefeito Ya^er
, çoriseguiu átingir 100% de aceitação ria;Zòna Rural pelo boiri áteridimêntb que prcstayà e .

/  qrie tambérii teyè participação; Faibu que pão, sabê dá posição dos colegas'Ybreadorçs,
que na yez paSsada fbi contra o Parecer dó Tribunal de Contas' e hoje perinanecerá ,

ti
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■/"yotán^ò, Gontrá! Lembrou quê õ Vereador íosé. Augusto falou,que muitos votam pela
druoção e, disse pára os-Cóiegas Vereadorès que por ser'aniigo do Vagiier á admirador por

, 7 / tüdo què .fez;pelÒÇ^uúicípiò7 ô põrdção cx)ritrtó^ :
aò Earecer do Tribunal dè.^Contas7FinalizQu a^a4ecendq.'Retòmahdò a:paíâyra^

: Presidente. pá, Rosa continuóu franque^^ à palavra; aos -
7 , yereadores/ Gòm a p^ 6'Vereadór Rubens-MarceJino'\dé Spuza cum a ■

. ■ " tódos. Disse qüè concordaqóm aigumas jfalásvda Vereadora $àridrá e farnbém acha que '
deveria'vir. do Tribunal de Contas, já dèfínidó .porqqe^.-quem sãò qa' Vereadores; para

7 . debaterem ;cohtra os' Conselheiros do Tribunal de Çoritas que eriviãni q Parecêf Téenico e-, ' , .
■ ma 'Câmara e na; área política. Disse, que viu ;'ò; qüe,.<aÇqntecqu not Gq^^^ anterior,. > . y .

: - ' llurnirifiçãni depni.t! do TTortó. Plorestal hao, existia, nãó ejdstiá balçapiêntomó Bairro João -
\ Térraz de- Aráújo; e quemipássáva pelá região pqderia ver Jcohid era a; reãb. de esgqtq,

,7 7calçqy ò-BairrOi ÀÍyes Siqueira que inUitò, ajuda,òs' mqradqrés/eon:io;íianjbém ^ ,
■ " Lqteàinentos,' FálÒü ique álguiri tempo atrás foi a uma reuniaq dè Vereadoreá èm Bom' , .
. 1 Jesus dq rNqrté. Ç; naqueiè/rnòrheiíto^ ápròváíi^-ás Còntasjoçle: qrh PreféitO,e;;lhé-; / j; ^7. ■
, ■ concederam hs falas, no uso"^ das fálás disse que qaràbemzò Yqreádqres e diSse h;

' umá dàs-^cqisas maisV;triSte as'.Contas sérern- fòjeh^^ pelos Vereádqres . sendo'.: .
;, pódériam;_isehtá-la: bisSe^ O"íprazer de ■pássaLr ;;4,;(quatio)'meses c / ■

, : .viu o -qúe. ácontècéu orque: e muito ;triste yòrms bohtaS dê'.^^i^^
Casal Disse 'què também: votaria contra ,6' Parecer db/Tribunaf de CÓhtas porque,cóm .- í

: lembiado ' pelqi Vereador :<Tha}TÒ,; '^aças^ á ipèus i ias Secretarias: .qStão júh^ -
, Exécutiyq' é" que Torv.cülpádo paé^íá'..e podè' .acontecer,ide; .qudoS ,Prefeitos,;e. ; i;. .

Vereadorés um dia éStarlà frérite. do Executivo, èjque sequer aeredifáyalqne pOdèria passar ^ l; '
, pqEÍF(quati"0) iuéses Prefeitq. Disse què uní dósqolegas yerèàdoreS pOdérãò,um dia estar.,;;,. 7..

cOmq TréjÇeito Vé' preeisar dqs coiegas da Casal vFmaíizQu . agradecendo; 'Rétóman^^
I .palavrà-q'{Senhor(Presidente;Paulo HenFiqüe;: C .Rósa eontinuou'rdàhq^ > l :

7 . - l palavra aos,. VòreadoresilG a.-pálavrá o ■yereádqr de. Souza<.Rodri^es diss y. ^. : ,
Ç que .fèzpárte do .GoVerhO do yagher ná abstef-ae dq yotO pOrqüè hamltimá votação havia

uih , Parecer dá Çániaía'o proibindo,'de- Votar, ihas, sé yotassé[Votária^;5|^Ípcíó yPareç , '.
l' ■ .Vfòvoráyel: à apirovkçãOvdas eontas pOrque sai?^^^ de itoda ditieüldád^ ,.é; gerir' urn ;- /

. > ; \Muriicípio;eadifíeuldadeldo Prefeito ihantérds contas em dia/çOrn.pessoal em dia, :y y
7 .eimantér toda, uma situaçãolíbnciohaf dol^unicípió. APARTEADÓ Cem a;ip^;l4Vra' o , .
.7 - Vereador'Rubens^Márcelino; d Soüzà dissè. que nãO estaVa querendó .retrucar-.o ^

yéfèádof, lhas qiié se:nãp se engana viu algum Paie.çer dizendo que o Vereadçr BdielSon 7 v; ̂ ■ . -
' e o Presidente^ poderiam Vqtaf sini. Finalizou agradecendo;'Rétqmandô ̂a pdavra^-ò

.Vereadór EdielSonde,;Souza;Rodngue.s ' disse-qüe. não, seria incòerér^^^^ que da outra yèz '7 ; .y
■ ■questioholi muitq ;á Cásá a Sua. cOhdiçãO; de pód^ votar.pu nãOi e éstáva sendo çOerérite; ■ y'
.\ consigo-mesmo porque ha última vez. foi proibido do votar, nrántérial Sua :çoérêric dç hãq, , v

, vqtar.; Falou, iquc há últimá yOtaçãq também disse que vqtaria favorávejÍ7a aprqyàçãq y ; ■
pdrqúé é sabèdór day difieúldadè dè administrar/q Município .e desde Oiahq.,;2^ difiçil ■ ;y y ^'

' ■ ' dos 78 (setenta e oito) Municípios do; Estado itér urh qüe t.ei^à p Parecer, lavqráyèl pelá^^A
'7 aprovação. APÁRTÉiÜjÒ' Cóm a. palavra , 6 lyereádpr. Rübfehs Marcelino dé , 3òüza^'^7^

perguntou se q Vefeadqr, se lembra de:qüando estiveram no Tribunal de Contas, na éjpOca,
■ estava como Prefeito é um dos Conselheiros falOu paraitér muita résporisabilidade porquê

hão, era bririCadeira e foi um Prefeito qüe 'ouvia a opihiãO ldas- pessoas que tinham
entendimento. .Finalizou agradecendo. Retomando A palavra q., VereadqrTEdielso^ de
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; . ; ̂ \ .Souzg Rodrigues disse que é testemiíiijia mesmo de todo comprométimentp do Vereador
• ' , Rubens e ríaqüelè rnom'entò ganhou seu voto porque teve a responsabiUda^e de parar uma

Besta dó Muniçípio por^^^^ medo eià não aprovação das Contas è'na epocá até comentou^
:  ? y que estava tpmaií .ãtitudés<'pesadás. Disse que jjeío Pareeer técnicò sem dúvida

y , al^má.vótária'cqntrái;iov mas ,se. t Padecer político, de uma Ciááde dje 30.0,00
.  (trinta iml) haí)itántésf ç- que para-ím processo que receberàni da justiça n

,  n faiou-se 4ne na; Cidade; têm-se bplsões de pobreza, disse que não acha;que Guáçuí tènha
.  ..bdlsões de ppbréza, más^(}iié tenimrna^dàsyi^ E^dq;;Disse

^  . q^íie .está; ria. Prefeitura., do yGòvernp Joãò Leonel, qüe foi numa, putrã
eonjimturã òn^é^aíndá recébiarn paRç do dínheifpv!áá.ÇOÒPÈRS'ÁN que, foi recebido '

,  átéio, ano dç 2000 é;a paRiçdp fechamento, adriiinistrar.Güàçüí terii sidpiumá das piores ;"
:  r - funções que p ser h^ não há dinheirp : pára 'conceder, aüniento a^^
;  : ; ; : Funçipriáriós,: fazérios çálçamentps spliçitadps tpdõs os dias apelos V^^
'' ;y ey construir 'Cernitèiie^ pnrá ; aS/ reformas riecessáriàs e-pára .melhòriàs ria, ;Estaçã^^
'  . Tratáriieritõyde/ugua. ;Dissè(^e^ i^ naí^ arrecadaçãoyrios anos dé 20.12 eX.

,  2013 e o EXPfeféitoyVaênef .fê com 60^52%,dé gástP córii.pèsspal^ disse;que sé não.
^ i y ; fosse feita ás- adequações rioèjçargos eòmissipnadpsy seria ainda pior pára ,ò arib. de.20^3;
,' ; ppfqnê houve;õ aumento - de 10^ -é; á fOlhá-coritinuou' á mesrría còisa, e conseguiram '

.  : reduzir,paray52,7%:,D^ precisám de aumèntp, irias ;
•  n r eÇ riáp reduzem 0$ núriierpá de;Xofcssòres jamaisTconseguifáíri cóncedef o áumenfójóu

; irá extrápòlar Ò^gástp com pessoal é tera a rèjeição;;das Cpritas. Dissé que foi àéeretáiFÍò e '
;; ' , : rriujtps y.ercddores o cobravarii que precisavá de riíúitas:cQÍsas,;riiásyfrisou.qü'ep^ d

( , dá Pfefeiriirq entra pór uiu -Gaíjo ;deídez polegadas é sai para urii cario^deXcni. Disse qué- , y
cprisídera o Gpvemo dp Prefeito Vagrier é da:Pre^^ Vei^ coiri/poucas diferen^ e
Go|Vèrnps 'nauito, bòris. Disse ,qüri oVyá^er passóu'p0r um perípdo dè Gestão fantástico. : n

n  , APARTÊÀDQ Com: a palavra-óyyérèádor C ;Lomeu''dé Qliveira falou qu^ n '
, y''; ' ; cõrise^iu*,fá:^er,sucesspràpue é
/  , 'yera;GpstXFXriÍizõü;ágradéÇérido. Retomandp apáiávra p Vereadrif Edijelson de Souza;,,,

;'; - , Rodr,igues falou quç o ÈxXrefeito Vagner/sám;cõnt' 7õ%:de aprpyaçãp.iFalpu que qiiérn- f
: y ; y prometer rnüitoypárá as próximas Geftõcs í é. m 'caráter porque Wão .tem :
; ; ', :y;cpmo fazer, nada no, Municípiò ,porque

y, dós; 78/;(seterifa ;e;{oito)^íMhinícipipsi ;doyEstado,' M^cetp os\ da yGrándê Vitória ;qüe ;
'  y,, corièeiguem; ter ;uriia: fáritástica àrrecadaçãp. Cerca ,de 70 (setenta) estão rriaf ayaliádos y

:  y ̂ porqüe tíao consegüem rpelhórar d pisp ;salá^^ Falou qúè ó písO nacional s^^^
r, : últiriios anos p a receita; cresceu apenas 14% . è éntãó ' quéin cprisegue; báricar essa '

.  ; * n diferença? Àperiás^púeiprteril recursos' própnp^ pisse.què salje cp^o é, e sé fosse vptár, y
,  ./votariaysliri pelayaprpvâçãp: das Contas, rriesiiio porque ás Goritás/de,,2012r foráni 1

.  rejeitadas np; ano,passado e riãp existe cóndenaçãp em' longo prazo,, essa corideriáção é' y
indiferente ese/pénsarri em.condenaçãQ.políticà irá aumeritar sòrtíènte urn ário porquenãõ

n  . :há, düás cpnderiàções simultânéasy riãp ííá Çpntágemide .prazos; páraíelps e y períodQ de f.
inatividade - dp: Prefeito ;;Vagner nésse aspecto, 'aunientaria, sóménte iim , ànó, Disse que

;: , .'tvotaria ppf política porque; Sabe ,0 Mun que vive p ás; difictildàdes;exis1;enteS;e qüe;
;  y votaria em qualquer; Prefeito.-^-Finálizou a^adèceridol. Retomándo d palavra

.  , n , Presidente "Paulo . Henriqüe; .Coüzi Rosa contiriupu ; franqúéándo a pálavra aos
Vereadores: CoiTi á palavra ò Vereador«Jqsé Augusto Alvés de, Paiíla; desejou ümá bòa '

;■ noite, a todos. ÍDisse: que sentava ombro a prribfo corri p Ex-Vèreadpr Chíqüinho e corn á
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atuai Prefeita e todas/as vezes xque cfiégávà á folha do SAifffi ò Ex-yereâdo'r Chiqui^o:
:  alertava!^Dissè'qüe'èstavam 'passando^ umítêrmo de'^ . •
.  "Governo e nürica quvirarh ò que òs Veréadóres cobravam/ APÁRTEÁÍDO Com a pálayra
' v: 'fo yé^dqr Eidiei^dn dé S^za líòdriguèsíípergikdqu; as edbrançàs^; j;; -' via oficiolòu apenas íiso do Plenário?,Refoniandò á pãíávra ò yereaidor'José Ã
: N de..^Paida^rdisse ;que, : tem { cònheciinêrho^ q^

APARTEADQ Com a palavra ò^.Vereádpr';èdielsQi]Lj;d^ Ròdrigues :faM. 'i
/geralmeiitè o papel dõ Éègisladòr conio fisçaH^ se fazia necessário que ̂ a Comissão ; V, : "; v :
de pinánças é Órçániento: da Gârnára émitir'Uih Pàfeeer áô fexecutiyo. Municipal para. , • r

C  lomassé prõvidêhciâs.n não aprovasse nenhuni; credito òrçaipentário-.que chegasse,,á Çdsá ?) ' '
■  pára. ser discütidò p^orquC S.ç :;hâvia uni prnblem rio qrçarnentòr: ri Çomissãri féria, qué. . r, v-; r ;; j

^versOT:,pel,a rião ;trariíitaçãG .dó Projeto.'/^ palavra o y,ereàdór?Jòsé Àugust^^ i
\  -Mvès de. Páürã disse,que é, áninifádpr das>falas^^' d^^ t !

.ateriçãò^ naSíSuaSí M p ém. sua .ppilüãp hpuvéyrn equíyòcp p n Freféria já pagPu- ^
,  ; - ■ ^ais.de 1^16-0dd;Í9QPi0p^(dèiçsséjrifo^ -í -^ \ :r.- :
:  " : muitas obras é SÓ não, está ■fazeridp mais'òbr^^^

; quê o^'Píefeito. ̂ ntérihr tamhám tinha;dificuldades de G^ ARTÉÁÍDO ̂ Gorii: a,.-; - ^ ^
■  páíayfa n Vereádpr^Edielsòn dé Spúzá j^Ródrigües dissé ,qüéí o ' Vereador ri énteridéü,'" ■ ; ) .. v ,

suarifrilavri^eV nipriiento rilguiri püéstipnpu se a;^féfeitáystáfou^ ■
" ■ :'qüe falou :foi. que' .ri Prefeita está yiveridó uni péríodp de feridequaç|ío^^ preCatóriP que v , %

:  r^vpága-se ;éi'féfererrie-áp ario jde'1992 yerdádè' é/ quri. o^Braril .d
V V MuriicípiòS; passriniVN,pGn Mpria./'reâdaptaçãpv^adriúri^^ a^ priitiri ;dà ; ■ -7,^

■ Respónsabilidade.-piscai dó áriri dé 2.0.01 é dari cpbráriç^ >
7.7'Faloriíque dão èntérideü as faíári dp Vereádor/josé, ií^ügnstp e, que-á ̂ rnòmenfo

V 7' CfitiePu riPréfeitaMerri^pòrque riçhâ' quriestá séridP;í^ i ^ ^
7- organizarido ó Miiniçípip,.7tem7féitp trábáliip^^ '7 :
7  ;Gâriiàrá. riprpypü^p, pàfçélafo^ -dívidas parri q^ rî eêrtidãp . nég^tVà^;^^^ ' 7 .

"  ' ■^ reainlerite■:p'fato é-que réxiste- nrri Párecéri;pèla.:rêjei|^ó ,.corri, episas^nato
7  7 ,7 GéstãG-Priblicá^tein7e:estriya falando de'eau5á'ri,técnÍGas?e;que'es^^ e7 - '

7;nüó dri^qüé-a Éreféria pagóri; óu deixpü de pagar7é,íemlripu qu 7
.  ' . ' 7 enriheéirnéritò) 'está nri Préfeiturrircptíib Goritador desdê O í ;ritrp. 20,00:7 '7 7

. ' V'Prefeitos João ,Léóriel,. LücjariÒ: ê, Vagriéripaga^ Yerajarnbérii. estd^^ ; -V ,
7'7 pagando .dívidas ,e isso-é riàturaP eni quálqüef :Gestão é os7prdxirnóri.Préfeitpritam . ; ■ \ 7

págárãô dívidas. Falou qüè desdé 198Ò que sé eriteride por gènte^ iiunca-óUyiü falar qüé.P:
'  - 7 .'Bfrisil7nãó tivés$é díyidas pprque é riatriral riunia Gestão Públieri,:,Leriit)rdü.;que hoje^ - ■

V riiaís de ;40 (quareiita)'obrarisendp7feitas,tió ]^üriiçípió,'riip^ sabe 7 ^ 7 ,■ 7 v
:  77 faÉeri Gestãó Públieã^niesmO -Pugandp díyidAS7de uriiri feòrgariiz 77

7' . 7 7 tódós ris-lylümcípips eStão-passando. RetPmándo7a.prilayra;o7V^ 7
7;^ .Àlyès de; Páulri dissé 7qué pl Veíeádpf Ediéíspri ifalbu^ qué o dinjheiro está difícil irias . - 7_

airida existe. E eriquanto Présiderite db Pariido fiCou7 faltandp7lR$Ò,3G7(fori^^ 77
.ri - 7para fecharris epirtas é tevequé ricertaf porquesenãp:sequèr,ppdéfia sér;carididáto:pis^e7 ;rirri^

- que já tem séü :.votb -deéididp.-7Finálizbri ágradeçeridõ: Refbmando :^ paiàyrá o Senhor:,
Prèsidentè 7 PáuIo7 Henrique .Cpüzi Rosa :7cpntinüou franqüíeando 7a : pakvrá,^^^:^ró
Véreadorés.- Cbrii .a palavra 7P7 Vereador'Sebastião' José Pereirri Sobrinho desejriu urriá

-  boa ripiité a todbs. .Disse que éí Yereádpr dé prirrieko màridatb e ao7 seu . eritènder ,sèri
'  ' estivesse sendo questionado o , que o Govémo Vagner ^ oü deixpu de fazer, seu voto
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seria, 100% favorável porque o Wagner foi^üm excelente Prefeito e. talvez esteja pagando
/  = : por qm erro qüe não cometeu pofquè queria o melhor para ò^Münicípió. Falou.que oEx- .
'' : Prefeito Vagher^fèz muita obra e ;nO: ditado ípopúí^^ "há rastro por todo Município", e se ,
,  erroü foi cpm intenção de .aceitaf querendo, o 'melhóppafa o Município! Falou que .

./ _infelí^ente o que. está sehdó questionado:e á aprovação ou; rejeição dás Contas. Disse ;
;  , que; o. Vaj^er/ é: üm grande amiga e^póssüi üma ̂ande admiração ponsua pessoa,nhas o •

que está. para , ser;, votado nãò e amizade ehtãq ; sua posição é:,dé acatai decisão do , .
;, . Tribunal,,nãò;querendo em rnórnento algum diminuirí.oy^ Vagner,lmas que é
.  ,iimà questão de justiça cpmò faládp .pqla, Ypreadpra Sandra que^ quém é eíe ;para;

questionar o. Tribunal/dp Contas e se lhe chamarem pára perguntar ò porquê reprovpu a '
;  , \ .decisão , do Tribunal de ÇÒntás-- , hão saberiá o-que . responde quê se, fossem

%'■ ■ ■ 't , éphridêrar tiidp que o ■Èx-Prefeitò Yágner fez,^cõm certezá, todos votariam a favor.
■  ; ' ■ ÁPÀRTEADQ- Com' a palavra o Vereàdof ThavrbDascãni Zini.ÍVfnreira dikke':que não ■ •

;  éstáyaiícpref débatef e reprimir ; o;; yptp !.'dp : YereádoU íjrhas^^/ qüè poderia ficaf ; ;
iriésprePcjú^ádb poderá ■queslionáròséu-jjoto íserá:^;sórnenté~ á pcpulá

j ; ; ' ; : > porque seu voto ç suã pòsiçãòmo PlenáfiP .sãb spbéranòs.: Dissé queMefendéú e .ê cóntrá p: ;
- ̂  \ : : Parecer; dpyTribunal ;de Ç pág^ com isso spmérité,; com a' ihsátisfáçãp idd ^

■ ; ' ' . ' algüma parcela da pópuràçãò/e reiembrou-que; já defendeu seu pohto de .Mstd^èm suá^^^^
• . ' ' ^falás, qüe p Vagher fpi'.o;Gestor máiòrve responsável pòr'todos ,bs;subordinád è terh à ;

•  ' ■ . : ( ; culpa por de repénte deixar algumas dessas-pesspaü ,fazerem; çoisaâqüe nãOrdeyeriam.sep f'
V./;. , feüás, ipíás riWereãdof Sebástiãp TuirU jpòderia :fíeár';dèspreoçüp pÒfqüê mngueni ^

:í \ : : .p -quéàtionma seu yòto em' terinp. de, esferas de ppder .ejJustí RétPhiandÒ a palavra o
; T Vèrèádpr Sèbãsiiãp Jòsé. P.ereírá:' Sòfarinhò;agradee'eu Ç; disséí que, reàlrnente não;.tiiíha .

T  ;; V ^ ; epnheèiinéntP do que. foi falado, ;m;as çontinuariá inariterido sua, pÒsiçã'ò de votar aTavor / ^
,; ! - do ;Paréçer do Tribimáí' de CÒntás; Disse' que estava votando ;c,òm süá cònsciêiicia, mas de

; fbrnia álgühia.denégfm^ 'dó, Ex-Prefeifò^p^^ eni süa opinião pomo :|j.esáoa '
' p : lp^lbano;- e, ineòmparáyeL ;■ Finalizou á^adecehdo;; I^tpmándo. ̂  p^

'  ;Se^ór Presidente Paüio HeuF^ue Cpuzi .Rosa p'óht^ pàlayrá' áPs .y
.. Vereadores. |CP'%à paláyrá P: VereádoriWagner b^uffràyer Sòuz^a'desejou u^ boa noitè ;/;

'a -tòdòs. ;Disse queppmo^ já-TmehcioÜádo.por còlegàs Vereadores ;ò; vo
político ':e - como vivem; üm 'mòhieíitP 'dev turbulèpcia-üò quém pôde

I  acompanhar nas redes sPciais, às,votações foram favofáyeis!áo pédidò de impeachmen^ s
Presidenta, mas ainda será yotadO, e'reayariàdõ, , ihas' a Comissão ;dèu pela: ■aprovaçãò e!, , ;

'  aeéitáção dP pedido de Impêachrheut da Pre^identú Disse 'que p jogo. políticp acontece a
■  iuvél :uácipnal, falon .qué cadá. Vereador ieni üeu ppsicionàménto, sua i gratidão ç sua,:

'  . áyaliàçãÒ;diante dó Párecèr quê.fói .emitidó pélP Tribunal. Disse qué tem suas çònyicçõ,es' , í-
:  qué ,á,Administráçãò passada réalmehte pegou um ,Goveriíd dè "(Msta altà"j, acompanhou;. \

á brista,p. fPi niüito b em sucedido, fez ò qiie pôde: com o aVal' do Gpvemo do Estado hurii ■
níPméhtp em qüe a situação dó País érá fayòfáyei, com superávit crêscérido a cáda.mês b

;  , á . v! .T ;ecónorrtia : : jçpih, ,.. ; , ■ .'j^andé^^^^ : ^ ; eyPÍUçãó,, . ' ènlão, ..f
Graças á^ Deus p' Governo soube ;entènder ,e tira proveito da situação: Falpu qué hoje', ás

; . condiçõesísão outrás ê a realidade é tótaíméhte diferente e que.o ;yereádòr'Edielson falou :
,, muito bení é. lembrou':que' todos os ■ FuheipnárioS qqe estão corii salários átrasados são i ,

V porqúè ò Góveirio Federal não fez o repasse:do;recurso. Disse-qüe, a- situação^do Páís ^
- atinge os Municípios qüe vivem situações precárias, cóm,grave dnstabiíidade política, . ; ,
econômica e o desemprego só aumentando e issó interfere no Eegislativo;%eritój.e sãp,

■ ■vA;
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pròcüfados pór grande rparté dá popülação pedindo ajudá ern .todos os spntidps. Disse qüe,
já tem suá decisão diante do'Parecer, mási não pediria que acornpanhassem òu nãó .seu :

' Voto, faloii què:;ò^Êx-PrefeitO:tève tempo hábil de^enviar a resp^^ pás, pòvamenté nãò '
Vse maniféstòu, disse qüè respeita á opinião-doá 'demais çolegás,' más açómpa^
Parecer do Tribunál;, Finalizou agradecèndò e desejando l?Qá noite. |?.etom^do a palavra .
ó Sefiiior Presidente. Paulo tíeníique .Gpuzi/R^^^ frapqúèando a palavra àps
Vereadores.. GaiF á. Vereador Àlex' Sándro- Matáim Vieira :desejQU unia bóà . -
lioite a tpdos^ Disse :que qiiem o ácbmparmá é sabedor,, que e Voto .declarado .^d^ ;
primeira'até á última votação iéiferefite' às bpntás do.' Ex-Prefeito dò;'Município, disse que : ■
,fiispu Ex-Prefeito porque, estáva falando do Gestor è nãò dafpeçsòavb^^^ mánteriav ò -i-
.seü^pósicioiíamènto dè sempre e que foi questionado pela'Véreadora' gandra é respondido , ; ̂ ^
quc/ò Ex-Prefeíto , não quis úsár^^ de defesá. Dissè que as Contas dp / '
referente ;aò; ano ̂ de;. 2012 foram direcionadas aÒ, Órgãó cpmpetenté quC;: faz: ò. 'còntrole e r , ; ' .
.esse^Órgãoçapontoü ál^m ;ime^landades, e óssás irregülaridádes foram defèndidás ;
peío .Município,; àlgumas. justificativa^ e , doóumentps' apresentados foram dilíiídos é. vi;

- pútraã nãPjidiisse q^ estavá deixando íclarp que ̂ biouvé defesa ppr jparte'do ,M
pbstèfiôrmenfe Houvé um'resultado e pôr uttánimidade da Ç,Órte'qüe teyè acesso, pedirám , ■ : ' k
e ãpreseníararn urúTarecèr prévio sügefindo a rejeição, qrna vez que, â!dêcisão: final é da ; f;
CaSa. Disse que todas às.pessoás dá Cprtè qüè. tivérám acèsSÓ suèçrnam pelarejeiçãàdas "

"Contas e, ppr rècpnhecef; a.Instituição íe acbar que .úo Brasil ás. InstituiÇ^ ; ^ .sèu ,vàlor,d qué já.deçlár.oU; na Casa..qüe qualquer cprita nG,,tempP que>estivé Gàsa,'^dâ/, -.. : ̂.;
:Géstão Municipàle doPréfeítòbse pPsiciPnàriádeacprdò.coma CórteiDissè.qúe acrè^^
que não estará :pre'sente .íparaj vótar^'ri Gpntaáí da atual; Gestão, .má^^ góstaria -que tpdosv ;
püdéssèmVerificár que ;Se'estivessé presente tariibém VPtariasdp úeprdp Çoni-ò Parecer da . , / V
Corte e' venfiçarerii.què, com .elemãò tení -dpis pesos e duas medidas .e;sémp^^^ fuz; d que . ^ "
:sempre;;déiXpü, claro. Disse ; qrie gpstafid de v deixai rclárp; què,. tambèrii há>áigumasw t T j
nptifiçáções para Casa e para do Executivo'Murücipalj paia qué rî ãoròpnáátam-ò^m^ ^ "
erros, que às Vezes são básicos, comp por exeriaplpi qúe õ Poder Exèçutivo não rii^ ú.
Eei Orçámentáriá. iliiüitadòs; pará' abertüraide ;créditó,. d falou párá: que a , ' ' : >
CaSaiàmbéin fi'que aténta.a:Ééi,Çirçámentàfià para qüe,tenhadimi^ qüe .
ppssám' fazer; ás abeiturás dç créditos sèin a autorização dà Çá^sa,;^ APARTEADQ Gorii a . -" ,
palavra o Vereador Josa.Àugusiq Alvés de Pàula falòü quó tarijbétó riãp'tèrii';náda còritm^^^^ v
â > pessoa do: .Vá^er, qüe tem .. uma . família;maráViíhpsa,; sempre . atendeu suaS f'
reivindicações, .sancionou, dois Projètos de süá autoria, • fez .várias Indicações e'sempre
cobrava muito, é o Ex-Prefeito fez muita'cpisá no Góvernp còmò a Prefeitá atual também . ■
tem feito' è, estava'apenas jástificando; séu .votò, Finalizou a^adecendoj ■'Réloriiándo a
palayra: o Vereador. Alex >! Saridro ̂ Mataim Vieira disse què éra ■ um: posicÍQrianierito' '
pessoai de Çada Vereador, que. Tfibüna pára pédir^vóto^^ SÚg®™' dlgurriá
coisa porquê- quem fez a sugestão foi ò Tribunal de -Contas ̂ e aeomparibaria cQrno.;serripre , :
deixou. çlm.o. Finali2;ou áígradééeri d desejáddo dda ripite. >Retorriándo a.jpaíayr.a ! o
Seribor Prèsidenté Pàulo Héririquè Cõuzi Rosa falou que p PARECEjR PRÉVIO DO "
ÈSTADÔ bÓÍÉSPÍRITÒ PÍ^StA^ÃO DE CbíVDF^^ >
AiVÜAÉ DA ÉREFErrubÀ MÜNlblP^b DÈ GÜAèbí - ^
RESPONSÁVEE r. VÁGNER ROPRIGUÉS PEREIRA (PREFEÍXÒ MnüM
- PARECER PÉLÀ REJEIÇÃO seriá votadò riom.inalmente, . e .à medida què. foreiri
cHámados os Senhores . Vereadores, o Veréadòr deverá se çòlççár de pé dl dècíarár ó seü
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I  ' , : ;■ Gíóiltas
'■ry'^-7'- Contas

i  .- : .;. - i a vot^ç^ sei^ ordem -alfabética. ;eòrividoü\a.vo^^^ ,

fe - ^ ^ -r  ̂ ^ ;_. :, ' ^ íí" ©^Vereador Edielso^ dè,Souza ,Rodrigu'és~se absíev&d^^^ad^^e acórda íom o Párecef dò':tóbüria&
^  Luiz^P^^ni

^  /:: :; V ̂  ■ 9. bens;^^rcelino: ̂ .Sou^ ppntra^ Parecer .dtflíribünaí'fe-
^  ' pSS Nascimèrito:,Máchádo ríavòrm^L^^Í)-;

: Í ::' ^-P^ecer. ̂ o ;:rribi^al,;0 Votóü •
;■■ f \r'7 7r'^9'f^ ^i^ü^¥í#.eòntâs';.ContiniWdo^^ .

í ^ v -v., , . ,^ad9r.^elson, prte^ àkóm^dò a ^
:Se ;absteyc. dovyptp^amtó^ ;tòritmu^dò,:falpá,que o PARECER- ^

í  ..'V^'^'' '-'^ ''RkfeitiíRa MIMCIPAI. m: gi.açii - kxercícioy vJ0P ;- ̂ SEONSAV®Ly -> VAGNeM RÒCSiGlÍES'' P^

'  ' ■ v! ^ ^ fsíaçiq/^p,EíspíntO;--Sáritp..-:OUESTAÓ^E -ORrtE^ ^ ^,
- ÍV .i'^^™^» :^^Wyeira''disse,
-  - 1-^ Pl^arecèrdp TriMiiaí/dé Gpntás^é;as.abs&^,: , . j,;;;, .^s y^os/^

^ ' V: ;. ■ ■ '' de Sou^a P Íliáyfad>asé^^ ikpfpira. ÒüISTÃÒ DE ^ '

V .;;v: ^V - í V/ÍÍ -: 5l^;^^W.^;(sfis) yptpaacpmpanhad^ : ̂
'  ;é Paulõ.;Hénri^èJGp '

■ ' ^ ^y,^entrp do ijoeesso nao to nenlíi^; Parécçí iriu^^
,. . o,, PresAcíenteíPaúlo^jaeurique^ Rp^mü.qiipd Parecér^fbE

' 1 Wibaçãpíp:-Autòr^;/ f ^V . V MumcipaÍ- 'qiie' enipréeiiàa^

> d' ■ - SéíÜmr XV ~V::: ■ ^ v: ' ;^' :^' Coqzi Ròsa ̂ loü qué nadálmais hayén^P estoenòéiraddo' Ví '
^  ̂^^^adof Rubens Márcel^^^^,. ;,1' - V erá:umá:das prítóas^zes q^^
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estavam diseutindó as Contas}do Prefeito e íembrou^qué ò horário regimentáf para
Heünião Ordinária é de ,4 (quatro);, horas ;è com o intervalo de - 10 (dez) minutos
ultrápássaria> ò hòrmo regimentalRetomando o Senhor Presidente Paulo: IJenriqüe.
Couzi-Rosa falou que i a 'Reunião Ordinária estava terminando dentro do prazo e
iniciariam àReunião Extraordináriá: ' : }. n ' ' }); V - '

Pàul iriqüe Coüzi Rosa
Prèsidérite da CMG -} .}

Edielsoja de-So
.  , n , . 1°. Secretário - ̂

a jR^oari;ues
''i n .. .

^ V

).■ a discussão dá Ata!

Alex Sandro Mataim Vieirá

Carlos Lomeu de-Òliveirà tjül^

.  l

^ José Augusto Alves dé Pauíá ^

José Luiz Pirováui

/ Rubens Marceliuò de iSoüza

Z

Sandra Elieni dq Náscimento Machado

Sebastião José Pereira Sobrinho

Thayro pascani Zihi.Móreirá

}Waguer Duffrayer Souza
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